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PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL- PR 
 

RELAÇÃO DE INSCRITOS 
 

A Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, do Estado do Paraná 
juntamente com a empresa CEBRADE – Central Brasileira de Estágio Ltda –
EPP, no uso de suas atribuições 

TORNAM PÚBLICO 

A Relação de Inscritos, referente ao Teste Seletivo Simplificado de Estágio 
Nº001/2024 

 
 

ANEXO I – INSCRIÇÕES DEFERIDAS; 
 
 
 

III – O canditato que desejar interpor recursos contra as inscrições disporá de 2 
(dois) dias a contar da publicação no endereço eletrônico 
https://www.cebrade.com.br/ no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 
17h00, através da formalização do recurso preenchido, digitalizado e enviado no 
e-mail do Cebrade cebradepss@gmail.com 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 30 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Henrique Arion Giongo 
Presidente da Comissão Organizadora 

Portaria de n.º 500/2024. 
 

 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – INSCRIÇÕES DEFERIDAS 

 
 

COD NOME DT. NASC. ÁREA RG 

40380 ABGAIL CAETANO DE LIMA DA SILVA 04/01/1999 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***17688 
41403 ACAINE DE MATTOS 05/05/1984 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***6015 
7847 ADELE BENVENUTTI 04/12/2001 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***58.906-7 

41266 ADRIANA FIORI 28/06/1978 CIÊNCIAS SOCIAIS ***6554 
10808 ADRIANA PESCHISKY PAWLAK 10/01/1986 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***0421 
11019 ALANA CRISTINA BARBINOTI 15/05/2001 FARMÁCIA ***36198 
41480 ALANA LAURYE MARANGONI 12/01/1998 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***46202 

41459 ALDO HENRIQUE BALUTA DOS SANTOS 27/04/2007 TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS ***4394931 

8309 ALESSA DE FATIMA SALAMAIA COLETH 29/03/2002 ENGENHARIA CIVIL ***4371-4 
41334 ALESSANDRA DA ROSA UNIAT NESI 03/05/1994 CIÊNCIAS CONTÁBEIS ***68059 

5703 ALESSANDRA MAIARA WICHINHESKI 
PACHECO 05/02/2002 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***27338 

40333 ALEXANDRE SCHUARTS FERREIRA 26/03/2003 CIÊNCIAS ECONÔMICAS - 
BACHARELADO ***15288 

41469 ALEXSANDRO DOS SANTOS 08/07/1992 AGRONOMIA - BACHARELADO ***974 
34370 ALICE SOLANO DA SILVA 20/07/2006 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***38787 
28058 ALINE GABRIELI DE OLIVEIRA 18/05/2006 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***70521 
8147 ALINE KUSKOSKI 20/09/1994 TÉCNICO EM ESTÉTICA ***03081 
8510 ALINE LETICIA PINTO 27/11/2001 PSICOLOGIA ***18927 

26559 ALINE ROSEIRA 19/09/2002 DIREITO ***07127 
41388 ALISSON DE LIMA FILGUEIRA 18/09/2005 ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO ***01041 
41418 AMANDA DEVENS DETONI 28/11/2005 FISIOTERAPIA ***32750 

34580 AMANDA ZAVELINSKI 03/10/2007 FORMAÇÃO DE DOCENTE -
MAGISTÉRIO ***33.936-8 

324 ANA ANGELA BABARESCO 12/08/1999 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***72084 

41410 ANA CAROLINA FAUST 13/07/2005 EDUCAÇÃO NO CAMPO: CIÊNCIAS 
SOCIAIS E HUMANAS - LICENCIATURA ***83508 

33102 ANA CAROLINA FERREIRA 13/03/2002 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***52.510-7 
19949 ANA CRISTINA MARTINS 16/04/1997 CIÊNCIAS CONTÁBEIS ***65070 
10805 ANA GABRIELLE DE FARIAS 27/04/2003 FISIOTERAPIA ***64106 
28095 ANA LARISSA ROSÁRIO DE LIMA. 28/08/2004 DIREITO ***33.336-8 
41464 ANA MARIA BARRETO DE OLIVEIRA 17/08/1999 AGRONOMIA - BACHARELADO ***81125 
34352 ANA PAULA BECHI 03/03/1993 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***90.176-1 
32383 ANA PAULA DA LUZ DA ROCHA 04/08/1994 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***18441 
28168 ANA PAULA DA ROCHA 22/12/2000 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***4400489 
8207 ANA PAULA DE LIMA 04/02/1992 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***59809 

41340 ANA PAULA PINTO SCHEFFER 09/12/1995 MEDICINA VETERINÁRIA ***40440 
41460 ANA PAULA VIAU SONDAY 07/12/2005 FARMÁCIA ***18828 
41456 ANALY LOIZE PINTO 24/05/2007 ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO ***02400 
41317 ANDERSON JOSÉ DA SILVA 08/03/2008 FORMAÇÃO DE DOCENTE - ***598.889-
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MAGISTÉRIO 5 
10818 ANDREA APARECIDA SIQUEIRA PRZYBYSZ 28/04/1995 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***24430 
25989 ANDREI LUIZ FÜHR 20/07/2003 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***5503-3 
8315 ANDRESSA BORTOLUZZI DARIZ 17/02/1996 EDUCAÇÃO FÍSICA-BACHAREL ***72120 

40359 ANDRESSA CRISTIANE TRENTO 15/09/1995 MEDICINA VETERINÁRIA ***15690 
41463 ANGELA LÍBIO DA PAIXÃO 07/10/1987 CIÊNCIAS SOCIAIS ***86132 
38189 ANGELINA ROSA 24/10/1995 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ***24603 
8296 ANTONINA PEREIRA FAUSTO 27/02/2002 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***02501 

41417 ANTONIO CARLOS NICOLAU 28/03/2002 ENGENHARIA CIVIL ***77564 
41389 ANTONIO FELIPY PELLIZARI CAMARGO 16/11/2005 ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO ***91.119-0 

34457 ANTONIO MIGUEL MENDES VIEIRA 19/02/2000 CIÊNCIAS ECONÔMICAS - 
BACHARELADO ***33698 

41293 ARIANE DE SOUZA 17/04/2008 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ***68899 
41294 ARTHUR JOSE CAMARGO DA ROSA 07/08/2008 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ***44722 
5778 BRUNA CALEFFI DOS SANTOS 02/05/2001 PSICOLOGIA ***28910 

41219 BRUNA DE MATOS RIBEIRO 11/03/1997 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***76317 
19555 BRUNA DE OLIVEIRA FARIA 10/06/2000 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***69699 
5736 BRUNA MOARA FREITAS BORDIN 24/04/1998 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***34001 

41447 BRUNO MATHEUS DOS SANTOS NESSA 15/08/2000 CIÊNCIAS SOCIAIS ***83547 
10948 CAMILA DE SOUZA ARAÚJO 12/05/1993 EDUCAÇÃO ESPECIAL - LICENCIATURA ***59.468-2 
31605 CAMILA DOS SANTOS RAMOS 02/07/2002 DIREITO ***49407 
41338 CAMILA FERREIRA SCHLICHTING 02/07/2002 FISIOTERAPIA ***76619 
8433 CAMILA LUCAS DE OLIVEIRA 09/02/2002 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***64.591-7 

41268 CAMILLE MARIA MICHALOVSKI 15/04/2002 DIREITO ***75893 
11022 CAMILLE PELISSÃO DA SILVA 27/06/2002 PSICOLOGIA ***44.236-4 
41246 CAMILLE STADIKOWSKI KUNISKI 16/07/2008 TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ***57.597-9 
30869 CAREN TAIANE DE SOUZA CORREA 14/05/2001 EDUCAÇÃO ESPECIAL - LICENCIATURA ***69168 
41496 CARLOS HENRIQUE COELHO DOS REIS 17/09/2004 CIÊNCIAS SOCIAIS ***30360 
8096 CAROLINA CORSO 04/05/1997 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***10334 

41465 CAROLINE DE MELO PAMPLONA 23/10/2003 TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ***025043 
31252 CAROLINE FREIRE PEDROSO 29/01/2004 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***53.276-7 
41339 CAUÁ LOPES 09/05/2007 DIREITO ***92.097-0 
41437 CAUAN RODRIGUES ORLOVSKI 26/08/2004 DIREITO ***18.538-9 
8052 CESAR VILANDER ALVES DE OLIVEIRA 04/01/1989 ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO ***0539 
8022 CHEILA HORTIZ 07/01/2002 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***81.754-1 

41160 CHEILA ROBERTA OLIVEIRA DIUBA 27/08/1999 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***50.792-5 
10812 CHIARA LUCYENE RUTHS GOMES 28/02/2004 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***92622 

28065 CILMARA RIBEIRO CASTRO LEAL 25/08/1995 CIÊNCIAS ECONÔMICAS - 
BACHARELADO ***03128 

1345 CLAUDIA REGINA ALVARISTA 16/03/1994 CIÊNCIAS CONTÁBEIS ***177760 

28162 CLAUDINEI CEZAR LEAL 31/05/1988 CIÊNCIAS ECONÔMICAS - 
BACHARELADO ***1383 

41434 CLAUDINEI FONTOURA 23/09/1994 EDUCAÇÃO FÍSICA-BACHAREL ***51813 
19643 CLEUSA ALMEIDA DA SILVA 06/04/1989 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***98894 
1330 CLEUSIMAR APARECIDA ANDRADE 26/06/1980 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***1423 

41419 CONE ELIZE VELOSO 24/03/2003 ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO ***18510 
19556 CRICIELE DE RAMOS OLIVEIRA 14/10/1982 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***4569 
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28074 CRISLAINE FABIANE CLOTH 21/07/2006 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***97207 
338 CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 08/06/1998 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***59490 

34339 CRISTIANE DE FATIMA PEREIRA 
KXEIAOZEK 08/02/1990 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***20811 

34638 DAIANE BOVAROLI 02/10/1996 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***99494 

41440 DANIEL CAMILO DE OLIVEIRA 12/07/2004 CIÊNCIAS ECONÔMICAS - 
BACHARELADO ***51449 

41490 DANIEL SALLES DE OLIVEIRA 18/03/2000 AGRONOMIA - BACHARELADO ***90300 
22773 DANIELA LURDES DE MATTOS ORO 01/04/1975 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***0844 
22775 DANIELI VAILATI 01/10/1988 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***93293 
41247 DANIELLE SARTORELLI 30/09/1999 CIÊNCIAS SOCIAIS ***1772955 
34356 DANILO ANTONIO DOS REIS 04/12/2000 EDUCAÇÃO FÍSICA-BACHAREL ***8641 

41295 DAVI ALMEIDA LIANDRO 17/02/2002 ENGENHARIA DE ALIMENTOS 
BACHARELADO ***658 

8300 DENISE FERREIRA DE ANDRADE 22/06/2004 ARTES - LICENCIATURA ***51114 
19922 DHENYFER OLIVEIRA SANTOS 05/09/1996 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***5443 
34334 DIENIFER SCHROEDER ALVES 04/05/2004 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***20270 
34344 DIOGO HENRIQUE RIBEIRO 05/12/2004 FARMÁCIA ***14499 
40005 DULCE MARIA SOARES CARNEIRO 21/10/2003 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ***76164 
31685 EDENILCE APARECIDA GOMES FERREIRA 05/09/1972 ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO ***8315 
41433 EDIMARA ROSA 05/04/2000 ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO ***69191 

27628 EDIVANEA CARLA GAZZIERO 31/08/1998 FORMAÇÃO DE DOCENTE -
MAGISTÉRIO ***85918 

20005 EDIVANIA DE ALMEIDA SALES 06/02/2002 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***52256 
23869 EDNILCE DE LIMA PIRES 20/08/1982 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***3888 
5704 EDUARDA BEIRA 07/02/2001 EDUCAÇÃO ESPECIAL - LICENCIATURA ***78231 

31250 EDUARDA D ASSUNÇÃO 17/07/2003 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***53122 
41341 EDUARDA GRITTI 11/08/2004 AGRONOMIA - BACHARELADO ***28031 
8318 EDUARDA PEREIRA DE SOUZA 04/01/2000 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***73318 

41492 EDUARDA VAILATI 16/08/2002 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***69353 

41264 EDUARDO CASAGRANDE DA CRUZ 18/02/2006 CIÊNCIAS ECONÔMICAS - 
BACHARELADO ***68060 

17099 ELAINE MALHERBI DOS SANTOS 04/12/1990 ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO ***50515 
40288 ELENICE DREHER DOS SANTOS 26/08/1988 ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO ***542-0 
3820 ELIANE DOS SANTOS 19/12/1983 CIÊNCIAS SOCIAIS ***6233 
5748 ELIELMARI MARIELLI GABARDO 06/12/1989 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***37028 

22919 ELIZANGELA CARNEIRO CARVALHO 29/06/2001 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***37.503-4 
8233 ELIZIANA BIAVA DA CUNHA 05/01/2000 DIREITO ***65887 

41479 ELLEN SÂMARA GOMES DE LIMA 29/01/1996 ENGENHARIA DE AQUICULTURA- 
BACHARELADO ***52752 

41435 ELOIZA DE LIMA 13/03/2008 ANÁLISE DE DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS ***669 

10931 EMANUELE NAYARA BATISTA 23/09/1996 EDUCAÇÃO ESPECIAL - LICENCIATURA ***62696 
41402 EMANUELY VILLANI DE LIMA 29/07/2007 TÉCNICO EM AGRICULTURA ***57.382-3 
10779 EMELI DE LIMA PACHECO 20/11/2002 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***81.398-5 
7941 EMILY CAROLINE RIBEIRO DOS SANTOS 19/01/1993 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***14064 

10879 ERICA DE CASTRO 19/08/1998 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***47160 

MUNICÍPIODE LARANJEIRASDOSUL 
EstadodoParaná 

Rua Exp. João Maria, 1020 –Centro 
 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 
 
 

5 

              

 

20271 ÉRICA FONTANELLA 04/06/1998 FARMÁCIA ***90896 
28115 ERIKA LETICIA FELIPPINI FERREIRA 20/04/2006 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***26756 

41282 ESTEFANY VICTORIA CAMARGO DE JESUS 
JUSTINO 16/04/2008 TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ***76689 

28030 EVELIM DE CASTILHO 07/07/2006 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***07371 
8345 EVELING DO CARMO PERUSSULO 23/10/2001 FARMÁCIA ***10247 

41457 EVELYN THAYNA VINHARSKI DA SILVA 23/05/2007 ANÁLISE DE DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS ***03.483-0 

22905 EVERTON HARDT DE LIMA 21/07/1996 ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO ***47223 
41441 EVERTON MARLON DE LIMA 26/08/1988 CIÊNCIAS CONTÁBEIS ***7434 
41482 EVERTON MUQUEM DE CARVALHO 30/12/1990 CIÊNCIAS SOCIAIS ***31238 
41352 EZEQUIEL DE OLIVEIRA 24/02/2006 ENGENHARIA CIVIL ***71438 

8010 FATIMA CAROLINA CORDEIRO DOS 
PASSOS 02/07/1994 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***90.042-2 

8043 FELIPE DEMETRIO 22/02/2002 CIÊNCIAS ECONÔMICAS - 
BACHARELADO ***279 

34554 FERNANDA GARBIN 04/05/2006 CIÊNCIAS ECONÔMICAS - 
BACHARELADO ***70.767-0 

31019 FERNANDA PORSCH GOES 01/02/1993 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***00.846-7 
5722 FERNANDA PROCHINSKI 26/10/2000 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***59231 

34357 FRANCIELI PRZYBYSZ DE CAMPOS 27/04/1982 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***2278 
19973 FRANCIELI APARECIDA RAMOS ROCHA 15/10/1992 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***59236 
28043 FRANCIELI MOREIRA FERREIRA 23/03/1997 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***93314 
1405 FRANCIELLE DE FÁTIMA SIVIERO 14/09/1979 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***9715 

10841 FRANCISCO SILVA DOS ANJOS 24/04/2003 PSICOLOGIA ***51475 

28048 GABRIEL MARTINAZZO 15/01/2004 CIÊNCIAS ECONÔMICAS - 
BACHARELADO ***343 

10795 GABRIEL VINICIUS RODRIGUES KANARSKI 19/02/2004 ANÁLISE DE DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS ***23916 

863 GABRIELA KACZUK REFOSCO 23/02/1998 ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO ***63699 
40425 GABRIELA ALVES PEREIRA DE LOURENA 24/11/1995 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***40579 
41461 GABRIELA CAMILO 21/06/2004 PSICOLOGIA ***17200 

34655 GABRIELA CORRÊA DE ASSIS 03/12/2007 FORMAÇÃO DE DOCENTE -
MAGISTÉRIO ***03071 

34511 GABRIELA MARILICE SILVERIO 29/04/2007 FORMAÇÃO DE DOCENTE -
MAGISTÉRIO ***36739 

22951 GABRIELA PIEROSAN DA SILVA 06/02/2004 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***24925 
1318 GABRIELE MILENA DE OLIVEIRA 27/05/2000 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***8665-5 

41344 GABRIELI CRISTO BIRANOSKI 30/07/2006 FISIOTERAPIA ***15638 
28086 GABRIELLA DE RAMOS CELLA 08/05/2005 CIÊNCIAS CONTÁBEIS ***9452929 
5023 GABRIELLA TABORDA RIBAS 06/04/2001 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***68824 

28028 GABRIELY BRISKY MARQUES DA LUZ 25/07/2004 ODONTOLOGIA ***2099-5 
34619 GABRIELY MARTINS GLABA 07/03/2005 PSICOLOGIA ***31.884-0 
7912 GELICE GRACHEKI 30/12/1998 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***55320 

5286 GENIELLE GRACHEKI 11/04/1995 EDUCAÇÃO NO CAMPO: CIÊNCIAS 
SOCIAIS E HUMANAS - LICENCIATURA ***79380 

31037 GEOVANA RATIER DOS SANTOS LEMOS 10/06/1996 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***33959 
8073 GIANI CARLA VIEIRA DO AMARAL 25/01/2000 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***42180 
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41486 GION MARCOS ALVES 06/09/2006 ANÁLISE DE DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS ***32539 

8236 GISLAINE LORENZON 22/10/2001 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***16643 
41345 GIULIA DE GOIS FELIX 07/05/2004 ENFERMAGEM ***53762 

41279 GIUSEPPE ELEUTERIO BOTESINI 14/02/2007 TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS ***7196-2 

34654 GLAIDES VOLFF 26/12/1970 EDUCAÇÃO FÍSICA - LICENCIATURA ***6330 
8276 GLEICE NAIARA BRONDANI 01/04/1998 CIÊNCIAS CONTÁBEIS ***97976 

19917 GRASIELLE MENDES DA SILVA 19/04/2001 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***51137 
41336 GRAZIELE CAMILA FAVARETTO 14/06/2008 TÉCNICO EM AGRICULTURA ***63.341-0 

41455 GUILHERME DEMÉTRIO MACHADO 18/08/2007 TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS ***11.859-0 

41477 GUILHERME JOSÉ MACEDO SALES 13/07/2006 CIÊNCIAS ECONÔMICAS - 
BACHARELADO ***35627 

28117 GUILHERME ZANOTTO COTTET 19/10/2000 ANÁLISE DE DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS ***52.311-9 

41273 GUSTAVO CARDOSO CORRÊA 04/04/2008 ANÁLISE DE DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS ***6184900 

41488 GUSTAVO PEDRO DE MATTOS 02/10/2007 TÉCNICO EM AGRICULTURA ***27277 

32464 HEBE RATEKOSKI DE SOUZA 16/02/2004 ANÁLISE DE DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS ***19.914-0 

41475 HENRIQUE PADILHA DE SOUZA 15/05/1998 CIÊNCIAS SOCIAIS ***53060 

8034 HERIKA INGRID ASSIS 04/01/2003 CIÊNCIAS ECONÔMICAS - 
BACHARELADO ***78767 

37265 HILARY GABRIELA CHARNEVSKI DA CUNHA 22/03/2006 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***78.247-3 

34645 HULLIAN MATHEUS MARCELITES 
RODRIGUES 21/11/2006 FORMAÇÃO DE DOCENTE -

MAGISTÉRIO ***58373 

41414 INDAIARA DA SILVA 28/06/1996 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***78693 
41484 INEIS DE FÁTIMA DE QUADROS 30/03/2003 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***19411 
41450 ISABELLA CELLA MARTINI 25/03/2009 TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES ***49086 
34577 ISABELLE SIQUEIRA 02/09/2007 ODONTOLOGIA ***58087 
41485 IZABELA RIBEIRO 31/01/2007 MEDICINA VETERINÁRIA ***22832 
19580 JACKSON GABRIEL COUTO TABORDA 14/06/2002 MEDICINA VETERINÁRIA ***3976 
28146 JANAÍNA CAROLINDA NAVA DE CAMARGO 05/08/1995 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***87.765-3 

31021 JANETE CAROLINA DOS SANTOS 
FERREIRA 20/06/1997 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***86984 

19967 JAQUELINE DE OLIVEIRA 11/08/2005 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***02.656-6 
32300 JARLINE DOS SANTOS MARQUES 19/03/1995 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***2706-8 

41491 JEAN DA ROSA DOS SANTOS 02/03/2003 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - 
LICENCIATURA ***37264 

41481 JEAN KXEIAOZEK DE OLIVEIRA 22/10/2005 TÉCNICO EM AGRICULTURA ***55255 
41241 JECI DE PAULA 29/06/1993 DIREITO ***4702 

8067 JEFERSON VIEIRA DE OLIVEIRA 21/08/1993 CIÊNCIAS ECONÔMICAS - 
BACHARELADO ***00406 

41272 JEFFERSON RODRIGUES DA SILVA 04/11/1981 EDUCAÇÃO FÍSICA-BACHAREL ***2227 

20303 JESSICA CAMARGO RODRIGUES DA 
COSTA 12/04/2000 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***47310 

34360 JÉSSICA CAOANA DE LIMA DA SILVA 01/06/1992 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***8381-2 
41315 JESSICA CRISTINA BUENO ROSA 20/07/2000 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***82566 
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41329 JESSICA IRENO 04/10/2002 MEDICINA VETERINÁRIA ***93992 
28035 JÉSSICA POLIANA ASSIS 22/02/1991 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***26800 
28150 JOÃO PAULO SALES NEGRELLI 15/12/2002 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***69.712-9 
32119 JOCELANE DE FATIMA RODRIGUES 05/07/1981 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***816/7 
8091 JOCIELE DE MATOS 12/07/1995 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***7490-6 

30867 JOELMA RATIER DOS SANTOS DE 
ANDRADE 28/11/1992 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***01240 

41442 JOEY ABRAMOVECHT 28/01/2000 ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO ***78876 
41473 JOSÉ LUCAS DE OLIVEIRA BUCHER 13/09/2007 TÉCNICO EM AGRICULTURA ***81627 
34640 JOSE LUIS DE ARAUJO 08/03/1964 CIÊNCIAS SOCIAIS ***506837 
41439 JOSELI VIOLA 22/01/1979 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***3513 
10857 JOSIELE DENISE DA SILVA 03/04/1993 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***40660 
19304 JOSINELI CRISTINA SANDMANN 18/04/1978 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***0925 
20278 JOSLAINE DA ROSA SEIXAS 27/09/2004 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***16560 
41474 JOSMARI MOGNON 09/03/1999 CIÊNCIAS CONTÁBEIS ***93666 
10902 JOSNEI ALEX DE QUADROS 06/07/2000 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS ***34.610-5 
39420 JOZILENE ELEUTERIO 27/05/1990 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***99.916-0 
23176 JULIANA FREITAS DE OLIVEIRA 11/04/1984 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***6409 
30142 JULIANE DOS SANTOS CANTERI 31/08/2005 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***40110 
41438 JULIANO DE FREITAS 18/07/1989 EDUCAÇÃO FÍSICA - LICENCIATURA ***92304 
41239 JULIO CEZAR ALVES DE ANDRADE 30/06/2005 DIREITO ***11225 
41187 KAMILLA YASMIN FERREIRA JAK 26/05/2007 DIREITO ***41651 

8062 KAREN GABRIELA DE OLIVEIRA DE 
ANDRADE 19/05/2003 CIÊNCIAS SOCIAIS ***69998 

34595 KARINE ALINE ALVES GASPAR 13/07/1995 ARTES - LICENCIATURA ***65909 
41449 KARLA YASMIM RAIZEL MARTINS 25/10/2004 ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO ***44232 
8392 KAROLINE MARTINS 26/12/1996 ENFERMAGEM ***95730 

24397 KAROLINE OLIVEIRA DA SILVA 08/09/1996 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***6563 

34335 KATIANE RAMOS DOS SANTOS 24/07/2007 FORMAÇÃO DE DOCENTE -
MAGISTÉRIO ***4958-9 

17637 KAUAN PEREIRA TECKIO 19/02/2003 ENFERMAGEM ***24240 
39744 KAUANE KAILER DA LUZ 11/10/2003 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ***83962 
30427 KAUANY DE ANDRADE DE MATOS 23/09/2002 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***10188 
8340 KELI CRISTINA DE ALMEIDA 18/09/1994 EDUCAÇÃO ESPECIAL - LICENCIATURA ***65030 

22774 KELLEN BIANCA DOS SANTOS 07/10/1995 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***04818 

8218 KELLY ELAINE FERREIRA 14/08/1995 CIÊNCIAS ECONÔMICAS - 
BACHARELADO ***59482 

34505 KELLYN KXEIAOZEK DE OLIVEIRA 25/03/2004 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ***76.349-2 

41493 KELY VAZ MALEK 11/07/2003 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - 
LICENCIATURA ***21321 

5705 KEMILY KAUANE DE MORAIS PIACHESKI 13/06/2000 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***21678 
7976 KEMILY NAIANA DA SILVA 22/08/2002 PSICOLOGIA ***81962 

28170 KETELIN MIRIANE TRINDADE SALES 06/04/2005 FISIOTERAPIA ***41027 
8281 KETTELLEN CAROLINE ROSA DA SILVA 07/05/2001 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***68.834-2 

41487 LAIS FERNANDA BATISTA NOBRE 23/10/1999 ENGENHARIA DE AQUICULTURA- 
BACHARELADO ***88651 

41343 LARISSA ELALI MEDEIROS FERREIRA 21/12/2007 TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS ***58500 
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20130 LARISSA FERNANDA DE RAMOS DE PAULA 09/08/2001 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***68523 
41451 LARISSA GRUBLER BELLONI 03/12/2008 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ***77226 
29899 LARISSA MONIQUE DEVITTE 17/11/2003 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***08.411-0 
8200 LARISSA OLENIKA GONÇALVES 26/01/2001 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***57212 

28105 LAUCIANI LEITES 05/05/2004 PSICOLOGIA ***34.814-4 
41494 LEONARDO KRONBAUER MAYER 19/05/2004 ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO ***25.775-9 
20102 LEONICE CORREA CAMILO FERREIRA 03/12/1981 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***38950 
10884 LETÍCIA APARECIDA MINOSSO BOLZAN 29/10/2004 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***03138 
34566 LETICIA AVILA SILVA 10/09/2007 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***59814 

28047 LETÍCIA LOURENÇO FERREIRA DA SILVA 04/04/2004 CIÊNCIAS ECONÔMICAS - 
BACHARELADO ***15726 

37801 LETÍCIA TAIANE ANTUNES RIBEIRO 13/12/2004 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***18.265-3 

8470 LIEDSON FONSECA DE ARAUJO 13/07/2003 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - 
LICENCIATURA ***05446 

7949 LIRIEL PADILHA DA SILVA 01/07/2002 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***26061 
41423 LOSANGELA APARECIDA PADILHA 12/05/1986 ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO ***5546 
41462 LUANA PROVIN 29/03/2006 DIREITO ***227727 
28082 LUANE DA ROSA BARBOSA 16/01/2006 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***66333 
8253 LUCAS DE OLIVEIRA COSTA TRAMONTIN 25/06/2000 EDUCAÇÃO FÍSICA-BACHAREL ***28080 

41351 LUCAS VINICIUS BOEIRA LUSTOZA 21/03/1998 ANÁLISE DE DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS ***64699 

34632 LUCAS VOLMIR LANGHINOTTI ANTONIAZZI 06/03/2003 AGRONOMIA - BACHARELADO ***88011 

40092 LUCIANA RIBEIRO 31/08/2004 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - 
LICENCIATURA ***19838 

17116 LUCINELI RIBEIRO DOS SANTOS 07/01/2002 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***32867 

34606 LUIZ FELIPE NASCIMENTO DE SOUZA 24/04/1996 FORMAÇÃO DE DOCENTE -
MAGISTÉRIO ***74680 

40141 LUIZ HENRIQUE DE PIERI 16/04/2008 TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS ***10777 

41471 LUIZ HENRIQUE MARINELLO DA ROSA 20/10/2007 ANÁLISE DE DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS ***1126974 

41200 LUIZ HENRYKE DA ROSA VIEIRA 18/12/2007 FORMAÇÃO DE DOCENTE -
MAGISTÉRIO ***63491 

41448 LUIZ RAPHAEL DE MORAES DOS SANTOS 10/04/2003 TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ***83069 
8323 MAIARA APARECIDA FERREIRA 27/09/1999 FARMÁCIA ***25004 

20061 MAIULY SANCHES 23/07/2005 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***536999 
41387 MÁRCIA APARECIDA DE QUADROS 28/03/2001 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***65156 
8056 MARCOS ANTONIO COSTA DE SOUZA 04/12/1991 ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO ***06678-6 

8321 MARIA ANTONIA ROHR PACHECO DOS 
SANTOS 17/09/1999 DIREITO ***69166 

37799 MARIA CAROLINA BERTONCELLO 15/09/1996 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***114910 
41327 MARIA EDUARDA BYCZKOVSKI 08/10/2005 PSICOLOGIA ***14540 
19557 MARIA EDUARDA DA SILVA 29/06/2003 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***97.429-8 
5684 MARIA EDUARDA DALA ROSA MACIEL 22/07/2000 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***6896-3 

41458 MARIA EDUARDA PAVLAK TONIAL 29/09/2005 EDUCAÇÃO FÍSICA - LICENCIATURA ***91368 

34624 MARIA EDUARDA TEIXEIRA MORITZ 30/11/2007 FORMAÇÃO DE DOCENTE -
MAGISTÉRIO ***87535 

34367 MARIA HELENA LOPES 24/09/1998 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***02105 
28033 MARIA JOANA HELFENSTEIN LOVATEL 21/07/2006 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***43620 

MUNICÍPIODE LARANJEIRASDOSUL 
EstadodoParaná 

Rua Exp. João Maria, 1020 –Centro 
 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 
 
 

9 

              

 

28111 MARIA LUIZA MACHADO DOS SANTOS DE 
SOUZA 14/07/2005 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***67.519-4 

28070 MARIA VITORIA POMPEI RIBEIRO 26/05/2004 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - 
LICENCIATURA ***23429 

19902 MARIANA BECK TACLA 09/09/1998 ENFERMAGEM ***35.760-9 
41416 MARIANA DE LIMA TRINDADE 09/09/2006 FISIOTERAPIA ***82.384-3 
41444 MARILICE GOMES FERREIRA 30/07/1981 EDUCAÇÃO FÍSICA - LICENCIATURA ***4683 
23614 MARILU APARECIDA DE LIMA 03/11/1974 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***4354 
5766 MARINÊS ELIAS ALVES 27/05/1984 EDUCAÇÃO ESPECIAL - LICENCIATURA ***0835 

34522 MARLENE AVILA ALVES 04/07/1982 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***4949 
11077 MARLI ALVES BATISTA MAKOWSKI 15/04/1974 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***8273 

41454 MATEUS CHASTAY 10/08/2008 TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS ***23445 

41325 MATEUS GUSTAVO DE SOUZA NOGUEIRA 17/04/1996 AGRONOMIA - BACHARELADO ***066973 
41259 MATHEUS SOUZA DE CAMARGO 30/04/2008 TÉCNICO EM AGRICULTURA ***332 

41495 MAURÍCIO KRONBAUER MAYER 19/03/2007 ANÁLISE DE DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS ***25.776-7 

41489 MAYCON RODRIGO PETRECHEN 07/01/1990 ENFERMAGEM ***88.221-5 
19958 MICHELE GONÇALVES DOS SANTOS 03/09/2003 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***67530 
10904 MILENA PADILHA DOS SANTOS 28/08/2000 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***93.070-0 
5730 MIRIAM DE OLIVEIRA DA PAIXÃO 06/10/1995 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***36.334-0 
248 NAIQUELE GONÇALVES 30/07/1994 ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO ***92994 

10839 NATÁLIA MARCANZZONI ZUKOVSKI 07/02/2004 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***52.941-8 
11068 NATHALIA LUÍSA IVANIUK NARDIN 10/10/1999 PSICOLOGIA ***64384 
10799 NATHALY BECKER DA SILVA 20/11/2004 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***4500 

34637 NICOLLY RAFAELA BUREI 30/08/2007 FORMAÇÃO DE DOCENTE -
MAGISTÉRIO ***99467 

40401 NORI INACIO DA CRUZ JUNIOR 05/03/2002 DIREITO ***59164 
41283 OTÁVIO EMANUEL PEREIRA 16/01/2009 TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ***76070 
34636 PATRÍCIA OSANE DE LIMA 22/10/1986 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***1403 

34602 PAULA GABRIELY DALPONTE 09/04/2005 CIÊNCIAS ECONÔMICAS - 
BACHARELADO ***55380 

10947 PAULA RAYANE MACHADO DE OLIVEIRA 15/09/2004 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***78154 
41472 PEDRO HENRIQUE DE LIMA 13/02/2009 TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO ***22317 
28096 PEDRO RODRIGUES DA LUZ 08/08/2004 PSICOLOGIA ***67.925-6 
41291 POLIANA DA SILVA CARVALHO CABRAL 23/08/1987 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ***0760 

28073 RAFAEL GÓES DOS SANTOS 21/12/2005 FORMAÇÃO DE DOCENTE -
MAGISTÉRIO ***82230 

31247 RAFAELA DE MEIRA DA SILVA 07/03/2003 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***03.452-8 
7954 RAFAELA RIBEIRO PIASECKI 23/11/2002 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***339501 

41413 RAFAELA SUZANA MARTINS 08/08/1998 ENGENHARIA DE ALIMENTOS 
BACHARELADO ***22432 

20281 RAPHAELA ALBERTONI MENDES 18/02/2005 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***64.242-2 
11037 RAYANE WESTEFALEM DOS SANTOS 05/01/2005 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***54.538-0 
10850 RAYANNA CAROLINA PIRES 06/08/2004 TÉCNICO EM ESTÉTICA ***93671 

41415 RAYSSA FRANCISCA FACCINI 20/05/2006 FORMAÇÃO DE DOCENTE -
MAGISTÉRIO ***53726 

28114 REBECCA SILVEIRA DOS SANTOS 14/01/1996 CIÊNCIAS SOCIAIS ***74918 
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28120 RENANN FELIPE VOLFF 21/11/2004 ANÁLISE DE DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS ***59834 

30638 RENATA DE AZEVEDO 29/03/2003 FARMÁCIA ***3556-7 
10958 ROBSON DE PAULA RIBAS 05/01/1990 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***88870 
20137 RONALDO RUTHES DE SOUZA 03/08/1990 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***23534 
41265 ROSANE ALVES DE ABREU 28/06/1984 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ***3535 
5759 ROSINEIA SAGAZ DO ROSARIO NEVES 12/11/1994 EDUCAÇÃO FÍSICA-BACHAREL ***78324 

34346 RUAN KYSA MENDES BUENO 27/09/2004 ANÁLISE DE DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS ***67658 

20043 RUTH PENTEADO 12/07/1994 ARTES - LICENCIATURA ***45604 
41126 SABRINA COSTA 10/11/2004 ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO ***70.251-5 
40095 SABRINA RIBEIRO BELLI 04/04/2002 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***1746913 
28084 SALETE MARTINS 17/02/1970 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***384991 
28133 SAMARA LAIDES BAGNOLIN 05/04/1990 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***84598 
10966 SAMARA ROSA 28/08/1994 TÉCNICO EM ESTÉTICA ***74876 
28093 SAMUEL DE OLIVEIRA COSTA TRAMONTIN 20/04/2005 DIREITO ***15989 
41452 SARAH ASSIS 01/01/2006 PSICOLOGIA ***50.970-9 
28100 SARAH MOREIRA 22/01/2004 FISIOTERAPIA ***48995 

34317 SAULA GABRIELLE FRETTA 11/07/2002 CIÊNCIAS ECONÔMICAS - 
BACHARELADO ***126 

798 SHEILA DAIANA CARDOSO 22/10/1991 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***27026 
10914 SILVANA ALVES DE OLIVEIRA 18/04/1979 EDUCAÇÃO ESPECIAL - LICENCIATURA ***6681 
7969 SIMONE DE ANDRADE DE PAULA 06/11/2001 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***25256 

41467 SIMONE GOMES DA LUZ 11/05/1977 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***1661 
41326 SIMONE NUNES 09/05/1995 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***9082 
39539 SKARLATI MARQUES STEFANES 19/08/1984 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ***6205 

8231 SOELEN DE ALMEIDA 24/09/1997 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - 
LICENCIATURA ***42.081-8 

41422 SOLANGE MARON IAGAS 06/07/1992 ARTES - LICENCIATURA ***59159 
32301 SONIA CHAYKOVSKI SILVEIRA 08/11/1992 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***59760 
34415 STEFANI DOS SANTOS PALHANO 29/05/2005 PSICOLOGIA ***96.789-6 
41405 STEFANI EDUARDA COSTA DOS SANTOS 05/04/2006 ADMINISTRAÇÃO - BACHARELADO ***82808 
41313 STEFANY CAROLINE GAUER 26/10/2003 TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES ***34.688-7 
26084 SUELEN CRISTINA LIMA DA CRUZ 13/02/1995 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***58150 
41257 SUELEN PATRÍCIA LEOPOLSKI DE SOUZA 26/08/2006 FISIOTERAPIA ***71.701-6 

41404 TAIANA FERNANDA DE PAULO VINCENZI 23/02/1998 CIÊNCIAS ECONÔMICAS - 
BACHARELADO ***97969 

19969 TAINARA SIMÕES DE SOUZA 05/09/2005 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***83629 
41476 TAÍS PATRÍCIA COLOGNI 15/02/1989 TÉCNICO EM ENFERMAGEM ***44209 
41267 TATIANA APARECIDA MORETTI 27/10/1997 EDUCAÇÃO FÍSICA - LICENCIATURA ***15996 
8504 TATIANE MARTIN 07/04/2002 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***17236 

38503 TATIELI GONÇALVES DOS SANTOS 29/09/1999 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***38263 
28183 THAINÁ DOS SANTOS 14/06/2006 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***06097 
41478 THAINARA PAGOTTO DA SILVA VIGOLO 16/06/1999 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***62994 
10848 THAIS DOS SANTOS DE SOUZA 01/09/1991 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***078935 
26560 THAIS KOSZALKA 04/08/1991 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***66540 
41342 THALITA PEREIRA 30/03/2009 ENFERMAGEM ***28971 
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28129 THAUANA OLIVEIRA 16/02/2002 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***486 

39882 THAYANA BARTOSKI ANTUNES 28/03/1998 FORMAÇÃO DE DOCENTE -
MAGISTÉRIO ***06334 

34403 THIONAJARA ALVES 31/10/1990 EDUCAÇÃO FÍSICA-BACHAREL ***82.392-5 
41466 VALDIRENE RIBEIRO BRASIL 23/09/1994 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS ***50375 
28151 VANESSA DE FATIMA BORTOLO 01/11/1989 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***42385 
528 VANESSA SEHN 07/09/1987 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***2975 

27484 VANILCE CHAGAS DE SOUZA 24/11/1999 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***21110 

41497 VERIDIANA SAVISKI 19/08/1995 CIÊNCIAS ECONÔMICAS - 
BACHARELADO ***29.055-5 

41470 VINICIUS FAGUNDES 17/03/2007 ANÁLISE DE DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS ***50730 

8030 VINICIUS KREMER MIRANDA 02/04/2003 MEDICINA VETERINÁRIA ***83201 
39761 VITOR GUILHERME CACILHO 12/06/2006 EDUCAÇÃO FÍSICA-BACHAREL ***02395 

28049 VITOR MATHEUS ROSSIGNOL 02/05/2003 CIÊNCIAS ECONÔMICAS - 
BACHARELADO ***8953907 

41453 VITOR VINICIUS BRANCALIONE 
TASSONEIRO 31/03/2008 TÉCNICO EM AGRICULTURA ***414 

19968 VITORIA VENÂNCIO BIAVA DA SILVA 19/06/2005 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***76028 
41483 VIVIANE DA SILVA 09/08/1999 AGRONOMIA - BACHARELADO ***30497 
41429 WELITON DE GOES 05/05/1999 CIÊNCIAS SOCIAIS ***24138 
34347 WELLYNGTTON ALVES SANTOS 04/09/1994 AGRONOMIA - BACHARELADO ***07397 
28032 YASMIN PATENE CHAGAS 10/05/2006 PEDAGOGIA - LICENCIATURA ***16099 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 30 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Henrique Arion Giongo 
Presidente da Comissão Organizadora 

Portaria de n.º 500/2024. 
 

 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                    Rua Expedicionario João Maria, 120 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        

ERRATA 
 

 ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº 017/2024 
 
 

ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL E COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANÇA E SERVIÇOS 
FINANCEIROS DE AGRICULTORES E AEROPORTUÁRIOS DO BRASIL – CREHNOR. 
 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 76.205.970/0001-95, com sede na Praça Rui Barbosa nº 01, centro, Laranjeiras do 
Sul, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 3.993.368-3 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 
588.875.719-53, residente e domiciliado na Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo nº 1110, apto 
02, centro, nesta cidade de Laranjeiras do Sul, doravante denominado de MUNICÍPIO, e o 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E SERVIÇOS FINANCEIROS DE 
AGRICULTORES E AEROPORTUÁRIOS DO BRASIL - CREHNOR,  pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 01.330.387/0001-07 , com sede na Rua Coronel Guilherme 
de Paula nº 1111, centro, nesta cidade de Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato representada por seu 
Presidente Sr. NATALINO ALVES DOS SANTOS, portador da cédula de identidade RG de nº 
6.298.633-6 SSP/PR  e inscrito no CPF sob o nº 984.558.509-49, residente e domiciliado na Rua 
Barão do Rio Branco nº 1768, centro, Laranjeiras do Sul, resolvem celebrar o presente Acordo de 
Cooperação, com fundamento na Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e Decreto Municipal nº 
047/2017 de 21 de junho de 2017, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
- CLÁUSULA TERCEIRA – I , ONDE SE LÊ:  SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS. 
 
- LEIA-SE: CREHNOR. 
 

Laranjeiras do Sul, 30 de dezembro de 2024. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 095/2024 

PREGÃO ELETRÔNIC9 Nº 069/2024 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PROTEÇÃO DE NASCENTE, À BASE DE 
SOLO CIMENTO LOCALIZADAS NA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS E INSUMOS NECESSÁRIOS A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME 
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO DE ACORDO COM O 
INSTRUMENTO DE REPASSE 4113304/2023 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – PROGRAMA ITAIPU MAIS QUE 
ENERGIA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MARIZA COBALCHINI, inscrita no CNPJ sob o n° 52.076.329/0001-30, 
situada na Rua Minas Gerais, nº 55, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 89.980-000, 
representado pela Sra. MARIZA COBALCHINI, brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 048.942.149-03 e portadora da cédula de identidade nº 4.748.633-SSP/SC. 
 
PRAZO: 30 (trinta) dias. 

DATA DA ASSINATURA: 27 de dezembro de 2024. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 138/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 110/2020 

4º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS PARA ATENDER A DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS MODELO LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 76.349.240/0001-68, situada a Rua XV de Novembro, nº 2841, Centro, Laranjeiras do Sul-
PR, CEP 85.301-050, neste ato representada pelo Sr. ANTONIO CARLOS PAVAN JUNIOR, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 036.301.999-50, e portador da cédula de 
identidade nº 6.530.674-3-SSP/PR. 
 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 12 (doze) meses. 
VALOR ADITIVO: R$ 206.913,85 (duzentos e seis mil, novecentos e treze reais e oitenta e 
cinco centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 20 de dezembro de 2024. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 537/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE EXCLUIR: 
 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, dos Servidores abaixo relacionados, a 
contar de 31 de dezembro de 2024, de acordo com o Artigo 8.º da Lei Municipal n.º 42/2018, de 12/09/2018; publicada no Órgão Oficial do Município na 
data de 15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A. 
 

MATRÍCULA NOME CARGO FG 
39870-1 Antonio Juarez da Silva Artífice de Obras FG - 03 
28860-1 Eliane da Conceição Ruths Demetrio Assistente Administrativo II FG - 03 
41769-1 Jessica Juliete dos Santos Agente Administrativo III FG - 03 
47228-1 Sandy Caroline Padilha Dentista c/ 1ª ESP FG - 03 

 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 27 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 538/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE EXCLUIR: 
 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, dos Servidores abaixo relacionados, a 
contar de 31 de dezembro de 2024, de acordo com o Artigo 8.º da Lei Municipal n.º 42/2018, de 12/09/2018; publicada no Órgão Oficial do Município na 
data de 15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A. 
 

MATRÍCULA NOME CARGO FG 
28851-1 Alex Sandro Rosa Auxiliar de Manutenção e Conservação II FG – 04 
50504-1 Ana Paula Massuqueto Professora do Ensino Infantil/Fundamental – Nível A FG – 04 
44270-1 Angelo Paulino de Souza Professora do Ensino Infantil/Fundamental – Nível B FG – 04 
25119-1 
40266-1 Carla Regina Ivaniuk Professora do Ensino Infantil/Fundamental – Nível B FG – 04 

40401-1 Daiane Fernanda Josefi Auxiliar de Manutenção e Conservação I FG – 04 
31747-1 
35386-1 Daniele Aparecida Pereira Lopes Professora do Ensino Infantil/Fundamental – Nível B FG – 04 

41394-1 Danubia Gracieli de Freitas Professora do Ensino Infantil/Fundamental – Nível B FG – 04 

46221-1 Denise Terres Moreira Muller Professora do Ensino Infantil/Fundamental – Nível B FG – 04 

47988-1 Eleni Maia Wolff Professora do Ensino Infantil/Fundamental – Nível B FG – 04 
41653-1 Evanise Tomacheski Professora do Ensino Infantil/Fundamental – Nível B FG – 04 
40282-1 
44563-1 Francelize Corrêa Professora do Ensino Infantil/Fundamental – Nível B FG – 04 

49816-1 Henrique Arion Giongo Agente Administrativo I FG – 04 
42838-1 Jamile Kailer dos Santos Gasperin Nutricionista FG – 04 
27839-1 Jean Carlo Panato Assistente Administrativo II FG – 04 
34738-1 Jose Henrique Buzzachera Dentista c/ 2ª ESP FG – 04 
37133-1 Joselaine de Miranda Almeida Nutricionista FG – 04 
43656-1 Jussara Lemes da Silva Professora do Ensino Infantil/Fundamental – Nível B FG – 04 
39501-1 Naiara Southier Nutricionista FG – 04 
47619-1 Susane Gregolon de Souza Auxiliar de Manutenção e Conservação I FG – 04 
52035-1 Willian de Paula Duarte dos Santos Oficial Administrativo I FG – 04  
42943-1 Zilda Aparecida Guerra Assistente Social c/ 1ª ESP FG – 04 

 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 27 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 539/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE EXCLUIR: 
 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, dos Servidores abaixo relacionados, a 
contar de 31 de dezembro de 2024, de acordo com o Artigo 8.º da Lei Municipal n.º 42/2018, de 12/09/2018; publicada no Órgão Oficial do Município na 
data de 15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A. 
 

MATRÍCULA NOME CARGO FG 

38253-1 Cassie Kaczuk Refosco Menegas Oficial Administrativo IV FG – 05 

40606-1 Edson Carlos Becker Agente Administrativo IV FG – 05 

35203-1 Edson Mattos da Silva Técnico em Desenho  FG – 05 

41785-1 Elci Luciane Volitzki Agente Administrativo IV FG – 05 
41688-1 Giana Franco de Andrade Agente Administrativo IV FG – 05 
40657-1 Gilson Ferreira Cella Junior Agente Administrativo IV FG – 05 
47376-1 Gislaine Gonçalves de Azevedo Coordenador Pedagógico Nível B FG – 05 
41777-1 Hamilton da Paz Agente Administrativo IV FG – 05 
27812-1 Ivana Lisowski Agente Administrativo IV FG – 05 
48097-1 João Luis Trentin Auditor Fiscal de Tributos FG – 05 
40631-1 Joilson Grosselli Galvão Agente Administrativo IV FG – 05 
39080-1 Keli Cristina Pontes de Carvalho Professora do Ensino Infantil/Fundamental – Nível B FG – 05 
40622-1 Marina Araujo Nesi de Quadros Agente Administrativo IV FG – 05 

36765-1 Oscar Gomes Ferreira Operador de Máquinas FG – 05 
37184-1 Ronize Correa Coordenador Pedagógico Nível B FG – 05 
40673-1 Ubiratan Benhur de Ramos Agente Administrativo IV FG – 05 
40223-1 Vilson Ribeiro Bueno Artífice de Obras FG – 05 

 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 27 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 540/2024. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE EXCLUIR: 
 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, dos Servidores abaixo relacionados, a 
contar de 31 de dezembro de 2024, de acordo com o Artigo 8.º da Lei Municipal n.º 42/2018, de 12/09/2018; publicada no Órgão Oficial do Município na 
data de 15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A. 
 

MATRÍCULA NOME CARGO FG 

46647-1 Clarisse Aparecida Vera Auxiliar de Manutenção e Conservação I FG – 06 
28991-1 Paulo Roberto Rodrigues da Silva Auxiliar de Manutenção e Conservação II FG – 06 
39829-1 Vilmar Trindade Artífice de Obras FG – 06 

 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 27 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 541/2024. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE EXCLUIR: 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, dos Servidores abaixo relacionados, a 
contar de 31 de dezembro de 2024, de acordo com o Artigo 8.º da Lei Municipal n.º 42/2018, de 12/09/2018; publicada no Órgão Oficial do Município na 
data de 15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A. 
 

MATRÍCULA NOME CARGO FG 
39951-1 Gilso Oro Motorista do Transporte Escolar FG – 07 

40061-1 Marcos Reinaldo Coleth Técnico em Desenho FG – 07 

14532-1 Neilor José Southier Engenheiro Agrícola FG – 07 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 27 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
        PORTARIA N.º 542/2024. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da competência que lhe 
confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE EXCLUIR: 
 
 

A Gratificação pelo Exercício de Função de Confiança, dos Servidores abaixo relacionados, a 
contar de 31 de dezembro de 2024, de acordo com o Artigo 8.º da Lei Municipal n.º 42/2018, de 12/09/2018; publicada no Órgão Oficial do Município na 
data de 15/09/2018, Edição 2.980, Página 01-A. 
 

MATRÍCULA NOME CARGO FG 
21776-1 Erico Freitas Fontanella Técnico em Agropecuária FG – 08 

22012 Guaracy Emerson Pacheco dos Santos Agente de Fiscalização IV FG – 08 

40037-1 Ivonete Beatriz Weber Agente Administrativo IV FG – 08 

22454-1 Jackson Franzoni Técnico em Processamento de Dados FG – 08 

51181-1 Marcos Paulo Grosselli Galvão Oficial Administrativo I FG – 08 

47732-1 Nivaldo José Bello Junior Procurador Jurídico – 20 Horas FG – 08 

37745-1 Sintia Trzcialkoski Cordeiro Técnico em Contabilidade FG – 08 
49603-1 Taciane Suelen dos Santos Vainer Agente Administrativo I FG – 08 

13421-1 Valeide Terezinha Scarpari Lascoski Agente Administrativo IV FG – 08 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 27 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 543/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso VI e IX, da Lei Orgânica do 
Município de Laranjeiras do Sul: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

REVOGAR a contar de 31/12/2024, a Portaria de 
n.º 091/2022 de 19/04/2022, em que DELEGOU PODERES à Servidora Pública 
Municipal Estatutária, a Senhora SINTIA TRZCIALKOSKI CORDEIRO, Matrícula 
Funcional n.º 37745-1, com as atribuições específicas de responder pelo 
Departamento de Contabilidade, órgão subordinado à Secretaria Municipal de 
Finanças e Orçamento. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 27 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 544/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso VI e IX, da Lei Orgânica do 
Município de Laranjeiras do Sul: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

REVOGAR a contar de 31/12/2024, a Portaria de 
n.º 281/2021 de 09/11/2021, em que DELEGOU PODERES ao Servidor Público 
Municipal Estatutário, o Senhor MARCOS REINALDO COLETH, Matrícula Funcional 
n.º 40061-1, com as atribuições específicas para gerenciar e acompanhar os 
Convênios firmados com a União e o Estado, bem como, Órgãos da Administração 
Indireta. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 27 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 545/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso VI e IX, da Lei Orgânica do 
Município de Laranjeiras do Sul: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

REVOGAR a contar de 31/12/2024, a Portaria de 
n.º 075/2021 de 05/04/2021, em que DELEGOU PODERES ao Servidor Público 
Municipal Estatutário, o Senhor GUARACY EMERSON PACHECO DOS SANTOS, 
Matrícula Funcional n.º 22012, com as atribuições específicas para assinar toda e 
qualquer documentação relativa à Sala do Empreendedor do Município. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 27 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 546/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso VI e IX, da Lei Orgânica do 
Município de Laranjeiras do Sul: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

REVOGAR a contar de 31/12/2024, a Portaria de 
n.º 137/2020 de 29/05/2020, em que DELEGOU PODERES ao Servidor Público 
Municipal Estatutário, o Senhor ANGELO PAULINO DE SOUZA, Matrículas 
Funcionais de n.º 44270-1 e 51632-1, para exercer a Função de Coordenador 
Interino do Polo da UAB – Universidade Aberta do Brasil. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 27 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 547/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso VI e IX, da Lei Orgânica do 
Município de Laranjeiras do Sul: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

REVOGAR a contar de 31/12/2024, a Portaria de 
n.º 142/2024 de 25/03/2024, em que DELEGOU PODERES ao Servidor Público 
Municipal Estatutário, o Senhor MARCOS PAULO GROSSELLI GALVÃO, Matrícula 
Funcional de n.º 51181-1, para responder e assinar por toda a documentação 
relativa ao Departamento de Recursos Humanos, órgão subordinado à Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 27 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 548/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso VI e IX, da Lei Orgânica do 
Município de Laranjeiras do Sul: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

REVOGAR a contar de 31/12/2024, a Portaria de 
n.º 224/2023 de 17/07/2023, em que DELEGOU PODERES ao Servidor Público 
Municipal Estatutário, o Senhor JACKSON FRANZONI, Matrícula Funcional de n.º 
22454-1, para responder e assinar por toda a documentação relativa ao 
Departamento de Material e Patrimônio, órgão subordinado à Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 27 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

    PORTARIA N.º 549/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo 104, Inciso II da 
Lei Municipal 030/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul; 

 
 

RESOLVE 
 
 
 

RESOLVE REINTEGRAR AO QUADRO 
FUNCIONAL DESTA MUNICIPALIDADE, por término da Cessão Funcional 
amparada por Termo de Ajuste entre as partes, do Servidor FABIANO POPIA, 
Matrícula Funcional de n.º 34703-1, concedida conforme determinações da Lei 
Municipal de n.º 001/2021, datada de 23 de fevereiro de 2021, retornando-o à 
Secretaria Municipal de Saúde, para o Cargo original de Provimento Efetivo de 
Enfermeiro c/ 2ª ESP, a contar de 31 de dezembro de 2024. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 27 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

    PORTARIA N.º 550/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo 104, Inciso II da 
Lei Municipal 030/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul; 

 
 

RESOLVE 
 
 
 

RESOLVE REINTEGRAR AO QUADRO 
FUNCIONAL DESTA MUNICIPALIDADE, por término da Cessão Funcional 
amparada por Termo de Ajuste de Cedência por Permuta, da Servidora ANDI 
FLORIZE FARTESKI Matrícula Funcional de n.º 45934-1, concedida conforme 
determinações da Portaria Municipal de n.º 25/2022, datada de 15 de fevereiro de 
2022, retornando-a à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, 
Tecnologia e Inovação, para o Cargo de Provimento Efetivo de Professor do Ensino 
Infantil/Fundamental – Nível B, a contar de 31 de dezembro de 2024. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 27 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

    PORTARIA N.º 551/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo 104, Inciso II da 
Lei Municipal 030/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul; 

 
 

RESOLVE 
 
 
 

RESOLVE REINTEGRAR AO QUADRO 
FUNCIONAL DESTA MUNICIPALIDADE, por término da Cessão Funcional 
amparada por Termo de Ajuste de Cedência por Permuta, da Servidora CINTIA 
OLIVEIRA TEIXEIRA, Matrícula Funcional de n.º 50695-1, concedida conforme 
determinações da Portaria Municipal de n.º 106/2023, datada de 23 de março de 
2024, retornando-a à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, 
Tecnologia e Inovação, para o Cargo de Provimento Efetivo de Professor do Ensino 
Infantil/Fundamental – Nível A, a contar de 31 de dezembro de 2024. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 27 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

    PORTARIA N.º 552/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo 104, Inciso II da 
Lei Municipal 030/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul; 

 
 

RESOLVE 
 
 
 

RESOLVE REINTEGRAR AO QUADRO 
FUNCIONAL DESTA MUNICIPALIDADE, por término da Cessão Funcional 
amparada por Termo de Ajuste de Cedência por Permuta, da Servidora GIOVANA 
LAURA SANDESKI, Matrícula Funcional de n.º 25101-1, concedida conforme 
determinações da Portaria Municipal de n.º 39/2021, datada de 19 de fevereiro de 
2021, retornando-a à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, 
Tecnologia e Inovação, para o Cargo de Provimento Efetivo de Professor do Ensino 
Infantil/Fundamental – Nível B, a contar de 31 de dezembro de 2024. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 27 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

    PORTARIA N.º 553/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo 104, Inciso II da 
Lei Municipal 030/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul; 

 
 

RESOLVE 
 
 
 

RESOLVE REINTEGRAR AO QUADRO 
FUNCIONAL DESTA MUNICIPALIDADE, por término da Cessão Funcional 
amparada por Termo de Ajuste de Cedência por Permuta, da Servidora JAQUELINE 
NASCIMENTO DA SILVA, Matrícula Funcional de n.º 53058-1, concedida conforme 
determinações da Portaria Municipal de n.º 372/2024, datada de 19 de agosto de 
2024, retornando-a à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, 
Tecnologia e Inovação, para o Cargo de Provimento Efetivo de Professor de 
Educação Física – Nível A, a contar de 18 de dezembro de 2024. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 27 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

    PORTARIA N.º 554/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo 104, Inciso II da 
Lei Municipal 030/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul; 

 
 

RESOLVE 
 
 
 

RESOLVE REINTEGRAR AO QUADRO 
FUNCIONAL DESTA MUNICIPALIDADE, por término da Cessão Funcional 
amparada por Termo de Ajuste de Cedência por Permuta, da Servidora PATRICIA 
BRAGA KLOSSOSKI, Matrícula Funcional de n.º 52809-1, concedida conforme 
determinações da Portaria Municipal de n.º 343/2024, datada de 24 de julho de 
2024, retornando-a à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, 
Tecnologia e Inovação, para o Cargo de Provimento Efetivo de Professor do Ensino 
Infantil/Fundamental – Nível A, a contar de 18 de dezembro de 2024. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 27 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Exp. João Maria 1020 – Centro – CEP: 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 

Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 

    PORTARIA N.º 555/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso das atribuições que lhe confere o 
Artigo n.º 65, Inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município, combinado com o Artigo 104, Inciso II da 
Lei Municipal 030/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul; 

 
 

RESOLVE 
 
 
 

RESOLVE REINTEGRAR AO QUADRO 
FUNCIONAL DESTA MUNICIPALIDADE, por término da Cessão Funcional 
amparada por Termo de Ajuste de Cedência, da Servidora SIMONE ELISA DA 
CUNHA, Matrícula Funcional de n.º 45152-1, concedida conforme determinações da 
Portaria Municipal de n.º 31/2021, datada de 08 de fevereiro de 2021, retornando-a à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Tecnologia e Inovação, para o 
Cargo de Provimento Efetivo de Professor Ens Inf/Fund_C LEI 562017, a contar de 
31 de dezembro de 2024. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 27 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 556/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL–PR, usando da competência que lhe confere 
o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

EXONERAR, o Servidor Público Municipal 
subordinado ao Regime Jurídico Único Estatutário, o Senhor SÉRGIO SLUSOVSKI, 
do Cargo de Agente Político de SECRETÁRIO MUNICIPAL DO SISTEMA DE 
CONTROLE INTERNO, Símbolo (C-1), retornando-o às atividades do Cargo original 
de Provimento Efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO IV, Nível (Q-12) do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a contar de 31/12/2024. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul–PR, 27 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 557/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL–PR, usando da competência que lhe confere 
o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

EXONERAR, o Servidor Público Municipal 
subordinado ao Regime Jurídico Único Estatutário, o Senhor EVERALDO LENOIR 
SCHEIS, do Cargo de Agente Político de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
FAZENDA, Símbolo (C-1), retornando-o às atividades do Cargo original de 
Provimento Efetivo de AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS, Nível (S-03) do Quadro 
de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a contar de 31/12/2024. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul–PR, 27 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 558/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL–PR, usando da competência que lhe confere 
o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

EXONERAR, a Servidora Pública Municipal 
subordinada ao Regime Jurídico Único Estatutário, a Senhora RENATA 
MARQUETTI ROSSETIM, do Cargo de Agente Político de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO, Símbolo (C-1), retornando-a às atividades 
do Cargo original de Provimento Efetivo de TÉCNICO EM CONTABILIDADE, Nível 
(W-04) do Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a contar de 31/12/2024. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul–PR, 27 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 559/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER LICENÇA À GESTANTE, pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias; de acordo com o Artigo 93 da Lei Municipal 30/2004 de 
15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul-
PR, e atestado médico específico, à Servidora abaixo relacionada. 
 

MATR. NOME CARGO PERÍODO 
46612-1 Vanderleia Vasconcelos Professor do Ensino 

Infantil/Fundamental – Nível B 
15/12/2024 a 
12/06/2025 

 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 30 
de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
 

PORTARIA N.º 560/2024 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica 
do Município, e ainda, conforme o estabelecido no 
Artigos 56 e 58 da Lei Municipal 030/2004 de 
15/07/2004 de 15 de julho de 2004: 

 
 
 
 

    RESOLVE: 
 
 
 
 
     REINTEGRAR AO QUADRO FUNCIONAL DESTA 
MUNICIPALIDADE, a Servidora Pública Municipal Estatutária, a Senhora REBECA 
DE RIBEIRO GUSMÃO PASSOS, matrícula de n.º 52329-1, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Médico ESF, do quadro de Pessoal desta Prefeitura 
Municipal, a contar da data de 31 de dezembro de 2024, mediante Requerimento 
Administrativo acatado pela Administração Municipal em atenção ao amparo de 
Parecer Jurídico manifestadamente favorável à demanda da requerente; tornando 
sem efeito a Portaria Municipal de n.º 217/2024, de 09 de maio de 2024. 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 30 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
CNPJ :  95 .587 .648/0001-12  

Rua R io  Grande do  Su l ,  n º  2122 ,  Cent ro  –  CEP :  85350-000  
Fone :  ( 42)  3637-1148 

 
DECRETO N.º 243, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo de Agente Político. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, o servidor público municipal Sr. JAIR MULLER, 

portador da matrícula n° 1891-1, do cargo de Secretário de Viação e Transporte, sob 

símbolo AP, a partir de 31 de dezembro de 2024. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 30 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
CNPJ :  95 .587 .648/0001 -12  

Rua R io  Grande do  Su l ,  n º  2122 ,  Cent ro  –  CEP :  85350-000  
Fone :  ( 42)  3637-1148 

 
DECRETO N.º 244, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo de Agente Político. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada, a servidora pública municipal Sra. JUCIANE DA SILVA 

MARTINS, portadora da matrícula n° 2036-1, do cargo de Secretária de Educação, sob 

símbolo AP, a partir de 31 de dezembro de 2024. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 30 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ :  95 .587 .648/0001-12  
Rua R io  Grande do  Su l ,  n º  2122 ,  Cent ro  –  CEP :  85350-000  

Fone :  ( 42)  3637-1148 
 

DECRETO N.º 245, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo de Agente Político. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, o servidor público municipal Sr. RONEI JOAO DE 

AVILA, portador da matrícula n° 1887-1, do cargo de Secretário de Agropecuária, 

Meio Ambiente e Agroindústria, sob símbolo AP, a partir de 31 de dezembro de 2024. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 30 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
CNPJ :  95 .587 .648/0001 -12  

Rua R io  Grande do  Su l ,  n º  2122 ,  Cent ro  –  CEP :  85350-000  
Fone :  ( 42)  3637-1148 

 
DECRETO N.º 246, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo de Agente Político. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada, a servidora pública municipal Sra. SILVANA PIROLI, 

portadora da matrícula n° 2059-1, do cargo de Secretária de Assistencia Social e Ação 

Comunitaria, sob símbolo AP, a partir de 31 de dezembro de 2024. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 30 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
CNPJ :  95 .587 .648/0001 -12  

Rua R io  Grande do  Su l ,  n º  2122 ,  Cent ro  –  CEP :  85350-000  
Fone :  ( 42)  3637-1148 

 
DECRETO N.º 247, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em Comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, o servidor público municipal Sr. ANCELMO JOSE 

MULLER, portador da matrícula n° 1978-1, do cargo de Diretor de Departamento de 

Transporte Municipal, sob símbolo CC3, a partir de 31 de dezembro de 2024. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 30 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

 
MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

ESTADO DO PARANÁ  
CNPJ :  95 .587 .648/0001-12  

Rua R io  Grande do  Su l ,  n º  2122 ,  Cent ro  –  CEP :  85350-000  
Fone :  ( 42)  3637-1148 

 
DECRETO N.º 248, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em Comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, o servidor público municipal Sr. EMERSON 

PILARSKI, portador da matrícula n° 1921-1, do cargo de Diretor de Departamento de 

Transporte Escolar, sob símbolo CC3, a partir de 31 de dezembro de 2024. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 30 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ  

CNPJ :  95 .587 .648/0001 -12  
Rua R io  Grande do  Su l ,  n º  2122 ,  Cent ro  –  CEP :  85350- 000  

Fone :  ( 42)  3637-1148 
 

DECRETO N.º 249, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

Exonera, Servidor Público municipal 

ocupante de cargo em Comissão. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, o servidor público municipal Sr. VALDECIR 

DILBERTI, portador da matrícula n° 2033-1, do cargo de Chefe de Divisão de 

Serviços do Rio da Prata/Paiquerê, sob símbolo CC4, a partir de 31 de dezembro de 

2024. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 30 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 1 de 2 

 

2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 107/2022-PMNL  
CONCORRÊNCIA Nº 01/2022-PMNL 
TERMO DE CONCESSÃO DE USO 
 
CEDENTE: O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, bairro 
Centro, no Município de Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
Carteira de Identidade/RG nº 10.127.108-0 e inscrita no CPF/MF 787.632.829-68, residente e 
domiciliado em Nova Laranjeiras - PR, denominada CONTRATANTE. 
 
CESSIONÁRIA: A Empresa L A NUNES CLUBE DE TIRO, estabelecida na Rua Joaquim Pudente, nº 1801, 
Sala 106, Bairro Centro, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. 
47.277.291/0001-23, ora denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. LUCIANO 
AGOSTINHO NUNES, inscrito nº CPF Nº 103.053.099-86 e RG nº 12.305.626-4, residente e domiciliado 
na Rua das Hortencias, s/n, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras, estado do 
Paraná. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do termo é a concessão de direito real de uso de bem público, com área de 11.800,00m², 
para fins de exploração, para o desenvolvimento de atividades esportivas, sociais, recreativas, 
assistenciais, educacionais ou filantrópicas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO  
O presente termo tem por objetivo proceder ao Reajuste Inflacionário Anual, aplicando-se o percentual 
de 4,87% de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos 
últimos 12 meses, conforme consulta anexa, passando a vigorar conforme tabela abaixo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
 

DESCRIÇÃO Valor mensal 
anterior 

Reajuste 
(4,87%) 

Novo Valor 
mensal 

Total 
Reajuste/anual 

Concessão de direito de uso 
de bem público com área de 

11.800,00 m² 
R$ 293,11 14,27 R$ 307,38 171,24 

 
CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude da aplicação do Reajuste Inflacionário Anual, fica aditado ao valor contratual a importância 
de R$ 171,24 (cento e setenta e um reais e vinte e quatro centavos), passando o valor do contrato de 
R$ 33.757,37 (trinta e três mil setecentos e cinquenta e sete reais e trinta e três centavos) para R$ 
33.928,61 (trinta e três mil novecentos e vinte e oito reais e sessenta e um centavos). 
 
CLÁUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento art. 40 XI e art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93 
e no Parágrafo Segundo da Cláusula Terceira do referido Termo de Concessão de Uso. 
 
CLÁUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
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Nova Laranjeiras - PR, 23 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CEDENTE 

LUCIANO AGOSTINHO NUNES 
 CESSIONÁRIA 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
________________________________          _________________________________ 
Nome: _________________________  Nome: ___________________________  
CPF/RG _______________________   CPF/RG __________________________  
 

 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2024 
INEXIGIBILIDADE __/2024  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 288/2024 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Agente de Contratação, 
designado pelo Decreto n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, O 
CHAMANETO PÚBLICO Nº 04/2024 na forma PRESENCIAL, observadas as disposições 
contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 
2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Chamamento público na forma de credenciamento de pessoa jurídica de 
microempresas e meis para prestação de serviços contínuos de jardinagem, limpeza pública e 
manutenção predial, incluindo atividades de pedreiro e carpintaria. Os serviços têm como 
finalidade a manutenção, conservação e reparação de áreas verdes, espaços públicos e 
edificações do município, conforme as especificações e condições estabelecidas neste 
instrumento. 
VALOR ESTIMADO: R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis mil reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Laranjeiras/PR 
ENDEREÇO: Rua Rio Grande do Sul, 222 - Centro - CEP 85350-000 - Nova Laranjeiras/PR 
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: a partir das 09h:00min do dia 02 de janeiro de 2025 até 
as 17h00min do dia 22 de janeiro de 2025. 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 23/01/2025 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br - Telefone (42) 3637-1148 
(Ramais 223 e 231) 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: Até o 5º (quinto) dia útil anterior à data fixada para o 
fim do prazo para a apresentação de documentos através do e-mail 
licitação.pmnl@cnett.com.br, ou protocolizado no local acima indicado. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes e também poderá ser 
solicitado através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br ou no Departamento de Licitações e 
Contratos, situado à Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85350-000 - Nova 
Laranjeiras/Pr, das 8h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min. 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 30 de dezembro de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Agente de Contratação 

Decreto nº 247/2023 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 255/2024 

  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Formação de registro de preços para a aquisição e instalação de equipamentos para 
manutenção de poços artesianos e sistemas de distribuição de água. 
VALOR ESTIMADO: R$ 2.162.276,00 (Dois milhões cento e sessenta e dois mil e duzentos e 
setenta e seis reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 27/01/2025 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 30 de dezembro de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 247/2023 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

 
DECRETO N.º 223, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2024 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1.410/2023, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
1.484.340,98 (um milhão, quatrocentos e oitenta e quatro mil, trezentos e quarenta reais e 
noventa e oito centavos), conforme relatório de alteração orçamentária em anexo, parte 
integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações, excesso de arrecadação e superávit financeiro das 
fontes de recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres); 
101 – Fundeb 60%; 
103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 
104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%; 
107 – Salário-Educação; 
161 – Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE); 
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
383 – Emendas Relatoria PAP e afins; 
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL; 
512 – CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB); 
952 – Piso Único da Assistência Social – PAS; 
1045 – Outros Recursos não Vinculados; 
1056 – Auxílio Financeiro- Outorga Crédito Tributário ICMS – Art. 5º, inciso V, EC nº 

123/2022 – Recursos Educação; 
1057 – Auxílio Financeiro- Outorga Crédito Tributário ICMS – Art. 5º, inciso V, EC nº 

123/2022 – Recursos Livres; 
1060 – Recursos não vinculados da compensação de impostos – Recursos Livres; 
1061 – Recursos não vinculados da compensação de impostos – Recursos Educação; 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

1062 – Recursos não vinculados da compensação de impostos – Recursos Saúde; 
1494 – ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.  
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto 1/2024 de 02/01/2024, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 3 de dezembro de 2024. 
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Lei/Ato nº 9270 - Decreto nº 223/2024 de 03/12/2024 Nº Ano Escopo 

Autorização: 8173 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1410 2023 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 237.400,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 237.400,00 0,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 1.105.350,00 1.105.350,00 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 0,00 130.438,94 Suplementar 
Excesso de Arrecadação 130.438,94 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 0,00 11.152,04 Suplementar 
Superávit Financeiro 4.016,56 0,00 Suplementar 
Superávit Financeiro 7.135,48 0,00 Suplementar 

Despesa 
02 

02.001 
04.122.0002.2004 

3.1.90.11.00.00 
120 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 30.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02 
02.001 

04.122.0002.2004 
3.1.90.13.00.00 

130 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 
GABINETE DO PREFEITO 50.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02 
02.003 

04.092.0002.2009 
3.1.90.11.00.00 

320 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DA PROCURADORIA JURÍDICA 
PROCURADORIA JURIDICA 
GABINETE DO PREFEITO 40.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

02 
02.004 

04.122.0002.2010 
3.1.90.11.00.00 

370 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DAS ASSESSORIAS ESPECIAIS 
ASSESSORIAS ESPECIAIS 
GABINETE DO PREFEITO 55.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2014 
3.3.90.39.00.00 

620 01045 Outros Recursos não Vinculados  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA DE GOVERNO 1.491,88 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2014 
3.3.90.39.00.00 

625 01057 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA DE GOVERNO 888,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.001 

04.123.0004.2019 
3.1.90.11.00.00 

820 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
SECRETARIA DE FINANÇAS 20.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.001 

04.123.0004.2019 
3.1.90.13.00.00 

830 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
SECRETARIA DE FINANÇAS 50.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

04 
04.002 

04.129.0004.2020 
3.1.90.11.00.00 

960 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 20.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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04 
04.002 

04.129.0004.2020 
3.1.90.13.00.00 

970 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 40.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

05 
05.001 

04.122.0004.2022 
3.1.90.11.00.00 

1060 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 30.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

04.122.0005.1029 
4.4.90.51.00.00 

1290 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PREDIOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 170.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.2026 
3.1.90.11.00.00 

1410 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 60.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.544.0005.2035 
4.4.90.51.00.00 

1540 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 35.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.122.0007.2040 
3.3.90.14.00.00 

1590 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
DIÁRIAS - CIVIL 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.500,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.122.0007.2040 
3.3.90.30.00.00 

1625 01061 Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Educação 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 400,00 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.122.0007.2040 
3.3.90.39.00.00 

1655 01056 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 228,67 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.1041 
4.4.90.51.00.00 

1690 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.500,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.1041 
4.4.90.51.00.00 

1700 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 16.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.1041 
4.4.90.51.00.00 

1710 00107 Salário-Educação 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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07 
07.001 

12.361.0007.2043 
3.3.90.32.00.00 

1770 00107 Salário-Educação 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 95.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2043 
3.3.90.32.00.00 

1780 00161 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de  
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.438,94 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.3.90.30.00.00 

1920 00107 Salário-Educação 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 10.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.2049 
3.1.90.11.00.00 

2100 00101 Fundeb 60% 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.2049 
3.1.90.13.00.00 

2110 00101 Fundeb 60% 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 40.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.2050 
3.1.90.11.00.00 

2160 00101 Fundeb 60% 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 90.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.1.90.11.00.00 

2380 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.30.00.00 

2455 01061 Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Educação 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 5.411,45 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.33.00.00 

2480 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 50.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.33.00.00 

2490 00107 Salário-Educação 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 155.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.39.00.00 

2530 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 16.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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08 
08.001 

13.392.0015.2055 
3.3.90.39.00.00 

2650 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FESTIVIDADES DO MUNICIPIO E OUTROS EVENTOS 
DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 195.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.1.90.11.00.00 

2790 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 35.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.3.90.14.00.00 

2820 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
DIÁRIAS - CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.3.90.32.00.00 

2850 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 1.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.1.90.11.00.00 

3050 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 120.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

Suplementar Excesso de Arrecadação Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.30.00.00 

3140 01494 ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 28.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.39.00.00 

3187 00383 Emendas Relatoria PAP E AFINS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 53,83 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.39.00.00 

3200 01494 ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 18.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.40.00.00 

3230 01494 ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

3250 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 40.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.13.00.00 

3260 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 20.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.13.00.00 

3260 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 13.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.14.00.00 

3280 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
DIÁRIAS - CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

3340 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 40.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

3340 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1.320,10 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

3345 01062 Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Saúde 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 3,93 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Livre 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.1.71.70.00.00 

3400 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 18.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.71.70.00.00 

3415 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1.900,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.72.30.00.00 

3430 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL DE CONSUMO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.72.33.00.00 

3440 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 23.250,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.72.39.00.00 

3450 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 158.850,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.302.0008.2069 
3.3.72.39.00.00 

3450 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 46.650,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09 
09.001 

10.302.0008.2069 
4.4.71.70.00.00 

3470 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
PARTICIPAÇÃO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 47.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.303.0008.2070 
3.3.72.39.00.00 

3520 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.303.0008.2070 
3.3.90.30.00.00 

3560 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.303.0008.2070 
3.3.90.32.00.00 

3590 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 30.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.303.0008.2070 
3.3.90.39.00.00 

3600 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 5.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.304.0008.2071 
3.1.90.11.00.00 

3640 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.304.0008.2071 
3.1.90.13.00.00 

3660 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.304.0008.2071 
3.3.90.30.00.00 

3700 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 1.850,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.001 

08.243.0009.2072 
3.1.90.11.00.00 

3800 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 15.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.001 

08.244.0009.2073 
3.1.90.11.00.00 

3870 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 115.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.001 

08.244.0009.2073 
3.3.90.30.00.00 

3910 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2024 
Relatório de alteração orçamentária por funcional programática  

Equiplano Página:7 

10 
10.002 

08.241.0009.2090 
3.3.90.30.00.00 

3960 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 5.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.002 

08.241.0009.2090 
3.3.90.39.00.00 

3970 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 5.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.1080 
4.4.90.51.00.00 

4020 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
AMPLIAÇÃO E MELHORIAS NA REDE FISICA DE ATENDIMENTO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 187.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2081 
3.3.90.30.00.00 

4075 00952 PISO ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - PAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 1.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.003 

08.244.0009.2081 
3.3.90.39.00.00 

4085 00952 PISO ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - PAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
PROGRAMA FAMILIA PARANAENSE 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.2093 
3.1.90.13.00.00 

4440 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 40.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.2093 
3.3.90.30.00.00 

4470 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.2093 
3.3.90.30.00.00 

4470 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 7.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.2093 
3.3.90.36.00.00 

4480 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 1.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.2093 
3.3.90.39.00.00 

4490 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 20.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.001 

20.606.0011.2093 
3.3.90.39.00.00 

4490 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 7.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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11 
11.001 

20.606.0011.2093 
3.3.90.40.00.00 

4500 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 7.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.002 

18.512.0013.2095 
3.3.90.39.00.00 

4520 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
POLITICA MUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS 
DEPARTAMENTO DE AGROINDUSTRIA E POLITICAS AMBIENTAIS 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 20.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

11 
11.002 

22.661.0012.2099 
4.4.90.52.00.00 

4660 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
ATIVIDADES DE APOIO A AGROINDUSTRIA 
DEPARTAMENTO DE AGROINDUSTRIA E POLITICAS AMBIENTAIS 
SEC. AGROPECUARIA,  MEIO AMBIENTE E AGROINDUSTRIA 2.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.2102 
3.1.90.13.00.00 

4740 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 100.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.2102 
3.3.90.30.00.00 

4790 00512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 590,25 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.2102 
3.3.90.39.00.00 

4845 01060 Recursos não vinculados da compensação de impostos - Recursos Livres 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 763,93 Acréscimo 

Abertura 
Superávit Financeiro Vinculado 

Suplementar Superávit Financeiro Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

88 
88.001 

28.846.0016.2105 
3.3.90.47.00.00 

5040 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 20.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

88 
88.001 

28.846.0016.2106 
3.2.90.21.00.00 

5090 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 50.500,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

88 
88.001 

28.846.0016.2106 
3.2.90.22.00.00 

5100 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 500,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

88 
88.001 

28.846.0016.2106 
4.6.90.71.00.00 

5120 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DIVIDA PÚBLICA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 50.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Excesso de Arrecadação 

237.400,00 
0,00 
0,00 

1.105.350,00 
1.105.350,00 

130.438,94 

0,00 
237.400,00 
237.400,00 

1.105.350,00 
1.105.350,00 

0,00 

# 
# 
# 

# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
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Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

Excesso de Arrecadação 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 
Superávit Financeiro 

0,00 
11.152,04 

0,00 
0,00 

130.438,94 
0,00 

7.135,48 
4.016,56 

# 
# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 
Acréscimo 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
EST ADO DO PAR AN Á 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro, CEP 85350-000, Fone: (42) 3637-1148 

 
 

DECRETO N.º 236, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município de Nova Laranjeiras, 
para o exercício de 2024 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANA, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL 1.410/2023, 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica aberto no orçamento geral do Município de Nova Laranjeiras/PR, para o 
exercício financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
711.734,03 (setecentos e onze mil, setecentos e trinta e quatro reais e três centavos), conforme 
relatório de alteração orçamentária em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2º Para a cobertura do crédito aberto no artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de anulação de dotações das fontes de recurso conforme segue: 

 
000 – Recursos Ordinários (Livres); 
103 – 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB; 
104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25%; 
303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%); 
361 – Emenda Incremento Temporário PAB; 
364 – Emendas Parlamentares de Comissão; 
494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL; 
927 – Operação de Crédito FINISA – 2023; 
1045 – Outros Recursos não Vinculados. 
 
Parágrafo único. O relatório de alteração orçamentária em anexo é parte integrante deste 

Decreto. 

Art. 3º Fica atualizado o cronograma de execução mensal de desembolso estabelecido 
pelo Decreto 1/2024 de 02/01/2024, para as alterações propostas nos artigos anteriores. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 16 de dezembro de 2024. 
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Lei/Ato nº 9381 - Decreto nº 236/2024 de 16/12/2024 Nº Ano Escopo 

Autorização: 8173 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 1410 2023 
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Previsto Realizado 

Anulação de Dotações 0,00 135.734,03 Remanejamento 
Anulação de Dotações 135.734,03 0,00 Remanejamento 
Anulação de Dotações 576.000,00 576.000,00 Suplementar 

Despesa 
03 

03.001 
04.122.0003.2014 

3.3.90.39.00.00 
620 01045 Outros Recursos não Vinculados  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA DE GOVERNO 2.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

03 
03.001 

04.122.0003.2014 
3.3.90.40.00.00 

650 01045 Outros Recursos não Vinculados  
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS  
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
SECRETARIA DE GOVERNO 2.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

05 
05.001 

04.122.0004.2022 
3.3.90.39.00.00 

1110 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 500,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

05 
05.001 

04.122.0004.2022 
3.3.90.40.00.00 

1120 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 
SECRETARIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO 500,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.001 

16.482.0006.1037 
4.4.90.51.00.00 

1260 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E POLITICAS HABITACIONAIS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 46.500,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.1031 
4.4.90.51.00.00 

1380 00927 OPERACAO DE CREDITO - FINISA - 2023 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 478.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.1032 
4.4.90.51.00.00 

1400 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
PRAÇAS E PARQUES MUNICIPAIS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 36.500,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.2026 
3.3.90.30.00.00 

1450 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 46.500,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

06 
06.002 

15.451.0005.2026 
3.3.90.39.00.00 

1480 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS 26.500,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.3.90.30.00.00 

1900 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
MATERIAL DE CONSUMO 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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07 
07.001 

12.361.0007.2044 
3.3.90.39.00.00 

2000 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.2050 
3.3.90.32.00.00 

2220 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 15.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.2050 
3.3.90.36.00.00 

2240 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 24.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.001 

12.365.0007.2050 
3.3.90.39.00.00 

2260 00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 
DEPARTAMENTO DE ENSINO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 9.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.33.00.00 

2480 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

07 
07.002 

12.361.0007.2053 
3.3.90.39.00.00 

2530 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.3.90.14.00.00 

2820 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
DIÁRIAS - CIVIL 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 1.600,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

08 
08.002 

27.812.0015.2059 
3.3.90.39.00.00 

2870 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 1.600,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.30.00.00 

3110 00361 EMENDA INCREMENTO TEMPORARIO PAB 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 84,68 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.30.00.00 

3115 00364 EMENDAS PARLAMENTARES DE COMISSÃO 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 249,35 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.30.00.00 

3130 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
MATERIAL DE CONSUMO 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 3.300,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 
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09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.39.00.00 

3180 00361 EMENDA INCREMENTO TEMPORARIO PAB 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 84,68 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.39.00.00 

3188 00364 EMENDAS PARLAMENTARES DE COMISSÃO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 249,35 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2066 
3.3.90.40.00.00 

3220 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA  
MANUTENÇÃO PROGRAMAS ESTADUAIS E FEDERAIS EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 3.300,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.11.00.00 

3250 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.1.90.13.00.00 

3260 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 100.000,00 Anulação 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.301.0008.2067 
3.3.90.39.00.00 

3340 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 100.000,00 Acréscimo 

Abertura 
Remanejamento 

Remanejamento Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

09 
09.001 

10.303.0008.2070 
3.3.90.32.00.00 

3590 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

10 
10.002 

08.241.0009.2090 
3.3.90.39.00.00 

3970 00000 Recursos Ordinários (Livres) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA 10.000,00 Acréscimo 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

12 
12.001 

26.782.0014.1101 
4.4.90.51.00.00 

4695 00927 OPERACAO DE CREDITO - FINISA - 2023 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA 
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE 478.000,00 Anulação 

Abertura 

Suplementar Anulação de Dotações Crédito adicional: Recurso do crédito adicional: 

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto Realizado Tipo de alteração 
Remanejamento 
Remanejamento 
Remanejamento 
Suplementar 
Suplementar 

Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 
Anulação de Dotações 

135.734,03 
0,00 
0,00 

576.000,00 
576.000,00 

0,00 
135.734,03 
135.734,03 
576.000,00 
576.000,00 

# 
# 
# 

Acréscimo 
Acréscimo 
Anulação 
Acréscimo 
Anulação 
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DECRETO Nº 242, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

Súmula: Dispõe sobre a Programação Financeira de 
Arrecadação Mensal e Cronograma de Execução 
Mensal de Desembolso para o Exercício Financeiro 
de 2025.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, 

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Em cumprimento as determinações emanadas no artigo 8º da Lei 
Complementar nº. 101 de 04/05/2000, fica estabelecido o cronograma de execução 
mensal de desembolso e a programação financeira de arrecadação mensal para o exercício 
financeiro de 2025.  
 

Art. 2º - As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Lei 
Municipal nº 1447 de 25 de novembro de 2024 para o exercício financeiro de 2025, ficam 
desdobradas em metas mensais de arrecadação.  
 

Art. 3º - Para fins de cumprimento deste Decreto para o exercício de 2025 será 
considerada a despesa efetivamente realizada, assim entendida a despesa liquidada na 
forma estabelecida no artigo 63 da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964.  
 

Art. 4º - Será admitida a extrapolação dos limites estabelecidos para a execução da 
despesa de cada órgão, mediante autorização do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
desde que estejam comprovadamente asseguradas as existências de recursos para cobrir as 
despesas excedentes.  
 

Parágrafo Único – Serão considerados recursos efetivamente existentes:  
 

I – os oriundos de superávit financeiro ocorrido no exercício anterior; e de 
operações de crédito não previsto na receita do orçamento corrente;  
 

II – os decorrentes de excesso de arrecadação no exercício corrente; 
 

III – os decorrentes de auxílios e convênios com órgãos e entidades de outras 
esferas de governo não incluído na receita prevista para o exercício;  
 

IV – os resultantes de economia da execução dos demais órgãos da administração.  
 

Art. 5º - Será admitida a eventual extrapolação dos limites definidos mensalmente 
para cada órgão desde que não supere a 25% (vinte e cinco por cento) do limite previsto 
até o mês e seja compensado até o final do exercício.  
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Art. 6º - O Cronograma mensal de desembolso e a programação financeira de 
arrecadação mensal poderão ser refeitos mensalmente visando a sua adequação ao 
comportamento efetivo da receita e a compatibilização da despesa às alterações oriundas 
da abertura de créditos adicionais e/ou do remanejamento de dotações orçamentárias.  
 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
 

 Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 
Programação Financeira  

Equiplano Página:1 

JAN 
JUL AGO 

FEV MAR 
SET 

ABR 
OUT 

MAI 
NOV DEZ 

JUN 
TOTAL 

00000 - Recursos Ordinários (Livres) 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 2.988.762,83 

3.105.953,32 
2.958.554,37 
2.577.648,62 

2.298.610,99 
2.921.449,21 

2.513.093,35 
2.874.679,86 

2.597.106,75 
2.589.834,97 

2.622.989,79 
3.405.625,94 33.454.310,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -2.009.301,70 
-2.439.866,35 

-2.270.510,92 
-2.293.474,37 

-2.089.673,77 
-2.439.866,35 

-2.147.082,39 
-2.296.344,80 

-2.152.823,25 
-2.445.607,21 

-2.043.746,87 
-4.076.012,02 -28.704.310,00 

979.461,13 
666.086,97 

688.043,45 
284.174,25 

208.937,22 
481.582,86 

366.010,96 
578.335,06 

444.283,50 
144.227,76 

579.242,92 
-670.386,08 4.750.000,00 

TOTAL POR FONTE 

00101 - Fundeb 60% 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 519.818,25 

406.141,05 
428.876,49 
395.025,95 

379.868,99 
371.785,27 

403.614,89 
436.454,97 

454.138,09 
403.614,89 

385.931,77 
496.589,39 5.081.860,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -505.188,70 
-460.136,20 

-406.673,90 
-470.948,80 

-459.535,50 
-476.355,10 

-460.136,20 
-477.556,50 

-469.747,40 
-477.556,50 

-469.747,40 
-873.417,80 -6.007.000,00 

14.629,55 
-53.995,15 

22.202,59 
-75.922,85 

-79.666,51 
-104.569,83 

-56.521,31 
-41.101,53 

-15.609,31 
-73.941,61 

-83.815,63 
-376.828,41 -925.140,00 

TOTAL POR FONTE 

00102 - Fundeb 40% 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 222.779,25 

174.060,45 
183.804,21 
169.296,83 

162.800,99 
159.336,55 

172.977,81 
187.052,13 

194.630,61 
172.977,81 

165.399,33 
212.824,03 2.177.940,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -85.942,08 
-147.329,28 

-66.022,56 
-92.707,20 

-88.572,96 
-130.040,64 

-90.828,00 
-81.807,84 

-86.568,48 
-72.912,96 

-232.269,12 
-77.798,88 -1.252.800,00 

136.837,17 
26.731,17 

117.781,65 
76.589,63 

74.228,03 
29.295,91 

82.149,81 
105.244,29 

108.062,13 
100.064,85 

-66.869,79 
135.025,15 925.140,00 

TOTAL POR FONTE 

00103 - 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 272.192,15 

195.023,04 
287.791,40 
138.218,36 

141.465,69 
169.370,35 

271.392,22 
266.644,54 

222.436,32 
75.136,75 

234.830,58 
96.243,60 2.370.745,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -150.729,27 
-227.182,21 

-183.650,29 
-155.626,61 

-206.504,55 
-233.439,92 

-266.905,08 
-208.681,14 

-215.755,08 
-179.025,02 

-238.065,19 
-455.180,64 -2.720.745,00 

121.462,88 
-32.159,17 

104.141,11 
-17.408,25 

-65.038,86 
-64.069,57 

4.487,14 
57.963,40 

6.681,24 
-103.888,27 

-3.234,61 
-358.937,04 -350.000,00 

TOTAL POR FONTE 

00104 - Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25% 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 81.165,94 

371.635,58 
60.500,30 

159.639,22 
74.990,72 

278.736,88 
72.791,03 

103.049,96 
91.257,59 
85.875,71 

82.091,21 
376.040,86 1.837.775,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -74.497,19 
-207.918,72 

-81.862,74 
-178.877,45 

-119.532,22 
-185.401,21 

-103.328,03 
-139.734,85 

-161.831,47 
-152.992,82 

-84.808,95 
-613.654,85 -2.104.440,50 

6.668,75 
163.716,86 

-21.362,44 
-19.238,23 

-44.541,50 
93.335,67 

-30.537,00 
-36.684,89 

-70.573,88 
-67.117,11 

-2.717,74 
-237.613,99 -266.665,50 

TOTAL POR FONTE 

Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 
Programação Financeira  

Equiplano Página:2 

JAN 
JUL AGO 

FEV MAR 
SET 

ABR 
OUT 

MAI 
NOV DEZ 

JUN 
TOTAL 

00107 - Salário-Educação 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 42.657,93 

42.657,93 
42.657,93 
42.657,93 

42.657,93 
42.657,93 

42.657,93 
42.657,93 

42.657,93 
42.657,93 

42.657,93 
42.862,77 512.100,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -20.227,95 
-57.457,62 

-42.299,46 
-53.053,56 

-40.968,00 
-36.717,57 

-41.838,57 
-39.329,28 

-43.989,39 
-42.401,88 

-44.245,44 
-49.571,28 -512.100,00 

22.429,98 
-14.799,69 

358,47 
-10.395,63 

1.689,93 
5.940,36 

819,36 
3.328,65 

-1.331,46 
256,05 

-1.587,51 
-6.708,51 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00127 - SEED PNATE ESTADUAL 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 0,00 

100.000,00 
100.000,00 
100.000,00 

100.000,00 
100.000,00 

100.000,00 
100.000,00 

100.000,00 
100.000,00 

100.000,00 
0,00 1.000.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
-100.000,00 

0,00 
-100.000,00 

-100.000,00 
-100.000,00 

-100.000,00 
-100.000,00 

-100.000,00 
-100.000,00 

-100.000,00 
-100.000,00 -1.000.000,00 

0,00 
0,00 

100.000,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
-100.000,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00160 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

600,00 
0,00 

0,00 
0,00 600,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

-600,00 
0,00 -600,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

600,00 
0,00 

-600,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00161 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 0,00 

13.690,00 
13.690,00 
13.690,00 

13.690,00 
13.690,00 

13.690,00 
13.690,00 

13.690,00 
13.690,00 

13.690,00 
0,00 136.900,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
-13.690,00 

0,00 
-13.690,00 

-13.690,00 
-13.690,00 

-13.690,00 
-13.690,00 

-13.690,00 
-13.690,00 

-13.690,00 
-13.690,00 -136.900,00 

0,00 
0,00 

13.690,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
-13.690,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00162 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 0,00 

0,00 
0,00 

125.000,00 
0,00 
0,00 

125.000,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 250.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
-25.000,00 

0,00 
-25.000,00 

-25.000,00 
-25.000,00 

-25.000,00 
-25.000,00 

-25.000,00 
-25.000,00 

-25.000,00 
-25.000,00 -250.000,00 

0,00 
-25.000,00 

0,00 
100.000,00 

-25.000,00 
-25.000,00 

100.000,00 
-25.000,00 

-25.000,00 
-25.000,00 

-25.000,00 
-25.000,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 
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00303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 741.639,39 

568.729,51 
734.087,27 
638.860,83 

569.101,43 
591.779,73 

622.722,02 
713.118,65 

643.725,37 
641.907,42 

650.196,13 
648.942,25 7.764.810,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -676.962,69 
-737.340,45 

-689.770,10 
-670.558,99 

-932.195,92 
-741.914,52 

-667.814,55 
-669.644,18 

-869.073,73 
-589.140,50 

-802.292,27 
-1.101.436,60 -9.148.144,50 

64.676,70 
-168.610,94 

44.317,17 
-31.698,16 

-363.094,49 
-150.134,79 

-45.092,53 
43.474,47 

-225.348,36 
52.766,92 

-152.096,14 
-452.494,35 -1.383.334,50 

TOTAL POR FONTE 

00361 - EMENDA INCREMENTO TEMPORARIO PAB 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 1.354,46 

101.354,46 
1.354,46 
1.354,46 

1.354,46 
151.354,46 

101.354,46 
1.354,46 

151.354,46 
1.354,46 

1.354,46 
1.360,94 516.260,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
-103.252,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

-154.878,00 
-258.130,00 -516.260,00 

1.354,46 
-1.897,54 

1.354,46 
1.354,46 

1.354,46 
151.354,46 

101.354,46 
1.354,46 

151.354,46 
1.354,46 

-153.523,54 
-256.769,06 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00364 - EMENDAS PARLAMENTARES DE COMISSÃO 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 1.354,46 

1.354,46 
1.354,46 

101.584,46 
1.354,46 
1.354,46 

1.354,46 
134.994,46 

1.354,46 
1.354,46 

1.354,46 
101.590,94 350.360,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
0,00 

0,00 
-35.036,00 

0,00 
-70.072,00 

0,00 
-70.072,00 

0,00 
0,00 

0,00 
-175.180,00 -350.360,00 

1.354,46 
1.354,46 

1.354,46 
66.548,46 

1.354,46 
-68.717,54 

1.354,46 
64.922,46 

1.354,46 
1.354,46 

1.354,46 
-73.589,06 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00383 - Emendas Relatoria PAP E AFINS 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 1.354,46 

208.104,46 
1.354,46 
1.354,46 

1.354,46 
1.354,46 

1.354,46 
1.354,46 

1.354,46 
1.354,46 

1.354,46 
208.110,94 429.760,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
-42.976,00 

0,00 
-42.976,00 

0,00 
-42.976,00 

-42.976,00 
-42.976,00 

-42.976,00 
-85.952,00 

-42.976,00 
-42.976,00 -429.760,00 

1.354,46 
165.128,46 

1.354,46 
-41.621,54 

1.354,46 
-41.621,54 

-41.621,54 
-41.621,54 

-41.621,54 
-84.597,54 

-41.621,54 
165.134,94 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00386 - Bloco de Investimento  PAC UBS RIO DA PRATA 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
2.026.110,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 2.026.110,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
-506.527,50 

0,00 
-506.527,50 

0,00 
-506.527,50 

0,00 
-506.527,50 -2.026.110,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
1.519.582,50 

0,00 
-506.527,50 

0,00 
-506.527,50 

0,00 
-506.527,50 0,00 

TOTAL POR FONTE 
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00394 - TRANSFERENCIAS FNS - Agentes Comunitários de Saúde 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 111.424,58 

111.424,58 
111.424,58 
111.424,58 

111.424,58 
111.424,58 

111.424,58 
111.424,58 

111.424,58 
111.424,58 

111.424,58 
111.959,62 1.337.630,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -111.424,58 
-111.424,58 

-111.424,58 
-111.424,58 

-111.424,58 
-111.424,58 

-111.424,58 
-111.424,58 

-111.424,58 
-111.424,58 

-111.424,58 
-111.959,62 -1.337.630,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00395 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 4.223,31 

4.223,31 
4.223,31 
4.223,31 

4.223,31 
4.223,31 

4.223,31 
4.223,31 

4.223,31 
4.223,31 

4.223,31 
4.243,59 50.700,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -4.223,31 
-4.223,31 

-4.223,31 
-4.223,31 

-4.223,31 
-4.223,31 

-4.223,31 
-4.223,31 

-4.223,31 
-4.223,31 

-4.223,31 
-4.243,59 -50.700,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde FEDERAL 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 189.117,66 

189.117,66 
189.117,66 
189.117,66 

195.117,66 
195.117,66 

189.117,66 
189.117,66 

189.117,66 
189.117,66 

195.117,66 
196.025,74 2.294.320,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -183.545,60 
-183.545,60 

-183.545,60 
-183.545,60 

-183.545,60 
-183.545,60 

-183.545,60 
-183.545,60 

-183.545,60 
-183.545,60 

-183.545,60 
-275.318,40 -2.294.320,00 

5.572,06 
5.572,06 

5.572,06 
5.572,06 

11.572,06 
11.572,06 

5.572,06 
5.572,06 

5.572,06 
5.572,06 

11.572,06 
-79.292,66 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 17.251,43 

17.251,43 
17.251,43 
17.251,43 

17.251,43 
17.251,43 

17.251,43 
17.251,43 

17.251,43 
17.251,43 

17.251,43 
17.334,27 207.100,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -16.568,00 
-16.568,00 

-16.568,00 
-16.568,00 

-16.568,00 
-16.568,00 

-16.568,00 
-16.568,00 

-16.568,00 
-16.568,00 

-16.568,00 
-24.852,00 -207.100,00 

683,43 
683,43 

683,43 
683,43 

683,43 
683,43 

683,43 
683,43 

683,43 
683,43 

683,43 
-7.517,73 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 982,94 

982,94 
982,94 
982,94 

982,94 
982,94 

982,94 
982,94 

982,94 
982,94 

982,94 
987,66 11.800,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -756,38 
-874,38 

-873,20 
-874,38 

-870,84 
-128,62 

-872,02 
-1.601,26 

-873,20 
-1.601,26 

-873,20 
-1.601,26 -11.800,00 

226,56 
108,56 

109,74 
108,56 

112,10 
854,32 

110,92 
-618,32 

109,74 
-618,32 

109,74 
-613,60 0,00 

TOTAL POR FONTE 
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00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 36.260,14 

40.431,79 
38.561,74 
48.295,59 

39.616,64 
33.958,54 

41.055,14 
50.261,54 

42.877,24 
38.082,24 

40.335,89 
35.063,51 484.800,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -18.907,20 
-52.649,28 

-29.233,44 
-34.857,12 

-50.031,36 
-47.510,40 

-31.221,12 
-64.042,08 

-31.560,48 
-51.485,76 

-38.347,68 
-34.954,08 -484.800,00 

17.352,94 
-12.217,49 

9.328,30 
13.438,47 

-10.414,72 
-13.551,86 

9.834,02 
-13.780,54 

11.316,76 
-13.403,52 

1.988,21 
109,43 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 1.905,63 

4.493,58 
3.602,53 

16.389,63 
1.873,68 
4.003,68 

1.394,43 
2.303,23 

1.628,73 
1.838,18 

2.132,83 
2.533,87 44.100,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
-2.646,00 

0,00 
-3.528,00 

0,00 
-13.230,00 

-3.528,00 
-6.174,00 

-1.323,00 
-6.174,00 

0,00 
-7.497,00 -44.100,00 

1.905,63 
1.847,58 

3.602,53 
12.861,63 

1.873,68 
-9.226,32 

-2.133,57 
-3.870,77 

305,73 
-4.335,82 

2.132,83 
-4.963,13 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00511 - Taxas - Prestação de Serviços 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 1.607,29 

4.144,21 
3.270,73 

15.805,69 
1.575,97 
3.663,97 

1.106,17 
1.997,05 

1.335,85 
1.575,97 

1.516,81 
2.500,29 40.100,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
-1.203,00 

0,00 
-1.203,00 

0,00 
-8.020,00 

0,00 
-8.020,00 

-1.203,00 
-8.020,00 

-1.203,00 
-11.228,00 -40.100,00 

1.607,29 
2.941,21 

3.270,73 
14.602,69 

1.575,97 
-4.356,03 

1.106,17 
-6.022,95 

132,85 
-6.444,03 

313,81 
-8.727,71 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 4.952,08 

5.683,42 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

4.084,51 
9.179,99 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 23.900,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
0,00 

0,00 
-5.975,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
-17.925,00 

0,00 
0,00 -23.900,00 

4.952,08 
5.683,42 

0,00 
-5.975,00 

0,00 
0,00 

4.084,51 
9.179,99 

0,00 
-17.925,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00850 - FNAS BOLSA FAMILIA - PORTARIA MDS N°113/2015 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 7.157,97 

7.157,97 
7.157,97 
7.157,97 

7.157,97 
7.157,97 

7.157,97 
7.157,97 

7.157,97 
7.157,97 

7.157,97 
7.192,33 85.930,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
-8.593,00 

-4.296,50 
-8.593,00 

-4.296,50 
-8.593,00 

-8.593,00 
-8.593,00 

-8.593,00 
-8.593,00 

-8.593,00 
-8.593,00 -85.930,00 

7.157,97 
-1.435,03 

2.861,47 
-1.435,03 

2.861,47 
-1.435,03 

-1.435,03 
-1.435,03 

-1.435,03 
-1.435,03 

-1.435,03 
-1.400,67 0,00 

TOTAL POR FONTE 
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00852 - FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS N°113/2015 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 14.339,26 

14.339,26 
14.339,26 
14.339,26 

14.339,26 
14.339,26 

14.339,26 
14.339,26 

14.339,26 
14.339,26 

14.339,26 
14.408,14 172.140,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -10.328,40 
-13.771,20 

-13.771,20 
-13.771,20 

-13.771,20 
-13.771,20 

-13.771,20 
-13.771,20 

-13.771,20 
-13.771,20 

-13.771,20 
-24.099,60 -172.140,00 

4.010,86 
568,06 

568,06 
568,06 

568,06 
568,06 

568,06 
568,06 

568,06 
568,06 

568,06 
-9.691,46 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00900 - Fundo do Idoso, Inclusive Art. 9º - I.N RFB nº 1131/2011 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

5.000,00 
0,00 

0,00 
0,00 5.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
0,00 

0,00 
-5.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 -5.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
-5.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

5.000,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00949 - REPASSE SEC CIDADES CONSTRUÇAO CENTRO CONVIVENCIA PROPOSTA 20937822-1 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 0,00 

0,00 
150.000,00 

0,00 
200.000,00 

0,00 
300.000,00 

0,00 
350.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 1.000.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
0,00 

0,00 
-200.000,00 

0,00 
-350.000,00 

0,00 
-200.000,00 

0,00 
-200.000,00 

0,00 
-50.000,00 -1.000.000,00 

0,00 
0,00 

150.000,00 
-200.000,00 

200.000,00 
-350.000,00 

300.000,00 
-200.000,00 

350.000,00 
-200.000,00 

0,00 
-50.000,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00952 - PISO ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - PAS 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 577,27 

577,27 
577,27 

75.577,27 
577,27 
577,27 

577,27 
577,27 

577,27 
577,27 

577,27 
580,03 81.930,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
-16.386,00 

0,00 
-16.386,00 

0,00 
-16.386,00 

0,00 
-16.386,00 

0,00 
-16.386,00 

0,00 
0,00 -81.930,00 

577,27 
-15.808,73 

577,27 
59.191,27 

577,27 
-15.808,73 

577,27 
-15.808,73 

577,27 
-15.808,73 

577,27 
580,03 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00953 - REFORMA E AMPLIAÇÃO GINASIO DE ESPORTES PASSARIN- CONV 66401- SECD/PARANACIDADE 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 125.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

125.000,00 
0,00 

125.000,00 
0,00 

125.000,00 
0,00 

0,00 
0,00 500.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
0,00 

-125.000,00 
0,00 

-125.000,00 
0,00 

-125.000,00 
0,00 

-125.000,00 
0,00 

0,00 
0,00 -500.000,00 

125.000,00 
0,00 

-125.000,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 
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00954 - FORT. E DES. DE AÇÕES VOLTADAS A PRIMEIRA INFANCIA CONST. DE CRECHE  
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 0,00 

230.800,00 
0,00 

230.800,00 
0,00 
0,00 

230.800,00 
0,00 

230.800,00 
0,00 

230.800,00 
0,00 1.154.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
-230.800,00 

0,00 
-230.800,00 

0,00 
0,00 

-230.800,00 
0,00 

-230.800,00 
0,00 

-230.800,00 
0,00 -1.154.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00955 - Transferências Federais Destinadas às Situações de Emergência e de Calamidades Públicas 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

2.213.400,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 2.213.400,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
-664.020,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

-221.340,00 
0,00 

-442.680,00 
0,00 

-885.360,00 
0,00 -2.213.400,00 

0,00 
-664.020,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

1.992.060,00 
0,00 

-442.680,00 
0,00 

-885.360,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00956 - Transferências Federais Situações de Emergência - RECONSTRUÇÃO CASAS 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

1.200.000,00 
0,00 1.200.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
-180.000,00 

0,00 
-240.000,00 

0,00 
-240.000,00 

0,00 
-240.000,00 

0,00 
-120.000,00 

-180.000,00 
0,00 -1.200.000,00 

0,00 
-180.000,00 

0,00 
-240.000,00 

0,00 
-240.000,00 

0,00 
-240.000,00 

0,00 
-120.000,00 

1.020.000,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

00957 - Transferencia MIDR EQUIPAMENTO AGRICOLA 957850/2024 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

191.000,00 
0,00 

0,00 
0,00 191.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

-191.000,00 
0,00 -191.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

191.000,00 
0,00 

-191.000,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

01040 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR  
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 12.686,59 

12.686,59 
12.686,59 
12.686,59 

12.686,59 
12.686,59 

12.686,59 
12.686,59 

12.686,59 
12.686,59 

12.686,59 
12.747,51 152.300,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -12.686,59 
-12.686,59 

-12.686,59 
-12.686,59 

-12.686,59 
-12.686,59 

-12.686,59 
-12.686,59 

-12.686,59 
-12.686,59 

-12.686,59 
-12.747,51 -152.300,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 
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01045 - Outros Recursos não Vinculados  
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 81.807,97 

81.807,97 
81.807,97 

345.933,97 
81.807,97 
81.833,97 

81.807,97 
81.833,97 

81.807,97 
81.833,97 

81.807,97 
82.148,33 1.246.240,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -103.811,79 
-103.811,79 

-103.811,79 
-103.811,79 

-103.811,79 
-103.811,79 

-103.811,79 
-103.811,79 

-103.811,79 
-103.811,79 

-103.811,79 
-104.310,31 -1.246.240,00 

-22.003,82 
-22.003,82 

-22.003,82 
242.122,18 

-22.003,82 
-21.977,82 

-22.003,82 
-21.977,82 

-22.003,82 
-21.977,82 

-22.003,82 
-22.161,98 0,00 

TOTAL POR FONTE 

01052 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de Recursos Minerais 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 341,53 

341,53 
341,53 
341,53 

341,53 
341,53 

341,53 
341,53 

341,53 
341,53 

341,53 
343,17 4.100,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -341,53 
-341,53 

-341,53 
-341,53 

-341,53 
-341,53 

-341,53 
-341,53 

-341,53 
-341,53 

-341,53 
-343,17 -4.100,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

01063 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 0,00 

0,00 
0,00 

120.000,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 120.000,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
-60.000,00 

0,00 
-60.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 -120.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
120.000,00 

0,00 
-60.000,00 

0,00 
-60.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

01065 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 43.457,61 

43.457,61 
43.457,61 
43.457,61 

43.457,61 
43.457,61 

43.457,61 
43.457,61 

43.457,61 
43.457,61 

43.457,61 
43.666,29 521.700,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -43.457,61 
-43.457,61 

-43.457,61 
-43.457,61 

-43.457,61 
-43.457,61 

-43.457,61 
-43.457,61 

-43.457,61 
-43.457,61 

-43.457,61 
-43.666,29 -521.700,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

01494 - ESTADUAL Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 25.275,72 

25.275,72 
25.275,72 
25.275,72 

25.275,72 
25.275,72 

25.275,72 
25.275,72 

25.275,72 
25.275,72 

25.275,72 
25.397,08 303.430,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -25.275,72 
-25.275,72 

-25.275,72 
-25.275,72 

-25.275,72 
-25.275,72 

-25.275,72 
-25.275,72 

-25.275,72 
-25.275,72 

-25.275,72 
-25.397,08 -303.430,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

 Municipio de Nova Laranjeiras - 2025 
Programação Financeira  

Equiplano Página:9 

JAN 
JUL AGO 

FEV MAR 
SET 

ABR 
OUT 

MAI 
NOV DEZ 
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TOTAL 

01496 - Bloco de Custeio Estadual - Media e Alta Complexidade 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 824,67 

824,67 
824,67 
824,67 

824,67 
824,67 

824,67 
824,67 

824,67 
824,67 

824,67 
828,63 9.900,00 

Cronograma de Desembolso Inicial -824,67 
-824,67 

-824,67 
-824,67 

-824,67 
-824,67 

-824,67 
-824,67 

-824,67 
-824,67 

-824,67 
-828,63 -9.900,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

01497 - Bloco de Custeio Estadual - Vigilancia Sanitária 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 1.354,46 

1.354,46 
1.354,46 

121.354,46 
1.354,46 
1.354,46 

1.354,46 
1.354,46 

1.354,46 
1.354,46 

1.354,46 
1.360,94 136.260,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
-34.065,00 

0,00 
-34.065,00 

0,00 
-34.065,00 

0,00 
-34.065,00 -136.260,00 

1.354,46 
1.354,46 

1.354,46 
121.354,46 

1.354,46 
-32.710,54 

1.354,46 
-32.710,54 

1.354,46 
-32.710,54 

1.354,46 
-32.704,06 0,00 

TOTAL POR FONTE 

01498 - Bloco de Custeio Estadual - Atenção Farmaceutica 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
12.300,00 12.300,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
-12.300,00 -12.300,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 

01518 - ESTADUAL Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde 
Lei/Ato 9383 - Decreto 242/2024 - 23/12/2024 
Cota Inicial da Receita 2.031,69 

2.031,69 
2.031,69 

32.031,69 
2.031,69 
2.031,69 

122.031,69 
2.031,69 

2.031,69 
2.031,69 

102.031,69 
14.041,41 286.390,00 

Cronograma de Desembolso Inicial 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

-286.390,00 
0,00 -286.390,00 

2.031,69 
2.031,69 

2.031,69 
32.031,69 

2.031,69 
2.031,69 

122.031,69 
2.031,69 

2.031,69 
2.031,69 

-184.358,31 
14.041,41 0,00 

TOTAL POR FONTE 

TOTAL GERAL 1.500.657,96 1.106.191,30 -97.631,15 2.894.813,98 435.384,44 -195.326,41 
-148.139,17 502.506,61 1.093.621,72 -374.502,14 -986.851,10 -2.980.726,04 2.750.000,00 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
  ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  

TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA  

1º ADITIVO AO TERMO DE CONCESSÃO DE USO – TERMINAL 

RODOVIÁRIO 

Órgão: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 

Concessionária: NEIVA MARIA TERSSARO 

OBJETO: prorrogar a vigência do Termo de Concessão de uso do Terminal 

Rodoviário, de 01/01/2025 até a data de 31/12/2045. 

Nova Laranjeiras/PR, 30 de dezembro de 2024. 

Fábio Roberto dos Santos        Neiva Maria Tessaro 

              Prefeito Municipal                          Concessionária  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 202/2024-PMNL 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 39/2024-PMNL 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com 
endereço à Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: BUYSOFT DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.242.721/0001-61, com sede 
na cidade de Maringa, Estado do Paraná, sito a Av. Advogado Horacio Raccanello Filho, nº 5145, Bairro 
Zona Armazem, CEP 87.020-035, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pelo 
representante legal o Senhor CLEMINSON ROBERTO CORREIA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
025.631.439-00, portador da Cédula de Identidade nº 6.890.062-0 SSP/PR. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: A contratação de software criado para auxiliar a representação 
gráfica de projetos por meio de técnica de desenho assistido por computador (computer aided 
design - cad) que contemple tecnologia bim (building information modeling) para a prefeitura 
municipal de Nova Laranjeiras/PR. 

BUYSOFT DO BRASIL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 LICENCIAMENTO DA ARCHITECTURE 
ENGINEERING CONSTRUCTION COLLECTION 
Aquisição de licença de software de engenharia para 
utilização da elaboração de projetos com programação 
CAD e com recurso de interação com a tecnologia BIM 
(Building Information Modeling), incluindo suporte 
técnico, conforme especificações e quantitativos 
listados no item a seguir: 
 
- AutoCAD: Software que facilita a criação e confecção 
de desenhos técnicos 2D e 3D através de ferramentas 
para desenho de pontos, linhas, polilinhas, multilinhas, 
arcos, polígonos, poli linha 3D, raio, donut, splice, 
elipse e outras geometrias. 
 
- AutoCAD Architecture: Software que permite ganho de 
produtividade no desenvolvimento de documentação 
2D e 3D para projetos arquitetônicos, automatizando 
tarefas com a utilização de bibliotecas de símbolos que 
seguem os padrões utilizados no mercado. 
 
- AutoCAD MAP 3D: Software de mapeamento que 
ajuda no planejamento e análise de modelos de 
infraestrutura e de gestão. Ajudando a integrar os 
dados de projetos com as ferramentas do GIS 
integrando diversos formatos utilizados em 
geoprocessamento. 
 
- AutoCAD MEP: Software para projetos 2D e 3D, 
oferecem funcionalidades para projetos de instalações 
hidráulicas, elétricas e de ar-condicionado, com 
checagem de interferência entre as disciplinas, detector 
de interferência entre tubos e dutos flexíveis e 
funcionalidades para se trabalhar com diagramas 
esquemáticos de instalações prediais. 
 
- AutoCAD Electrical: Software que permite a criação e 
desenvolvimento de projetos elétricos, diagramas de 
controle e potência. Ferramentas especificas para 
diagramas unifilares e trifilares, sendo possível inserir 

Autodesk UN 1,00 16.500,00 16.500,00 
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componentes de acordo com as normas IEC, JIC, JIS, 
AS, GB, além da extração de listas e relatórios 
automaticamente.  
 
- AutoCAD Plant 3D: Solução para modelamento e 
documentação de projetos de plantas de processos. É 
dirigido às orientações de spec´s, além de ser provido 
com vasto catálogo normalizado para peças, 
equipamentos, suportes estruturais e tubulações. 
Totalmente integrado as funcionalidades do AutoCAD 
P&ID, permite usuários criar e editar diagramas de 
processos e instrumentação e sincronizar dados 
fundamentais com o modelo 3D. Vistas ortogonais, 
listas, relatórios e diagramas isométricos de montagem 
são algumas das documentações de projeto facilmente 
geradas pela solução. O P&ID está totalmente 
integrado na plataforma do AutoCAD Plant 3D, através 
de workspace, onde compartilha a mesma interface 
gráfica, porém com funcionalidades distintas. Simplifica 
e automatiza o processo de documentação de projeto, 
além de fornecer relatórios de validação de dados e 
listas orientativas. Sincroniza dados do diagrama com 
seus respectivos elementos modelados no ambiente 3D 
do AutoCAD Plant3D. 
 
- AutoCAD Raster Design: Software de OCR de raster 
para vetor AutoCAD. Recursos de edição e limpeza de 
imagens, manipulação de entidades, ferramentas de 
vetorização. Função de transformação de imagem e 
exibição de imagens georreferenciadas. 
 
- Autodesk Revit: Software que possibilita os arquitetos 
e projetistas melhor desenvolver projetos de arquitetura 
com mais rigor e qualidade. Permite a visualização das 
funcionalidades utilizando ferramentas de projeto 
desenvolvidas para apoiar os fluxos de trabalho do 
modelo de informação da construção (BIM). Melhora a 
análise e os conceitos do projeto, da documentação e 
da construção. Possui interface e banco de dados 
integrado e apresenta ferramentas específicas para 
atendimento de três frentes técnicas da construção, 
sendo: Arquitetura (RevitArchitecture); Estruturas 
(RevitStructure) e Sistemas de instalações prediais 
(Revit MEP). 
 
- Civil 3D: Software que permita a criação do modelo de 
engenharia 3D e dinâmico, trabalhando com o conceito 
de objetos (superfícies, perfis, alinhamentos, platôs, 
redes de drenagem etc.). Este mesmo, deverá prover 
funcionalidades de topografia, projeto viário, projetos de 
terraplenagem, criação de loteamentos, redes de 
drenagem e esgoto. Criação de memoriais de cálculos 
horizontal e vertical, contendo estaqueamento no 
padrão brasileiro, tabelas informativas de volume 
contendo área de corte, área de aterro, semi distância, 
volume de corte, volume de aterro geométrico e com 
empolamento, compensação da lateral e ordenada 
brukner. Conter template com padrões brasileiros de 
projetos de estradas, padrão estadual e federal, 
possibilitando o modelamento automático de rotatórias 
utilizando as normas brasileiras, com alinhamentos 
estaqueados, perfil longitudinal de todos os ramos, 
seções transversais, superfície final, relatórios e 
memoriais. O software deverá ter a capacidade de 
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analisar hidraulicamente redes de drenagem pluvial e 
de esgoto sanitário, realizando a análise hidráulica de 
tubos, canais abertos, córregos, pontes, bueiros, 
dispositivos de captação, tais como boca de lobo, 
provendo ferramentas para estudos de 
dimensionamento de bacias e dispositivos de detenção 
e retenção de águas pluviais ou esgoto. 
 
- InfraWorks: Software que oferece um sistema para 
criação de modelos automatizados contendo fotos 
aéreas fornecidas pela Microsoft Bing, elevação usando 
modelo STRM com precisão de um arco segundo, 
sendo estradas, rodovias e construções pelo 
OpenStreetMap com até 200km², de forma retangular, 
por um polígono por um arquivo SHAPE. Permitir o 
esboço tridimensional através de linhas, polígonos ou 
pontos que representem rodovias, vias urbanas, 
ferrovias, redes de tubulação, cobertura de solo, 
edificações e mobiliário urbano em 3D. Permitir a 
otimização de traçados a partir de informações de 
velocidade, caminho, zonas a serem evitadas, cortes e 
aterros máximos, inclinação de corte, raio mínimo, 
nivelamento máximo e custos de terraplenagem. Ter a 
capacidade de realizar simulações de tráfego em ruas e 
avenidas apresentando resultados de tempo de fila e 
espera, além de girar a animação da simulação 
diretamente no modelo. Otimização do perfil a partir de 
informações de velocidade, rampa máxima, 
espaçamento mínimo de PVI, declividade de drenagem 
requerida, frequência de PVI, locais de 
refugo/empréstimo. Permitir a criação de estudos 
preliminares de pontes com vigas prémoldadas de 
concreto ou de vigas de aço, definindo a quantidade de 
vigas necessárias, possibilitando a visualização 3D 
destes estudos diretamente no modelo. Adicionar 
automaticamente toda a drenagem de pavimento, 
dimensionando a distância entre boca de lobos 
conforme a declividade do perfil e as dimensões dos 
tubos conforme a influência hidrográfica, associando 
bacias hidrográficas as galerias pluviais, 
dimensionando automaticamente o diâmetro 
necessário para atender a vazão da bacia. 
 
- Autodesk NavisworksManage: Software de análise de 
projeto para coordenação (3D), planejamento (4D), 
visualização foto realística, simulação dinâmica e 
análise precisa. A solução permite agregar em apenas 
um modelo de projeto, várias disciplinas da construção, 
incluindo complexos modelos de informação de 
construção (BIM), prototipagem digital e os dados 
processuais. Com esta solução, pode-se compatibilizar, 
colaborar, coordenar e comunicar de forma mais eficaz, 
reduzindo os problemas durante o projeto e a 
construção. 
 
- Autodesk Advance Steel: Solução para modelagem, 
detalhamento e documentação de elementos 
estruturais e conexões metálicas em aço. Permitindo 
usar conexões paramétricas, com biblioteca padrão já 
incluída, sendo que as conexões são classificadas 
previamente de acordo com os tipos de elementos 
estruturais selecionados. Ferramentas que agilizam a 
criação de estruturas complexas como: escadas retas e 
espirais, escadas verticais com guarda copo (gaiola). 
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Permite que vários usuários trabalhem 
simultaneamente no mesmo arquivo, definindo em 
quais elementos ou áreas irão trabalhar, e recebendo 
notificações em tempo real sobre as alterações dos 
outros usuários. 
 
- Autodesk ReCap Pro: Software para captura da 
realidade através de nuvem de pontos, que simplifica o 
processo de criação de projetos 3D de objetos e 
ambientes físicos, usando digitalizações ou fotos (os 
clientes trazem o local real da obra ou objetos físicos 
para dentro do seu processo de projeto e engenharia). 
 
- Autodesk RobotStructuralAnalysis Professional: 
Software para análise estrutural de edificações 
baseada no método de análise por elementos finitos 
(FEM). Possibilidade de análise de modelos de 
diferentes tamanhos e graus de complexibilidade, sem 
limitação no número de barras e nós do modelo 
analítico. Análise de estruturas baseadas em 
elementos finitos de barra, como vigas, pórticos 3D, 
treliças 3D, grelhas, cabos, placas, cascas, membranas 
e sólidos. Recursos para pré-processamento 
(modelagem, aplicação de cargas, definição de 
propriedades físicas, definição de condições de 
contorno, definição de condições de nós, definição e 
refino de malha de elementos finitos, inclusive ao redor 
de aberturas de qualquer tamanho e formato), 
processamento e pós-processamento (visualização dos 
resultados por meio de relatórios e gráficos, incluindo 
diagramas, mapas e animações de deformações). 
 
- Autodesk 3Ds Max: Software para modelagem, 
animação e renderização em 3D. Permite criar 
rapidamente modelos tridimensionais utilizando 
ferramentas poderosas de modelagem intuitivas a partir 
de ideias conceituais ou reutilizar modelos CAD 
proprietários, vindos de quaisquer tipos de indústria 
(manufatura, edificações etc.). Vehicle Tracking – 
Solução que facilita a criação de traçados e análise de 
veículos tipo pela sua trajetória, com projetos de 
estacionamento e rotatórias de forma automatizada e 
baseado em normas brasileiras ou internacionais. 
Capacidade de validar a trajetória a partir de animação 
2D ou 3D através de diferentes pontos de vista, visão 
do motorista, retrovisor direito ou esquerdo, câmera de 
ré ou pontos definidos pelo usuário. 
 
- Autodesk FabricationCADmep: Software que suporta 
o desenvolvimento de fluxos de trabalho de 
detalhamento e instalação de sistemas de tubulação e 
dutos, permitindo estender os modelos do Revit para 
fabricação. 
 
- Autodesk Structural Bridge Design: Software para 
análise de superestrutura de longarinas para pontes de 
viga contínua de pequeno e médio porte, que permite 
análise estrutural nestes elementos de seus 
carregamentos. Permite o desenho de seções de 
longarinas de modo gráfico com seus materiais e 
dimensões. Executar a análise de carregamento para a 
checagem da geometria da longarina. Possuir 
capacidade de calcular seções com propriedades da 
seção transversal sobre os eixos x-y pelo eixo principal. 
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Possuir capacidade de cálculo da constante de torsão 
"C" através da seção transversal usando a analogia da 
membrana de Prandtl’s. Possuir capacidade de cálculo 
de perfis de torsão/deformação na seção definida com 
qualquer combinação de cargas axiais e momentos de 
flexão biaxial. Possuir capacidade de cálculo da 
capacidade máxima de carga da seção transversal para 
cargas axiais e tensão para cargas pontuais ou 
combinadas com outros cargas axiais e tensões biaxial 
especificas. Possuir capacidade de calcular tamanho 
de fissuras na seção sob um cagar especificada para 
manutenção. Licença de 1 (um) ano. 

1 2 LICENCIAMENTO DA ARCHITECTURE 
ENGINEERING CONSTRUCTION COLLECTION -CAD 
Aquisição de licença de software de engenharia para 
utilização da elaboração de projetos com programação 
CAD e com recurso de interação com a tecnologia BIM 
(Building Information Modeling), incluindo suporte 
técnico, conforme especificações e quantitativos 
listados no item a seguir: 
 
- AutoCAD: Software que facilita a criação e confecção 
de desenhos técnicos 2D e 3D através de ferramentas 
para desenho de pontos, linhas, polilinhas, multilinhas, 
arcos, polígonos, poli linha 3D, raio, donut, splice, 
elipse e outras geometrias. Licença de 1 (um) ano. 

Autodesk UN 1,00 2.300,00 2.300,00 

TOTAL 18.800,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado o valor global de até R$ 18.800,00 (dezoito 
mil e oitocentos reais). 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os recursos orçamentários para suportar as despesas do presente objeto, serão atendidos por verbas, 
constantes do orçamento vigente. 
 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2024 04.122.0003.2014 630 000 3.3.90.39.00.00 
 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de 27 de dezembro de 2024 até 26 de 
dezembro de 2025. 

O FORO:  
Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.  
Nova Laranjeiras - PR,  27 de dezembro de 2024.  

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 68/2024

 Processo Adm.: 284/2024
 Data do Processo: 06/12/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 284/2024
b) Nr. Licitação 68/2024
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 27/12/2024
e) Objeto da Licitação FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS, MATERIAIS ELÉTRICOS,
FERRAMENTAS E OUTROS.

Empresa(s) vencedora(s): 

AMMER SERVICOS EIRELI
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
17 1 CLORO

ADITIVADO
MINERAL
BRILLIANCE 10
EM 1  

UNICLOR 
UNICLOR
DICLORO
MULTIUSO

KG 20,00 373,45 7.469,00

17 2 CLORO
CONCENTRADO
TRADICIONAL  

UNICLOR 
UNICLOR
HIPOCLORI
TO DE
CÁLCIO

KG 20,00 367,47 7.349,40

17 3 ELEVADOR DE
ALCALINIDADE  

ULTRACLOR
ULTRACLOR
ELEV. DE
ALCALINIDA
DE

KG 20,00 51,78 1.035,60

17 4 ELEVADOR DE
PH EM PÓ  

ULTRACLOR
ULTRACLOR
BARRILHA
LEVE

KG 15,00 54,77 821,55

17 5 ELEVADOR DE
PH LÍQUIDO  

NELLY
NELLY
ELEV. DE
PH (PH+)

LT 10,00 39,83 398,30

17 6 FITA TESTE 
Avalia de uma só
vez os
parâmetros de
alcalinidade, ph,
cloro livre e ácido
cianúric. Tubos
com no mínimo

HTH FITA
TESTE HTH

TB 10,00 69,71 697,10

2

25 fitas. 
17 7 PREVINE ÁGUA

VERDE Produto
para prevenir o
crescimento de
algas e elimina a
água verde. 

ULTRACLOR
ULTRACLOR
ALG DE
MANUTENÇ
ÃO

LT 20,00 49,79 995,80

17 8 REDUTOR DE
ALCALINIDADE
E PH EXTRA
FORTE  

NELLY
NELLY
REDUTOR
DE PH (PH-)

LT 10,00 75,725 757,25

TOTAL 19.524,00
BAMBINI DISTRIBUIDORA LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
13 1 RESERVATORIO

D'AGUA EM
FIBRA C/TAMPA
CAPACIDADE
500 LITROS  

BAKOF 19 UN 10,00 268,20 2.682,00

13 2 RESERVATORIO
D'AGUA EM
POLIETILENO
C/TAMPA
CAPACIDADE
1.000 LITROS  

BAKOF
58182

UN 5,00 458,20 2.291,00

13 3 RESERVATORIO
D'AGUA EM
POLIETILENO
C/TAMPA
CAPACIDADE
10.000 LITROS  

BAKOF
58182

UN 2,00 4.973,40 9.946,80

13 4 RESERVATORIO
D'AGUA EM
POLIETILENO
C/TAMPA
CAPACIDADE
15.000 LITROS  

BAKOF
53187

UN 1,00 7.763,10 7.763,10

13 5 RESERVATORIO
D'AGUA EM
POLIETILENO
C/TAMPA
CAPACIDADE
5.000 LITROS  

BAKOF
45659

UN 5,00 3.054,70 15.273,50

13 6 RESERVATORIO
D'AGUA TIPO
TANQUE EM
POLIETILENO
10.000 LITROS  

BAKOF
45640

UN 5,00 5.112,30 25.561,50

13 7 RESERVATORIO
D'AGUA TIPO
TANQUE EM
POLIETILENO
15.000 LITROS  

BAKOF
53187

UN 1,00 8.394,30 8.394,30

13 8 RESERVATORIO
D'AGUA TIPO
TANQUE EM
POLIETILENO
20.000 LITROS  

BAKOF 1012 UN 1,00 11.172,67 11.172,67

TOTAL 83.084,87
CARRA ELETROMOVEIS LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
2 1 CANTO DE PVC ATAMI ATAMI UN 50,00 5,758 287,90

3

MEIA CANA 90°
EXTERNO  

2 2 CANTO DE PVC
MEIA CANA 90°
INTERNO  

ATAMI ATAMI UN 50,00 5,758 287,90

2 3 CUMEEIRA
ARTICULADA
4MM INFERIOR
(SEM
AMIANTO)  

INFIBRA
INFIBRA

UN 20,00 16,679 333,58

2 4 CUMEEIRA
ARTICULADA
4MM SUPERIOR
(SEM
AMIANTO)  

INFIBRA
INFIBRA

UN 20,00 16,679 333,58

2 5 CUMEEIRA DE
CERÂMICA 41
CM X 21 CM  

CEJATEL
CEJATEL

UN 100,00 18,615 1.861,50

2 6 CUMEEIRA
INCLINACAO 15º
1,10M X 5 MM
(SEM
AMIANTO)  

INFIBRA
INFIBRA

UN 20,00 74,461 1.489,22

2 7 CUMEEIRA
INCLINACAO 15º
1,10M X 6 MM
(SEM
AMIANTO)  

INFIBRA
INFIBRA

UN 20,00 77,44 1.548,80

2 8 CUMEEIRA
INCLINACAO 20º
1,10M X 5 MM
(SEM
AMIANTO)  

INFIBRA
INFIBRA

UNID 20,00 74,461 1.489,22

2 9 CUMEEIRA
INCLINACAO 20º
1,10M X 6 MM
(SEM
AMIANTO)  

INFIBRA
INFIBRA

UN 20,00 77,44 1.548,80

2 10 FORRO PVC 100
X 8MM  

PERIN
PERIN

M² 500,00 26,607 13.303,50

2 11 FORRO PVC 200
X 8MM  

PERIN
PERIN

M² 500,00 36,238 18.119,00

2 12 PARAFUSO
AUTO
BROCANTE
PARA TELHA
AMIANTO 6 mm,
5/16 x 110 mm,
galvanizada. 

PARAFIX
PARAFIX

UNID 2.000,00 2,382 4.764,00

2 13 PARAFUSO
AUTO
BROCANTE
PARA TELHA
GALVANIZADA   

PARAFIX
PARAFIX

UN 2.000,00 0,496 992,00

2 14 PARAFUSO
TELHEIRO 5/16"
X 6" 150 MM  

PARAFIX
PARAFIX

UN 1.000,00 2,779 2.779,00

2 15 PREGO
TELHEIRO COM
BORRACHA 18 X
30  

PARAFIX
PARAFIX

KG 30,00 34,748 1.042,44

2 16 RODAFORRO
EM PVC BARRA

PERIN
PERIN

UN 20,00 31,77 635,40

4

COM 6 METROS
 

2 17 TELHA AÇO
GALVANIZADO
TRAPEZOIDAL
43MM  

BORTOLOT
TO
BORTOLOT
TO

MT 500,00 64,533 32.266,50

2 18 TELHA
AMERICANA
VERMELHA
NATURAL 26CM
X 42CM  

CEJATEL
CEJATEL

UN 400,00 2,73 1.092,00

2 19 TELHA DE
FIBROCIMENTO
ONDULADA E=
4MM 2,44X0,50M
(SEM
AMIANTO)  

INFIBRA
INFIBRA

UN 100,00 28,295 2.829,50

2 20 TELHA DE
FIBROCIMENTO
ONDULADA E=
5MM 1,53X1,10M
(SEM
AMIANTO)  

INFIBRA
INFIBRA

UN 50,00 52,619 2.630,95

2 21 TELHA DE
FIBROCIMENTO
ONDULADA E=
5MM 1,83X1,10M
(SEM
AMIANTO)  

INFIBRA
INFIBRA

UN 50,00 58,179 2.908,95

2 22 TELHA DE
FIBROCIMENTO
ONDULADA E=
5MM 2,13X1,10M
(SEM
AMIANTO)  

INFIBRA
INFIBRA

UN 50,00 73,469 3.673,45

2 23 TELHA DE
FIBROCIMENTO
ONDULADA E=
5MM 2,44X1,10M
(SEM
AMIANTO)  

INFIBRA
INFIBRA

UN 50,00 77,44 3.872,00

2 24 TELHA DE
FIBROCIMENTO
ONDULADA E=
6MM 1,53X1,10M
(SEM
AMIANTO)  

INFIBRA
INFIBRA

UNID 50,00 71,483 3.574,15

2 25 TELHA DE
FIBROCIMENTO
ONDULADA E=
6MM 1,83X1,10M
(SEM
AMIANTO)  

INFIBRA
INFIBRA

UNID 50,00 78,234 3.911,70

2 26 TELHA DE
FIBROCIMENTO
ONDULADA E=
6MM 2,13X1,10M
(SEM
AMIANTO)  

INFIBRA
INFIBRA

UNID 50,00 85,382 4.269,10

2 27 TELHA DE
FIBROCIMENTO
ONDULADA E=
6MM 2,44X1,10M
(SEM

INFIBRA
INFIBRA

UN 50,00 96,80 4.840,00

5

AMIANTO)  
2 28 TELHA

TRANSPARENT
E 2,44 X 0,50M X
4MM  

INFIBRA
INFIBRA

UN 8,00 85,382 683,06

2 29 TELHA
TRANSPARENT
E 2,44 X 1,10M X
5MM  

INFIBRA
INFIBRA

UN 8,00 204,1005 1.632,80

3 1 CANALETA
PARA DIVISORIA
MADEIRA PINUS
- 1ª  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 50,00 11,8447 592,24

3 2 ESPELHO PARA
BEIRAL
MADEIRA
PINHEIRO 15CM
- 1ª  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 80,00 31,586 2.526,88

3 3 FORRO
MADEIRA PINUS
- 1ª  

CASCAVEL
CASCAVEL

M² 50,00 43,4307 2.171,54

3 4 MADEIRA DE
EUCALIPTO 1 X
10" - 1ª  (TÁBUA)
 

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 500,00 17,7671 8.883,55

3 5 MADEIRA DE
EUCALIPTO 1 X
10" - 1ª (TÁBUA
APLAINADA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 30,00 19,7412 592,24

3 6 MADEIRA DE
EUCALIPTO 1 X
12" - 1ª 30CM
(TÁBUA
APLAINADA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 30,00 26,6507 799,52

3 7 MADEIRA DE
EUCALIPTO 1 X
12" - 1ª 30CM
(TÁBUA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 500,00 24,6765 12.338,25

3 8 MADEIRA DE
EUCALIPTO 1 X
2" - 1ª  (RIPA
APLAINADA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 30,00 4,4417 133,25

3 9 MADEIRA DE
EUCALIPTO 1 X
2" - 1ª  (RIPA)   

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 300,00 3,7508 1.125,24

3 10 MADEIRA DE
EUCALIPTO 1 X
4" - 1ª  (TÁBUA
APLAINADA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 30,00 8,8835 266,51

3 11 MADEIRA DE
EUCALIPTO 1 X
4" - 1ª  (TÁBUA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 120,00 7,4029 888,35

3 12 MADEIRA DE
EUCALIPTO 1 X
6" - 1ª  (TÁBUA
APLAINADA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 30,00 10,8576 325,73

3 13 MADEIRA DE
EUCALIPTO 1 X
6" - 1ª  (TÁBUA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 120,00 9,3771 1.125,25

3 14 MADEIRA DE
EUCALIPTO 1 X
8" - 1ª  (TÁBUA
APLAINADA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 30,00 14,6085 438,26
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3 15 MADEIRA DE
EUCALIPTO 1 X
8" - 1ª  (TÁBUA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 120,00 13,3253 1.599,04

3 16 MADEIRA DE
EUCALIPTO 2 X
2" - 1ª  (CAIBRO
APLAINADO)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 40,00 8,8835 355,34

3 17 MADEIRA DE
EUCALIPTO 2 X
2" - 1ª  (CAIBRO)
 

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 200,00 7,8965 1.579,30

3 18 MADEIRA DE
EUCALIPTO 2 X
4" - 1ª  (CAIBRO
APLAINADO)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 40,00 14,6085 584,34

3 19 MADEIRA DE
EUCALIPTO 2 X
4" - 1ª  (CAIBRO)
 

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 600,00 13,3253 7.995,18

3 20 MADEIRA DE
PINHEIRO 1 X
10" - 1ª (TÁBUA
APLAINADA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 40,00 47,379 1.895,16

3 21 MADEIRA DE
PINHEIRO 1 X
10" - 1ª
(TÁBUA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 120,00 45,4049 5.448,59

3 22 MADEIRA DE
PINHEIRO 1 X
12" - 1ª 30 CM
(TÁBUA
APLAINADA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 60,00 58,2367 3.494,20

3 23 MADEIRA DE
PINHEIRO 1 X
12" 30CM - 1ª
(TÁBUA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 120,00 56,7561 6.810,73

3 24 MADEIRA DE
PINHEIRO 1 X 2"
- 1ª (RIPA
APLAINADA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 30,00 10,8576 325,73

3 25 MADEIRA DE
PINHEIRO 1 X 2"
- 1ª (RIPA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 120,00 9,3771 1.125,25

3 26 MADEIRA DE
PINHEIRO 1 X 4"
- 1ª (TÁBUA
APLAINADA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 30,00 23,1959 695,88

3 27 MADEIRA DE
PINHEIRO 1 X 4"
- 1ª (TÁBUA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 120,00 21,7153 2.605,84

3 28 MADEIRA DE
PINHEIRO 1 X 6"
- 1ª (TÁBUA
APLAINADA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 30,00 24,6765 740,30

3 29 MADEIRA DE
PINHEIRO 1 X 6"
- 1ª (TÁBUA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 120,00 23,6895 2.842,74

3 30 MADEIRA DE
PINHEIRO 1 X 8"
- 1ª (TÁBUA
APLAINADA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 30,00 25,1701 755,10

3 31 MADEIRA DE
PINHEIRO 1 X 8"

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 120,00 24,4791 2.937,49

7

- 1ª (TÁBUA)  
3 32 MADEIRA DE

PINHEIRO 2 X 2"
- 1ª (CAIBRO
APLAINADO)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 30,00 17,2736 518,21

3 33 MADEIRA DE
PINHEIRO 2 X 2"
- 1ª (CAIBRO)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 60,00 16,2865 977,19

3 34 MADEIRA DE
PINHEIRO 2 X 4"
- 1ª (CAIBRO
APLAINADO)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 30,00 22,7024 681,07

3 35 MADEIRA DE
PINHEIRO 2 X 4"
- 1ª (CAIBRO)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 60,00 21,7153 1.302,92

3 36 MADEIRA DE
PINUS 1 X 10" -
1ª (TÁBUA
APLAINADA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 30,00 17,7671 533,01

3 37 MADEIRA DE
PINUS 1 X 10" -
1ª (TÁBUA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 500,00 16,78 8.390,00

3 38 MADEIRA DE
PINUS 1 X 12" -
30CM 1ª (TÁBUA
APLAINADA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 60,00 22,7024 1.362,14

3 39 MADEIRA DE
PINUS 1 X 12" -
30CM 1ª
(TÁBUA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 500,00 21,7153 10.857,65

3 40 MADEIRA DE
PINUS 1 X 2" - 1ª
(RIPA
APLAINADA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 30,00 4,4417 133,25

3 41 MADEIRA DE
PINUS 1 X 2" - 1ª
(RIPA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 300,00 3,4547 1.036,41

3 42 MADEIRA DE
PINUS 1 X 4" - 1ª
(TÁBUA
APLAINADA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 30,00 7,699 230,97

3 43 MADEIRA DE
PINUS 1 X 4" - 1ª
(TÁBUA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 150,00 6,712 1.006,80

3 44 MADEIRA DE
PINUS 1 X 6" - 1ª
(TÁBUA
APLAINADA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

UN 30,00 9,8706 296,12

3 45 MADEIRA DE
PINUS 1 X 6" - 1ª
(TÁBUA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 150,00 8,8835 1.332,53

3 46 MADEIRA DE
PINUS 1 X 8" - 1ª
(TÁBUA
APLAINADA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 30,00 13,3253 399,76

3 47 MADEIRA DE
PINUS 1 X 8" - 1ª
(TÁBUA)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 120,00 12,3382 1.480,58

3 48 MADEIRA DE
PINUS 2 X 2" - 1ª
 (CAIBRO
APLAINADO)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 30,00 7,8965 236,90
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3 49 MADEIRA DE
PINUS 2 X 2" - 1ª
 (CAIBRO)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 300,00 6,9094 2.072,82

3 50 MADEIRA DE
PINUS 2 X 4" - 1ª
(CAIBRO
APLAINADO)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 30,00 13,8188 414,56

3 51 MADEIRA DE
PINUS 2 X 4" - 1ª
(CAIBRO)  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 300,00 12,8318 3.849,54

3 52 MEIA CANA
MADEIRA DE
PINUS - 1ª  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 20,00 3,4547 69,09

3 53 PAREDE
DIVISORIA
MADEIRA DE
PINUS - 1ª  

CASCAVEL
CASCAVEL

M² 20,00 76,9909 1.539,82

3 54 RODAPE
MADEIRA DE
PINUS - 1ª  

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 10,00 5,9583 59,58

3 55 SARRAFO
MADEIRA DE
PINUS 3M - 1ª   

CASCAVEL
CASCAVEL

MT 30,00 7,4029 222,09

5 1 AREIA MEDIA
AMARELA  

DALMINA
DALMINA

M³ 200,00 255,22 51.044,00

5 2 ARGAMASSA
EXTERNA
20KG  

WEBER
WEBER

SC 50,00 41,22 2.061,00

5 3 ARGAMASSA
INTERNA 20KG  

WEBER
WEBER

SC 50,00 23,16 1.158,00

5 4 BRITA
GRADUADA  

DALMINA
DALMINA

M³ 50,00 94,23 4.711,50

5 5 CAL FINO 18KG  CIBRACAL
CIBRACAL

SC 50,00 28,95 1.447,50

5 6 CAL HIDRATADA
20KG  

CIBRACAL
CIBRACAL

SC 150,00 25,52 3.828,00

5 7 CAL PARA
PINTURA 8KG  

CIBRACAL
CIBRACAL

SC 300,00 21,59 6.477,00

5 8 CAL VIRGEM
20KG  

CIBRACAL
CIBRACAL

SC 50,00 25,52 1.276,00

5 9 CIMENTO CP-II-
Z - 32 50KG  

VOTORAN
VOTORAN

SC 500,00 58,89 29.445,00

5 10 LAJOTA PARA
LAJE  

SULPARANA
SULPARANA

UN 200,00 1,71 342,00

5 11 PEDRA BRITA Nº
1  

DALMINA
DALMINA

M³ 250,00 135,46 33.865,00

5 12 PEDRA BRITA Nº
2  

DALMINA
DALMINA

M³ 50,00 147,24 7.362,00

5 13 PEDRA RACHAO
 

DALMINA
DALMINA

M³ 50,00 169,862 8.493,10

5 14 PEDRISCO DE
PEDRA  

DALMINA
DALMINA

M³ 50,00 142,33 7.116,50

5 15 PISO
CERAMICO
ESMALTADO 60
X 60 CM TIPO
"A" MÍNIMO PEI
4      

LEF LEF M² 200,00 37,30 7.460,00

5 16 PISO
CERAMICO
ESMALTADO 60

LEF LEF M² 200,00 41,22 8.244,00
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X 60 CM TIPO
"A" MÍNIMO PEI
5  

5 17 PISO
PORCELANATO
60 X 60 CM TIPO
"A" MÍNIMO PEI
4  

LEF LEF M² 200,00 85,40 17.080,00

5 18 PO DE PEDRA  DALMINA
DALMINA

M³ 100,00 166,87 16.687,00

5 19 REJUNTE PARA
PISO 1KG  

WEBER
WEBER

PC 60,00 8,34 500,40

5 20 TIJOLO 6
FUROS 11,5 X 9
X 14 CM (MEIO)  

ROSAYAKO
ROSAYAKO

UN 700,00 1,61 1.127,00

5 21 TIJOLO 6
FUROS 24 X 9
X14 CM  

ROSAYAKO
ROSAYAKO

UN 5.000,00 1,47 7.350,00

5 22 TIJOLO 6
FUROS PADRAO
(MEIO)  

ROSAYAKO
ROSAYAKO

UN 500,00 1,17 585,00

5 23 TIJOLO 6
FUROS PADRAO
19 X 9 X 14CM  

ROSAYAKO
ROSAYAKO

UN 2.000,00 1,17 2.340,00

6 1 ADESIVO
ESTRUTURAL
COLA FERRO
CONCRETO 1
KG  

NOVE54
NOVE54

UN 10,00 109,70 1.097,00

6 2 ARAME
RECOZIDO 14
BWG -2,11MM  

GERDAU
GERDAU

KG 20,00 16,20 324,00

6 3 ARAME
RECOZIDO 16
BWG -1,65MM  

GERDAU
GERDAU

KG 20,00 18,60 372,00

6 4 ARAME
RECOZIDO 18
BWG - 1,25MM
(0,01KG/M)  

GERDAU
GERDAU

KG 20,00 20,30 406,00

6 5 COLUNA FERRO
3/8 10MM - 7 X
14CM X 6M  

GERDAU
GERDAU

UN 30,00 170,60 5.118,00

6 6 COLUNA FERRO
3/8 10MM - 7 X
20CM X 6M  

GERDAU
GERDAU

UN 30,00 193,80 5.814,00

6 7 COLUNA FERRO
3/8 10MM - 9 X
20CM X 6M  

GERDAU
GERDAU

UN 30,00 195,00 5.850,00

6 8 COLUNA FERRO
3/8 10MM - 9 X
25CM X 6M  

GERDAU
GERDAU

UN 20,00 207,20 4.144,00

6 9 COLUNA FERRO
5/16 8MM - 7 X
14CM X 6M  

GERDAU
GERDAU

UN 30,00 120,20 3.606,00

6 10 COLUNA FERRO
5/16 8MM - 7 X
20CM X 6M  

GERDAU
GERDAU

UN 30,00 130,00 3.900,00

6 11 COLUNA FERRO
5/16 8MM - 9 X
20CM X 6M  

GERDAU
GERDAU

UN 30,00 144,60 4.338,00

6 12 COLUNA FERRO
5/16 8MM - 9 X

GERDAU
GERDAU

UN 30,00 150,30 4.509,00

1 0

25CM X 6M  
6 13 FERRO 1/2

12,5MM X 12M  
GERDAU
GERDAU

BR 50,00 115,30 5.765,00

6 14 FERRO 1/4
6,3MM X 12M  

GERDAU
GERDAU

BR 50,00 32,40 1.620,00

6 15 FERRO 3/16
5MM X 12M  

GERDAU
GERDAU

BR 100,00 21,70 2.170,00

6 16 FERRO 3/4
20MM X 12M  

GERDAU
GERDAU

BR 20,00 97,50 1.950,00

6 17 FERRO 3/8
10MM X 12M  

GERDAU
GERDAU

BR 100,00 76,30 7.630,00

6 18 FERRO 4.2MM X
12M  

GERDAU
GERDAU

BR 100,00 15,30 1.530,00

6 19 FERRO 5/16
8MM X 12M  

GERDAU
GERDAU

BR 150,00 53,20 7.980,00

6 20 FERRO 5/8'
16MM X 12M  

GERDAU
GERDAU

BR 50,00 186,50 9.325,00

6 21 TELA SOLDADA
MALHA 10 X 10
4.2 MM 2X3 M  

GERDAU
GERDAU

UN 50,00 118,40 5.920,00

6 22 TELA SOLDADA
MALHA 15 X 15
4.2 MM 2X3 M  

GERDAU
GERDAU

UN 50,00 109,70 5.485,00

6 23 TRELICA FERRO
TG-8 6,0 X 4,2 X
6M  

GERDAU
GERDAU

UN 50,00 45,50 2.275,00

6 24 TUBO FERRO
GALVANIZADO
2.1/2" X 6M  

GERDAU
GERDAU

BR 10,00 887,20 8.872,00

8 1 BOCAL FIXO
PORCELANA
E27  

BETEL
BETEL

UN 20,00 6,00 120,00

8 2 BOCAL
PENDENTE
BAQUELITE  

BETEL
BETEL

UN 50,00 3,80 190,00

8 3 BOMBA D'AGUA
SUBMERSA
800W
(125V/60HZ)  

LORENZETT
I
LORENZETT
I

UN 5,00 498,90 2.494,50

8 4 BOMBA D'AGUA
SUBMERSA
800W
(250V/60HZ)  

LORENZETT
I
LORENZETT
I

UN 5,00 498,90 2.494,50

8 5 CABO PP 2 X
2,5MM  

BLUCABOS
BLUCABOS

MT 100,00 4,90 490,00

8 6 CABO PP 2 X
4MM  

BLUCABOS
BLUCABOS

MT 100,00 10,10 1.010,00

8 7 CABO
SUBEMERSIVEL
 PP 3 X 16MM
(FORNECIMENT
O) 

BLUCABOS
BLUCABOS

MT 100,00 15,10 1.510,00

8 8 CABO
SUBMERSIVEL 
PP 3 X 35MM
(fornecimento) 

BLUCABOS
BLUCABOS

MT 100,00 12,10 1.210,00

8 9 CABO
SUBMERSIVEL
PP 3 X 25MM
(forneciemnto) 

BELUCABO
S
BELUCABO
S

MT 100,00 9,10 910,00

8 10 CAIXA DE KRONA UN 30,00 22,90 687,00

1 1

DISJUNTOR +
TOMADA 20ª
SOBREPOR  

KRONA

8 11 CAIXA DE LUZ
4X2"
RETANGULAR
AMARELA
EMBTIR   

KRONA
KRONA

UN 20,00 1,30 26,00

8 12 CAIXA DE LUZ
4X4"
RETANGULAR
AMARELA
EMBTIR   

KRONA
KRONA

UN 20,00 3,80 76,00

8 13 CANALETA
EXTERNA 20 X
10MM X 2M COM
ADESIVO  

ALUMBRA
ALUMBRA

UN 100,00 16,10 1.610,00

8 14 CANALETA
EXTERNA 20 X
10MM X 2M SEM
ADESIVO  

ALUMBRA
ALUMBRA

UN 50,00 14,70 735,00

8 15 CANALETA
EXTERNA 50 X
20MM X 2M
(DUPLA)  

ALUMBRA
ALUMBRA

UN 100,00 40,70 4.070,00

8 16 CANALETA
PARA PISO 60 X
13MM X 2M SEM
ADESIVO  

ALUMBRA
ALUMBRA

UN 25,00 51,20 1.280,00

8 17 CHAVE BOIA
COM SENSOR
DE CONTROLE
15A  

CIPLA CIPLA UN 8,00 41,50 332,00

8 18 CHAVE
CONTATORA
TRIPOLAR 32ª
220V  

BETEL
BETEL

UN 30,00 147,70 4.431,00

8 19 CHUVEIRO
ELETRICO TIPO
DUCHA 127V  

LORENZETT
I
LORENZETT
I

UN 10,00 64,70 647,00

8 20 CHUVEIRO
ELETRICO TIPO
DUCHA 220V -
5400W  

LORENZETT
I
LORENZETT
I

UN 10,00 64,70 647,00

8 21 CONDULETE
MÚLTIPLO C
1.1/4 COM
TAMPA  

ALUMBRA
ALUMBRA

UN 30,00 18,00 540,00

8 22 CONECTOR
FERFURANTE
10 MM X 70 MM  

BETEL
BETEL

UN 100,00 10,90 1.090,00

8 23 CONECTOR
FERFURANTE
16 MM X 120 MM
 

BETEL
BETEL

UN 100,00 21,00 2.100,00

8 24 CONECTOR
PLUG PARA
CORDA/MANGU
EIRA DE LED  

BETEL
BETEL

UN 200,00 22,70 4.540,00

8 25 CONECTOR
TAPITE  1/0   

BETEL
BETEL

UN 100,00 4,70 470,00

8 26 CORDA/MANGU NOVE54 UN 1,00 1.241,60 1.241,60

1 2

EIRA LUMINOSA
EM LED COM
100M AMARELA
QUENTE 3000K
220V  

NOVE54

8 27 CORDA/MANGU
EIRA LUMINOSA
EM LED COM
100M AZUL
3000K 220V  

NOVE54
NOVE54

UN 1,00 722,20 722,20

8 28 CORDA/MANGU
EIRA LUMINOSA
EM LED COM
100M BRANCA
FRIA 3000K 220V
  

NOVE54
NOVE54

UN 1,00 722,20 722,20

8 29 CORDA/MANGU
EIRA LUMINOSA
EM LED COM
100M VERDE
3000K 220V  

NOVE54
NOVE54

UN 1,00 722,20 722,20

8 30 CORDA/MANGU
EIRA LUMINOSA
EM LED COM
100M
VERMELHO
3000K 220V  

NOVE54
NOVE54

UN 1,00 722,20 722,20

8 31 CORDAO
PARALELO 2  X
2,5MM  

BLUCABOS
BLUCABOS

MT 1.000,00 4,60 4.600,00

8 32 CORDAO
PARALELO 2  X
4MM  

BLUCABOS
BLUCABOS

MT 1.000,00 5,80 5.800,00

8 33 CURVA CURTA
90°
ELETRODUTO
RÍGIDO
ROSCÁVEL 1"  

ALUMBRA
ALUMBRA

UN 10,00 3,20 32,00

8 34 CURVA CURTA
90°
ELETRODUTO
RÍGIDO
ROSCÁVEL 3/4"  

ALUMBRA
ALUMBRA

UN 10,00 2,60 26,00

8 35 DISJUNTOR
BIFASICO 2 X 20
 

SOPRANO
SOPRANO

UN 30,00 34,60 1.038,00

8 36 DISJUNTOR
BIFASICO 2 X 32
 

SOPRANO
SOPRANO

UN 30,00 35,40 1.062,00

8 37 DISJUNTOR
BIFASICO 2 X 50
 

SOPRANO
SOPRANO

UN 10,00 40,70 407,00

8 38 DISJUNTOR
BIFASICO 2 X 70
 

SOPRANO
SOPRANO

UN 2,00 44,60 89,20

8 39 DISJUNTOR
MONOFASICO 1
X 10  

SOPRANO
SOPRANO

UN 2,00 10,50 21,00

8 40 DISJUNTOR
MONOFASICO 1
X 16  

SOPRANO
SOPRANO

UN 2,00 10,50 21,00

8 41 DISJUNTOR
MONOFASICO 1

SOPRANO
SOPRANO

UN 2,00 11,80 23,60
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X 20  
8 42 DISJUNTOR

MONOFASICO 1
X 32  

SOPRANO
SOPRANO

UN 2,00 10,50 21,00

8 43 DISJUNTOR
MONOFASICO 1
X 50  

SOPRANO
SOPRANO

UN 2,00 14,40 28,80

8 44 DISJUNTOR
TRIFASICO 3 X
100  

SOPRANO
SOPRANO

UN 3,00 132,20 396,60

8 45 DISJUNTOR
TRIFASICO 3 X
200  

SOPRANO
SOPRANO

UN 3,00 295,40 886,20

8 46 DISJUNTOR
TRIFASICO 3 X
32  

SOPRANO
SOPRANO

UN 5,00 42,90 214,50

8 47 DISJUNTOR
TRIFASICO 3 X
50  

SOPRANO
SOPRANO

UN 5,00 64,10 320,50

8 48 DISJUNTOR
TRIFASICO 3 X
70  

SOPRANO
SOPRANO

UN 3,00 69,40 208,20

8 49 ELETRODUTO
DE PVC
CORRUGADO
25MM  

ALUMBRA
ALUMBRA

MT 100,00 2,50 250,00

8 50 ELETRODUTO
DE PVC
CORRUGADO
32MM  

ALUMBRA
ALUMBRA

UN 100,00 3,40 340,00

8 51 ELETRODUTO
RÍGIDO PVC
ANTICHAMAS 1"
PRETO COM
ROSCA 3
METROS  

ALUMBRA
ALUMBRA

UN 10,00 11,10 111,00

8 52 ELETRODUTO
RÍGIDO PVC
ANTICHAMAS
3/4" PRETO
COM ROSCA 3
METROS  

ALUMBRA
ALUMBRA

UN 10,00 8,50 85,00

8 53 EXTENSAO
10M  

BLUCABOS
BLUCABOS

UN 10,00 45,90 459,00

8 54 EXTENSAO 5M  BLUCABOS
BLUCABOS

UN 10,00 26,20 262,00

8 55 FIO FLEXIVEL
1,5MM  

BLUCABOS
BLUCABOS

MT 100,00 1,40 140,00

8 56 FIO FLEXIVEL
10MM  

BLUCABOS
BLUCABOS

MT 200,00 9,50 1.900,00

8 57 FIO FLEXIVEL
2,5MM  

BLUCABOS
BLUCABOS

MT 200,00 2,50 500,00

8 58 FIO FLEXIVEL
4MM  

BLUCABOS
BLUCABOS

MT 200,00 3,00 600,00

8 59 FIO FLEXIVEL
6MM  

BLUCABOS
BLUCABOS

MT 200,00 4,50 900,00

8 60 FITA ISOLANTE
19MM X 10M  

NOVE54
NOVE54

UN 60,00 5,50 330,00

8 61 INTERRUPTOR
DE EMBUTIR
COM TOMADA  

MECTRONIC
MECTRONIC

UN 10,00 10,80 108,00

8 62 INTERRUPTOR MECTRONIC UN 10,00 12,40 124,00

1 4

DE EMBUTIR
DUPLO  

MECTRONIC

8 63 INTERRUPTOR
DE EMBUTIR
SIMPLES
COMPLETO  

MECTRONIC
MECTRONIC

UN 10,00 14,00 140,00

8 64 LAMPADA
ULTRA LED 15
W  

AVANT
AVANT

UN 200,00 11,10 2.220,00

8 65 LAMPADA
ULTRA LED 20
W   

AVANT
AVANT

UN 200,00 13,10 2.620,00

8 66 LAMPADA
ULTRA LED 30
W   

AVANT
AVANT

UN 50,00 17,70 885,00

8 67 LAMPADA
ULTRA LED 40
W   

AVANT
AVANT

UN 100,00 28,80 2.880,00

8 68 LAMPADA
ULTRA LED 65
W  

AVANT
AVANT

UN 10,00 55,80 558,00

8 69 LAMPADA
ULTRA LED 80
W   

AVANT
AVANT

UN 10,00 85,30 853,00

8 70 LAMPADA
ULTRA LED 9
W  

AVANT
AVANT

UN 100,00 6,50 650,00

8 71 LUMINARIA
EMERGENCIA
30 LEDS  

AVANT
AVANT

UN 30,00 23,30 699,00

8 72 LUVA PARA
ELETRODUTO
DE PVC PRETO
ROSCÁVEL 3/4"  

ALUMBRA
ALUMBRA

UN 10,00 0,90 9,00

8 73 PAINEL PLAFON
QUADRADO
SOBREPOR
COM LED 18W  

AVANT
AVANT

UN 20,00 32,80 656,00

8 74 PAINEL PLAFON
QUADRADO
SOBREPOR
COM LED 36W  

AVANT
AVANT

UN 20,00 51,20 1.024,00

8 75 PINO FEMEA
10A  

MECTRONIC
MECTRONIC

UN 20,00 5,20 104,00

8 76 PINO FEMEA
20A  

MECTRONIC
MECTRONIC

UN 50,00 8,00 400,00

8 77 PINO MACHO
10A  

MECTRONIC
MECTRONIC

UN 20,00 6,50 130,00

8 78 PINO MACHO
20A  

MECTRONIC
MECTRONIC

UN 50,00 8,20 410,00

8 79 PINO TE  MECTRONIC
MECTRONIC

UN 50,00 6,20 310,00

8 80 PLAFONIER
COM SOQUETE
DE LOUÇA  

MECTRONIC
MECTRONIC

UN 100,00 3,90 390,00

8 81 RAMAL DE
ALUMINIO
DUPLEX 16MM  

BLUCABOS
BLUCABOS

MT 200,00 5,50 1.100,00

8 82 RAMAL DE
ALUMINIO
QUADRIPLEX
16MM  

BLUCABOS
BLUCABOS

UN 200,00 12,20 2.440,00
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8 83 RAMAL DE
ALUMINIO
TRIPLEX 10MM  

BLUCABOS
BLUCABOS

MT 500,00 5,20 2.600,00

8 84 RAMAL DE
ALUMINIO
TRIPLEX 16MM  

BLUCABOS
BLUCABOS

MT 500,00 6,30 3.150,00

8 85 RAMAL DE
ALUMINIO
TRIPLEX 25MM  

BLUCABOS
BLUCABOS

MT 200,00 11,60 2.320,00

8 86 REFLETOR DE
LED 100 W IP-68
 

AVANT
AVANT

UN 30,00 72,20 2.166,00

8 87 REFLETOR DE
LED 150 W IP-68
 

AVANT
AVANT

UN 50,00 123,40 6.170,00

8 88 REFLETOR DE
LED 200 W IP-68
 

AVANT
AVANT

UN 100,00 164,10 16.410,00

8 89 REFLETOR DE
LED 50 W IP-68  

AVANT
AVANT

UN 10,00 45,90 459,00

8 90 RELE TÉRMICO
DE
SOBRECARGA
32A  

BETEL
BETEL

UN 30,00 144,40 4.332,00

8 91 SENSOR DE
PRESENCA E
FOTOCELULA
BIVOLT  

MECTRONIC
MECTRONIC

UN 15,00 42,60 639,00

8 92 TOMADA 2P+T
10A    

MECTRONIC
MECTRONIC

UN 50,00 11,40 570,00

8 93 TOMADA PARA
INTERNET
SISTEMA X  

MECTRONIC
MECTRONIC

UN 20,00 12,80 256,00

8 94 TOMADA PARA
TELEFONE
SISTEMA X  

MECTRONIC
MECTRONIC

UN 10,00 7,80 78,00

8 95 TOMADA
SISTEMA X +
TERRA 10A  

MECTRONIC
MECTRONIC

UN 20,00 11,10 222,00

8 96 TOMADA
SISTEMA X +
TERRA 20A  

MECTRONIC
MECTRONIC

UN 100,00 12,10 1.210,00

8 97 TORNEIRA
ELETRICA 110V
BICA ALTA
(BANCADA)  

LORENZETT
I
LORENZETT
I

UN 5,00 226,50 1.132,50

8 98 TORNEIRA
ELETRICA 110V
BICA ALTA
(PAREDE)  

LORENZETT
I
LORENZETT
I

UN 5,00 226,50 1.132,50

8 99 TORNEIRA
ELETRICA 220V
BICA ALTA
(BANCADA)  

LORENZETT
I
LORENZETT
I

UN 10,00 226,50 2.265,00

8 100 TORNEIRA
ELETRICA 220V
BICA ALTA
(PAREDE)  

LORENZETT
I
LORENZETT
I

UN 10,00 226,50 2.265,00

10 1 ACABAMENTO
EM METAL PARA
VALVULA DE
DESCARGA  

BLUKIT
BLUKIT

UN 15,00 187,21 2.808,15
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10 2 ACABAMENTO
EM PLASTICO
PARA VALVULA
DE DESCARGA  

BLUKIT
BLUKIT

UN 10,00 36,86 368,60

10 3 ADAPTADOR
FÊMEA ROSCA
DE 3/4" E
REDUÇÃO DE
1/2"  

BIANPLAST
BIANPLAST

UN 20,00 4,65 93,00

10 4 ADAPTADOR
INTERNO PARA
MANGUEIRA
COM ROSCA 1"  

BIANPLAST
BIANPLAST

UN 20,00 3,05 61,00

10 5 ADAPTADOR
INTERNO PARA
MANGUEIRA
COM ROSCA
1.1/2"  

BIANPLAST
BIANPLAST

UN 20,00 3,68 73,60

10 6 ADAPTADOR
INTERNO PARA
MANGUEIRA
COM ROSCA
1/2"  

BIANPLAST
BIANPLAST

UN 20,00 1,26 25,20

10 7 ADAPTADOR
INTERNO PARA
MANGUEIRA
COM ROSCA
3/4"  

BIANPLAST
BIANPLAST

UN 20,00 1,94 38,80

10 8 ADAPTADOR
SOLDAVEL COM
FLANGE 20MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 16,97 339,40

10 9 ADAPTADOR
SOLDAVEL COM
FLANGE 25MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 18,04 360,80

10 10 ADAPTADOR
SOLDAVEL COM
FLANGE 32MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 24,85 497,00

10 11 ADAPTADOR
SOLDAVEL COM
FLANGE 40MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 31,04 620,80

10 12 ADAPTADOR
SOLDAVEL COM
FLANGE 50MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 32,01 640,20

10 13 ADAPTADOR
SOLDAVEL COM
FLANGE 60MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 38,31 766,20

10 14 ADAPTADOR
SOLDAVEL
CURTO 25MM X
3/4"  

KRONA
KRONA

UN 20,00 1,45 29,00

10 15 ADAPTADOR
SOLDAVEL
CURTO 32MM X
1"  

KRONA
KRONA

UN 20,00 4,17 83,40

10 16 ADAPTADOR
SOLDAVEL
CURTO 40MM X
1.1/4"  

KRONA
KRONA

UN 20,00 8,34 166,80

10 17 ADAPTADOR
SOLDAVEL
CURTO 50MM X
1.1/2"  

KRONA
KRONA

UN 20,00 10,67 213,40

10 18 ADESIVO PVC KRONA UNID 100,00 4,85 485,00
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175 GRAMAS  KRONA
10 19 ANEL DE CERA

COM GUIA PARA
VASO
SANITARIO  

KRONA
KRONA

UN 15,00 19,40 291,00

10 20 ANEL DE
VEDAÇÃO PARA
VASO
SANITÁRIO  

KRONA
KRONA

UN 15,00 17,46 261,90

10 21 ASSENTO
PLASTICO VASO
SANITARIO  

KRONA
KRONA

UN 30,00 89,24 2.677,20

10 22 ASSENTO
SANITARIO
BACIA
INFANTIL  

KRONA
KRONA

UN 10,00 121,25 1.212,50

10 23 BUCHA
REDUCAO
ESGOTO
LONGA 100 X
50MM  

KRONA
KRONA

UN 10,00 17,46 174,60

10 24 BUCHA
REDUCAO
SOLDAVEL
CURTA 25 X
20MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 1,45 29,00

10 25 BUCHA
REDUCAO
SOLDAVEL
CURTA 32 X
25MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 2,23 44,60

10 26 BUCHA
REDUCAO
SOLDAVEL
CURTA 40 X
32MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 4,51 90,20

10 27 BUCHA
REDUCAO
SOLDAVEL
CURTA 50 X
40MM  

KRONA
KRONA

UN 30,00 5,62 168,60

10 28 BUCHA
REDUCAO
SOLDAVEL
LONGA 50 X
25MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 6,98 139,60

10 29 CAIXA
ACOPLADA
LOUÇA
UNIVERSAL  

KRONA
KRONA

UN 10,00 451,05 4.510,50

10 30 CAIXA DE
DESCARGA
COMPLETA  

KRONA
KRONA

UN 20,00 77,60 1.552,00

10 31 CAIXA DE
GORDURA
520MM X 330MM
X 510MM COM
CESTO  

KRONA
KRONA

UN 5,00 192,40 962,00

10 32 CAIXA
SINFONADA 100
X 100 X 50MM
(COMPLETA)  

KRONA
KRONA

UN 20,00 25,70 514,00

10 33 CAP ESGOTO KRONA UN 5,00 14,55 72,75
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100MM  KRONA
10 34 CAP ESGOTO

50MM  
KRONA
KRONA

UN 5,00 6,98 34,90

10 35 CAP SOLDAVEL
20MM  

KRONA
KRONA

UN 10,00 1,89 18,90

10 36 CAP SOLDAVEL
25MM  

KRONA
KRONA

UN 10,00 2,42 24,20

10 37 CAP SOLDAVEL
32MM  

KRONA
KRONA

UN 10,00 3,00 30,00

10 38 CAP SOLDAVEL
40MM  

KRONA
KRONA

UN 10,00 6,30 63,00

10 39 CAP SOLDAVEL
50MM  

KRONA
KRONA

UN 10,00 11,15 111,50

10 40 CAP SOLDAVEL
60MM  

KRONA
KRONA

UN 10,00 18,33 183,30

10 41 CAP SOLDAVEL
75MM  

KRONA
KRONA

UN 10,00 24,25 242,50

10 42 COLUNA LOUÇA
PARA
LAVATORIO  

KRONA
KRONA

UN 10,00 87,30 873,00

10 43 CURVA
SOLDAVEL 90º
25MM  

KRONA
KRONA

UN 100,00 5,43 543,00

10 44 CURVA
SOLDAVEL 90º
32MM  

KRONA
KRONA

UN 100,00 12,85 1.285,00

10 45 CURVA
SOLDAVEL 90º
40MM  

KRONA
KRONA

UN 50,00 15,15 757,50

10 46 CURVA
SOLDAVEL 90º
50MM  

KRONA
KRONA

UN 50,00 18,33 916,50

10 47 CURVA
SOLDAVEL 90º
75MM  

KRONA
KRONA

UN 50,00 41,71 2.085,50

10 48 DISPENSER
PARA PAPEL
TOALHA  

KRONA
KRONA

UN 10,00 54,32 543,20

10 49 DISPENSER
PARA
SABONETE
LIQUIDO COM
RESERVATÓRIO
  

KRONA
KRONA

UN 10,00 93,12 931,20

10 50 EMENDA PARA
MANGUEIRA 1/2"
 

KRONA
KRONA

UN 20,00 1,45 29,00

10 51 ENGATE
FLEXIVEL 1/2"
40CM  

KRONA
KRONA

UN 30,00 9,70 291,00

10 52 ENGATE
FLEXIVEL 1/2"
ESGUICHO  

KRONA
KRONA

UN 25,00 6,59 164,75

10 53 ENGATE
RAPIDO 1/2"  

KRONA
KRONA

UN 20,00 6,79 135,80

10 54 ESGUICHO
AJUSTÁVEL  

KRONA
KRONA

UN 20,00 12,61 252,20

10 55 ESGUICHO EM
METAL TIPO
PISTOLA 1/2"  

KRONA
KRONA

UN 5,00 45,10 225,50

10 56 ESGUICHO KRONA UN 5,00 12,59 62,95
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PLASTICO 1/2"  KRONA
10 57 EXTENSOR

PROLONGADOR
PARA
CHUVEIRO/TOR
NEIRA 1/2"    

KRONA
KRONA

UN 5,00 21,67 108,35

10 58 EXTENSOR
PROLONGADOR
PARA
CHUVEIRO/TOR
NEIRA 3/4"    

KRONA
KRONA

UN 5,00 21,67 108,35

10 59 FITA VEDA
ROSCA 18MM X
10M  

KRONA
KRONA

UN 30,00 5,82 174,60

10 60 FITA VEDA
ROSCA 18MM X
25M  

KRONA
KRONA

UN 30,00 9,94 298,20

10 61 GRELHA
PLÁSTICA
VEDAÇÃO
ROTATIVA ABRE
E FECHA  

KRONA
KRONA

UN 50,00 13,58 679,00

10 62 JOELHO BUCHA
LATAO
REDUCAO 90º
25 X 1/2"  

KRONA
KRONA

UN 30,00 9,70 291,00

10 63 JOELHO BUCHA
LATAO
REDUCAO 90º
25 X 3/4"  

KRONA
KRONA

UN 30,00 12,61 378,30

10 64 JOELHO
ESGOTO 45º
100MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 13,19 263,80

10 65 JOELHO
ESGOTO 45º
150MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 77,60 1.552,00

10 66 JOELHO
ESGOTO 45º
40MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 3,39 67,80

10 67 JOELHO
ESGOTO 45º
50MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 7,03 140,60

10 68 JOELHO
ESGOTO 90º
100MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 11,64 232,80

10 69 JOELHO
ESGOTO 90º
150MM  

KRONA
KRONA

UN 10,00 51,41 514,10

10 70 JOELHO
ESGOTO 90º
200MM  

KRONA
KRONA

UN 5,00 271,60 1.358,00

10 71 JOELHO
ESGOTO 90º
40MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 2,42 48,40

10 72 JOELHO
ESGOTO 90º
50MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 4,85 97,00

10 73 JOELHO
ESGOTO COM
VISITA 90º 100 X
50MM  

KRONA
KRONA

UN 5,00 35,69 178,45

10 74 JOELHO KRONA UN 10,00 1,94 19,40

2 0

INTERNO PARA
MANGUEIRA 1/2"
 

KRONA

10 75 JOELHO
INTERNO PARA
MANGUEIRA 3/4"
 

KRONA
KRONA

UN 10,00 2,91 29,10

10 76 JOELHO MISTO
90º 25 X 1/2"  

KRONA
KRONA

UN 30,00 4,36 130,80

10 77 JOELHO MISTO
90º 25 X 3/4"  

KRONA
KRONA

UN 30,00 6,11 183,30

10 78 JOELHO
SOLDAVEL 45º
25MM  

KRONA
KRONA

UN 30,00 2,61 78,30

10 79 JOELHO
SOLDAVEL 45º
32MM  

KRONA
KRONA

UN 30,00 5,33 159,90

10 80 JOELHO
SOLDAVEL 45º
40MM  

KRONA
KRONA

UN 30,00 8,63 258,90

10 81 JOELHO
SOLDAVEL 45º
50MM  

KRONA
KRONA

UN 30,00 11,59 347,70

10 82 JOELHO
SOLDAVEL 45º
75MM  

KRONA
KRONA

UN 10,00 48,50 485,00

10 83 JOELHO
SOLDAVEL 90°
20MM  

KRONA
KRONA

UN 30,00 0,97 29,10

10 84 JOELHO
SOLDAVEL 90º
25MM  

KRONA
KRONA

UN 30,00 1,16 34,80

10 85 JOELHO
SOLDAVEL 90º
32MM  

KRONA
KRONA

UN 30,00 4,85 145,50

10 86 JOELHO
SOLDAVEL 90º
40MM  

KRONA
KRONA

UN 30,00 8,97 269,10

10 87 JOELHO
SOLDAVEL 90º
50MM  

KRONA
KRONA

UN 30,00 7,76 232,80

10 88 JOELHO
SOLDAVEL 90º
60MM  

KRONA
KRONA

UN 30,00 44,62 1.338,60

10 89 JUNCAO
ESGOTO
SIMPLES 100 X
100MM  

KRONA
KRONA

UN 5,00 38,60 193,00

10 90 JUNCAO
ESGOTO
SIMPLES 100 X
50MM  

KRONA
KRONA

UN 10,00 22,31 223,10

10 91 JUNCAO
ESGOTO
SIMPLES 50 X
40MM  

KRONA
KRONA

UN 10,00 14,06 140,60

10 92 JUNCAO
ESGOTO
SIMPLES 50 X
50MM  

KRONA
KRONA

UN 10,00 15,52 155,20

10 93 KIT
ACESSÓRIOS

KRONA
KRONA

UN 5,00 93,94 469,70
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BANHEIRO 5
PEÇAS  

10 94 KIT COMPLETO
PARA CAIXA
ACOPLADA   

KRONA
KRONA

UN 20,00 172,95 3.459,00

10 95 LAVATORIO
LOUCA 40 X
30CM COM
ACESSORIOS  

KRONA
KRONA

UN 5,00 291,00 1.455,00

10 96 LUVA BUCHA
LATAO 25 X
1/2"  

KRONA
KRONA

UN 30,00 9,70 291,00

10 97 LUVA BUCHA
LATAO 25 X
3/4"  

KRONA
KRONA

UN 30,00 11,15 334,50

10 98 LUVA COM
ROSCA 1.1/2"  

KRONA
KRONA

UN 10,00 6,15 61,50

10 99 LUVA COM
ROSCA 2"  

KRONA
KRONA

UN 10,00 8,09 80,90

10 100 LUVA COM
ROSCA 3/4"  

KRONA
KRONA

UN 15,00 2,37 35,55

10 101 LUVA DE
CORRER 25MM  

KRONA
KRONA

UN 30,00 17,94 538,20

10 102 LUVA DE
CORRER 32MM  

KRONA
KRONA

UN 30,00 25,22 756,60

10 103 LUVA DE
CORRER 40MM  

KRONA
KRONA

UN 30,00 28,03 840,90

10 104 LUVA DE
CORRER 50MM  

KRONA
KRONA

UN 30,00 33,95 1.018,50

10 105 LUVA DE
CORRER 60MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 44,62 892,40

10 106 LUVA DE
CORRER 75MM  

KRONA
KRONA

UN 5,00 21,34 106,70

10 107 LUVA ESGOTO
100MM  

KRONA
KRONA

UN 10,00 13,58 135,80

10 108 LUVA ESGOTO
150MM  

KRONA
KRONA

UNID 5,00 44,62 223,10

10 109 LUVA ESGOTO
40MM  

KRONA
KRONA

UN 15,00 3,05 45,75

10 110 LUVA ESGOTO
50MM  

KRONA
KRONA

UN 15,00 5,62 84,30

10 111 LUVA MISTA 25
X 3/4"  

KRONA
KRONA

UN 30,00 3,15 94,50

10 112 LUVA MISTA 32
X 1"  

KRONA
KRONA

UN 30,00 9,50 285,00

10 113 LUVA MISTA 50
X 1.1/2"  

KRONA
KRONA

UN 10,00 37,78 377,80

10 114 LUVA MISTA
REDUCAO 25 X
1/2"  

KRONA
KRONA

UN 15,00 4,36 65,40

10 115 LUVA SOLDAVEL
20MM  

KRONA
KRONA

UN 30,00 1,55 46,50

10 116 LUVA SOLDAVEL
25MM  

KRONA
KRONA

UN 50,00 1,30 65,00

10 117 LUVA SOLDAVEL
32MM  

KRONA
KRONA

UN 50,00 4,51 225,50

10 118 LUVA SOLDAVEL
40MM  

KRONA
KRONA

UN 30,00 7,76 232,80

10 119 LUVA SOLDAVEL
50MM  

KRONA
KRONA

UN 30,00 8,43 252,90
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10 120 LUVA SOLDAVEL
60MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 21,34 426,80

10 121 LUVA SOLDAVEL
75MM  

KRONA
KRONA

UN 5,00 33,95 169,75

10 122 MANGUEIRA
CORRUGADA
EM NYLON
2.1/2"  

KRONA
KRONA

MT 50,00 11,64 582,00

10 123 MANGUEIRA
JARDIM
SILICONADA 1/2"
 

VONDER
VONDER

MT 200,00 7,76 1.552,00

10 124 MANGUEIRA
PARA GÁS 1,5 M
 

VONDER
VONDER

UN 10,00 17,94 179,40

10 125 MANGUEIRA
PARA JARDIM
SILICONADA 1/2"
X 20M  

VONDER
VONDER

UN 15,00 135,80 2.037,00

10 126 MANGUEIRA
PARA NIVEL
5/16" X 1,5MM  

VONDER
VONDER

MT 60,00 4,17 250,20

10 127 MANGUEIRA
PRETA 1" X
2,5MM  

POLYANA
POLYANA

MT 200,00 4,17 834,00

10 128 MANGUEIRA
PRETA 1/2" X
1,5MM  

POLYANA
POLYANA

MT 1.000,00 1,56 1.560,00

10 129 MANGUEIRA
PRETA 2" X 3MM
 

POLYANA
POLYANA

MT 200,00 12,61 2.522,00

10 130 MANGUEIRA
PRETA 2.1/2" X
3MM  

POLYANA
POLYANA

MT 200,00 15,52 3.104,00

10 131 MANGUEIRA
PRETA 3/4" X
1,5MM  

POLYANA
POLYANA

MT 1.000,00 2,14 2.140,00

10 132 MECANISMO DE
SAÍDA PARA
CAIXA
ACOPLADA  

BLUKIT
BLUKIT

UN 10,00 67,90 679,00

10 133 MICTORIO DE
LOUÇA   

LOGASA
LOGASA

UN 10,00 541,27 5.412,70

10 134 NIPEL COM
ROSCA 1.1/2"  

KRONA
KRONA

UN 10,00 13,58 135,80

10 135 NIPEL COM
ROSCA 3/4"  

KRONA
KRONA

UN 15,00 2,42 36,30

10 136 PLUG COM
ROSCA 1/2"  

KRONA
KRONA

UN 10,00 1,11 11,10

10 137 PLUG COM
ROSCA 3/4"  

KRONA
KRONA

UN 10,00 2,23 22,30

10 138 PORTA PAPEL
HIGIÊNICO COM
TAMPA INOX  

ALKATAMI
ALKATAMI

UN 10,00 25,51 255,10

10 139 PORTA
SABONETE
INOX  

ALKATAMI
ALKATAMI

UN 10,00 24,25 242,50

10 140 PORTA
SABONETE
LIQUIDO  

ALKATAMI
ALKATAMI

UN 10,00 65,96 659,60

10 141 REDUCAO
EXCENTRICA

KRONA
KRONA

UN 10,00 15,03 150,30
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ESGOTO 100 X
50MM  

10 142 REGISTRO DE
GAVETA 1"
METAL  

VONDER
VONDER

UN 5,00 83,06 415,30

10 143 REGISTRO DE
GAVETA 1.1/2"
METAL  

VONDER
VONDER

UN 5,00 141,62 708,10

10 144 REGISTRO DE
GAVETA 3/4"
METAL  

VONDER
VONDER

UN 5,00 64,02 320,10

10 145 REGISTRO DE
PRESSAO 3/4"
METAL  

VONDER
VONDER

UN 5,00 77,60 388,00

10 146 REGISTRO DE
PRESSAO
SOLDAVEL
25MM  

VONDER
VONDER

UN 10,00 17,94 179,40

10 147 REGISTRO DE
PRESSAO
SOLDAVEL
32MM  

VONDER
VONDER

UN 10,00 24,25 242,50

10 148 REGISTRO DE
PRESSAO
SOLDAVEL
40MM  

VONDER
VONDER

UN 5,00 31,04 155,20

10 149 REGISTRO DE
PRESSAO
SOLDAVEL
50MM  

VONDER
VONDER

UN 5,00 37,83 189,15

10 150 REGISTRO
ESFERA VS
20MM  

KRONA
KRONA

UN 10,00 8,73 87,30

10 151 REGISTRO
ESFERA VS
25MM  

KRONA
KRONA

UN 10,00 9,70 97,00

10 152 REGISTRO
ESFERA VS
32MM  

KRONA
KRONA

UN 10,00 23,28 232,80

10 153 REGISTRO
ESFERA VS
40MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 38,80 776,00

10 154 REGISTRO
ESFERA VS
50MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 38,80 776,00

10 155 REGISTRO
ESFERA VS
60MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 65,96 1.319,20

10 156 REGISTRO
ESFERA VS
75MM  

KRONA
KRONA

UN 5,00 77,60 388,00

10 157 REPARO DE
VALVULA DE
DESCARGA  

KRONA
KRONA

UNID 15,00 140,65 2.109,75

10 158 SPUDE DE
BORRACHA
SANITARIO  

KRONA
KRONA

UN 15,00 7,76 116,40

10 159 TE BUCHA
LATAO 25 X
3/4"  

KRONA
KRONA

UN 30,00 9,02 270,60

10 160 TE BUCHA
LATAO

KRONA
KRONA

UN 30,00 9,02 270,60
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REDUCAO 25 X
3/4"  

10 161 TE COM ROSCA
3/4"  

KRONA
KRONA

UN 10,00 5,77 57,70

10 162 TE ESGOTO 100
X 50MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 25,56 511,20

10 163 TE ESGOTO
100MM  

KRONA
KRONA

UN 10,00 27,45 274,50

10 164 TE ESGOTO
150MM  

KRONA
KRONA

UN 10,00 72,75 727,50

10 165 TE ESGOTO
40MM  

KRONA
KRONA

UN 15,00 4,99 74,85

10 166 TE ESGOTO
50MM  

KRONA
KRONA

UN 15,00 13,24 198,60

10 167 TE ESGOTO
CURTO 50 X
50MM  

KRONA
KRONA

UN 15,00 12,94 194,10

10 168 TE INTERNO
COM ROSCA
PARA
MANGUEIRA 3/4"
 

KRONA
KRONA

UN 10,00 4,85 48,50

10 169 TE INTERNO
TRIPLO PARA
MANGUEIRA 1/2"
 

KRONA
KRONA

UN 10,00 3,00 30,00

10 170 TE INTERNO
TRIPLO PARA
MANGUEIRA 3/4"
 

KRONA
KRONA

UN 10,00 4,36 43,60

10 171 TE INTERNO
TRIPLO PARA
REDUCAO PARA
MANGUEIRA 3/4
X 1/2"  

KRONA
KRONA

UN 10,00 5,33 53,30

10 172 TE MISTO COM
ROSCA 25 X 1/2"
 

KRONA
KRONA

UN 20,00 6,11 122,20

10 173 TE MISTO COM
ROSCA 25 X 3/4"
 

KRONA
KRONA

UN 30,00 6,74 202,20

10 174 TE SOLDAVEL
20 MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 1,64 32,80

10 175 TE SOLDAVEL
32MM  

KRONA
KRONA

UN 30,00 1,94 58,20

10 176 TE SOLDAVEL
40MM  

KRONA
KRONA

UN 30,00 13,54 406,20

10 177 TE SOLDAVEL
50MM  

KRONA
KRONA

UN 30,00 21,34 640,20

10 178 TE SOLDAVEL
60MM  

KRONA
KRONA

UN 10,00 46,56 465,60

10 179 TE SOLDAVEL
REDUCAO 32 X
20MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 5,62 112,40

10 180 TE SOLDAVEL
REDUCAO 32 X
25MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 6,30 126,00

10 181 TE SOLDAVEL
REDUCAO 40 X
20MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 7,42 148,40

10 182 TE SOLDAVEL KRONA UN 20,00 7,54 150,80
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REDUCAO 40 X
25MM  

KRONA

10 183 TE SOLDAVEL
REDUCAO 40 X
32MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 11,15 223,00

10 184 TE SOLDAVEL
REDUCAO 50 X
20MM  

KRONA
KRONA

UN 10,00 8,73 87,30

10 185 TE SOLDAVEL
REDUCAO 50 X
25MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 18,52 370,40

10 186 TE SOLDAVEL
REDUCAO 50 X
32MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 17,46 349,20

10 187 TE SOLDAVEL
REDUCAO 50 X
40MM  

KRONA
KRONA

UN 20,00 26,19 523,80

10 188 TORNEIRA BOIA
3/4" COM HASTE
DE METAL
(VAZAO TOTAL)  

KRONA
KRONA

UN 10,00 18,91 189,10

10 189 TORNEIRA DE
COZINHA EM
METAL
CROMADO
3/4" (BANCADA)
 

KRONA
KRONA

UN 20,00 94,57 1.891,40

10 190 TORNEIRA DE
COZINHA EM
METAL
CROMADO
3/4" (PAREDE)  

KRONA
KRONA

UN 20,00 95,69 1.913,80

10 191 TORNEIRA DE
JARDIM EM
METAL
CROMADO 3/4"  

KRONA
KRONA

UN 10,00 61,11 611,10

10 192 TORNEIRA DE
METAL PARA
LAVATORIO
3/4" (BANCADA)
 

KRONA
KRONA

UN 20,00 83,42 1.668,40

10 193 TORNEIRA DE
METAL PARA
LAVATORIO
3/4" (PAREDE)  

KRONA
KRONA

UN 20,00 89,24 1.784,80

10 194 TORNEIRA DE
TANQUE E
MÁQUINA DE
LAVAR ROUPA
COM DUPLA
SAÍDA   

KRONA
KRONA

UN 10,00 65,96 659,60

10 195 TORNEIRA
ESFERA COM
ROSCA 1/2"  

KRONA
KRONA

UN 10,00 27,74 277,40

10 196 TORNEIRA
PARA
LAVATORIO DE
MESA
FECHAMENTO
AUTOMATICO  

KRONA
KRONA

UN 10,00 156,17 1.561,70

10 197 TORNEIRA
PLASTICA
CURTA 1/2"  

KRONA
KRONA

UN 10,00 9,70 97,00
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10 198 TORNEIRA
PLASTICA
CURTA 3/4"  

KRONA
KRONA

UN 10,00 9,70 97,00

10 199 TORNEIRA
PLASTICA
JARDIM 1/2"  

KRONA
KRONA

UN 10,00 7,76 77,60

10 200 TORNEIRA
PLASTICA
JARDIM 3/4"  

KRONA
KRONA

UN 10,00 7,76 77,60

10 201 TORNEIRA
PLASTICA
LONGA 1/2"  

KRONA
KRONA

UN 10,00 13,58 135,80

10 202 TORNEIRA
PLASTICA
LONGA 3/4"  

KRONA
KRONA

UN 10,00 13,58 135,80

10 203 TORNEIRA
PLASTICA PARA
LAVATORIO
3/4"  

KRONA
KRONA

UN 10,00 17,79 177,90

10 204 TUBO DE
DESCARGA
SOBREPOR
1,60M  

KRONA
KRONA

UN 10,00 19,40 194,00

10 205 TUBO ESGOTO
100MM  

KRONA
KRONA

BR 20,00 114,46 2.289,20

10 206 TUBO ESGOTO
150MM  

KRONA
KRONA

BR 5,00 315,91 1.579,55

10 207 TUBO ESGOTO
200MM  

KRONA
KRONA

BR 5,00 485,288 2.426,44

10 208 TUBO ESGOTO
40MM  

KRONA
KRONA

BR 10,00 58,20 582,00

10 209 TUBO ESGOTO
50MM  

KRONA
KRONA

BR 10,00 80,51 805,10

10 210 TUBO
SOLDAVEL
20MM  

KRONA
KRONA

UN 30,00 27,16 814,80

10 211 TUBO
SOLDAVEL
25MM  

KRONA
KRONA

BR 100,00 31,04 3.104,00

10 212 TUBO
SOLDAVEL
32MM  

KRONA
KRONA

BR 100,00 72,75 7.275,00

10 213 TUBO
SOLDAVEL
40MM  

KRONA
KRONA

BR 100,00 82,45 8.245,00

10 214 TUBO
SOLDAVEL
50MM  

KRONA
KRONA

BR 50,00 126,10 6.305,00

10 215 TUBO
SOLDAVEL
60MM  

KRONA
KRONA

BR 50,00 216,31 10.815,50

10 216 TUBO
SOLDAVEL
75MM  

KRONA
KRONA

BR 10,00 300,70 3.007,00

10 217 UNIAO INTERNA
PARA
MANGUEIRA 1"  

BIANPLAST
BIANPLAST

UN 10,00 3,00 30,00

10 218 UNIAO INTERNA
PARA
MANGUEIRA
1.1/2"  

BIANPLAST
BIANPLAST

UN 10,00 5,82 58,20

10 219 UNIAO INTERNA BIANPLAST UN 10,00 1,35 13,50
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PARA
MANGUEIRA 1/2"
 

BIANPLAST

10 220 UNIAO INTERNA
PARA
MANGUEIRA 2"  

BIANPLAST
BIANPLAST

UN 10,00 7,76 77,60

10 221 UNIAO INTERNA
PARA
MANGUEIRA
2.1/2"  

BIANPLAST
BIANPLAST

UN 10,00 9,70 97,00

10 222 UNIAO INTERNA
PARA
MANGUEIRA 3/4"
 

BIANPLAST
BIANPLAST

UN 10,00 1,64 16,40

10 223 VALVULA DE
DESCARGA
1.1/2"  

BLUKIT
BLUKIT

UN 10,00 237,65 2.376,50

10 224 VÁLVULA DE
FECHAMENTO
AUTOMÁTICA
PARA MICTÓRIO
  

BLUKIT
BLUKIT

UN 10,00 195,94 1.959,40

10 225 VALVULA DE
LAVATORIO
COM LADRÃO  

BLUKIT
BLUKIT

UN 20,00 4,36 87,20

10 226 VALVULA DE
RETENCAO 1"  

KRONA
KRONA

UN 5,00 82,45 412,25

10 227 VALVULA DE
RETENCAO
3/4"  

KRONA
KRONA

UN 20,00 65,96 1.319,20

10 228 VALVULA EM
METAL PARA
BOMBA 1"  

KRONA
KRONA

UN 5,00 72,75 363,75

10 229 VALVULA EM
METAL PARA
BOMBA 3/4"  

KRONA
KRONA

UN 5,00 40,74 203,70

10 230 VASO
SANITARIO COM
CAIXA
ACOPLADA
COMPLETO
BRANCO  

INCEPA
INCEPA

UN 10,00 509,26 5.092,60

10 231 VASO
SANITÁRIO
INFANTIL
LOUÇA  

INCEPA
INCEPA

UN 6,00 483,06 2.898,36

10 232 VASO
SANITARIO
LOUÇA  

INCEPA
INCEPA

UN 20,00 218,25 4.365,00

14 1 LONA EM
POLIETILENO
COR AMARELA 6
X 4M  

VONDER
VONDER

UN 5,00 83,94 419,70

14 2 LONA EM
POLIETILENO
COR AMARELA 8
X 4M  

VONDER
VONDER

UN 5,00 135,25 676,25

14 3 LONA EM
POLIETILENO
COR AZUL 5 X
4M  

VONDER
VONDER

UN 5,00 141,81 709,05

14 4 LONA PLASTICA VONDER M² 4.000,00 3,54 14.160,00
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PRETA 150
MICRAS  

VONDER

14 5 LONA PLASTICA
PRETA 200
MICRAS  

VONDER
VONDER

M² 4.000,00 5,41 21.640,00

14 6 LONA PLASTICA
TRANSPARENT
E 200 MICRAS  

VONDER
VONDER

M² 100,00 8,95 895,00

16 1 ESMERILHADEI
RA ANGULAR
COM DIÂMETRO
MÍNIMO DO
DISCO 125 MM
Voltagem
220/127 volts;
potência mínima
de 1200 watts;
velocidade sem
carga versão
220v 11.000 rpm /
versão 127v
11.500 rpm; peso
mínimo 2,1 kg;
garantia mínima
de 1 ano. 

VONDER
VONDER

UN 1,00 575,50 575,50

16 2 FURADEIRA DE
IMPACTO 2
VELOCIDADES 
Variáveis e
reversíveis.
especificações
mínimas:
tamanho do
mandril  1/2";
max.  peso do
produto 3 kg;
taxa de impacto
por min. 0-19,200
/ 0-56,000
número de
configurações de
velocidade 2;
capacidade de
perfuração (aço)
13 mm;
velocidade
variável; 
tamanho do
mandril 13 mm;
capacidade de
perfuração
(madeira) 40 mm;
potência 1100 w.
garantia mínima
de 1 ano. 

VONDER
VONDER

UN 1,00 657,90 657,90

16 3 LIXADEIRA
ROTO ORBITAL
DE 5" (125MM)
DIÂMETRO DA
ÓRBITA 2.4 MM
Sem velocidade
de carga 12000
rpm; peso
mínimo do
produto 1.5 kg;

VONDER
VONDER

UN 1,00 481,60 481,60
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potência mínima
de  280 w; tensão
de funcionamento
127 volts;
garantia mínima
de 1 ano. 

16 4 MARTELETE
PERFURADOR/R
OMPEDOR
ELETROPNEUM
ÁTICO SDS
PLUS 1'' (26 MM)
 Com potência
mínima de 800w 
e sem velocidade
de carga de 0 a
1500 rpm tensão
de funcionamento
de 220 volts,
peso mínimo do
produto de 2.6
kg; garantia
mínima de 1
ano. 

VONDER
VONDER

UN 1,00 766,40 766,40

16 5 MOTOCOMPRE
SSOR DE AR
DIRETO 1/2HP
BIVOLT COM KIT
PARA PINTURA
Capacidade de
produção de ar:
2,3 pcm; potência
do motor: 1/2cv
(hp); pressão
máxima de
trabalho: 40
lbf/pol²; tensão:
110/220v com
chave seletora;
rotação:
1.750rpm. 

VONDER
VONDER

UN 1,00 811,80 811,80

16 6 PARAFUSADEIR
A/FURADEIRA
SEM FIO
Tamanho do
mandril 1/2'' (13
mm), com bateria
de íon de lítio,
com carregador,
duas baterias de
íon de lítio de
1.5ah com tensão
mínima de 20v,
com carregador e
maleta, tensão de
funcionamento
127 volts;
tamanho do
mandril 13mm;
peso mínimo do
produto 1.5 kg;
torque máximo:
60 nm; garantia
mínima de 1
ano. 

VONDER
VONDER

UN 2,00 896,60 1.793,20

3 0

16 7 SERRA
CIRCULAR 7 1/4"
(184MM) 1.800w,
5.200 rpm, peso
mínimo do
produto 4kg, c/
disco widea .
paradas em
ângulos 22,5° e 
45°; garantia
mínima de 1
ano. 

VONDER
VONDER

UN 1,00 897,50 897,50

16 8 SERRA
MÁRMORE 125
MM 1.400W
(127V) Peso
mínimo do
produto 4kg;
velocidade sem
carga: 13.000
rpm e eixo ø 20
mm. capacidade
máxima de corte
90° 38 mm;
garantia mínima
de 1 ano. 

VONDER
VONDER

UN 1,00 516,10 516,10

TOTAL 892.000,03
ERNANI JOSE BUENO LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total
1 1 CADEADO 25

MM  
PADO UN 10,00 28,00 280,00

1 2 CADEADO 35
MM  

PADO UN 20,00 37,10 742,00

1 3 CADEADO 40
MM  

PADO UN 20,00 38,90 778,00

1 4 CADEADO 50
MM  

PADO UN 50,00 64,00 3.200,00

1 5 CADEADO
HASTE LONGA
35 MM  

PADO UN 10,00 41,00 410,00

1 6 CAIXA DE
PORTA COM
VISTA EM
CEDRILHO
16CM  

DTF UN 2,00 371,90 743,80

1 7 CILINDRO PARA
FECHADURA
Todas as marcas
e modelos.  

ALIANÇA UN 60,00 34,60 2.076,00

1 8 DOBRADICA
POLIDA 3"  

SILVANIA UN 30,00 2,70 81,00

1 9 DOBRADICA
POLIDA 3.1/2"  

SILVANIA UN 30,00 3,40 102,00

1 10 FECHADURA
ESPELHO PARA
PORTA DE
BANHEIRO Em
aço inox(máquina
testa e contra-
testa) e em
zamac
(macaneta,
lingueta e trincos)

SOPRANO UN 20,00 66,40 1.328,00
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com acabamento
cromado,
máquina de
40mm, incluindo
chave tipo
tranqueta. 

1 11 FECHADURA
ESPELHO PARA
PORTA
EXTERNA Em
aço inox(máquina
testa e contra-
testa) e em
zamac
(macaneta,
lingueta e trincos)
com acabamento
cromado,
máquina de
40mm, incluindo
chave tipo
cilindro. 

SOPRANO UN 50,00 87,90 4.395,00

1 12 FECHADURA
ESPELHO PARA
PORTA INTERNA
Em aço
inox(máquina
testa e contra-
testa) e em
zamac
(macaneta,
lingueta e trincos)
com acabamento
cromado,
máquina de
40mm, incluindo
chave tipo
interna, 

SOPRANO UN 50,00 73,30 3.665,00

1 13 FECHADURA
EXTERNA
EXTREITA
SERRALHEIRO
PARA PORTA
FERRO  

SOPRANO UN 25,00 107,50 2.687,50

1 14 FECHADURA
PARA PORTA
CORRER 28 MM
(TIPO BICO
PAPAGAIO)  

SOPRANO UN 15,00 76,20 1.143,00

1 15 FECHADURA
ROSETA
REDONDA PARA
PORTA DE
BANHEIRO Em
aço inox(máquina
testa e contra-
testa) e em
zamac
(macaneta,
lingueta e trincos)
com acabamento
cromado,
máquina de
40mm, incluindo
chave tipo

SOPRANO UN 20,00 80,10 1.602,00
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tranqueta. 
1 16 FECHADURA

ROSETA
REDONDA PARA
PORTA
EXTERNA Em
aço inox(máquina
testa e contra-
testa) e em
zamac
(maçaneta,
lingueta e trincos)
com acabamento
cromado,
máquina de
40mm, incluindo
chave tipo
cilindro. 

SOPRANO UN 10,00 86,50 865,00

1 17 FECHADURA
ROSETA
REDONDA PARA
PORTA INTERNA
Em aço
inox(máquina
testa e contra-
testa) e em
zamac
(macaneta,
lingueta e trincos)
com acabamento
cromado,
máquina de
40mm, incluindo
chave tipo
interna. 

SOPRANO UN 10,00 83,00 830,00

1 18 FECHADURA
TUBULAR
TRINCO 61MM
CHAVE/BOTAO
GIRAR - COR
PRETO FOSCO  

SOPRANO UN 40,00 161,20 6.448,00

1 19 JOGO VISTA
FINA PARA
PORTA EM
CEDRILHO  

DTF UN 5,00 58,60 293,00

1 20 JOGO VISTA
GROSSA PARA
PORTA EM
CEDRILHO  

DTF UN 5,00 68,40 342,00

1 21 MOLA AEREA
HIDRAULICA
PARA PORTA 25
A 45 KG  

SOPRANO UN 5,00 142,70 713,50

1 22 PAINEL
DIVISORIA
NAVAL 35 X
1.202 X 2.110
MM Cores: Areia
jundiai, branco
gelo ou branco
neve.  

BICAPLAST UN 100,00 361,60 36.160,00

1 23 PERFIL "H"
DIVISORIA
NAVAL 3000 MM

BICAPLAST UN 200,00 38,10 7.620,00
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Cor: Preto,
branco ou cinza
claro.  

1 24 PERFIL "U"
DIVISORIA
NAVAL 3000 MM
Cor: Preto,
branco ou cinza
claro.  

BICAPLAST UN 200,00 33,20 6.640,00

1 25 PORTA DE
ABRIR EM
ALUMÍNIO TIPO
VENEZIANA 70 X
210 CM Com
fundo
anticorrosivo/prim
er de proteção,
sem
guarnição/alisar/v
ista 70 x 210 cm. 

ALUMASTRI
K

UN 2,00 1.348,90 2.697,80

1 26 PORTA DE
ABRIR EM
ALUMÍNIO TIPO
VENEZIANA 80 X
210 CM Com
fundo
anticorrosivo/prim
er de proteção,
sem
guarnição/alisar/v
ista 80 x 210 cm. 

ALUMASTRI
K

UN 10,00 1.554,20 15.542,00

1 27 PORTA DE
ABRIR EM
ALUMÍNIO TIPO
VENEZIANA 90 X
210 CM Com
fundo
anticorrosivo/prim
er de proteção,
sem
guarnição/alisar/v
ista 90 x 210 cm. 

ALUMASTRI
K

UN 2,00 1.635,40 3.270,80

1 28 PORTA DE
MADEIRA PARA
PINTURA 70 X
210 CM Semi-
oca (leve ou
media),
70x210cm,
espessura de
3,5cm (porta de
abrir 01 folha). 

DTF UN 2,00 158,30 316,60

1 29 PORTA DE
MADEIRA PARA
PINTURA 80 X
210 CM Semi-
oca (leve ou
media),
80x210cm,
espessura de
3,5cm (porta de
abrir 01 folha). 

DTF UN 10,00 161,20 1.612,00

1 30 PORTA DE
MADEIRA PARA

DTF UN 2,00 166,10 332,20
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PINTURA 90 X
210 CM Semi-
oca (leve ou
média),
90x210cm,
espessura de
3,5cm (porta de
abrir 01 folha). 

1 31 PORTA
DIVISORIA
NAVAL 35 X 820
X 2.110 MM 
Completa, com
fechadura e
caixa. Cores:
Areia jundiai,
branco gelo ou
branco neve.  

BICAPLAST UN 10,00 317,60 3.176,00

1 32 PUXADOR
RETO EM
ALUMÍNIO 40CM
+ FECHADURA
ROLETE
REGULÁVEL  

SOPRANO UN 6,00 92,80 556,80

1 33 TRINCO CHATO
ZINCADO PARA
CADEADO 52MM
X 45MM (A x L)  

SILVANIA UN 10,00 18,30 183,00

1 34 TRINCO
FERROLHO
ZINCADO 2 1/2" 
  

SILVANIA UN 20,00 8,40 168,00

4 1 COMPENSADO
MADEIRA DE
PINUS 2,50 X
1,25M X 15MM  

NILE UN 30,00 187,80 5.634,00

4 2 COMPENSADO
MADEIRA DE
PINUS 2,50 X
1,25M X 18MM  

NILE UN 20,00 239,30 4.786,00

4 3 COMPENSADO
MADEIRA DE
PINUS 2,50 X
1,25M X 9MM  

NILE UN 50,00 123,60 6.180,00

4 4 COMPENSADO
NAVAL 2,50 X
1,25M X 12MM  

NILE UN 50,00 222,50 11.125,00

4 5 COMPENSADO
NAVAL 2,50 X
1,25M X 16MM  

NILE UN 30,00 296,60 8.898,00

4 6 COMPENSADO
NAVAL 2,50 X
1,25M X 20MM  

NILE UN 10,00 326,30 3.263,00

4 7 COMPENSADO
NAVAL 2,50 X
1,25M X 30MM  

NILE UN 10,00 381,40 3.814,00

7 1 ARAME
GALVANIZADO
LISO Nº 12  

GERDAU KG 30,00 31,733 951,99

7 2 ARAME
GALVANIZADO
LISO Nº 14  

GERDAU KG 30,00 35,699 1.070,97

7 3 ARAME GERDAU UN 30,00 38,277 1.148,31
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GALVANIZADO
LISO Nº 16  

7 4 ARAME
GALVANIZADO
LISO Nº 18  

GERDAU KG 30,00 39,914 1.197,42

7 5 ARAME
GALVANIZADO
LISO OVALADO
15 X 17 X 1.000M
 

GERDAU UN 2,00 1.178,2275 2.356,46

7 6 ARRUELA LISA
1/4"  

CISER UN 100,00 0,347 34,70

7 7 ARRUELA LISA
3/16"  

CISER UN 100,00 0,247 24,70

7 8 ARRUELA LISA
3/8"  

CISER UN 100,00 0,545 54,50

7 9 BARRA
ROSCAVEL 1/2"
X 1M  

CISER UN 100,00 35,699 3.569,90

7 10 BARRA
ROSCAVEL 3/8"
X 1M  

CISER UN 100,00 22,808 2.280,80

7 11 BARRA
ROSCAVEL 5/16"
X 1M  

CISER UN 100,00 16,858 1.685,80

7 12 BARRA
ROSCAVEL 5/8"
X 1M  

CISER UN 100,00 27,766 2.776,60

7 13 BUCHA
PLASTICA
FIXACAO 10MM  

OPL UN 200,00 0,198 39,60

7 14 BUCHA
PLASTICA
FIXACAO 6MM  

OPL UN 300,00 0,178 53,40

7 15 BUCHA
PLASTICA
FIXACAO 8MM  

OPL UN 300,00 0,148 44,40

7 16 CABO DE ACO
POLIDO 1"  

WORKER MT 100,00 78,34 7.834,00

7 17 CABO DE ACO
POLIDO 1/2"  

WORKER MT 100,00 41,649 4.164,90

7 18 CABO DE ACO
POLIDO 3/4"  

WORKER MT 100,00 71,399 7.139,90

7 19 CABO DE ACO
POLIDO 3/8"  

WORKER MT 100,00 38,674 3.867,40

7 20 CABO DE ACO
POLIDO 5/16"  

WORKER MT 100,00 29,749 2.974,90

7 21 CATRACA COM
ROSETA PARA
CERCA ARAME  

CISER UN 60,00 13,883 832,98

7 22 CLIPS PARA
CABO DE ACO
1/2"  

WORKER UN 50,00 8,924 446,20

7 23 CLIPS PARA
CABO DE ACO
3/8"  

WORKER UN 50,00 4,958 247,90

7 24 CORRENTE
POLIDA 12,5MM
1/2"  

WORKER KG 20,00 23,502 470,04

7 25 CORRENTE
POLIDA 4,8MM

WORKER KG 20,00 24,791 495,82

3 6

3/16"  
7 26 CORRENTE

POLIDA 6,4MM
1/4"  

WORKER KG 20,00 24,791 495,82

7 27 CORRENTE
POLIDA 8MM
5/16"  

WORKER KG 20,00 24,791 495,82

7 28 CORRENTE
POLIDA 9,5MM
3/8"  

WORKER KG 20,00 23,799 475,98

7 29 ESTICADOR
PARA CABO DE
ACO 1/2"  

WORKER UN 15,00 15,866 237,99

7 30 ESTICADOR
PARA CABO DE
ACO 5/16"  

WORKER UN 15,00 5,949 89,24

7 31 GANCHO OLHAL
EM ACO
FORJADO CAP.
1 TON.  

WORKER UN 5,00 24,791 123,96

7 32 GANCHO OLHAL
EM ACO
FORJADO CAP.
2 TON.  

WORKER UN 5,00 89,249 446,25

7 33 GANCHO OLHAL
EM ACO
FORJADO CAP.
5 TON.  

WORKER UN 5,00 178,498 892,49

7 34 PARAFUSO
ESTICADOR
ESTICADORA
DE
CORDOALHO
CORDOALHA
7/16 X 35 CM  

WORKER UN 30,00 17,849 535,47

7 35 PARAFUSO
FRANCES 1/4 X
2.1/2"  

CISER UN 100,00 1,685 168,50

7 36 PARAFUSO
FRANCES 3/8 X
6"  

CISER UN 100,00 5,949 594,90

7 37 PARAFUSO
FRANCES 5/16 X
4"  

CISER UN 200,00 3,272 654,40

7 38 PARAFUSO
FRANCES 5/16 X
7"  

CISER UN 200,00 3,817 763,40

7 39 PARAFUSO
PARA MADEIRA
4,8 X 50MM  

CISER UN 200,00 0,694 138,80

7 40 PARAFUSO
PARA MADEIRA
5,5 X 75MM  

CISER UN 300,00 0,793 237,90

7 41 PARAFUSO
PARA MADEIRA
6,1 X 75MM  

CISER UN 200,00 0,892 178,40

7 42 PARAFUSO
SANITARIO
SIMPLES
(COMPLETO)  

CISER UN 50,00 3,966 198,30

7 43 PARAFUSO
SEXTAVADO

CISER UN 200,00 1,388 277,60
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SOBERBO 1/4 X
65MM  

7 44 PARAFUSO
SEXTAVADO
SOBERBO 5/16
X 75MM  

CISER UN 200,00 2,132 426,40

7 45 PORCA
SEXTAVADA 1/2"
 

CISER UN 1.000,00 0,713 713,00

7 46 PORCA
SEXTAVADA
7/16"  

CISER UN 1.000,00 0,297 297,00

7 47 PREGO 10 X 10  GERDAU KG 5,00 33,716 168,58
7 48 PREGO 12 X 12  GERDAU KG 20,00 37,93 758,60
7 49 PREGO 13 X 15  GERDAU KG 10,00 34,707 347,07
7 50 PREGO 15 X 21  GERDAU KG 30,00 33,964 1.018,92
7 51 PREGO 17 X 27  GERDAU KG 150,00 26,774 4.016,10
7 52 PREGO 17 X 27

CABEÇA DUPLA
  

GERDAU PC 20,00 34,212 684,24

7 53 PREGO 18 X 30  GERDAU KG 100,00 25,783 2.578,30
7 54 PREGO 18 X 36  GERDAU KG 20,00 25,981 519,62
7 55 PREGO 19 X 39  GERDAU KG 10,00 26,576 265,76
7 56 PREGO 22 X 48  GERDAU KG 10,00 26,774 267,74
7 57 PREGO 25 X 75  GERDAU KG 1.000,00 29,551 29.551,00
7 58 PREGO ACO 12

X 12 COM
CABEÇA
EMBALAGEM
100 UNIDADES  

GERDAU PC 5,00 48,095 240,48

7 59 REBITE DE
ALUMINIO 4.0 X
16MM  

CISER UN 200,00 0,297 59,40

7 60 REBITE DE
ALUMINIO 6.0 X
19MM  

CISER UN 200,00 0,495 99,00

7 61 TELA
ALAMBRADO
GALVANIZADA
MINIMO FIO
1,90MM MALHA
3" (7,6CM)   

PAVAN M² 500,00 31,733 15.866,50

7 62 TELA
GALVANIZADA
MINIMO FIO 1,90
MM / MALHA 5 X
10 CM ALTURA
1,5 M Rolo com
25 metros. 

PAVAN UN 5,00 1.338,736 6.693,68

7 63 TELA
GALVANIZADA
MINIMO FIO 1,90
MM / MALHA 5 X
10 CM ALTURA
1,8 M Rolo com
25 metros. 

PAVAN UN 5,00 1.586,65 7.933,25

7 64 TELA
GALVANIZADA
MINIMO FIO 1,90
MM / MALHA 5 X
10 CM ALTURA
2,0 M Rolo com

PAVAN UN 5,00 1.745,315 8.726,58
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25 metros. 
9 1 CABO DE

COBRE NU
ATERRAMENTO
35 MM   

NAMBEI MT 100,00 39,70 3.970,00

9 2 CAIXA DE
INSPEÇÃO PVC
COM TAMPA 230
X 230 MM  

PLASTILIT UN 10,00 27,80 278,00

9 3 CONECTOR
PARA HASTE 5/8
OU CABOS DE
35-50 MM
REFORÇADO  

LZ UN 10,00 9,90 99,00

9 4 CONECTOR
TIPO SPLIT-
BOLT DE
COBRE 35 MM  

LZ UN 10,00 15,10 151,00

9 5 CONECTOR
TIPO SPLIT-
BOLT DE16-35
MM COM
ROSCA
SOBERBA  

LZ UN 10,00 16,20 162,00

9 6 GRAMPO
DUPLO PARA
HASTE DE
ATERRAMENTO
(GTDU)  

LZ UN 10,00 18,80 188,00

9 7 HASTE DE
ATERAMENTO
COBREADA 5/8"
2,4 METROS  

LZ UNID 20,00 64,60 1.292,00

9 8 PADRAO DE
ENERGIA -
BIFASICO 100A
(AEREO
MONTADO E
INSTALADO)  

BUENO UN 3,00 4.377,80 13.133,40

9 9 PADRAO DE
ENERGIA -
BIFASICO 100A
(SUBTERRANIO
MONTADO E
INSTALADO)  

BUENO UN 3,00 4.676,30 14.028,90

9 10 PADRAO DE
ENERGIA -
BIFASICO 50A
(AEREO
MONTADO E
INSTALADO)  

BUENO UN 6,00 2.586,90 15.521,40

9 11 PADRAO DE
ENERGIA -
BIFASICO 50A
(SUBTERRANIO
MONTADO E
INSTALADO)  

BUENO UN 6,00 2.984,90 17.909,40

9 12 PADRAO DE
ENERGIA -
BIFASICO 70A
(AEREO
MONTADO E
INSTALADO)  

BUENO UN 2,00 2.835,60 5.671,20
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9 13 PADRAO DE
ENERGIA -
BIFASICO 70A
(SUBTERRANIO
MONTADO E
INSTALADO)  

BUENO UN 2,00 2.736,10 5.472,20

9 14 PADRAO DE
ENERGIA -
MONOFASICO
50A (AEREO
MONTADO E
INSTALADO)  

BUENO UN 1,00 1.830,70 1.830,70

9 15 PADRAO DE
ENERGIA -
TRIFASICO 100A
(AEREO
MONTADO E
INSTALADO)  

BUENO UN 1,00 5.273,30 5.273,30

9 16 PADRAO DE
ENERGIA -
TRIFASICO 100A
(SUBTERARIO
MONTADO E
INSTALADO)  

BUENO UN 1,00 5.422,50 5.422,50

9 17 PADRAO DE
ENERGIA -
TRIFASICO 150A
(AEREO
MONTADO E
INSTALADO)  

BUENO UN 1,00 6.168,80 6.168,80

9 18 PADRAO DE
ENERGIA -
TRIFASICO 150A
(SUBTERARIO
MONTADO E
INSTALADO)  

BUENO UN 1,00 6.168,80 6.168,80

9 19 PADRAO DE
ENERGIA -
TRIFASICO 200A
(AEREO
MONTADO E
INSTALADO)  

BUENO UN 1,00 6.483,10 6.483,10

9 20 PADRAO DE
ENERGIA -
TRIFASICO 200A
(SUBTERARIO
MONTADO E
INSTALADO)  

BUENO UN 1,00 6.467,30 6.467,30

9 21 PADRAO DE
ENERGIA -
TRIFASICO 50A
(AEREO
MONTADO E
INSTALADO)  

BUENO UN 1,00 2.736,10 2.736,10

9 22 PADRAO DE
ENERGIA -
TRIFASICO 50A
(SUBTERARIO
MONTADO E
INSTALADO)  

BUENO UN 1,00 2.965,00 2.965,00

9 23 PADRAO DE
ENERGIA -
TRIFASICO 70A
(AEREO

BUENO UN 1,00 3.547,00 3.547,00
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MONTADO E
INSTALADO)  

9 24 PADRAO DE
ENERGIA -
TRIFASICO 70A
(SUBTERARIO
MONTADO E
INSTALADO)  

BUENO UN 1,00 3.579,90 3.579,90

9 25 POSTE PRE-
FABRICADO
REF. D200 -
7,20M (PADRAO
COPEL)  

SAPATA UN 5,00 845,70 4.228,50

9 26 POSTE PRE-
FABRICADO
REF. D300 -
7,20M (PADRAO
COPEL)  

SAPATA UN 5,00 1.044,70 5.223,50

9 27 POSTE PRE-
FABRICADO
REF. M100 -
7,20M (PADRAO
COPEL)  

SAPATA UN 5,00 676,50 3.382,50

9 28 POSTE PRE-
FABRICADO
REF. M75 -7,20M
(PADRAO
COPEL)  

SAPATA UN 5,00 572,10 2.860,50

9 29 TERMINAL/SAPA
TA DE PRESSÃO
PARA CABOS
DE LATÃO 16
MM  

LZ UN 10,00 12,70 127,00

9 30 TERMINAL/SAPA
TA DE PRESSÃO
PARA CABOS
DE LATÃO 35
MM  

LZ UN 10,00 15,90 159,00

11 1 ABRACADEIRA
COM ROSCA
SEM FIM 1/2 X
3/4"  

CISER UN 50,00 3,461 173,05

11 2 ABRACADEIRA
COM ROSCA
SEM FIM 3/4 X 1"
 

CISER UN 50,00 3,659 182,95

11 3 ABRACADEIRA
DE NYLON
10CM
(ENFORCA
GATO)   

VILA UN 1.000,00 0,148 148,00

11 4 ABRACADEIRA
DE NYLON
15CM
(ENFORCA
GATO)   

VILA UN 5.000,00 0,296 1.480,00

11 5 ABRACADEIRA
DE NYLON
20CM
(ENFORCA
GATO)  

VILA UN 5.000,00 0,445 2.225,00

11 6 ABRACADEIRA
DE NYLON

VILA UN 1.000,00 0,692 692,00
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25CM
(ENFORCA
GATO)  

11 7 ABRACADEIRA
DE NYLON
30CM
(ENFORCA
GATO)  

VILA UN 1.000,00 0,712 712,00

11 8 ADESIVO COLA
SAPATEIRO 200
GRAMAS  

3 M UN 10,00 34,613 346,13

11 9 ADESIVO
INSTANTANEO
100 GRAMAS  

3 M UN 20,00 13,845 276,90

11 10 ADESIVO PU
CONSTRUÇÃO
CINZA 400G  

CIMPLAS UN 20,00 28,037 560,74

11 11 ALICATE DE
PRESSAO 10"  

MTX UN 1,00 57,854 57,85

11 12 ALICATE PARA
BOMBA
D'AGUA  

MTX UN 1,00 123,917 123,92

11 13 ALICATE
PROFISSIONAL
UNIVERSAL 8"  

MTX UN 5,00 64,282 321,41

11 14 ALICATE
TRAVADEIRA
PARA
SERROTE  

MTX UN 1,00 81,095 81,10

11 15 APA DE BICO
COM CABO  

COLLIYNS UN 10,00 74,172 741,72

11 16 APA DE CORTE
COM CABO  

COLLIYNS UN 10,00 64,559 645,59

11 17 APLICADOR
MANUAL DE
SILICONE  

MTX UN 10,00 34,613 346,13

11 18 ARCO DE
SERRA FIXO 12"
COM SERRINHA
  

COLLIYNS UN 3,00 47,47 142,41

11 19 BALDE
PEDREIRO
LATAO CAP. 10
LITROS  

COLLIYNS UN 10,00 34,613 346,13

11 20 BROCA DE ACO
RAPIDO 10MM  

IRWIN UN 10,00 47,964 479,64

11 21 BROCA DE ACO
RAPIDO 3MM  

IRWIN UN 5,00 10,186 50,93

11 22 BROCA DE ACO
RAPIDO 5MM  

IRWIN UN 10,00 12,658 126,58

11 23 BROCA DE ACO
RAPIDO 6MM  

IRWIN UN 10,00 16,317 163,17

11 24 BROCA DE ACO
RAPIDO 8MM  

IRWIN UN 10,00 30,657 306,57

11 25 BROCA DE ACO
RAPIDO
ENGATE
RAPIDO 10MM  

IRWIN UN 5,00 33,624 168,12

11 26 BROCA DE ACO
RAPIDO
ENGATE
RAPIDO 6MM  

IRWIN UN 5,00 28,482 142,41
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11 27 BROCA DE ACO
RAPIDO
ENGATE
RAPIDO 8MM  

IRWIN UN 5,00 29,669 148,35

11 28 BROCA VIDIA
CONCRETO
10MM  

IRWIN UN 10,00 28,581 285,81

11 29 BROCA VIDIA
CONCRETO
6MM  

IRWIN UN 10,00 14,834 148,34

11 30 BROCA VIDIA
CONCRETO
8MM  

IRWIN UN 10,00 22,944 229,44

11 31 BROCA VIDIA
CONCRETO
ENGATE
RAPIDO 10MM   

IRWIN UN 5,00 34,613 173,07

11 32 BROCA VIDIA
CONCRETO
ENGATE
RAPIDO 10MM
HASTE LONGA
250 MM X 10 MM
     

IRWIN UN 5,00 44,503 222,52

11 33 BROCA VIDIA
CONCRETO
ENGATE
RAPIDO 12MM
HASTE LONGA
250 MM X 12 MM
 

IRWIN UN 5,00 49,448 247,24

11 34 BROCA VIDIA
CONCRETO
ENGATE
RAPIDO 6MM   

IRWIN UN 5,00 18,444 92,22

11 35 BROCA VIDIA
CONCRETO
ENGATE
RAPIDO 8MM   

IRWIN UN 5,00 28,136 140,68

11 36 BROCA VIDIA
CONCRETO
HASTE LONGA
250MM X 8MM  

IRWIN UN 8,00 42,209 337,67

11 37 CABO DE
MADEIRA PARA
CAVADEIRA  

ARIZONA UN 2,00 31,646 63,29

11 38 CABO DE
MADEIRA PARA
ENXADA  

ARIZONA UN 2,00 27,691 55,38

11 39 CABO DE
MADEIRA PARA
MARTELO  

ARIZONA UN 5,00 13,351 66,76

11 40 CABO DE
MADEIRA PARA
PICARETA  

ARIZONA UN 2,00 28,877 57,75

11 41 CAMARA DE AR
PARA
CARRINHO DE
MAO  

WORKER UN 10,00 25,861 258,61

11 42 CAPA DE CHUVA
COR AMARELA
COM MANGA E
CAPUZ  

WORKER UN 10,00 47,292 472,92
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11 43 CARRINHO DE
MÃO 60 LITROS
Esfera extra forte,
chapa 22
reforçada, pneu e
câmara. 

MAESTRO UN 10,00 232,407 2.324,07

11 44 CARRINHO DE
MÃO 80 LITROS
Esfera extra forte,
chapa 22
reforçada, pneu e
câmara. 

MAESTRO UN 5,00 265,933 1.329,67

11 45 CAVADEIRA
ARTICULADA
DUPLA CURTA  

COLLYNS UN 3,00 114,72 344,16

11 46 CAVADEIRA
ARTICULADA
DUPLA LONGA  

COLLYNS UN 3,00 166,591 499,77

11 47 CAVADEIRA
CURTA COM
CABO  

MTX UN 1,00 74,914 74,91

11 48 CHAVE DE
CANO GRIFO
10" (25 CM) Em
aço carbono, com
boca, modelo
americano, para
porcas, canos e
tubos. 

MTX UN 2,00 76,15 152,30

11 49 CHAVE DE
CANO GRIFO
12" (30 CM) Em
aço carbono, com
boca, modelo
americano, para
porcas, canos e
tubos. 

MTX UN 2,00 148,345 296,69

11 50 CHAVE DE
CANO GRIFO
14" (36 CM) Em
aço carbono, com
boca, modelo
americano, para
porcas, canos e
tubos. 

MTX UN 2,00 166,146 332,29

11 51 CHAVE DE
CANO GRIFO
18" (46 CM) Em
aço carbono, com
boca, modelo
americano, para
porcas, canos e
tubos. 

MTX UN 2,00 163,179 326,36

11 52 CHAVE DE
CANO GRIFO
8" (20 CM) Em
aço carbono, com
boca, modelo
americano, para
porcas, canos e
tubos. 

MTX UN 2,00 66,26 132,52

11 53 CHAVE DE
FENDA 1/4 X 4"  

MTX UN 5,00 12,362 61,81

11 54 CHAVE DE MTX UN 5,00 12,856 64,28
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FENDA 1/4 X 6"  
11 55 CHAVE PHILIPS

1/4 X 4"  
MTX UN 5,00 12,362 61,81

11 56 CHAVE PHILIPS
1/4 X 6"  

MTX UN 5,00 16,812 84,06

11 57 COLHER
PEDREIRO
RODONDA Nº 8  

MTX UN 10,00 22,696 226,96

11 58 COLHER
PEDREIRO
RODONDA Nº 9  

MTX UN 10,00 25,713 257,13

11 59 CORDA DE
SEDA 8 MM  

COLLYNS MT 600,00 1,977 1.186,20

11 60 CORDA DE
SEDA
TRANÇADA
10MM  

COLLYNS MT 600,00 2,175 1.305,00

11 61 CORDA DE
SEDA
TRANÇADA 4MM
 

COLLYNS MT 600,00 0,692 415,20

11 62 CORDA DE
SEDA
TRANÇADA 6MM
 

COLLYNS MT 600,00 1,186 711,60

11 63 CORREIA EM "V"
B-58 CM  

WORKER UN 5,00 34,613 173,07

11 64 CUNHA PARA
NIVELAMENTO
DE PISOS
CERÂMICOS 3 A
13MM (50
PEÇAS)  

WORKER UN 10,00 22,637 226,37

11 65 DENTE
CORRENTE
MOTOSSERRA
3/8"  

BRANCO UN 100,00 6,23 623,00

11 66 DESEMPENADEI
RA AÇO LISA  

MTX UNID 5,00 28,037 140,19

11 67 DESEMPENADEI
RA COM
ESPUMA 14 X
25CM  

MTX UN 5,00 25,713 128,57

11 68 DESEMPENADEI
RA COM
FELTRO 12 X
19CM  

MTX UN 5,00 24,12 120,60

11 69 DESEMPENHAD
EIRA DE AÇO
DENTADA  

MTX UNID 5,00 31,646 158,23

11 70 DISCO DE AÇO
CORTE INOX
115MM X 1,0MM
4"  

MTX UN 10,00 5,933 59,33

11 71 DISCO DE AÇO
CORTE INOX
180MM X
22,23MM 7" X
1/16" X 7/8"  

MTX UN 10,00 14,834 148,34

11 72 DISCO DE
CORTE 7"  

MTX UN 10,00 21,757 217,57

11 73 DISCO DE MTX UN 10,00 23,735 237,35
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CORTE
9" (REFRATARIO
)  

11 74 DISCO DE
CORTE
CERAMICA 7 X
7/8" (REFRETARI
O)  

MTX UN 20,00 25,109 502,18

11 75 DISCO DE
DESBASTE 7"  

MTX UN 10,00 17,306 173,06

11 76 DISCO DE LIXA
7" (METAL)  

MTX UN 5,00 11,669 58,35

11 77 DISCO
DIAMANTADO
TURBO 20MM  

MTX UN 5,00 28,284 141,42

11 78 DISCO SERRA
CIRCULAR 9.1/4
X 25MM  

MTX UN 5,00 32,487 162,44

11 79 ENXADA 21 CM
ESTREITA COM
CABO 150 CM  

COLLYNS UN 10,00 93,635 936,35

11 80 ESCADA
ALUMÍNIO
DOBRÁVEL 7
DEGRAUS   

ALUMAD UN 5,00 323,392 1.616,96

11 81 ESCADA
ALUMÍNIO
DOBRÁVEL 9
DEGRAUS   

ALUMAD UN 5,00 420,31 2.101,55

11 82 ESCOVA DE
AÇO CIRCULAR
PARA
FURADEIRA 6 X
1/2 X 1"  

MTX UN 5,00 19,037 95,19

11 83 ESCOVA DE
AÇO COM CABO
 

MTX UN 5,00 24,081 120,41

11 84 ESPAÇADOR
NIVELADOR
PARA PISO 3 A
13MM  Pacote
com 50 peças. 

MTX PC 10,00 24,724 247,24

11 85 ESPATULA DE
AÇO  

MTX UN 5,00 17,999 90,00

11 86 ESPUMA
EXPANSIVA EM
POLIURETANO
490 GRAMAS  

VILA UN 20,00 28,432 568,64

11 87 ESQUADRO DE
ALUMINIO 14"  

MTX UN 5,00 39,123 195,62

11 88 FELTRO DE LA
PARA CALFINO  

MTX UN 10,00 10,878 108,78

11 89 FIO DE NYLON
PARA CORTE
DE GRAMA
2,4MM  

WORKER MT 1.000,00 1,483 1.483,00

11 90 FITA
ANTIDERRAPAN
TE PRETA 50MM
X 20 METROS  

MTX UN 10,00 127,181 1.271,81

11 91 FITA ASFÁLTICA
ADESIVA 10CM

WORKER UN 50,00 75,161 3.758,05
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X 10M  
11 92 FITA ZEBRADA

7CM ROLO 100M
 

WORKER UN 20,00 18,691 373,82

11 93 FIXADOR
PRENDEDOR
PARA PORTA DE
PISO    

MTX UN 30,00 17,554 526,62

11 94 KIT
REGULADOR DE
GAS COM
MANGUEIRA +
BRACADEIRAS
1,20M  

ALIANÇA UN 5,00 32,141 160,71

11 95 LANTERNA
RECARREGAVE
L 12 LED  

MTX UN 5,00 46,283 231,42

11 96 LAPIS
CARPINTEIRO  

MTX UN 15,00 3,955 59,33

11 97 LIMA CHATA
PARA ENXADA
8"   

K&F UN 10,00 25,713 257,13

11 98 LIMA
MOTOSSERRA
7/32"  

K&F UN 10,00 21,114 211,14

11 99 LIMA
TRIANGULO
4.1/2"  

K&F UN 3,00 17,801 53,40

11 100 LINHA PARA
PEDREIRO
0,80MM X 100M  

WORKER UN 50,00 14,102 705,10

11 101 LIXA D'AGUA Nº
100  

CORBORUN
DUN

UN 20,00 3,955 79,10

11 102 LIXA D'AGUA Nº
120  

CORBORUN
DUN

MT 30,00 3,955 118,65

11 103 LIXA D'AGUA Nº
150  

CORBORUN
DUN

MT 20,00 3,065 61,30

11 104 LIXA D'AGUA Nº
220  

CORBORUN
DUN

MT 20,00 3,856 77,12

11 105 LIXA D'AGUA Nº
40  

CORBORUN
DUN

MT 20,00 1,977 39,54

11 106 LIXA D'AGUA Nº
80  

CORBORUN
DUN

MT 20,00 4,153 83,06

11 107 LIXA PANO
ROLO Nº 80  

CORBORUN
DUN

MT 10,00 7,417 74,17

11 108 LUVA RASPA DE
COURO
LONGA  

CORBORUN
DUN

PR 30,00 28,482 854,46

11 109 MACHADINHA
UNHA  

MTX UN 2,00 59,338 118,68

11 110 MANDRIL 13MM
PARA
FURADEIRA
COM
ADAPTADOR
SDS PLUS  

MTX UN 5,00 44,997 224,99

11 111 MANGUEIRA
PIGTEIL PARA
BOTIJÃO DE
GAS P45 50CM
LONA  

PIETROBOM UN 10,00 26,652 266,52

11 112 MÃO FRANCESA MTX UN 60,00 19,779 1.186,74
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SUPORTE
PRATELEIRA
CANTONEIRA
30CM  

11 113 MAQUINA PARA
CORTAR
VERGALHAO Nº
1  

MTX UN 1,00 847,754 847,75

11 114 MARRETA COM
CABO 1KG  

MTX UN 2,00 55,777 111,55

11 115 MARRETA COM
CABO 2KG  

MTX UN 2,00 84,062 168,12

11 116 MARRETA COM
CABO 3KG  

MTX UN 2,00 133,51 267,02

11 117 MARRETA COM
CABO 5KG  

MTX UN 2,00 231,418 462,84

11 118 MARRETA COM
CABO 7KG  

MTX UN 1,00 285,811 285,81

11 119 MARTELO COM
UNHO 29MM  

MTX UN 5,00 67,546 337,73

11 120 MASSA DE
CALAFETAR 350
GRAMAS  

PULVITEC UN 15,00 18,77 281,55

11 121 MASSA TAPA
FACIL 340
GRAMAS  

PULVITEC UN 10,00 19,284 192,84

11 122 NIVEL EM
ALUMINIO 18"  

MTX UN 5,00 38,124 190,62

11 123 PE DE CABRA
60CM
SEXTAVADO  

MTX UN 2,00 68,98 137,96

11 124 PICARETA COM
CABO  

MTX UN 3,00 143,40 430,20

11 125 PNEU PARA
CARRINHO DE
MAO  

WORKER UN 10,00 78,128 781,28

11 126 PONTEIRO
FERRO
REDONDO 3/4 X
10"  

MTX UN 2,00 39,538 79,08

11 127 PONTEIRO
FERRO
REDONDO 3/4 X
12"  

MTX UN 2,00 45,492 90,98

11 128 PRUMO DE
METAL 500GR  

MTX UN 2,00 42,179 84,36

11 129 RASTELO DE
PLÁSTICO PARA
JARDIM  

COLLYNS UN 10,00 43,316 433,16

11 130 REBITADEIRA
MANUAL  

MTX UN 3,00 44,503 133,51

11 131 REGADOR
PLASTICO 10 
LITROS  

PLASTILIT UN 10,00 27,839 278,39

11 132 REGUA EM
ALUMINIO 2,5M
(FRIZADA)  

MTX UN 5,00 74,172 370,86

11 133 REGUA EM
ALUMINIO 3M
(FRIZADA)  

MTX UN 5,00 88,018 440,09

11 134 RODA TRENA WORKER UN 2,00 293,574 587,15
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PROFISSIONAL
9.999,9 METROS
Circunferência da
roda de 1 metro,
de contagem
9.999,9 metros.
Unidades de
medição M/DM.
Precisão mínima
+-5MM/M. 

11 135 SABRE PARA
MOTOSERRA 32
CM  

BRANCO UN 2,00 271,965 543,93

11 136 SABRE PARA
MOTOSERRA 40
CM  

BRANCO UN 2,00 385,697 771,39

11 137 SERRA LAMINA
CORTAR FERRO
 

STARRET UN 25,00 25,218 630,45

11 138 SERROTE PARA
MADEIRA 24"  

STARRET UN 3,00 67,249 201,75

11 139 SIFAO
EXTENSIVO
PARA
LAVATORIO  

PLASTILIT UN 20,00 14,834 296,68

11 140 SIFAO
SANFONADO
TUBO
EXTENSIVO
DUPLO
UNIVERSAL  

PLASTILIT UN 10,00 27,691 276,91

11 141 SILICONE
INCOLOR 280
GRAMAS  

VILA UN 30,00 27,196 815,88

11 142 SUPORTE PARA
EXTINTOR DE
INCÊNDIO EM
CHAPA "L" - 2
FUROS  

MOCELIM UN 50,00 14,834 741,70

11 143 TALHADEIRA
CHATA EM ACO
1 X 1/4 X 12"  

MTX UN 3,00 34,613 103,84

11 144 TESOURA DE
PODA
PROFISSIONAL
PARA
JARDINAGEM  

COLLYNS UN 5,00 32,091 160,46

11 145 TORQUES
ARMADOR 12"  

MTX UN 3,00 68,238 204,71

11 146 TRENA DE ACO
19MM X 10M  

VILA UN 10,00 75,161 751,61

11 147 TRENA DE ACO
19MM X 5M  

VILA UN 10,00 26,702 267,02

11 148 TRENA DE
FIBRA 50M  

VILA UN 5,00 97,363 486,82

11 149 VASSOURA
JARDIM EM
FERRO COM
CABO  

COLLYNS UN 5,00 32,586 162,93

11 150 VASSOURAO
40CM
INDUSTRIAL
COM CABO  

COLLYNS UN 10,00 71,205 712,05
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11 151 VEDA CALHA
285 GRAMAS  

VILA UN 20,00 26,257 525,14

12 1 BANDEJA PARA
PINTURA 23CM  

ROMA UN 20,00 12,55 251,00

12 2 BROCHA PARA
PINTURA  

ROMA UN 15,00 14,65 219,75

12 3 CABO
EXTENSOR
AJUSTAVEL 3M  

ROMA UN 10,00 57,25 572,50

12 4 CORANTE
LIQUIDO
BISNAGA
(VARIAS
CORES)  

SHERWINWI
LLIANS

UN 30,00 8,44 253,20

12 5 FUNDO
PREPARADOR A
OLEO 18
LITROS  

CORIARTE BD 10,00 468,83 4.688,30

12 6 FUNDO
PREPARADOR A
OLEO 3,6
LITROS  

CORIARTE GL 5,00 131,86 659,30

12 7 FUNDO
PREPARADOR
ACRILICO 18
LITROS  

CORIARTE BD 20,00 202,18 4.043,60

12 8 FUNDO
PREPARADOR
ACRILICO 3,6
LITROS  

CORIARTE GL 5,00 125,66 628,30

12 9 GRAFIATO
BRANCO -
BARRICA 25KG  

ALTACOR UN 5,00 131,86 659,30

12 10 HIDROASFALTO
PARA
CONCRETOS E
ARGAMASSAS
18 LITROS  

QUARTZOLI
T

BD 5,00 225,62 1.128,10

12 11 HIDROASFALTO
PARA
CONCRETOS E
ARGAMASSAS
3,6 LITROS  

QUARTZOLI
T

GL 5,00 76,18 380,90

12 12 MASSA
CORRIDA
ACRILICA 18
LITROS  

ALTACOR BD 30,00 97,67 2.930,10

12 13 MASSA
CORRIDA
ACRILICA 3,6
LITROS  

ALTACOR GL 15,00 35,16 527,40

12 14 MASSA
CORRIDA PVA
18 LITROS  

ALTACOR BD 30,00 44,93 1.347,90

12 15 MASSA
CORRIDA PVA
3,6 LITROS  

ALTACOR GL 15,00 21,48 322,20

12 16 PINTURA
IMPERMEAVEL
ELASTICA BASE
ACRILICA
PAREDE 18
LITROS  

SHERWINWI
LLIANS

BD 5,00 974,79 4.873,95
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12 17 PINTURA
IMPERMEAVEL
ELASTICA BASE
ACRILICA
PAREDE 3,6
LITROS  

SHERWINWI
LLIANS

GL 10,00 279,34 2.793,40

12 18 ROLO DE
ESPUMA 15CM
COM CABO  

ROMA UN 5,00 13,67 68,35

12 19 ROLO DE
ESPUMA 15CM
SEM CABO  

ROMA UN 20,00 14,65 293,00

12 20 ROLO DE
ESPUMA 23CM
COM CABO  

ROMA UN 5,00 19,53 97,65

12 21 ROLO DE
ESPUMA 23CM
SEM CABO  

ROMA UN 20,00 22,46 449,20

12 22 ROLO DE
ESPUMA 5CM
COM CABO  

ROMA UN 5,00 6,83 34,15

12 23 ROLO DE
ESPUMA 5CM
SEM CABO  

ROMA UN 20,00 7,81 156,20

12 24 ROLO DE LA
15CM COM
CABO  

ROMA UN 5,00 14,30 71,50

12 25 ROLO DE LA
15CM SEM
CABO  

ROMA UN 20,00 13,47 269,40

12 26 ROLO DE LA
23CM COM
CABO  

ROMA UN 5,00 37,11 185,55

12 27 ROLO DE LA
23CM SEM
CABO  

ROMA UN 20,00 34,18 683,60

12 28 ROLO DE LA
25CM COM
CABO  

ROMA UN 5,00 38,58 192,90

12 29 ROLO DE LA
25CM SEM
CABO  

ROMA UN 20,00 36,74 734,80

12 30 ROLO DE LA
5CM COM CABO
 

ROMA UN 5,00 11,72 58,60

12 31 ROLO DE LA
5CM SEM
CABO  

ROMA UN 20,00 9,76 195,20

12 32 ROLO TEXTURA
23CM  

ROMA UN 20,00 36,13 722,60

12 33 ROLO TEXTURA
9CM  

ROMA UN 5,00 11,72 58,60

12 34 SELADOR
ACRILICO 18
LITROS  

CORIARTE BD 30,00 133,81 4.014,30

12 35 SELADOR
ACRILICO 3,6
LITROS  

CORIARTE GL 10,00 60,55 605,50

12 36 SELADOR PARA
MADEIRA 3,6
LITROS  

CORIARTE GL 10,00 192,41 1.924,10

12 37 SOLVENTE 5 ANJO GL 5,00 141,62 708,10
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LITROS  
12 38 SOLVENTE

900ML  
ANJO UN 10,00 30,27 302,70

12 39 TEXTURA
BRANCA LISA
BASE ACRILICA
- BARRICA 25KG
 

ALTACOR UN 30,00 102,55 3.076,50

12 40 THINNER 5
LITROS  

ANJO GL 5,00 164,09 820,45

12 41 THINNER 900ML
 

ANJO UN 10,00 32,23 322,30

12 42 TINTA A OLEO
18 LITROS
(VARIAS
CORES) - 1ª
LINHA  

CORIARTE GL 10,00 468,83 4.688,30

12 43 TINTA A OLEO
3,6 LITROS
(VARIAS
CORES) - 1ª
LINHA  

CORIARTE GL 5,00 112,32 561,60

12 44 TINTA ACRILICA
FOSCA 18
LITROS (VARIAS
CORES) - 1ª
LINHA  

ALTACOR BD 20,00 571,39 11.427,80

12 45 TINTA ACRILICA
FOSCA 18
LITROS
AMARELA
PADRÃO
MUNICIPIO - 1°
LINHA  

SHERWINWI
LLIANS

BD 10,00 555,72 5.557,20

12 46 TINTA ACRILICA
FOSCA 18
LITROS AZUL
CLARO PADRÃO
MUNICIPIO - 1°
LINHA  

SHERWINWI
LLIANS

BD 10,00 563,56 5.635,60

12 47 TINTA ACRILICA
FOSCA 18
LITROS AZUL
ESCURO
PADRAO
MUNICIPIO - 1°
LINHA  

SHERWINWI
LLIANS

BD 10,00 575,79 5.757,90

12 48 TINTA ACRILICA
FOSCA 3,6
LITROS (VARIAS
CORES) - 1ª
LINHA  

ALTACOR GL 20,00 152,37 3.047,40

12 49 TINTA ACRILICA
PARA PISO 18
LITROS (VARIAS
CORES) - 1ª
LINHA  

ALTACOR BD 10,00 385,81 3.858,10

12 50 TINTA ACRILICA
PARA PISO 3,6
LITROS (VARIAS
CORES) - 1ª
LINHA  

ALTACOR GL 5,00 142,60 713,00

12 51 TINTA ACRILICA ALTACOR BD 5,00 554,79 2.773,95
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PARA TELHA 18
LITROS (VARIAS
CORES) - 1ª
LINHA  

12 52 TINTA ACRILICA
PARA TELHA 3,6
LITROS (VARIAS
CORES) - 1ª
LINHA  

ALTACOR GL 5,00 136,40 682,00

12 53 TINTA ACRILICA
SEMI-BRILHO 18
LITROS (VARIAS
CORES) - 1ª
LINHA  

ALTACOR BD 20,00 620,23 12.404,60

12 54 TINTA ACRILICA
SEMI-BRILHO 18
LT AMARELA
PADRÃO
MUNICIPIO 1ª
LINHA  

SHERWINWI
LLIANS

BD 5,00 627,07 3.135,35

12 55 TINTA ACRILICA
SEMI-BRILHO 18
LT AZUL CLARO
PADRÃO
MUNICIPIO 1ª
LINHA  

SHERWINWI
LLIANS

BD 5,00 630,00 3.150,00

12 56 TINTA ACRILICA
SEMI-BRILHO 18
LT AZUL
ESCURO
PADRÃO
MUNICIPIO 1ª
LINHA  

SHERWINWI
LLIANS

BD 5,00 649,53 3.247,65

12 57 TINTA EPOXI
BASE AGUA 3,6
LITROS  

CORIARTE GL 5,00 349,67 1.748,35

12 58 TINTA ESMALTE
SINTETICO 3,6
LITROS (VARIAS
CORES) - 1ª
LINHA  

CORIARTE GL 10,00 152,37 1.523,70

12 59 TINTA LATEX
PVA 18 LITROS
(VARIAS
CORES) - 1ª
LINHA  

ALTACOR BD 10,00 293,02 2.930,20

12 60 TINTA LATEX
PVA 3,6 LITROS
(VARIAS
CORES) - 1ª
LINHA  

ALTACOR GL 5,00 73,25 366,25

12 61 TINTA PARA
DEMARCACAO
VIARIA 18
LITROS COR
AMARELA - 1ª
LINHA  

CORIARTE BD 5,00 752,09 3.760,45

12 62 TINTA PARA
DEMARCACAO
VIARIA 18
LITROS COR
AZUL - 1ª
LINHA  

CORIARTE BD 2,00 754,45 1.508,90
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12 63 TINTA PARA
DEMARCACAO
VIARIA 18
LITROS COR
BRANCA - 1ª
LINHA  

CORIARTE BD 5,00 752,09 3.760,45

12 64 TINTA SPRAY
MULTIUSO
VARIAS CORES  

CORIARTE UN 30,00 27,98 839,40

12 65 TRINCHA 1"  ROMA UN 20,00 6,34 126,80
12 66 TRINCHA 2"  ROMA UN 20,00 8,69 173,80
12 67 TRINCHA 3"  ROMA UN 20,00 9,71 194,20
12 68 TRINCHA 3/4"  ROMA UN 20,00 5,37 107,40
12 69 VERNIZ 3,6

LITROS (VARIOS
TONS DE COR) -
1ª LINHA  

SHERWINWI
LLIANS

GL 10,00 219,76 2.197,60

12 70 VERNIZ
ACRILICO 3,6
LITROS
INCOLOR - 1ª
LINHA   

SHERWINWI
LLIANS

GL 20,00 214,88 4.297,60

15 1 BLOCO DE
CONCRETO 14
X 19 X 19CM
(MEIO)  

BMB UN 1.000,00 3,20 3.200,00

15 2 BLOCO DE
CONCRETO 14
X 19 X 39CM  

BMB UN 5.000,00 3,20 16.000,00

15 3 BLOCO DE
CONCRETO 9 X
19 X 19CM
(MEIO)  

BMB UN 500,00 2,80 1.400,00

15 4 BLOCO DE
CONCRETO 9 X
19 X 39CM  

BMB UN 3.000,00 2,80 8.400,00

15 5 CANALETA DE
CONCRETO 14
X 19 X 39CM  

BMB UN 500,00 4,00 2.000,00

15 6 CANALETA DE
CONCRETO 9 X
19 X 39CM  

BMB UN 500,00 3,30 1.650,00

15 7 FINCADINHA DE
CONCRETO 0,50
x 0,23 x 0,08M  

BMB UN 500,00 17,10 8.550,00

15 8 PAVER
10X20X4CM  

BMB UN 2.000,00 1,20 2.400,00

15 9 PAVER
10X20X6CM  

BMB UN 20.000,00 1,80 36.000,00

15 10 PAVER
10X20X8CM  

BMB UN 2.000,00 2,70 5.400,00

TOTAL 711.200,11

R$ 1.705.809,01 (Um Milhão, Setecentos e Cinco Mil, Oitocentos e Nove Reais e Um Centavo).
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FABIO ROBERTO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Assinatura  do Re sponsá ve l

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Pregão
Nr.: 69/2024

 Processo Adm.: 278/2024
 Data do Processo: 11/12/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a)  Nr. Processo 278/2024
b) Nr. Licitação 69/2024
c)  Modalidade Pregão
d)  Data de Homologação 27/12/2024
e) Objeto da Licitação FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE

COMBUSTÍVEL DO TIPO DIESEL COMUM BS-500 - COMBOIO PARA
MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL.

Empresa(s) vencedora(s): 

TRILHA DIESEL COMBUSTIVEIS LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Quant Preço Preço total

1 1 DIESEL COMUM BS-500 -
COMBOIO Este será solicitado
em quantidade mínima de 1000
litros para cada abastecimento
do comboio municipal. A
entrega será no pátio de
maquinas municipal, perímetro
urbano de Nova Laranjeiras. 

Shell UN 200.000,00 5,29 1.058.000,00

TOTAL 1.058.000,00

R$ 1.058.000,00 (Um Milhão e Cinqüenta e Oito Mil Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 27 de dezembro de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l

1

 Município de Nova Laranjeiras
          Estado do Paraná

                                           CNPJ 95.587.648/0001-12
                  Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000
                                              Fone: (42) 3637-1148

 Processo dispensa
Nr.: 38/2024

 Processo Adm.: 276/2024
 Data do Processo: 05/12/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - Ratificar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a)  Nr. Processo 276/2024
b) Nr. Licitação 38/2024
c)  Modalidade Processo dispensa
d)  Data de Homologação 27/12/2024
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS

(CAFÉ, LEITE EM PÓ, CHÁ E CHOCOLATE EM PÓ), PARA
MANUTENÇÃO DA MÁQUINA DE CAFÉ EXPRESSO LOTADA NO PAÇO
MUNICIPAL.

Empresa(s) vencedora(s): 

DOVALE VENDING LTDA
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Quant Preço Preço total

1 1 CAFÉ Café seleção, sem
glutén, torra média, próprio
para máquina automatica de
café expresso, embalagem
com no minimo 500gr 

IGUAÇU SELEÇÃO UN 50,00 68,94 3.447,00

1 2 CHÁ SOLUVEL Mistura para
preparo de chá sabores
variados desenvolvida
especialmente para maquinas
automaticas, embalagem com
1kg 

DOVALE CHÁ UN 5,00 32,60 163,00

1 3 CHOCOLATE EM PÓ
Embalagem de no minimo 1kg,
de 1º qualidade, proprio para
maquinas de cafe automaticas 

DOVALE CHOCOLA
TE
PREMIUM

UN 30,00 55,28 1.658,40

1 4 LEITE EM PÓ com açucar,
embalagem de no minimo 1kg
de produto pronto proprio para
maquina automatica de café 

DOVALE MISTURA
LÁCTEA

UN 80,00 57,27 4.581,60

TOTAL 9.850,00

R$ 9.850,00 (Nove Mil, Oitocentos e Cinqüenta Reais).

 

Nova Laranjeiras/PR, 27 de dezembro de 2024.

...............................................
FABIO ROBERTO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

...............................................
Assinatura  do Re sponsá ve l

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                                   CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                               A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

DECRETO Nº. 104 

DATA: 27/12/2024 

 

Súmula: Corrige a Unidade Fiscal do Município – 
UFM, com base no IGP-M. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e considerando a normativa constante 

do § 2º, do art. 304, da Lei Municipal n. 287, de 2005; 

 

 

 D E C R E T A: 
 

 Art. 1º Fica corrigida a Unidade Fiscal do Município – UFM, 

utilizada como parâmetro ou elemento indicador de cálculo de tributo ou 

penalidade, no percentual de 6,54% (seis vírgula cinquenta e quatro por 

cento), com base no Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, 

acumulado no período de janeiro a dezembro de 2024, passando assim 

para o valor de R$ 3,30 (três reais e trinta centavos). 

 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  

produzindo seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 27 DE DEZEMBRO 
DE 2024. 
 
 
           AGENOR BERTONCELO 
                          Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                   A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

NOTIFICAÇÃO Nº. 014/2024 
Data: 30/12/2024 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista 
 

Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 

2 – Movimento Democrático Brasileiro 
 

Presidente: Alcione Pegoraro 

3 – Partido da Social Democracia Brasileira 
 

Presidente: Nelson Suldovski 

4 – Partido Social Democrático 
 

Presidente: Nelto Cela Zolet 

5 – Partido Socialista Brasileiro        
         

Presidente: José Nilson Zgoda 

6 – Partido Liberal 
 

Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 

7 – União Brasil        
         

Presidente: Talita Vicenzi Canzi 

8 – Partido dos Trabalhadores                 
                  

Presidente: Sidenei Sales 

9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 

 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 30 de dezembro de 2024. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
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ANEXO I 
 
 

Data 
Liberação 

Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

24/12/2024 
26/12/2024 
30/12/2024 

3.994,90 
12,23 
27,93 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

27/12/2024 64,96 Transferências do Salário 
Educação. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação 

30/12/2024 5.244,37 
 

Transferências Obrigatória Decorrente 
da L.C. 176/2020 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

30/12/2024 637.530,27 Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

24/12/2024 
27/12/2024 
30/12/2024 

26.786,76 
11.534,79 
71.233,91 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 

              
                          

 

 

 

LEI Nº 967/2024 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2024 e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES, 
APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

Artigo 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2024, até o valor de R$ 738.333,33 (Setecentos 
e trinta e oito mil, trezentos e trinta e três reais, trinta e três centavos) na seguinte dotação orçamentária: 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
003– Departamento Rodoviário 
26.782.0009-1073 – Convênio Estadual SECID Nº 873/2024 - Aquisição de uma Retroescavadeira Hidráulica 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente 
Valor: R$ 500.000,00 
Conta Despesa: 00962 
Fonte: 00962 
 
09 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
003– Departamento Rodoviário 
26.782.0009-1073 – Convênio Estadual SECID Nº 873/2024 - Aquisição de uma Retroescavadeira Hidráulica 
4.4.90.52.00.00 – Equipamento e Material Permanente 
Valor: R$ 238.333,33 
Conta Despesa: 00015 
Fonte: 00501 
 
TOTAL ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 738.333,33 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de 
arrecadação, conforme demonstrado logo abaixo:  
 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

FONTE RECEITA DESCRIÇÃO VALOR 

00000 2.4.2.2.99.01.04.00.00.00.00 Convênio Estadual SECID Nº 873/2024 - 
Aquisição de uma Retroescavadeira Hidráulica 

R$ 500.000,00 

00501 2.2.13.01.01.01.00.00.00.00 Alienação de Bens Móveis R$ 238.000,00 

 
TOTAL ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ R$ 738.333,33 
 
Artigo3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 26 de dezembro de 2024. 
 
 
 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

 

LEI Nº 968/2024 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES DO 

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE MARQUINHO, 

PDM- MAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

TÍTULO I   

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º -

Parágrafo Único - 

Art. 2º -

Art. 3º -
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Art. 4º -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII – 

IX – 

X –

XI -

–

 

 
 

 

§ 1º -

§ 2º -

I -

II -

III -

IV -

Art. 5º -

Art. 6º -

Art. 7º -

I -

II -

III -

 

 
 

 

IV -

CAPÍTULO I 

Dos Princípios, Diretrizes e Objetivos Fundamentais 

Art. 8º -

 

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

 

 
 

 

VII -

VIII -

IX -

Art. 9º -

I -

II -

III -

 

 
 

 

IV -

V -

VI -

VII -

TÍTULO II  

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

Art. 10 - 

Art. 11 -

Art. 12 -

Art. 13 -

 

 
 

 

Art. 14 -

CAPÍTULO I 

Da Promoção Humana 

Seção I  

Da Política de Saúde 

Art. 15 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

Art. 16 -

I -

 

 
 

 

II –

III - Garantir

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

XI -

XII -

XIII -

XIV -

 

 
 

 

XV -

XVI -

XVII -

XVIII -

XIX -

XX -

XXI -

XXII -

Seção II  

Da Política de Educação 

Art. 17 -

I -

II - 

III - 

 

 
 

 

IV - Garantir a oferta da Educação Infantil no(s) CMEI(’s), ou quaisquer outros espaços 

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

XI -

XII -

XIII -

XIV -

Art. 18 -

 

 
 

 

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

XI - 

 

 
 

 

XII -

XIII -

XIV -

XV -

XVI -

XVII -

XVIII -

XIX - 

XX - 

XXI - 

XXII -

XXIII -

XXIV - 

 

 
 

 

XXV - 

XXVI -

XXVII -

XXVIII -

XXIX -

XXX - 

XXXI -

Seção III 

Da Política de Assistência Social 

Art. 19-

I -

 

 
 

 

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

Art. 20 -

I - 

                                                           
1 Calamidade Pública: 

Urgência: 

Emergência: , 
 

 

 

 
 

 

II - 

III -

IV - 

 

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

XI -

XII -

XIII -

XIV - 

 

 
 

 

XV -

XVI -

XVII - 

XVIII -

XIX -

a)
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b)

 

 
 

 

c)

 

 
 

 

d)

 

 
 

 

Seção IV 

Da Política de Esportes e Lazer 

Art. 21 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI - 

VII - 

VIII - 

IX - 

X - 

 

 
 

 

XI - 

XII - 

XIII - 

XIV - 

XV - 

XVI - 

XVII - 

XVIII - 

XIX - 

XX - 

XXI - 

XXII - 

 

 
 

 

XXIII - 

XXIV - 

XXV - 

XXVI - 

Seção V 

Da Política de Cultura 

Art. 22 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

 

 
 

 

VIII -

Art. 23 -

I -

II –

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

XI -

XII -

XIII –

 

 
 

 

XIV -

XV -

XVI -

XVII -

XVIII -

XIX -

XX -

XXI -

XXII -

XXIII -

XXIV -

XXV –

 

 
 

 

CAPÍTULO II 

Da Estruturação e Desenvolvimento Urbano 

Seção I  

Da Função Social da Propriedade Urbana 

Art. 24 - 

I -

II -

III -

IV -

Art. 25 - 

I -

II -

III -

 

 
 

 

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

XI -

XII -

Parágrafo Único -

Seção II 

Da Estruturação Urbana e do Uso do Solo 

Art. 26 -

I -

 

 
 

 

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

XI -

XII -

XIII -

XIV -

 

 
 

 

XV - 

Art. 27 -

I -

II -

III -

IV -

Subseção I  

 Do Macrozoneamento Municipal e Zoneamento Urbano 

Art. 28 - 

Art. 29 - 

I – –

 

 
 

 

II - –

III –

 

 
 

 

Art. 30 -

Art. 31 -

I –

II - –

 

 
 

 

III – –

IV – –

V – –

VI – –

V – –

VI – –

VII – –

VIII – –

 

 
 

 

Art. 32 - –

Subseção II  

Sistema Viário Básico 

Art. 33 -

Art. 34 -

I –  

II –  

III –  

IV – 

V –  

VI -   

§1º -

I –

II –
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III –

IV –

V –

VI –

§2º -

Art. 35 -

I –

II –

III -

 

 
 

 

Subseção III   

 Do Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo 

Art. 36 -

Parágrafo Único -

Seção III  

Da Política Físico - Territoriais  

Art. 37 - 

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

 

 
 

 

VII -

VIII -

IX -

X -

XI -

XII -

XIII -

XIV -

XV -

Art. 38 -

I -

II -

 

 
 

 

III -

IV -

Seção IV 

Da Habitação 

Art. 39 -

I -

II -

III -

Art. 40 -

I -

II -

III -

IV -

V -

 

 
 

 

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

Art. 41 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

 

 
 

 

VII -

Subseção Única - Da Habitação de Interesse Social 

Art. 42 -  

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX - 

 

 
 

 

X -

XI -

XII -

XII -

XIII -

XIV -

XV -

CAPÍTULO III 

Da Política De Infraestrutura e Serviços Públicos 

Art. 43 

I -

II -

 

 
 

 

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

XI-

XII -

XIII -

XIV -

XV -

XVI -

 

 
 

 

XVII -

XVIII -

XIX -

XX -

XXI -

XXII -

XXIII -

Art. 44 

 

I -

II -

III -

IV -

V -

 

 
 

 

VI -

VII -

VIII -

CAPÍTULO IV 

Da Política Do Meio Ambiente 

Art. 45 

Art. 46 

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

 

 
 

 

IX -

X -

XI -

XII -

XIII -

XIV -

XV -

XVI -

XVII -

XVIII -

XIX -

XX -

XXI -

XXII -

XXIII -

 

 
 

 

XXIV -

XXV -

XXVI

CAPÍTULO V 

Da Política De Segurança Pública 

Art. 47 - 

I - 

II -

III -

IV -

V -

TÍTULO III 

Do Desenvolvimento Municipal 

Art. 48 - 

I -

 

 
 

 

II -

III -

IV -

V -

VI -

CAPÍTULO I 

Da Política De Desenvolvimento Econômico 

Art. 49 -

Seção I 

Das Diretrizes Gerais para o Desenvolvimento Econômico do Município 

Art. 50 -

I -

II –

III -

Seção II 

Das Diretrizes para o Desenvolvimento Rural 

Art. 51 -

 

 
 

 

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII - –

IX -

X -

XI -

XII -

XIII -

XIV -

 

 
 

 

XV –

XVI -

XVII -

XVIII -

XIX -

XX -

–

XXI -

XXII -

XXIII -

XXIV -

XXV -

XXVI -

 

 
 

 

XXVII -

XXVIII -

XXIX -

XXX -

XXXI -

XXXII -

XXXIII -

XXXIV -

Seção III 

Do Desenvolvimento Industrial, Comercial, Empresarial e Turístico 

Art. 52 -

Art. 53 -
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a)  

I -

II -

III -

IV -

V -

VI - 

VII -

VIII -

b)  

I -

II -

 

 
 

 

III -

IV -

c)  

I -

II -

III -

  

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

XI -

 

 
 

 

XII -

XIII -

XIV -

XV -

XVI -

XVII -

XVIII -

XIX -

XX -

XXI -

XXII -

XXIII -

 

 
 

 

XXIV -

XXV -

d)  

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

VIII -

IX -

 

 
 

 

X -

e)  

I -

II - 

III - 

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

 

 
 

 

Seção IV 

Do Desenvolvimento Humano e Qualidade de Vida 

Art. 54 -

Art. 55 -

Art. 56 -

Art. 57 -

Art. 58 -

Parágrafo Único -

Art. 59-

 

 
 

 

Art. 60 -

Parágrafo Único -

I -

II -

III -

IV -

Art. 61 -

TÍTULO IV 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

CAPÍTULO I 

Da Política De Gestão Pública e Desenvolvimento Institucional 

Art. 62  

I -

Art. 63 -

I -

 

 
 

 

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X –

XI –

XII –

Art. 64 -

I -

II -

III -

IV – 

 

 
 

 

Seção I 

Do Sistema de Acompanhamento e Controle 

Art. 65 - 

I – 

II – 

Art. 66 - 

 

Art. 67 - 

Art. 68 - 

I - 

II – 

III - 

IV - 

V – 

 

 
 

 

VI – 

VII – 

VIII – 

Art. 69 - 

I – 

II – 

III – 

IV –  

V – 

  

 

 
 

 

Seção II 

Do Conselho Municipal da Cidade de Marquinho CMC – MAR 

Art. 70 -

Art. 71-

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

XI -

XII -

XIII -

 

 
 

 

XIV -

XV -

XVI -

Art. 72 -

 

 
 

 

§1º -

§2º -

§3º -

§4º -

§5º -

§6º -

Art. 73 - 

Seção II  

Do Sistema Municipal De Informações 

Art. 74 -

Art. 75 -

I -

II -

 

 
 

 

III -

Art. 76 -

Art. 77 -

Art. 78 -

I -

II -

III -

IV -

V - 

VI -

VII -

VIII -

Art. 79 -

I -

II -

Art. 80 -

 

 
 

 

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

Seção III 

Do Grupo Técnico Permanente – GTP 

Art. 81 –

I -

 

 
 

 

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

Art. 82 - 



16A TERÇA-FEIRA 31.12.2024 EDIÇÃO 4543PUBLICAÇÃO  OFICIAL
 

 
 

 

 

Art. 83 -

Parágrafo Único – 

CAPÍTULO II  

Da Secretaria Municipal de Administração - SMA 

Art. 84 - –

Art. 85 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

 

 
 

 

VII -

Art. 86 -

I - 

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

TÍTULO V   

DOS INSTRUMENTOS DE POLÍTICA URBANA 

Art. 87 -

I -

 

 
 

 

II -

 

 
 

 

III -

IV -

 

 
 

 

V -

Art. 88 -

Parágrafo Único -

CAPÍTULO I 

Do Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios 

Art. 89 -

–

I -

II -

 

 
 

 

III -

§1º -

§2º -

Art. 90 -

anismos previstos no “caput” do artigo anterior, incisos II e III, notificação 

I -

II -

III -

IV -

§1º -

§2º -

 

 
 

 

 

§3º -

§4º -

também poderão ser executados como previsto no “caput” deste artigo.

§5º -

Art. 91 -

Parágrafo Único -

Art. 92 -

 

 
 

 

CAPÍTULO II 

Do Direito de Preempção 

Art. 93 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

Art. 94 -

§1º -

§2º -

 

 
 

 

Art. 95 -

Art. 96 -

CAPÍTULO III 

Da Outorga Onerosa de Potencial Construtivo 

Art. 97 -

Art. 98 -

Parágrafo Único -

Art. 99 -

Parágrafo Único -

I -

II -

III -

 

 
 

 

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

CAPÍTULO IV 

Da Transferência de Potencial Construtivo 

Art. 100 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

Art. 101 -

 

 
 

 

Art. 102 - 

Parágrafo Único -

Art. 103 - 

Art. 104 -

CAPÍTULO V 

Das Operações Urbanas Consorciadas 

Art. 105 -

§1º -

–

§2º -

 

 
 

 

§3º -

§4º -

Art. 106 -

I -

II -

III -

IV -

V -

Art. 107 -

I -

II -

III -

IV -

V -

 

 
 

 

VI -

VII -

VIII -

Art. 108 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

§1º -

 

 
 

 

§2º - Os recursos obtidos pelo Poder Público Municipal, na forma do inciso VI do “caput” 
deste artigo e da alínea “e” do parágrafo 1º, serão aplicados exclusivamente no programa 

Art. 109 -

Art. 110 -

CAPÍTULO VI 

Do IPTU Progressivo no tempo  

Art. 111 -

I -

II -

III -

Art. 112 -

 

 
 

 

Parágrafo Único -

Art. 113 -

CAPÍTULO VII 

Do Estudo de Impacto de Vizinhança 

Art. 114 -

Art. 115 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

 

 
 

 

VIII -

IX -

X -

XI -

§1º -

§2º -

§3º -

§4º -

§5º -

Art. 116 -

Parágrafo Único -



17A TERÇA-FEIRA 31.12.2024 EDIÇÃO 4543PUBLICAÇÃO  OFICIAL
 

 
 

 

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

Art. 117 - –

Parágrafo Único -

Art. 118 -

Art. 119 -

 

 
 

 

I -

II -

III -

IV -

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 120 -

Art. 121 -

Art. 122 -

Art. 123 -

Art. 124 - 

I -

 

 
 

 

II -

Art. 125 - 

Art. 126 -

 

 
 

 

SUMÁRIO 

 

 
 

 

–

 

 
 

 

–

 
 

 

1 
 

LEI Nº 969/2024 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A DELIMITAÇÃO DO 

PERÍMETRO DA SEDE E NÚCLEOS URBANOS 

DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO – PR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

Art. 1º - Esta lei tem por finalidade delimitar o Perímetro da Área Urbana da Sede de 

Marquinho, Paraná, e dos demais núcleos urbanos.  

Art. 2º - O território do Município de Marquinhos fica dividido, para fins urbanísticos e 

tributários, em zonas urbanas, zonas de expansão urbana e zonas rurais. 

§1º - As áreas urbanas correspondem às áreas da Sede e dos Distritos.  

§2º - A zona de expansão urbana são as áreas constantes de loteamentos aprovados pelos 

órgãos competentes, destinados à habitação, empresas (indústria ou comércio) ou outras 

atividades urbanas que necessitem de ocupação e sejam legais, localizadas dentro das 

zonas definidas por Lei, ou de área previstas nesta Lei e já estão incorporadas ao mapa do 

perímetro urbano municipal, porém ainda não estão devidamente aprovadas para 

ocupação, mas delimitada a qual zona deverá pertencer. 

§3º - A área rural corresponde à área do Município subtraída das áreas urbanas e de 

expansão urbana já previstas em lei e/ou aqui descritas. 

Art. 3º - O Perímetro Urbano do Município de Marquinho fica delimitado conforme 

memorial descritivo no Anexo I da presente Lei. 

§ 1º - Segue anexo a esta lei o mapa no qual estão representados graficamente os limites 

do perímetro descrito no parágrafo anterior. 
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§ 2º - Com exceção de ampliações destinadas exclusivamente para Zonas Empresariais e 

Industriais (ZEI), fica vedada qualquer expansão na zona urbana do Município antes que 

85% (oitenta e cinco) por cento da área do perímetro urbano seja ocupada com 

edificações, de acordo com o previsto na Lei de Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo 

do Perímetro Urbano. 

Art. 4º - Os mapas Perímetro Urbano da Sede e Perímetro Urbano dos Distritos, farão 

parte integrante desta lei e não poderão ser interpretados separadamente. 

Art. 5º - Qualquer divergência entre os limites dos perímetros descritos acima e os limites 

descritos nos mapas, prevalecerão os descritos nesta Lei. 

Art. 6º - Ficam excluídas dos limites do perímetro urbano da sede do Município de 

Marquinho, as áreas enquadradas na legislação federal e as com produção agropecuária 

ou de hortifrutigranjeiros, devidamente comprovada por laudo expedido pelo Município, 

após a constatação do atendimento dos seguintes requisitos:  

I - Possuir na imóvel exploração vegetal, agrícola, pecuária ou agroindustrial, com 

destinação comercial;  

II - Apresentar o proprietário o respectivo Bloco de Produtor Rural. 

III - A área delimitada pelo zoneamento como Vila Rural, onde será permitida algumas 

atividades agrícolas, entendendo que o local é um projeto de assentamento rural. Estas 

atividades possíveis deverão compor um documento elaborado pelo executivo, com a 

participação das Secretarias Municipais necessárias e aprovadas pelo Legislativo 

Municipal. 

Art. 7º - Qualquer alteração e/ou expansão a ser realizada no Perímetro Urbano, após a 

aprovação desta lei deverão, ser realizadas com a apresentação de projeto especifico que 

apresentem os seguintes requisitos: 

I – Demarcação do novo perímetro urbano; 

II – Delimitação dos trechos com restrições à urbanização e dos trechos sujeitos a controle 

especial em função de ameaça de desastres naturais; 
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III – Definição de diretrizes especificas e de áreas que serão utilizadas para infraestrutura, 

sistema viário, equipamentos e instalações públicas, urbanas e sociais; 

IV – Definição de parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do solo, de modo a 

promover a diversidade de usos e contribuir para a geração de emprego e renda; 

V – A previsão de áreas para habitação de interesse social por meio de demarcação de 

zonas especiais de interesse social e de outros instrumentos de política urbana, quando o 

uso habitacional for permitido. 

VI – Definição de diretrizes e instrumentos específicos para proteção ambiental e do 

patrimônio histórico e cultural; e 

VII – Definição de mecanismos para garantir a justa distribuição dos ônus e benefícios 

decorrentes do processo de urbanização do território de expansão urbana e a 

recuperação para a coletividade da valorização imobiliária resultante da ação do poder 

público. 

Paragrafo Único: O projeto específico de expansão do perímetro urbano deverá ser 

instituído por lei municipal e estar em conformidade com as diretrizes do plano diretor. 

A aprovação de projetos de parcelamento do solo no novo perímetro urbano ficará 

condicionada à existência do projeto específico e deverá obedecer às suas disposições. 

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei de nº 340 

de 18 de outubro de 2010 e, demais disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito de Marquinho, aos 26 de dezembro de 2024. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito 
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ANEXO I 

MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO DE MARQUINHO 

PROPRIEDADE: PERÍMETRO URBANO  

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE MARQUINHO 

MUNICÍPIO: MARQUINHO 

COMARCA: LARANJEIRA DO SUL 

ÁREA: 652,7278883 ha 

PERÍMETRO: 17.807,236 m  

DESCRIÇÃO 

Inicia-se se no marco denominado ‘0=PP’, coordenada UTM Leste/Norte 371.491,10 e 

7.221.046,83, localizada a 210,39 metros de distância da BR – 158; Deste segue em linha 

reta com a distância 114,04 metros até o marco ‘1’; coordenada UTM Leste/Norte 

371.399,25 e 7.220.979,26; Deste segue em linha reta com a distância 64,48 metros até o 

marco ‘2’, coordenada UTM Leste/Norte 371.357,22 e 7.220.930,36; Deste segue em linha 

reta com a distância 123,68 metros até o marco ‘3’, coordenada UTM Leste/Norte 

371.251,81 e 7.220.865,64; Deste segue em linha reta com a distância 45,75 metros até o 

marco ‘4’, coordenada UTM Leste/Norte 371.215,60 e 7.220.893,60; Deste segue em linha 

reta com a distância 68,94 metros até o marco ‘5’, coordenada UTM Leste/Norte 

371.253,06 e 7.220.951,48; Deste segue em linha reta com a distância 180,59 metros até 

o marco ‘6’, coordenada UTM Leste/Norte 371.367,35 e 7.221.101,39; Deste segue em 

linha reta com a distância 16,25 metros até o marco ‘7’, coordenada UTM Leste/Norte 

371.367,22 e 7.221.100,11; Deste segue em linha reta com a distância 114,61 metros até 

o marco ‘8’, coordenada UTM Leste/Norte 371.379,27 e 7.221.215,38; Deste segue em 

linha reta com a distância 57,17 metros até o marco ‘9’, coordenada UTM Leste/Norte 

371.351,33 e 7.221.265,25; Deste segue em linha reta com a distância 217,02 metros até 

o marco ‘10’, coordenada UTM Leste/Norte 371.414,02 e 7.221.473,02; Deste segue em 

linha reta com a distância 120,10 metros até o marco ‘11’, coordenada UTM Leste/Norte 

371.316,71 e 7.221.543,42; Deste segue em linha reta com a distância 307,74 metros até 
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o marco ‘12’, coordenada UTM Leste/Norte 371.578,07 e 7.221.705,90; Deste segue em 

linha reta com a distância 210,47 metros até o marco ‘13’, coordenada UTM Leste/Norte 

371.711,90 e 7.221.868,34; Deste segue em linha reta com a distância 83,03 metros até o 

marco ‘14’, coordenada UTM Leste/Norte 371.759,37 e 7.221.936,46; Deste segue em 

linha reta com a distância 69,12 metros até o marco ‘15’, coordenada UTM Leste/Norte 

371.807,82 e 722.1887,16; Deste segue em linha reta com a distância 53,10 metros até o 

marco ‘16’, coordenada UTM Leste/Norte 371.854,57 e 7.221.912,34; Deste segue em 

linha reta com a distância 84,35 metros até o marco ‘17’, coordenada UTM Leste/Norte 

371.938,07 e 7.221.924,34; Deste segue em linha reta com a distância 120,34 metros até 

o marco ‘18’, coordenada UTM Leste/Norte 372.058,40 e 7.221.923,69; Deste segue em 

linha reta com a distância 441,00 metros até o marco ‘19’, coordenada UTM Leste/Norte 

372.051,85 e 7.222.364,64; Deste segue em linha reta com a distância 159,90 metros até 

o marco ‘20’, coordenada UTM Leste/Norte 371.895,53 e 7.222.331,03; Deste segue em 

linha reta com a distância 92,19 metros até o marco ‘21’, coordenada UTM Leste/Norte 

371.803,51 e 7.222.336,62; Deste segue em linha reta com a distância 82,25 metros até o 

marco ‘22’, coordenada UTM Leste/Norte 371.721,27 e 7.222.338.00; Deste segue em 

linha reta com a distância 171,47 metros até o marco ‘23’, coordenada UTM Leste/Norte 

371.878,59 e 7.222.406,19; Deste segue em linha reta com a distância 103,51 metros até 

o marco ‘24’, coordenada UTM Leste/Norte 371.938,38 e 7.222.490,68; Deste segue em 

linha reta com a distância 386,24 metros até o marco ‘25’, coordenada UTM Leste/Norte 

371.859,09 e 7.222.868,70; Deste segue em linha reta com a distância 331,39 metros até 

o marco ‘26’, coordenada UTM Leste/Norte 371.610,62 e 7.223.087,99; Deste segue em 

linha reta com a distância 72,07 metros até o marco ‘27’, coordenada UTM Leste/Norte 

371.547,89 e 7.223.052,51; Deste segue em linha reta com a distância 63,13 metros até o 

marco ‘28’, coordenada UTM Leste/Norte 371.516,31 e 7.223.107,18; Deste segue em 

linha reta com a distância 43,16 metros até o marco ‘29’, coordenada UTM Leste/Norte 

371.480,82 e 7.223.082,61; Deste segue em linha reta com a distância 217,30 metros até 

o marco ‘30’, coordenada UTM Leste/Norte 371.283,50 e 7.222.991,58; Deste segue em 

linha reta com a distância 111,92 metros até o marco ‘31’, coordenada UTM Leste/Norte 

371.220,26 e 7.223.083,92; Deste segue em linha reta com a distância 114,92 metros até 

o marco ‘32’, coordenada UTM Leste/Norte 371.132,60 e 7.223.157,92; Deste segue em 

linha reta com a distância 68,38 metros até o marco ‘33’, coordenada UTM Leste/Norte 

371.093,88 e 7.223.214,29; Deste segue em linha reta com a distância 81,61 metros até o 
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marco ‘34’, coordenada UTM Leste/Norte 371.057,93 e 7.223.287,55; Deste segue em 

linha reta com a distância 397,23 metros até o marco ‘35’, coordenada UTM Leste/Norte 

371.446,90 e 7.223.207,00; Deste segue em linha reta com a distância 114,74 metros até 

o marco ‘36’, coordenada UTM Leste/Norte 371.359,63 e 7.223.281,50; Deste segue em 

linha reta com a distância 103,58 metros até o marco ‘37’, coordenada UTM Leste/Norte 

371.312,24 e 7.223.373,60; Deste segue em linha reta com a distância 91,68 metros até o 

marco ‘38’, coordenada UTM Leste/Norte 371.336,29 e 7.223.462,07; Deste segue em 

linha reta com a distância 126,30 metros até o marco ‘39’, coordenada UTM Leste/Norte 

371.462,46 e 7.223.467,90; Deste segue em linha reta com a distância 464,57 metros até 

o marco ‘40’, coordenada UTM Leste/Norte 371.394,65 e 7.223.927,50; Deste segue em 

linha reta com a distância 316,43 metros até o marco ‘41’, coordenada UTM Leste/Norte 

371.687,86 e 7.224.046,49; Deste segue em linha reta com a distância 514,00 metros até 

o marco ‘42’, coordenada UTM Leste/Norte 372.173,36 e 7.224.215,24; Deste segue em 

linha reta com a distância 52,46 metros até o marco ‘43’, coordenada UTM Leste/Norte 

372.224,89 e 7.224.205,42; Deste segue em linha reta com a distância 74,25 metros até o 

marco ‘44’, coordenada UTM Leste/Norte 372.282,84 e 7.224.158,99; Deste segue em 

linha reta com a distância 144,70 metros até o marco ‘45’, coordenada UTM Leste/Norte 

372.382,48 e 7.224.054,06; Deste segue em linha reta com a distância 74,12 metros até o 

marco ‘46’, coordenada UTM Leste/Norte 372.443,90 e 7.224.012,58; Deste segue em 

linha reta com a distância 54,00 metros até o marco ‘47’, coordenada UTM Leste/Norte 

372.468,78 e 7.223.964,65; Deste segue em linha reta com a distância 109,81 metros até 

o marco ‘48’, coordenada UTM Leste/Norte 372.428,17 e 7.223.862,63; Deste segue em 

linha reta com a distância 44,38 metros até o marco ‘49’, coordenada UTM Leste/Norte 

372.417,51 e 7.223.819,56; Deste segue em linha reta com a distância 32,79 metros até o 

marco ‘50’, coordenada UTM Leste/Norte 372.432,89 e 7.223.790,59; Deste segue em 

linha reta com a distância 31,69 metros até o marco ‘51’, coordenada UTM Leste/Norte 

372.461,29 e 7.223.776,53; Deste segue em linha reta com a distância 54,36 metros até o 

marco ‘52’, coordenada UTM Leste/Norte 372.497,50 e 7.223.735,98; Deste segue em 

linha reta com a distância 41,70 metros até o marco ‘53’, coordenada UTM Leste/Norte 

372.516,60 e 7.223.698,91; Deste segue em linha reta com a distância 51,88 metros até o 

marco ‘54’, coordenada UTM Leste/Norte 372.512,99 e 7.223.647,16; Deste segue em 

linha reta com a distância 94,25 metros até o marco ‘55’, coordenada UTM Leste/Norte 

372.558,87 e 7.223.564,84; Deste segue em linha reta com a distância 58,44 metros até o 
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marco ‘56’, coordenada UTM Leste/Norte 372.595,25 e 7.223.519,10; Deste segue em 

linha reta com a distância 94,17 metros até o marco ‘57’, coordenada UTM Leste/Norte 

372.671,51 e 7.223.463,85; Deste segue em linha reta com a distância 90,32 metros até o 

marco ‘58’, coordenada UTM Leste/Norte 372.714,84 e 7.223.384,61; Deste segue em 

linha reta com a distância 87,56 metros até o marco ‘59’, coordenada UTM Leste/Norte 

372.724,53 e 7.223.297,59; Deste segue em linha reta com a distância 134,26 metros até 

o marco ‘60’, coordenada UTM Leste/Norte 372.853,14 e 7.223.259,04; Deste segue em 

linha reta com a distância 93,44 metros até o marco ‘61’, coordenada UTM Leste/Norte 

372.877,67 e 7.223.168,88; Deste segue em linha reta com a distância 95,80 metros até o 

marco ‘62’, coordenada UTM Leste/Norte 372.968,85 e 7.223.139,50; Deste segue em 

linha reta com a distância 469,52 metros até o marco ‘63’, coordenada UTM Leste/Norte 

373.318,67 e 7.223.452,67; Deste segue em linha reta com a distância 307,67 metros até 

o marco ‘64’, coordenada UTM Leste/Norte 373.519,92 e 7.223.219,96; Deste segue em 

linha reta com a distância 376,25 metros até o marco ‘65’, coordenada UTM Leste/Norte 

373.837,14 e 7.223.422,30; Deste segue em linha reta com a distância 179,06 metros até 

o marco ‘66’, coordenada UTM Leste/Norte 374.014,31 e 7.223.448,25; Deste segue em 

linha reta com a distância 71,77 metros até o marco ‘67’, coordenada UTM Leste/Norte 

374.076,46 e 7.223.412,35; Deste segue em linha reta com a distância 388,14 metros até 

o marco ‘68’, coordenada UTM Leste/Norte 374.032,42 e 7.223.026,72; Deste segue em 

linha reta com a distância 199,97 metros até o marco ‘69’, coordenada UTM Leste/Norte 

374.109,87 e 7.222.842,36; Deste segue em linha reta com a distância 143,67 metros até 

o marco ‘70’, coordenada UTM Leste/Norte 374.251,95 e 7.222.863,68; Deste segue em 

linha reta com a distância 85,52 metros até o marco ‘71’, coordenada UTM Leste/Norte 

374.330,80 e 7.222.896,78; Deste segue em linha reta com a distância 42,06 metros até o 

marco ‘72’, coordenada UTM Leste/Norte 374.369,49 e 7.222.913,28; Deste segue em 

linha reta com a distância 39,60 metros até o marco ‘73’, coordenada UTM Leste/Norte 

374.409,09 e 7.222.913,04; Deste segue em linha reta com a distância 35,12 metros até o 

marco ‘74’, coordenada UTM Leste/Norte 374.438,25 e 7.222.932,62; Deste segue em 

linha reta  com a distância 245,95 metros até o marco ‘75’, coordenada UTM Leste/Norte 

374.682,03 e 7.222.965,18; Deste segue em linha reta com a distância 212,23 metros até 

o marco ‘76’, coordenada UTM Leste/Norte 374.890,97 e 7.223.002,41; Deste segue em 

linha reta com a distância 123,72 metros até o marco ‘77’, coordenada UTM Leste/Norte 

375.012,26 e 7.223.026,78; Deste segue em linha reta com a distância 107,41 metros até 
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o marco ‘78’, coordenada UTM Leste/Norte 375.117,32 e 7.223.004,39; Deste segue em 

linha reta com a distância 225,42 metros até o marco ‘79’, coordenada UTM Leste/Norte 

375.328,59 e 7.222.925,82; Deste segue em linha reta pela PR -364 com a distância 163,09 

metros até o marco ‘80’, coordenada UTM Leste/Norte 375.235,65 e 7.222.791,81; Deste 

segue em linha reta com a distância 395,47 metros até o marco ‘81’, coordenada UTM 

Leste/Norte 375.240,93 e 7.222.396,38; Deste segue em linha reta com a distância 246,31 

metros até o marco ‘82’, coordenada UTM Leste/Norte 374.995,83 e 7.222.371,93; Deste 

segue em linha reta com a distância 24,83 metros até o marco ‘83’, coordenada UTM 

Leste/Norte 374.983,05 e 7.222.393,21; Deste segue em linha reta com a distância 292,04 

metros até o marco ‘84’, coordenada UTM Leste/Norte 374.740,30 e 7.222.230,86; Deste 

segue em linha reta com a distância 305,10 metros até o marco ‘85’, coordenada UTM 

Leste/Norte 374.494,16 e 7.222.050,59; Deste segue em linha reta com a distância 116,47 

metros até o marco ‘86’, coordenada UTM Leste/Norte 374.572,39 e 7.221.964,31; Deste 

segue em linha reta com a distância 195,43 metros até o marco ‘87’, coordenada UTM 

Leste/Norte 374.430,82 e 7.221.829,58; Deste segue em linha reta com a distância 102,28 

metros até o marco ‘88’, coordenada UTM Leste/Norte 374.495,09 e 7.221.750,02; Deste 

segue em linha reta com a distância 64,98 metros até o marco ‘89’, coordenada UTM 

Leste/Norte 374.427,22 e 7.221.683,57; Deste segue em linha reta com a distância 62,42 

metros até o marco ‘90’, coordenada UTM Leste/Norte 374.365,85 e 7.221.672,16; Deste 

segue em linha reta com a distância 60,63 metros até o marco ‘91’, coordenada UTM 

Leste/Norte 374.308,95 e 7.221.651,24; Deste segue em linha reta com a distância 100,98 

metros até o marco ‘92’, coordenada UTM Leste/Norte 374.208,13 e 7.221.645,68; Deste 

segue em linha reta com a distância 294,91 metros até o marco ‘93’, coordenada UTM 

Leste/Norte 373.925,21 e 7.221.562,47; Deste segue em linha reta com a distância 135,73 

metros até o marco ‘94’, coordenada UTM Leste/Norte 373.976,28 e 7.221.436,72; Deste 

segue em linha reta com a distância 50,74 metros até o marco ‘95’, coordenada UTM 

Leste/Norte 373.961,65 e 7.221.388,13;Deste segue em linha reta com a distância 130,41 

metros até o marco ‘96’, coordenada UTM Leste/Norte 373.831,71 e 7.221.399,10; Deste 

segue em linha reta com a distância 55,60 metros até o marco ‘97’, coordenada UTM 

Leste/Norte 373.777,90 e 7.221.413,12; Deste segue em linha reta com a distância 56,48 

metros até o marco ‘98’, coordenada UTM Leste/Norte 373.726,08 e 7.221.435,59; Deste 

segue em linha reta com a distância 23,60 metros até o marco ‘99’, coordenada UTM 

Leste/Norte 373.702,53 e 7.221.437,02;Deste segue em linha reta com a distância 185,56 
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metros até o marco ‘100’, coordenada UTM Leste/Norte 373.517,13 e 7.221.429,24; Deste 

segue em linha reta com a distância 603,73 metros até o marco ‘101’, coordenada UTM 

Leste/Norte 372.913,51 e 7.221.417,40; Deste segue em linha reta com a distância 303,38 

metros até o marco ‘102’, coordenada UTM Leste/Norte 372.610,13 e 7.221.417,80; Deste 

segue em linha reta com a distância 14,11 metros até o marco ‘103’, coordenada UTM 

Leste/Norte 372.608,08 e 7.221.431,76; Deste segue em linha reta com a distância 546,81 

metros até o marco ‘104’, coordenada UTM Leste/Norte 372.061,80 e 7.221.407,60; Deste 

segue em linha reta com a distância 112,43 metros até o marco ‘105’, coordenada UTM 

Leste/Norte 372.060,56 e 7.221.295,18; Deste segue em linha reta com a distância 66,77 

metros até o marco ‘106’, coordenada UTM Leste/Norte 372.121,48 e 7.221.267,84; Deste 

segue em linha reta com a distância 139,20 metros até o marco ‘107’, coordenada UTM 

Leste/Norte 372.227,47 e 7.221.177,61; Deste segue em linha reta com a distância 288,60 

metros até o marco ‘108’, coordenada UTM Leste/Norte 371.948,18 e 7.221.104,94; Deste 

segue em linha reta com a distância 65,24 metros até o marco ‘109’, coordenada UTM 

Leste/Norte 371.896,95 e 7.221.145,34; Deste segue em linha reta com a distância 76,78 

metros até o marco ‘110’, coordenada UTM Leste/Norte 371.848,79 e 7.221.205,14; Deste 

segue em linha reta com a distância 13,81 metros até o marco ‘111’, coordenada UTM 

Leste/Norte 371.840,23 e 7.221.194,30; Deste segue em linha reta com a distância 406,79 

metros até o marco ‘112’, coordenada UTM Leste/Norte 371.834,33 e 7.220.787,55; Deste 

segue em linha reta pela BR - 158 com a distância 68,62 metros até o marco ‘113’, 

coordenada UTM Leste/Norte 371.784,42 e 7.220.740,45; Deste segue em linha reta pela 

BR – 158 com a distância 67,49 metros até o marco ‘114’, coordenada UTM Leste/Norte 

371.770,27 e 7.220.806,44; Deste segue em linha reta com a distância 130,64 metros até 

o marco ‘115’, coordenada UTM Leste/Norte 371.729,96 e 7.220.930,71; Deste segue em 

linha reta com a distância 140,00 metros até o marco ‘116’, coordenada UTM Leste/Norte 

371.591,95 e 7.220.907,21; Deste segue em linha reta com a distância 134,29 metros até 

o marco ‘117’, coordenada UTM Leste/Norte 371.565,82 e 7.221.038,93; Deste segue em 

linha reta com a distância 56,04 metros até o marco ‘118’, coordenada UTM Leste/Norte 

371.568,54 e 7.221.094,90; Deste segue em linha reta com a distância 19,47 metros até o 

marco ‘119’, coordenada UTM Leste/Norte 371.549,07 e 7.221.094,72; Deste segue em 

linha reta até o marco '0=PP'; início de descrição, fechando assim o perímetro do polígono 

acima descrito com uma área superficial de 652,7278883 ha. 
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ANEXO III 

MEMORIAL DESCRITIVO DO PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO GUAMPARÁ 

PROPRIEDADE: PERÍMETRO URBANO  

MUNICÍPIO: MARQUINHO 

DISTRITO: GUAMPARÁ 

ÁREA: 136,2544 ha 

PERÍMETRO: 8.584,706 m  

DESCRIÇÃO 

Inicia-se se no marco denominado 0=PP, coordenada UTM Leste/Norte 382.695,91 e 

7.230.917,67; Deste segue em linha reta com a distância 445,95 metros até o marco ‘1’, 

coordenada UTM Leste/Norte 382.380,13 e 7.231.232,56; Deste segue em linha reta com 

a distância 248,57 metros até o marco ‘2’, coordenada UTM Leste/Norte 382.557,53 e 

7.231.406,67;Deste segue em linha reta com a distância 78,03 metros até o marco ‘3’, 

coordenada UTM Leste/Norte 382.606,82 e 7.231.346,18; Deste segue em linha reta com 

a distância 240,00 metros até o marco ‘4’, coordenada UTM Leste/Norte 382.776,52 e 

7.231.515,89; Deste segue em linha reta com a distância 160,00 metros até o marco ‘5’, 

coordenada UTM Leste/Norte 382.663,39 e 7.231.629,02; Deste segue em linha reta com 

a distância 224,34 metros até o marco ‘6’, coordenada UTM Leste/Norte 382.822,02 e 

7.231.787,66; Deste segue em linha reta com a distância 141,92 metros até o marco ‘7’, 

coordenada UTM Leste/Norte 382.822,02 e 7.231.929,58; Deste segue em linha reta com 

a distância 127 metros até o marco ‘8’, coordenada UTM Leste/Norte 382.695,02 e 

7.231.929,58; Deste segue pelo Rio Guampará com a distância 1900 metros até o marco 

‘9’, coordenada UTM Leste/Norte 383.064,02 e 7.231.929,58; Deste segue em linha reta 

com a distância 142 metros até o marco ‘10’, coordenada UTM Leste/Norte 382.922,02 e 

7.231.929,58; Deste segue em linha reta com a distância 142 metros até o marco ‘11’, 

coordenada UTM Leste/Norte 382.922,02 e 7.231.787,58; Deste segue em linha reta com 

a distância 219,23 metros até o marco ‘12’, coordenada UTM Leste/Norte 383.077,04 e 

7.231.632,56; Deste segue em linha reta com a distância 275 metros até o marco ‘13’, 
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coordenada UTM Leste/Norte 382.882,59 e 7.231.438,10; Deste segue em linha reta com 

a distância 109,07 metros até o marco ‘14’, coordenada UTM Leste/Norte 382.959,72 e 

7.231.360,98; Deste segue pelo Arroio Goioxim com a distância 561 metros até o marco 

‘15’, coordenada UTM Leste/Norte 383.320,03 e 7.231.456,01; Deste segue em linha reta 

com a distância 77,37 metros até o marco ‘16’, coordenada UTM Leste/Norte 383.395,50 

e 7.231.473,07; Deste segue em linha reta com a distância 869,70 metros até o marco ‘17’, 

coordenada UTM Leste/Norte 383.617,25 e 7.230.632,12; Deste segue em linha reta com 

a distância 207,99 metros até o marco ‘18’, coordenada UTM Leste/Norte 383.436,68 e 

7.230.528,91; Deste segue em linha reta com a distância 742,73 metros até o marco ‘19’, 

coordenada UTM Leste/Norte 383.239,62 e 7.239.812,79; Deste segue em linha reta com 

a distância 194,07 metros até o marco ‘20’, coordenada UTM Leste/Norte 383.050,07 e 

7.229.771,15; Deste segue em linha reta com a distância 236,06 metros até o marco ‘21’, 

coordenada UTM Leste/Norte 382.995,40 e 7.230.000,79; Deste segue em linha reta com 

a distância 132,93 metros até o marco ‘22’, coordenada UTM Leste/Norte 382.880,67 e 

7.229.933,67; Deste segue em linha reta com a distância 130,17 metros até o marco ‘23’, 

coordenada UTM Leste/Norte 382.903,82 e 7.230.061,76; Deste segue em linha reta com 

a distância 60,02 metros até o marco ‘24’, coordenada UTM Leste/Norte 382.908,15 e 

7.230.121,62; Deste segue em linha reta com a distância 113,62 metros até o marco ’25’, 

coordenada UTM Leste/Norte 382.794,55 e 7.230.123,66; Deste segue em linha reta com 

a distância 59,78 metros até o marco ‘26’, coordenada UTM Leste/Norte 382.800,26 e 

7.230.183,17; Deste segue em linha reta com a distância 110,75 metros até o marco ’27’, 

coordenada UTM Leste/Norte 382.830,20 e 7.230.289,80; Deste segue em linha reta com 

a distância 277,40 metros até o marco ‘28’, coordenada UTM Leste/Norte 383.025,10 e 

7.230.487,20; Deste segue em linha reta com a distância 37,66 metros até o marco ‘29’, 

coordenada UTM Leste/Norte 383.026,40 e 7.230.524,84; Deste segue em linha reta com 

a distância 156,66 metros até o marco ‘30’, coordenada UTM Leste/Norte 382.948,96 e 

7.230.661,01; Deste segue Jusante pelo Arroio Goioxim até o marco '0=PP'; início de 

descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito com uma área 

superficial de 136,2544 ha. 
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ANEXO V 

MEMORIAL DESCRITIVO DO DISTRITO GLEBA NOVE 

PROPRIEDADE: PERÍMETRO URBANO  

MUNICÍPIO: MARQUINHO 

DISTRITO: GLEBA NOVE 

ÁREA: 280.430,689 m² 

PERÍMETRO: 2.978,563 m  

DESCRIÇÃO 

Inicia-se se no marco denominado 0=PP, coordenada UTM Leste/Norte 362.042,31 e 

7.222.989,52; Deste segue em linha reta com a distância 168,45 metros até o marco ‘1’, 

coordenada UTM Leste/Norte 361.312,96 e 7.223.110,02; Deste segue em linha reta com 

a distância 67,42 metros até o marco ‘2’, coordenada UTM Leste/Norte 361.365,58 e 

7.223.067,87; Deste segue em linha reta com a distância 216,01 metros até o marco ‘3’, 

coordenada UTM Leste/Norte 361.567,87 e 7.222.992,11; Deste segue em linha reta com 

a distância 48,67 metros até o marco ‘4’, coordenada UTM Leste/Norte 361.611,55 e 

7.223.013,59; Deste segue em linha reta com a distância 189,02 metros até o marco ‘5’, 

coordenada UTM Leste/Norte 361.753,79 e 7.223.138,08; Deste segue em linha reta com 

a distância 44,60 metros até o marco ‘6’, coordenada UTM Leste/Norte 361.792,31 e 

7.223.160,56; Deste segue em linha reta com a distância 33,16 metros até o marco ‘7’, 

coordenada UTM Leste/Norte 361.813,14 e 7.223.134,76; Deste segue em linha reta com 

a distância 98,25 metros até o marco ‘8’, coordenada UTM Leste/Norte 361.899,09 e 

7.223.182,35; Deste segue em linha reta com a distância 36,26 metros até o marco ‘9’, 

coordenada UTM Leste/Norte 361.920,57 e 7.223.153,14; Deste segue em linha reta com 

a distância 203,94 metros até o marco ‘10’, coordenada UTM Leste/Norte 362.042,31 e 

7.222.989,52; Deste segue em linha reta com a distância 136,46 metros até o marco ‘11’, 

coordenada UTM Leste/Norte 361.949,70 e 7.222.885,25; Deste segue em linha reta com 

a distância 90,80 metros até o marco ‘12’, coordenada UTM Leste/Norte 361.972,99 e 

7.222.797,48; Deste segue em linha reta com a distância 220,68 metros até o marco ‘13’, 
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coordenada UTM Leste/Norte 361.765,34 e 7.222.722,76; Deste segue em linha reta com 

a distância 80,99 metros até o marco ‘14’, coordenada UTM Leste/Norte 361.752,85 e 

7.222.802,78; Deste segue em linha reta com a distância 322,18 metros até o marco ‘15’, 

coordenada UTM Leste/Norte 361.431,18 e 7.222.784,48; Deste segue em linha reta com 

a distância 30,01 metros até o marco ‘16’, coordenada UTM Leste/Norte 361.431,63 e 

7.222.754,47; Deste segue em linha reta com a distância 147,61 metros até o marco ‘17’, 

coordenada UTM Leste/Norte 361.388,00 e 7.222.613,46; Deste segue em linha reta com 

a distância 63,56 metros até o marco ‘18’, coordenada UTM Leste/Norte 361.329,49 e 

7.222.638,29; Deste segue em linha reta com a distância 83,72 metros até o marco ‘19’, 

coordenada UTM Leste/Norte 361.265,98 e 7.222.692,84; Deste segue em linha reta com 

a distância 2,56 metros até o marco ‘20’, coordenada UTM Leste/Norte 361.258,62 e 

7.222.682,66; Deste segue em linha reta com a distância 71,12 metros até o marco ‘21’, 

coordenada UTM Leste/Norte 361.216,96 e 7.222.625,02; Deste segue em linha reta com 

a distância 212,19 metros até o marco ‘22’, coordenada UTM Leste/Norte 361.188,17 e 

7.222.835,26; Deste segue em linha reta com a distância 37,77 metros até o marco ‘23’, 

coordenada UTM Leste/Norte 361.188,75 e 7.222.873,02; Deste segue em linha reta com 

a distância 140,04 metros até o marco ‘24’, coordenada UTM Leste/Norte 361.172,62 e 

7.223.012,13; Deste segue em linha reta com a distância 34,35 metros até o marco ’25’, 

coordenada UTM Leste/Norte 361.206,83 e 7.223.015,24; Deste segue em linha reta com 

a distância 64,16 metros até o marco ‘26’, coordenada UTM Leste/Norte 361.168,66 e 

7.223.066,83; Deste segue em linha reta com a distância 51,61 metros até o marco ’27’, 

coordenada UTM Leste/Norte 361.165,02 e 7.223.118,30; Deste segue em linha reta com 

a distância de 69,96 metros até o marco '0=PP'; início de descrição, fechando assim o 

perímetro do polígono acima descrito com uma área superficial de 280.430,689 m². 

 

 

 

 

 

LEGENDA
Perímetro Urbano
Rodovias
Lotes Urbanos

Município: Marquinho
PLANO DIRETOR MUNICIPAL
Mapa: Perímetro Urbano- Distrito Gleba Nove
Prancha: 01/01

Responsável
Técnico:

Farol 14 Assessoria e Consultoria em Projetos LTDA

3001500
Metros

1:5000

150
Sistema de Projeção Transversa Mercato UTM

Datum Horizontal: Sirgas 2000/ Fuso 22S
Datum Vertical: Imbituba-SC

Fonte: IBGE, Esri, Here, Google Earth, IAT, 2012
a 2023.

361250.000 361500.000 361750.000 362000.000

361250.000 361500.000 361750.000 362000.000

72
22

50
0.

00
0

72
22

75
0.

00
0

72
23

00
0.

00
0

72
23

25
0.

00
0

72
22

50
0.

00
0

72
22

75
0.

00
0

72
23

00
0.

00
0

72
23

25
0.

00
0

 

 

1 
 

LEI Nº 970/2024 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O USO E OCUPAÇÃO 

DO SOLO DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Esta Lei tem por finalidade estabelecer a modalidade e a intensidade do Uso do 

Solo, bem como a localização das atividades permitidas no Município de Marquinho. 

Art. 2º - A presente Lei tem os seguintes objetivos: 

I - Disciplinar a localização de atividades no Município, prevalecendo o interesse coletivo 

sobre o particular e observados os padrões de segurança, higiene e bem-estar da 

vizinhança, garantindo a qualidade ambiental e de vida da população; 

II - Definir zonas, adotando-se como critério básico seu grau de urbanização e 

características de uso atual; 

III - Compatibilizar usos e atividades diferenciadas, complementares entre si, tendo em 

vista a eficiência do sistema produtivo, a eficácia dos serviços e da infraestrutura e o 

crescimento ordenado; 

IV - Estabelecer padrões adequados de densidade na ocupação do território, garantindo a 

qualidade de vida da população; 

V - Ordenar o espaço construído, para assegurar a qualidade morfológica da paisagem 

urbana, seus valores naturais, culturais e paisagísticos; 
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VI - Regulamentar a implantação das edificações nos lotes e a relação dessas com o seu 

entorno; 

VII - Compatibilizar o uso do solo com o sistema viário; 

VIII - Orientar o crescimento da cidade em áreas próximas da infraestrutura existente e 

visando a minimizar os impactos sobre áreas ambientalmente frágeis; 

IX - Ordenar a distribuição de atividades econômicas de acordo com a capacidade da 

infraestrutura urbana e as condições de ocupação existente, visando evitar incômodos ao 

uso residencial; 

X - Promover a integração entre os diferentes setores socioeconômico culturais 

segregados fisicamente em função da existência de cursos d’água com locais de difícil 

transposição. 

Art. 3º - As disposições desta Lei deverão ser observadas obrigatoriamente: 

I - Na concessão de alvarás de construção; 

II - Na concessão de alvarás de localização de usos e atividades urbanas; 

III - Na execução de planos, programas, projetos, obras e serviços referentes a edificações 

de qualquer natureza; 

IV - Na urbanização de áreas; 

V - No parcelamento do solo. 

VI - Qualquer outra atividade que possa influenciar na circulação, estruturação, 

manutenção da paisagem, padrões urbanos e demais elementos da paisagem urbana, que 

se julgue necessário. 

CAPÍTULO I 

Das Definições 

Art. 4º - Para o efeito de aplicação da presente Lei, são adotadas as seguintes definições: 

 

 

3 
 

§ 1º - Zoneamento é a divisão da área do Perímetro Urbano do Município em zonas para 

as quais são definidos os usos e os parâmetros de ocupação do solo, conforme tipologia e 

grau de urbanização atual da zona, seguindo critérios urbanísticos e ambientais 

desejáveis estabelecidos pelo Plano Diretor Municipal de Marquinho. 

Uso do Solo, é o tipo de utilização de parcelas do solo urbano por certas atividades dentro 

de uma determinada zona; 

Ocupação do Solo, é a maneira como a edificação ocupa o lote, em função das normas e 

índices urbanísticos incidentes sobre os mesmos, que são: 

I - Taxa de Ocupação; 

II - Coeficiente de Aproveitamento; 

III - Altura da Edificação; 

IV - Fração Mínima;  

V - Testada Mínima; 

VI - Recuos; 

VII - Taxa de Permeabilidade. 

§ 2º - Dos índices urbanísticos: 

a) Afastamento: é a menor distância entre duas edificações ou entre uma edificação, em 

relação às linhas divisórias do lote onde ela se situa. 

b) Alinhamento Predial: linha divisória entre o lote e o logradouro público; 

c) Altura da Edificação: é a dimensão vertical máxima da edificação, expressa em 

metros, quando medida de seu ponto mais alto até o nível do terreno ou nível do 

patamar de entrada da edificação, ou em número de pavimentos a partir do térreo, 

inclusive; 

d) Área Computável: área a ser considerada no cálculo do coeficiente de aproveitamento 

do terreno, correspondendo a área total a construir;  
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e) Área Construída: soma da área de todos os pavimentos de uma edificação, calculada 

pelo seu perímetro externo; 

f) Área Não Computável: área construída que não é considerada no cálculo do 

coeficiente de aproveitamento; 

g) Áreas Institucionais: áreas destinadas à implantação dos equipamentos públicos de 

lazer e cultura, ensino, cultura e similares; 

h) Coeficiente de Aproveitamento/ Potencial Construtivo: valor numérico que deve 

ser multiplicado pela área do terreno para se obter a área máxima computável a 

construir; 

i) Espaços Livres: áreas de interesse de preservação e/ ou espaços livres de uso público 

destinados à implantação de praças, áreas de recreação e esportivas, monumentos e 

demais referenciais urbanos e paisagísticos; 

j) Fração Mínima: fração ou parcela pela qual a área total da gleba ou lote deve ser 

dividida, com vistas a obter o número máximo de lotes ou frações ideais aplicáveis para 

a gleba; 

k) Recuo Frontal: distância mínima da construção até o limite do lote com frente para via 

pública.  

l) Taxa de Ocupação: proporção entre a área máxima da edificação projetada sobre o 

lote e a área desse mesmo lote; 

m) Taxa de Permeabilidade: percentual do lote que deverá permanecer permeável; 

n) Testada: largura do lote voltada para a via pública. 

o) Uso Permissível: uso cujo grau de adequação à zona ou setor dependerá da análise ou 

regulamentação específica para cada caso; 

p) Uso Permitido: uso adequado às zonas; 

q) Uso Proibido: uso que, por sua categoria, porte ou natureza, é nocivo, perigoso ou 

incômodo às finalidades da zona ou setor correspondente; 
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r) Usos Incômodos: os que possam produzir conturbações no tráfego, ruídos, 

trepidações ou exalações, que venham a incomodar a vizinhança; 

s) Usos Nocivos: os que impliquem na manipulação de ingredientes, matérias primas ou 

processos que prejudiquem a saúde ou cujos resíduos líquidos, sólidos ou gasosos 

possam poluir o solo, a atmosfera ou os recursos hídricos; 

t) Usos Perigosos: os que possam dar origem a explosões, incêndios, vibrações, 

produção de gases, poeiras, exalações e detritos, que venham a pôr em perigo a vida 

das pessoas ou as propriedades. 

§ 3º - Dos termos gerais: 

a) Alvará de Construção/ Demolição: documento expedido pelo Município que autoriza 

a execução de obras sujeitas à sua fiscalização; 

b) Alvará de Localização e Funcionamento: documento expedido pelo Município que 

autoriza o funcionamento de uma determinada atividade; 

c) Baldrame: viga de concreto, madeira, pré-moldado, similares que corre sobre 

fundações ou pilares para apoiar o piso; 

d) Equipamentos Comunitários: são os equipamentos públicos de educação, cultura, 

saúde, lazer, segurança e assistência social; 

e) Equipamentos Urbanos: são os equipamentos públicos de abastecimento de água, 

esgoto, energia elétrica, coleta de água pluvial e rede telefônica; 

f) Faixa de Domínio ou Servidão: área contígua às vias de tráfego e a redes de 

infraestrutura, vedada à construção, destinada ao acesso para ampliação ou 

manutenção daqueles equipamentos; 

g) Faixa de Proteção: faixa paralela a um curso d’água, medida a partir da sua margem e 

perpendicular à esta, destinada a proteger as espécies vegetais e animais desse meio, e 

da erosão. Esta faixa é variável e é regulamentada pela Lei Federal n° 12.651 de 25 de 

maio de 2012 - Código Florestal; 

h) Fundações: parte da construção destinada a distribuir as cargas sobre o terreno; 
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i) Gleba: área de terra que não foi objeto de parcelamento urbano; 

j) Infraestrutura Básica: equipamentos urbanos de escoamento de águas pluviais, 

iluminação pública, redes de esgoto sanitário, de abastecimento de água potável, de 

energia elétrica pública e domiciliar, vias de circulação e pavimentação; 

k) Medidas Mitigadoras: procedimentos a serem adotados para reduzir o impacto 

negativo da instalação de atividades; 

l) Profundidade do Lote: distância medida entre o alinhamento predial do lote e uma 

linha paralela a este, até seu ponto mais extremo; 

m) Regime Urbanístico: conjunto de medidas relativas a uma determinada zona que 

estabelecem as formas de ocupação e disposição das edificações em relação ao lote, à 

rua e ao entorno. 

n) Subsolo: pavimento situado abaixo do pavimento térreo; 

o) Vizinhos Lindeiros: são aqueles que fazem divisas com o Imóvel em questão; 

p) Vizinhos Imediatos: são aqueles mais próximos ao imóvel em questão, excluídos os 

lindeiros. 

§ 4º - Para efeitos desta Lei, o Município é dividido em área urbana, área de expansão 

urbana e área rural, definidas por regulamentos específicos: 

I - Entende-se por área urbana aquela definida como tal no zoneamento de usos, em face 

de edificação e dos serviços públicos existentes. 

II - A zona de expansão urbana são as áreas constantes de loteamentos aprovados pelos 

órgãos competentes, destinados à habitação, empresas (indústria ou comércio) ou outras 

atividades urbanas que necessitem de ocupação e sejam legais, localizadas dentro das 

zonas definidas nas Leis específicas do Município de Marquinho, ou de área previstas em 

Lei e incorporadas ao mapa do perímetro urbano municipal, porém ainda não estão 

devidamente aprovadas para ocupação, mas delimitada a qual zona deverá pertencer. 

III - Entende-se por área rural o restante do solo do Município, não destinado para fins 

urbanos. 
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Art. 5º - Ao Conselho Municipal da Cidade de Marquinho (CMC- MAR), criado através da 

Lei do Plano Diretor Municipal de Marquinho, compete apreciar e deliberar: 

I - Pedidos de novos usos nos limites de sua competência; 

II - Recursos das decisões do órgão competente, em que as partes alegarem algum erro ou 

falsa interpretação das normas desta Lei; 

III - Casos em que a aplicação dos valores e parâmetros desta Lei se revele inadequada; 

Art. 6º - As zonas são delimitadas por vias, logradouros públicos, acidentes topográficos, 

propriedades particulares, divisas de lotes, etc. 

TÍTULO II 

DOS ALVARÁS 

Art. 7º - Não será permitida a construção de edificações sem o competente alvará, em 

conformidade com o disposto no Código de Obras do Município e demais dispositivos 

legais pertinentes. 

Art. 8º - A localização de quaisquer obras, usos e atividades dependerá de autorização 

prévia de órgão competente do Município, para a posterior emissão do Alvará 

correspondente. 

Parágrafo Único - Para cumprimento do disposto no caput deste artigo, o Município 

expedirá: 

I – Alvará de Construção, Reforma ou Demolição; 

II – Alvará de Loteamento, Desmembramento ou Unificação do Solo; 

III – Alvará de Localização e Funcionamento de Atividades. 

Art. 9º - Não será fornecido Alvará para ampliações nas edificações cujos usos contrariem 

as disposições desta Lei. 

Art. 10º - A concessão de alvará para construir, reformar ou ampliar qualquer obra 

residencial, comercial, de prestação de serviço ou industrial, somente poderá ocorrer com 
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observância às normas de uso e ocupação do solo urbano estabelecidas nesta Lei e sem 

prejuízo das demais legislações pertinentes 

Parágrafo Único - Uma construção será considerada iniciada quando da conclusão das 

fundações, incluindo os baldrames. 

Art. 11 - A permissão para a localização de qualquer atividade considerada como 

perigosa, incômoda ou nociva, dependerá, além das especificações exigidas para cada 

caso, da aprovação de projeto detalhado, e das instalações para depuração de resíduos 

sólidos, líquidos e gasosos, com a interveniência do órgão municipal competente e outros 

conselhos nomeados. 

§ 1º - São consideradas perigosas, nocivas ou incômodas as atividades que, por sua 

natureza: 

I - Coloquem em risco pessoas e propriedades circunvizinhas; 

II - Possam poluir o solo, o ar e os cursos d`água; 

III - Possam dar origem a explosão, incêndio e trepidação; 

IV - Produzam gases, poeiras e resíduos; 

V - Impliquem na manipulação de matérias-primas, processos e ingredientes tóxicos; 

VI - Produzam ruídos e conturbem o tráfego local. 

§ 2º - Serão mantidos os usos das atuais edificações, desde que licenciados pelo Município, 

vedando-se as ampliações que contrariem as disposições legais aplicáveis à espécie. 

Art. 12 - A instalação de obra ou atividade potencialmente geradora de grandes 

modificações no espaço urbano e meio ambiente, dependerá da aprovação do Grupo 

Técnico Permanente -GTP e do Conselho Municipal da Cidade de Marquinho (CMC- MAR), 

que deverá exigir um Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV). 

Art. 13 - A transferência ou modificação do alvará de estabelecimento comercial, de 

prestação de serviços ou industrial, em funcionamento, poderá ser autorizada somente se 

o novo ramo de atividade não contrariar as disposições desta Lei. 
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Art. 14 - A exigibilidade, as formas, os prazos, os elementos e demais requisitos que 

deverão estar contidos no Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), Estudo de Impacto 

Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental (EIA e RIMA) (RIV e/ou LIV) de acordo com 

atribuição do Município para cada instalação ou atividade ou grupo de instalações ou 

atividades, serão estabelecidos em lei específica. 

TÍTULO III 

DO MACROZONEAMENTO MUNICIPAL 

Art. 15- O Município de Marquinho fica dividido em áreas, conforme consta no Mapa de 

Macrozoneamento Municipal em anexo, que passa a fazer parte integrante desta Lei, fica 

dividida em macrozonas municipais, as quais passam a ser denominadas como segue: 

MZU Macrozona Urbana 

MZCAN Macrozona de Conservação do Ambiente Natural 

MZR Macrozona Rural 

Art. 16- A Macrozona Urbana (MZU) refere-se ao perímetro urbano da sede do município 

e dos distritos de Gleba Nove e Guampará. Os objetivos desta zona são:  

I. Permitir a ocupação da área de acordo com os parâmetros construtivos 

estabelecidos pelo Plano Diretor, preservando a qualidade ambiental e 

paisagística; 

II. Incentivar a adoção de hábitos, costumes, posturas e práticas sociais e econômicas 

que visem à proteção do meio ambiente e permitam o desenvolvimento 

sustentável; 

III. Promover o desenvolvimento sustentável, assegurando a utilização dos recursos 

naturais de forma ecologicamente sustentável e socialmente justa. 

Art. 17- Macrozona de Conservação do Ambiente Natural (MZCAN) refere-se a áreas de 

proteção permanente e áreas definidas como proteção ambiental, estabelecidas em 

legislação federal, estadual ou municipal, cuja possibilidade de uso é restrita às questões 

de preservação, conservação, recuperação ou educação ambiental. Neste grupo 

enquadram-se as faixas de preservação e proteção permanente ao longo dos cursos 
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d’água, rios e córregos numa faixa de 30 metros cada lado (Lei Federal nº 12.651, de 25 

de maio de 2012) e nascentes numa faixa de 50 metros cada lado (Lei Federal nº 12.651, 

de 25 de maio de 2012), manutenção da mata ciliar principalmente nos Rios Piquiri, Cobre 

e Marquinho e as nascentes e os remanescentes de mata nativa. 

Parágrafo Único - Para esta zona propõe-se: 

a) Reconstituição de mata ciliar onde se faz necessário; 

b) Recomposição da vegetação de encostas e topos de morros; 

c) Reassentamento das habitações que se encontram em áreas de restrição da ocupação; 

d) Fiscalização constante, a fim de evitar a ocupação das referidas áreas; 

e) Proibição de parcelamento do solo. 

Art. 18- A Macrozona Rural (MZR) corresponde às demais áreas do município onde estão 

localizadas as atividades rurais. Qualquer empreendimento que possa no decorrer de sua 

atividade causar qualquer tipo de impacto ambiental decorrente de poluição do solo, 

aquática ou atmosférica deverão receber por parte do setor competente do município 

vistoria incluindo análise laboratorial do meio poluído, e em caso de identificação de 

qualquer tipo de irregularidade fica o chefe do executivo municipal responsável pela 

comunicação aos órgãos ambientais dos governos estadual e federal, da irregularidade 

identificada. Tal medida deverá ser tomada também em caso de identificação por parte de 

representantes do executivo municipal de qualquer tipo de desastre ambiental. 

§ 1º - Na Macrozona Rural não será permitida a aprovação de loteamentos ou 

condomínios imobiliários urbanos, sendo a área resultante de qualquer parcelamento ou 

desmembramento aquela equivalente, no mínimo, ao módulo rural estabelecido pelo 

Incra e sua infraestrutura básica será de responsabilidade exclusiva do empreendedor 

e/ou proprietário, respeitando-se a legislação ambiental vigente. 

§ 2º - Na Macrozona Rural são permitidas atividades destinadas à exploração agrícola e 

pecuária, extrativismo vegetal e mineral, industrial e ecoturismo. 
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§ 3º - As atividades de exploração extrativista vegetal e mineral, industrial e ecoturismo 

somente serão permitidas após licenciamento e/ou autorização ambiental e de acordo 

com a legislação vigente. 

TÍTULO IV 

DO ZONEAMENTO URBANO 

Art. 19 - A área urbana do Município de Marquinho, conforme consta no Mapa de 

Zoneamento do Solo Urbano em anexo, que passa a fazer parte integrante desta Lei, fica 

dividida em zonas urbanas, as quais passam a ser denominadas como segue: 

ZCCS Zona Central de Comércio e Serviços 

ZUM  Zona de Uso Misto  

ZEHIS Zona Especial de Habitação de Interesse Social 

ZEI I Zona Empresarial e Industrial I 

ZEI II Zona Empresarial e Industrial II 

ZEI III Zona Empresarial e Industrial III 

ZCU Zona de Chácara Urbana 

ZTL Zona de Turismo e Lazer 

ZAPP Zona Ambiental de Preservação Permanente 

ZUM-D Zona de Uso Misto Distrital 

Art. 20 - A Zona Central de Comércio e Serviços (ZCCS) destina-se ao exercício do 

comércio e/ou à prestação de serviços, e tem a finalidade de atender aos usos e atividades 

característicos dos centros urbanos em uma área em que esse tipo de atividade já está 

consolidada.  

Art. 21 - As Zonas de Uso Misto (ZUM) têm a finalidade de atender o uso de habitação 

unifamiliar ou coletiva, assim como serviços e comércio que não conflitem entre si. 

Art. 22 - A Zona Especial de Habitação de Interesse Social (ZEHIS) tem por objetivo 

garantir o acesso da população à habitação popular, tanto pela abertura de novas áreas 

habitacionais quanto pela regularização de ocupações irregulares. 

Art. 23 - A Zona Empresarial e Industrial (ZEI I, ZEI II e ZEI III) tem a finalidade de atender 

ao uso empresarial e industrial, predominantemente, considerando-se que este tipo de 
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atividade demanda grande área para instalações e armazenagem, e ainda costumam ser 

polos geradores de tráfego pesado intenso. 

Art. 24 - A Zona de Uso Misto Distrital (ZUM-D) tem a finalidade de atender o uso de 

habitação unifamiliar ou coletiva, assim como serviços, comércios e algumas atividades 

agropecuárias, que não conflitem entre si, nos distritos.  

Art. 25 - A Zona de Turismo e Lazer (ZTL) são as áreas que promovem atividades 

econômicas focadas na área do turismo e lazer, nos diversos gêneros que estas atividades 

apresentam. 

Art. 26 - A Zona Ambiental de Preservação Permanente (ZAPP) são faixas de terreno 

destinadas à preservação ou reconstituição das matas ciliares ao longo de toda a extensão 

e encostas de preservação dos mananciais previsto pelo Código Florestal. Compreende 

também a toda a extensão de preservação de isolamento ambiental entre zonas urbanas, 

como forma de diminuição de impactos entre as mesmas. 

Parágrafo Único - É dever do Poder Público Municipal, através dos órgãos competentes, 

o resguardo e a reconstituição das matas ciliares, auxiliado, se necessário, pelas 

instituições estaduais, federais e privadas. 

Art. 27 - Os critérios para a destinação do Uso e Ocupação do Solo, para as diversas zonas, 

estão definidos nas Tabelas em anexo, parte integrante desta Lei. Estas Tabelas 

estabelecem os usos permitidos, permissíveis e proibidos, e definem as dimensões 

mínimas dos lotes, a taxa de ocupação máxima, altura máxima, coeficientes de 

aproveitamento e recuos obrigatórios. Os limites das zonas estão em mapa anexo que faz 

parte integrante desta lei. 

Parágrafo Único - Nos locais onde ocorrer a confrontação das Zona Empresarial e 

Industrial (ZEI) com a Zona Especial de Habitação de Interesse Social (ZEHIS) e Zonas de 

Uso Misto (ZUM) deverá ser implantada uma barreira natural vegetativa, como forma de 

evitar a poluição sonora e atmosférica. 

TÍTULO V 

DAS ZONAS 
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Art. 28 - A Zona Central de Comércio e Serviços (ZCCS) se caracteriza pela concentração 

de atividades comerciais, empresariais, bancárias e serviços públicos onde a ocupação é 

consolidada. 

Art. 29 - A Zona de Uso Misto (ZUM) corresponde às áreas residenciais, onde as atividades 

de serviços e comércio que não produzem incômodos à população residente poderão se 

instalar e onde deve ter uma densidade baixa. 

Art. 30 - A Zona Especial de Habitação de Interesse Social (ZEHIS), corresponde às áreas 

nas quais haja interesse por parte do poder público de implantar programas residenciais 

de interesse social. 

§ 1º - Nas ZEHIS será exigido que, no mínimo, 80 % do terreno seja reservado para 

Habitação de Interesse Social, admitindo-se a implantação de comércio e serviços de 

caráter local na fração restante. 

§ 2º - Novas ZEHIS poderão ser implantadas na Macrozona Urbana, após aprovação pela 

Câmara de Vereadores, bem como, a alteração da área já determinada. 

§ 3º. A delimitação das áreas deverá ser aprovada pela Câmara Municipal e passará a 

incorporar o Mapa de Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo integrante desta Lei, com a 

denominação de ZEHIS. 

Art. 31 - A Zona de Uso Misto Distrital (ZUM-D), corresponde às áreas distritais, onde 

atividades agropecuárias, residenciais, comerciais e de serviço, que não produzem 

incômodo à população residente, poderão se instalar e onde deve ter uma baixa densidade 

de ocupação. 

Art. 32 - A Zona Empresarial e Industrial (ZEI) corresponde aos Eixos Empresariais e 

Industriais situados ao longo da rodovia BR-158 em direção à Palmital e em direção ao 

distrito de Gleba Nove e ao longo da PR-364 em direção a Cantagalo para a qual propõe-

se: 

a) Indústrias em geral; 

b) Comércio e serviço geral e específico; 

c) Controle permanente do impacto ambiental que pode ser gerado por estas atividades. 
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d) Baixa taxa de ocupação residencial; 

Art. 33 - A Zona de Turismo e Lazer (ZTL), corresponde a áreas que sejam desenvolvidas 

as atividades de Turismo e Lazer, podendo ser criadas novas áreas de acordo com a 

necessidade e interesse. 

Art. 34 - A Zona Ambiental de Preservação Permanente (ZAPP) corresponde às áreas de 

matas ciliares ao longo de rios e córregos e às áreas alagáveis que sejam protegidas de 

acordo com legislação municipal, estadual ou federal vigente. Compreende também a toda 

a extensão de preservação de isolamento ambiental entre zonas urbanas, como forma de 

diminuição de impactos entre as mesmas. 

Parágrafo Único - Para esta zona propõe-se: 

a) Reconstituição de mata ciliar onde se faz necessário; 

b) Recomposição da vegetação de encostas e topos de morros; 

c) Reassentamento das habitações que se encontram em áreas de restrição da ocupação; 

d) Fiscalização constante, a fim de evitar a ocupação das referidas áreas; 

e) Proibição de parcelamento do solo.  

TÍTULO VI 

DA CLASSIFICAÇÃO, DEFINIÇÃO E RELAÇÃO DOS USOS DO SOLO 

Art. 35 - Para os fins desta Lei, os usos do solo urbano classificam-se nas seguintes 

categorias: 

I - Habitacional: compostos por edificações destinadas à habitação permanente ou 

transitória; 

II - Comunitário: espaços, estabelecimentos ou instalações destinadas a serviços de 

educação, lazer, cultura, saúde, assistência social e cultos religiosos; 

III - Comercial e de serviços: atividades com relação de troca visando ao lucro, 

estabelecendo a circulação de mercadorias e estabelecimentos nos quais fica 
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caracterizado o préstimo de mão-de-obra ou assistência de ordem intelectual ou 

espiritual; 

V - Industrial: atividades que resultam na produção de bens a partir da transformação de 

insumos; 

VI - Agropecuário: atividades de produção de plantas, criação de animais, agroindústria, 

piscicultura e demais pertinentes; 

VII - Extrativista: atividades de extração mineral e vegetal. 

Art. 36 - Fica delegada competência ao GTP/Plano Diretor e CMPD para acrescentar 

atividades não contempladas na presente Lei, através de Portaria. 

Art. 37 - Os alvarás de funcionamento comercial de prestação de serviços e industrial, 

serão concedidos sempre em caráter experimental, a título precário. 

§ 1º - Os alvarás de funcionamento a que se refere o presente artigo poderão ser cassados 

a qualquer título desde que o uso demonstre inconvenientes, sem direito à nenhuma 

espécie de indenização por parte do Município de Marquinho. 

§ 2º - Quanto ao grau de aceitação do uso à zona: 

I - Uso permitido - é o uso mais compatível para a zona; 

II - Uso permissível - é o uso que pode eventualmente ser permitido, dependendo de uma 

análise específica pelo órgão competente; 

III - Uso tolerado - é o uso que já existia na zona e que pode eventualmente ser permitido, 

dependendo de uma análise específica pelo órgão competente, desde que não haja 

modificação de espécie alguma da planta original; 

IV - Uso proibido - restrito a qualquer uso. 

§ 3º - Uso permissível e uso tolerado terão sempre alvará de funcionamento em caráter 

precário, podendo este ser cassado a qualquer momento, a critério do órgão competente 

do Município. 
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§ 4º - É obrigatória a consulta prévia ao Executivo Municipal, através do órgão 

competente, quando da instalação de novas indústrias, reforma das instalações e/ou 

mudança de ramo nos estabelecimentos em funcionamento. 

§ 5º - É da competência e responsabilidade do Governo Público Municipal a análise para 

posterior classificação das indústrias quanto ao seu porte, potencial poluidor e geração 

de tráfego, visando sua maior localização dentro das zonas industriais. 

§ 6º - Consideram-se atividades especiais, para os efeitos desta Lei: estabelecimentos de 

ensino, serviços públicos Federal, Estadual e Municipal, campos desportivos, parques de 

diversões, circos, orfanatos, áreas de extração mineral. 

§ 7º - As atividades poderão sofrer veto de instalação se as especificações do 

estabelecimento não forem condizentes com a zona ou via urbana proposta. 

§ 8º - Caberá ao órgão público competente a classificação de outras atividades que não 

estejam mencionadas dentre as acima relacionadas. 

Art. 38 - As atividades urbanas constantes das categorias de uso comercial, de serviços e 

industrial, para efeito de aplicação desta Lei, classificam-se, quanto ao porte, em: 

I - Para categorias de uso comercial e de serviços: 

a) pequeno porte: área de construção de até 100m² (cem metros quadrados); 

b) médio porte: área de construção entre 100m² (cem metros quadrados) e 400m² 

(quatrocentos metros quadrados); 

c) grande porte: área de construção superior a 400m² (quatrocentos metros quadrados). 

II - Para categoria de uso industrial: 

a) pequeno porte: área de construção de até 500m² (quinhentos metros quadrados); 

b) médio porte: área de construção entre 500m² (quinhentos metros quadrados) e 

1.500m² (um mil e quinhentos metros quadrados); 

c) grande porte: área de construção superior a 1.500 m2 (uns mil e quinhentos metros 

quadrados). 
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TÍTULO VII 

DOS ÍNDICES URBANÍSTICOS 

Art. 39 - Os projetos de edificação devem atender os índices urbanísticos exigidos no 

Anexo III e os parâmetros do Anexo IV, para o: 

I – Calculo do Coeficiente de Aproveitamento Máximo; 

II – Calculo da Taxa de Ocupação Máxima; 

III – Calculo da Taxa de Permeabilidade Mínima; 

IV – Recuo Frontal; 

V – Recuo Lateral/Fundos; 

VI – Cálculo do Número de Pavimentos; e 

VII – Cálculo da Área Construída. 

TÍTULO VII 

DAS ÁREAS DE ESTACIONAMENTO E RECREAÇÃO 

Art. 40 - Em todo edifício de habitação coletiva e nas habitações unifamiliares em série, 

transversais ao alinhamento predial, com cinco ou mais unidades de moradia, será 

exigida área sócio recreativa equipada. 

§ 1º - A área de que trata este Artigo não será computada como área máxima edificável, e 

em nenhuma hipótese, poderá receber outra finalidade. 

§2º - O dimensionamento e as demais características das áreas de recreação estão 

regulamentados pelo Código de Obras e Edificações. 

Art. 41 - Em todo o edifício de habitação coletiva, ou comercial, serão obrigatórias as áreas 

de estacionamento interno para veículos, regulamentado pelo Código de Obras e 

Edificações. 
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§ 1º - Para os efeitos desta Lei, consideram-se como estacionamento de veículos, as áreas 

reservadas às paradas e aquelas destinadas à circulação interna dos mesmos conforme as 

regras abaixo: 

I - Em edifícios de habitação coletiva - uma vaga de estacionamento por unidade 

residencial ou para cada 100,00 m² (cem metros quadrados) de área das unidades 

residenciais, excluídas as áreas de uso comum; 

II - Em edifícios de escritório - uma vaga de estacionamento para cada 70,00 m² (setenta 

metros quadrados) de área, excluídas as áreas de uso comum; 

III - Em oficinas mecânicas e comércio atacadista - uma vaga de estacionamento para cada 

50,00 m² (cinquenta metros quadrados) de construção; 

IV - Em supermercados e similares - uma vaga de estacionamento para cada 50,00 m² 

(cinquenta metros quadrados) de construção, mais uma vaga, no mínimo, para 

estacionamento de caminhões; 

V - Em estabelecimentos hospitalares - uma vaga de estacionamento para cada 6 (seis) 

Leitos; 

VI - Em hotéis - uma vaga de estacionamento para cada 3 (três) unidades de alojamento. 

§ 2º - As áreas de estacionamento quando cobertas e localizadas em área externa da 

edificação, não poderão ter a fachada frontal aberta, nem poderão estar localizadas em 

um raio superior a 50,00 m (cinquenta metros). 

§ 3º - As dimensões estão descritas no Código de Obras do Município. 

§ 4º - Toda vaga de estacionamento deverá ter o seu acesso independente das vagas 

vizinhas, exceto nos casos em que o número de vagas ultrapassar o mínimo exigido, 

quando então, as vagas excedentes poderão ter acessos comuns. 

§ 5º - As edificações que passarem de 150 m2 deverão oferecer ao menos 01 (uma) vaga 

para os deficientes ou com dificuldade de locomoção. 

Art. 42 - As áreas para estacionamento, quando localizadas no subsolo não serão 

computadas com área máxima edificável. 
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§ 1º - Para os efeitos desta Lei, fica definida como área de subsolo, aquela abaixo da cota 

média do terreno, sendo está a média das cotas do meio-fio em relação ao terreno. 

§ 2º - Não serão computadas na área máxima edificável: 

a) Terraço de cobertura, desde que de uso comum dos condôminos; 

b) Sacadas cuja soma das áreas perfaçam, no máximo 12,00 m2 (doze metros quadrados) 

por pavimento; 

c) Área da escada de incêndio, até 15,00 m2 (quinze metros quadrados) por pavimento; 

d) Poço de elevadores, casas de máquinas, de bombas, de transformadores e geradores, 

caixas d’água, centrais de ar condicionado, instalações de aquecimento de água, 

instalações de gás, contadores e medidores em geral e instalações de depósito de lixo. 

Art. 43 - A instalação de obra ou atividade potencialmente geradora de grandes 

modificações no espaço urbano e meio ambiente, dependerá da aprovação de órgão do 

Município, que deverá exigir um Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV). 

Art. 44 - Usos Geradores de Impacto à Vizinhança são todos aqueles que possam vir a 

causar alteração significativa no ambiente natural ou construído, ou sobrecarga na 

capacidade de atendimento da infraestrutura básica, quer se instalem em 

empreendimentos públicos ou privados, os quais serão designados "Empreendimentos de 

Impacto". 

Art. 45 - Para os fins desta Lei são considerados Usos Geradores de Interferência no 

Tráfego as seguintes atividades: 

I - Geradoras de carga e descarga; 

II - Geradoras de embarque e desembarque; 

III - Geradoras de tráfego de pedestres; 

IV - Caracterizadas como Polos Geradores de Tráfego. 

Art. 46 - A análise dos Usos Geradores de Interferência no Tráfego será feita pelo órgão 

municipal competente. 
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Parágrafo Único - Os parâmetros para enquadramento como Uso Gerador de 

Interferência no Tráfego e as exigências da análise técnica serão definidos em legislação 

municipal específica. 

Art. 47 - A análise técnica dos Usos Geradores de Interferência no Tráfego não dispensa 

o Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) e o licenciamento ambiental, nos casos que a Lei 

os exigir. 

Art. 48 - São considerados Empreendimentos de Impacto: 

I - As edificações não-residenciais com área construída igual ou superior a 1.500 m² (mil 

e quinhentos metros quadrados), com exceção do previsto no inciso II; 

II - Os empreendimentos residenciais com mais de 50 (cinquenta) unidades habitacionais 

ou quando situados em terreno com área igual ou superior a 10.000 m² (dez mil metros 

quadrados). 

III - Conjuntos de habitações populares com número de unidades maior ou igual a 150 

(cento e cinquenta); 

IV - Parcelamentos do solo em áreas lindeiras a cursos d’água; 

V - Cemitérios e crematórios; 

VI - Exploração mineral; 

VII - Interdição temporária ou definitiva de ruas e avenidas. 

Parágrafo Único - A aprovação dos Empreendimentos de Impacto previstos no inciso I 

está condicionada a parecer favorável do Conselho Municipal da Cidade de Marquinho 

(CMC- MAR). 

Art. 49 - São considerados Empreendimentos de Impacto, independentemente da área 

construída: 

I - Shopping-centers; 

II - Centrais de carga; 
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III - Terminais de transporte; 

IV - Cemitérios; 

V - Presídios; 

VI - Hipermercados; 

TÍTULO VIII 

DOS INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS 

CAPÍTULO I 

Do Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios 

Art. 50 - São passíveis de parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, nos 

termos do artigo 182 da Constituição Federal e dos artigos 5º e 6º do Estatuto da Cidade, 

os imóveis não edificados, subutilizados ou não utilizados localizados na Macrozona 

Urbana. 

§ 1º - Fica facultado aos proprietários dos imóveis de que trata este artigo propor ao 

Executivo o estabelecimento do Consórcio Imobiliário, conforme disposições do artigo 46 

do Estatuto da Cidade. 

§ 2º - Considera-se solo urbano não edificado os terrenos e glebas com área igual ou 

superior a 2.000 m² (dois mil metros quadrados), localizados nas Zonas: Central de 

Comércio e Serviços, e de Uso Misto quando o coeficiente de aproveitamento utilizado for 

igual a zero. 

§ 3º - Considera-se solo urbano subutilizado; 

a) Os terrenos e glebas com área igual ou superior a 2.000 m² (dois mil metros 

quadrados), situados nas Zonas: Central de Comércio e Serviços e de Uso Misto, quando o 

coeficiente de aproveitamento não atingir 5% (cinco por cento) do definido para a zona 

onde se situa, conforme Quadro 2, Anexo II. 

b) Situados em áreas com destinação especifica e que contenham edificação de uso não 

residencial, cuja área destinada ao desenvolvimento da atividade seja 1/3 (um terço) da 
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área do terreno, aí compreendida áreas edificadas e não edificadas necessárias à 

complementação da atividade; 

c) Imóveis com edificações paralisadas ou em ruínas situadas em qualquer área. 

§ 4º - Ficam excluídos da obrigação estabelecida no "caput" os imóveis: 

I - Utilizados para instalação de atividades econômicas que não necessitem de edificações 

para exercer suas finalidades; 

II - Exercendo função ambiental essencial, tecnicamente comprovada pelo órgão 

municipal competente; 

III - De interesse do patrimônio cultural ou ambiental; 

IV - Ocupados por clubes ou associações de classe; 

V - De propriedade de cooperativas habitacionais; 

VI - Utilizados como estacionamento. 

§ 5º - Considera-se solo urbano não utilizado todo tipo de edificação que esteja 

comprovadamente desocupada há mais de dois anos, ressalvados os casos dos imóveis 

integrantes de massa falida. 

Art. 51 - Os imóveis nas condições a que se refere o artigo anterior serão identificados e 

seus proprietários notificados.  

§ 1º - A notificação far-se-á por edital. 

§ 2º - Os proprietários notificados deverão, no prazo máximo de 01 (um) ano a partir do 

recebimento da notificação, protocolar pedido de aprovação e execução de parcelamento 

ou edificação.  

§ 3º - Somente poderão apresentar pedidos de aprovação de projeto até 02 (duas) vezes 

para o mesmo lote. 

§ 4º - Os parcelamentos e edificações deverão ser iniciados no prazo máximo de dois anos 

a contar da aprovação do projeto.  
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§ 5º - Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, poderá ser prevista 

a conclusão em etapas, assegurando-se que o projeto aprovado compreenda o 

empreendimento como um todo. 

§ 6º - A transmissão do imóvel, por ato Inter vivos ou causa mortis, posterior à data da 

notificação, transfere as obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas 

neste artigo, sem interrupção de quaisquer prazos. 

CAPÍTULO II 

Do IPTU Progressivo no Tempo e da Desapropriação com Pagamento em Títulos 

da Dívida Pública 

Art. 52 - Em caso de descumprimento das etapas e dos prazos estabelecidos no artigo 51, 

o Município aplicará alíquotas progressivas do Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbano - IPTU, majoradas anualmente, pelo prazo de 05 (cinco) anos 

consecutivos até que o proprietário cumpra com a obrigação de parcelar, edificar ou 

utilizar, conforme o caso. 

§ 1º - Lei específica baseada no §1º. artigo 7º do Estatuto da Cidade, estabelecerá a 

gradação anual das alíquotas progressivas e a aplicação deste instituto. 

§ 2º - É vedada a concessão de isenções ou de anistias relativas à tributação progressiva 

de que trata este artigo. 

Art. 53 - Decorridos os 05 (cinco) anos de cobrança do IPTU Progressivo no Tempo sem 

que o proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação e utilização, 

o Município poderá proceder à desapropriação do imóvel com pagamento em títulos da 

dívida pública. 

§ 1º - Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação pelo Senado Federal e serão 

resgatados no prazo de até dez anos, em prestações anuais, iguais e sucessivas, 

assegurados o valor real da indenização e os juros legais de seis por cento ao ano. 

§ 2º - O valor real da indenização: 
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I - Refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o montante incorporado em 

função de obras realizadas pelo Poder Público na área onde o mesmo se localiza após a 

notificação prevista no §1º, do artigo 41; 

II - Não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios. 

§ 3º - Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório para pagamento de 

tributos. 

§ 4º - O Município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo máximo 

de cinco anos, contado a partir da sua incorporação ao patrimônio público. 

§ 5º - O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo Poder Público 

ou por meio de alienação ou concessão a terceiros, observando-se, nestes casos, o devido 

procedimento licitatório. 

§ 6º - Ficam mantidas para o adquirente de imóvel nos termos do § 5º as mesmas 

obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas no artigo 53 desta Lei. 

 

CAPÍTULO III 

Da Outorga Onerosa de Potencial Construtivo 

Art. 54 - Para efeitos desta Lei outorga onerosa é a concessão, pelo Poder Público, de 

potencial construtivo adicional acima do resultante da aplicação do coeficiente de 

aproveitamento básico, até o limite estabelecido pelo coeficiente de aproveitamento 

máximo, através de contrapartida pelo beneficiário assim definido pelo Plano Diretor de 

Uso e Ocupação de Solo. 

Parágrafo Único - As zonas onde poderá ser aplicado o instrumento são: Zona Central de 

Comércio e Serviços, Zona de Uso Misto e Zonas de Parque. 

CAPÍTULO IV 

Da Transferência de Potencial Construtivo 
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Art. 55 - O proprietário de um imóvel impedido de utilizar plenamente o potencial 

construtivo definido na Lei de Zoneamento e Uso do Solo, por limitações urbanísticas 

relativas à proteção e preservação do Patrimônio Histórico, Cultural, Natural e Ambiental 

definidas pelo Poder Público, inclusive tombamento, poderá transferir parcial ou 

totalmente o potencial não utilizável desse imóvel, mediante prévia autorização do Poder 

Público Municipal, obedecidas as disposições instituídas em legislação específica. 

Art. 56 - O potencial construtivo transferível de um terreno é determinado em metros 

quadrados de área computável, e equivale ao resultado obtido pela multiplicação do 

coeficiente de aproveitamento básico da zona ou setor onde está localizado o imóvel pela 

área do terreno atingida por limitações urbanísticas ou a ser indenizada. 

Parágrafo Único - O Poder Executivo regulamentará através de lei específica os critérios 

e condições de transferência de potencial construtivo.  

 

 

 

CAPÍTULO V 

Das Operações Urbanas Consorciadas 

Art. 57 - Operações Urbanas Consorciadas são o conjunto de intervenções e medidas 

coordenadas pelo Município com a participação dos proprietários, moradores, usuários 

permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar transformações 

urbanísticas estruturais, melhorias sociais, melhorias de infraestrutura e viário, 

ampliação dos espaços públicos e valorização ambiental, num determinado perímetro 

contínuo ou descontinuado. 

Art. 58 - As Operações Urbanas Consorciadas têm, como finalidades: 

I - Implantação de equipamentos estratégicos para o desenvolvimento urbano; 

II - Otimização de áreas envolvidas em intervenções urbanísticas de porte e reciclagem 

de áreas consideradas subtilizadas; 
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III - Implantação de Programas de Habitação de Interesse Social; 

IV - Ampliação e melhoria da rede de transporte público coletivo; 

V - Implantação de espaços públicos; 

VI - Valorização e criação de patrimônio ambiental, histórico, arquitetônico, 

cultural e paisagístico; 

VII - Melhoria e ampliação da infraestrutura e da rede viária. 

Art. 59 - Ficam permitidas Operações Urbanas Consorciadas na Macrozona Urbana. 

Art. 60 - Cada Operação Urbana Consorciada será criada por lei específica que, de acordo 

com as disposições dos artigos 32 a 34 do Estatuto da Cidade, conterá, no mínimo: 

I - Delimitação do perímetro da área de abrangência; 

II - Finalidade da operação; 

III - Programa básico de ocupação da área e intervenções previstas; 

IV - Estudo Prévio de Impacto Ambiental e de Vizinhança - EIV; 

V - Programa de atendimento econômico e social para a população diretamente afetada 

pela operação; 

VI - Solução habitacional dentro de seu perímetro ou vizinhança próxima, no caso da 

necessidade de remover os moradores de favelas e cortiços; 

VII - Garantia de preservação dos imóveis e espaços urbanos de especial valor cultural e 

ambiental, protegidos por tombamento ou lei; 

VIII - Contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e investidores 

privados em função dos benefícios recebidos; 

IX - Forma de controle e monitoramento da operação, obrigatoriamente compartilhado 

com representação da sociedade civil; 
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X - Conta ou fundo específico que deverá receber os recursos de contrapartidas 

financeiras decorrentes dos benefícios urbanísticos concedidos. 

§ 1º - Todas as Operações Urbanas deverão ser previamente aprovadas Conselho 

Municipal da Cidade de Marquinho (CMC- MAR).  

§ 2º - Os recursos obtidos pelo Poder Público na forma do inciso VIII deste artigo serão 

aplicados exclusivamente no programa de intervenções, definido na lei de criação da 

Operação Urbana Consorciada.  

CAPÍTULO VI 

Do Consórcio Imobiliário 

Art. 61 - O Poder Público Municipal poderá aplicar o instrumento do Consórcio 

Imobiliário além das situações previstas no artigo 46 do Estatuto da Cidade, para 

viabilizar empreendimentos de Habitação de Interesse Social, nas ZEHIS. 

§ 1º - Considera-se Consórcio Imobiliário a forma de viabilização de planos de 

urbanização ou edificação, por meio do qual o proprietário transfere ao Poder Público 

Municipal o seu imóvel e, após a realização das obras, recebe como pagamento, unidades 

imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas. 

§ 2º - O Município poderá promover o aproveitamento do imóvel que receber por 

transferência nos termos deste artigo, direta ou indiretamente, mediante concessão 

urbanística ou outra forma de contratação. 

§ 3º - O proprietário que transferir seu imóvel para ao Município nos termos deste artigo 

receberá, como pagamento, unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou 

edificadas. 

Art. 62 - O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário será 

correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras, observado o disposto no 

§2º do Artigo 8º do Estatuto da Cidade. 

Art. 63 - O Consórcio Imobiliário aplica-se tanto aos imóveis sujeitos à obrigação legal de 

parcelar, edificar ou utilizar nos termos desta lei, quanto àqueles por ela não abrangidos, 

mas necessários à realização de intervenções urbanísticas previstas nesta lei. 
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Art. 64 - Os Consórcios Imobiliários deverão ser formalizados através termo de 

responsabilidade e participação pactuadas entre o proprietário urbano e a 

Municipalidade, visando à garantia da execução das obras do empreendimento, bem como 

das obras de uso público. 

CAPÍTULO VII 

Do Direito de Preferência 

Art. 65 - O Poder Público Municipal poderá exercer o Direito de Preferência para 

aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares, conforme 

disposto nos artigos 25, 26 e 27 do Estatuto da Cidade.  

Parágrafo Único - O Direito de Preferência será exercido sempre que o Poder Público 

necessitar de áreas para: 

I - Regularização fundiária; 

II - Execução de programas e projetos habitacionais de interesse social; 

III - Constituição de reserva fundiária; 

IV - Ordenamento e direcionamento da expansão urbana; 

V - Implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

VI - Criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; 

VII - Criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse 

ambiental; 

VIII - Proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico. 

IX - Outras atividades que, após avaliação do CMPD, seja considerada necessária; 

Art. 66 - O Direito de Preferência será exercido na Macrozona Urbana, sendo que para 

cada caso será criada Lei Municipal delimitando as áreas em que incidirá o Direito de 

Preferência. 
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§ 1º - Os imóveis colocados à venda nas áreas definidas no "caput" deverão ser 

necessariamente oferecidos ao Município, que terá preferência para aquisição pelo prazo 

de 05 (cinco) anos. 

§ 2º - O Direito de Preferência será exercido nos lotes com área igual ou superior a 2.000 

m2 (dois mil metros quadrados). 

Art. 67 - O Executivo deverá notificar o proprietário do imóvel localizado em área 

delimitada para o exercício do Direito de Preferência, dentro do prazo de 30 (trinta) dias 

a partir da vigência da lei que a delimitou. 

Art. 68 - O proprietário deverá notificar sua intenção de alienar o imóvel para que o 

Município, no prazo máximo de trinta dias manifeste por escrito seu interesse em comprá-

lo. 

§ 1º - À notificação mencionada no "caput" será anexada proposta de compra assinada 

por terceiro interessado na aquisição do imóvel, da qual constarão: preço, condições de 

pagamento e prazo de validade. 

§ 2º - A declaração de intenção de alienar onerosamente o imóvel, deve ser apresentada 

com os seguintes documentos: 

I - Proposta de compra apresentada pelo terceiro interessado na aquisição do imóvel, da 

qual constarão preço, condições de pagamento e prazo de validade; 

II - Endereço do proprietário, para recebimento de notificação e de outras comunicações; 

III - Certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel, expedida pelo cartório de registro de 

imóveis da circunscrição imobiliária competente; 

IV - Declaração assinada pelo proprietário, sob as penas da lei, de que não incidem 

quaisquer encargos e ônus sobre o imóvel, inclusive os de natureza real, tributária ou 

executória. 

Art. 69 - Recebida a notificação a que se refere o artigo anterior, a Administração poderá 

manifestar, por escrito, dentro do prazo legal, o interesse em exercer a preferência para 

aquisição de imóvel. 
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§ 1º - O Município fará publicar num jornal local ou regional de grande circulação, edital 

de aviso da notificação recebida e da intenção de aquisição do imóvel nas condições da 

proposta apresentada.  

§ 2º - O decurso de prazo de trinta dias após a data de recebimento da notificação do 

proprietário sem a manifestação expressa do Poder Executivo Municipal de que pretende 

exercer o direito de preferência faculta o proprietário a alienar onerosamente o seu 

imóvel ao proponente interessado nas condições da proposta apresentada sem prejuízo 

do direito do Poder Executivo Municipal exercer a preferência em face de outras 

propostas de aquisições onerosas futuras dentro do prazo legal de vigência do Direito de 

Preferência. 

 

Art. 70 - Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a entregar ao órgão 

competente do Poder Executivo Municipal cópia do instrumento particular ou público de 

alienação do imóvel dentro do prazo de 30 (trinta) dias após sua assinatura. 

§ 1º - O Executivo promoverá as medidas judiciais cabíveis para a declaração de nulidade 

de alienação onerosa efetuada em condições diversas da proposta apresentada. 

§ 2º - Em caso de nulidade da alienação efetuada pelo proprietário, o Executivo poderá 

adquirir o imóvel pelo valor base de cálculo do imposto predial e territorial urbano ou 

pelo valor indicado na proposta apresentada, se este for inferior àquele. 

Art. 71 - Lei Municipal com base no disposto no Estatuto da Cidade definirá todas as 

demais condições para aplicação do instrumento. 

CAPÍTULO VIII 

Do Direito de Superfície 

Art. 72- O Direito de Superfície poderá ser exercido em todo o território municipal, nos 

termos da legislação federal pertinente. 

Parágrafo Único - Fica o Executivo Municipal autorizado a: 
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I - Exercer o Direito de Superfície em áreas particulares onde haja carência de 

equipamentos públicos e comunitários; 

II - Exercer o Direito de Superfície em caráter transitório para remoção temporária de 

moradores de núcleos habitacionais de baixa renda, pelo tempo que durar as obras de 

urbanização. 

Art. 73 - O Poder Público poderá conceder onerosamente o Direito de Superfície do solo, 

subsolo ou espaço aéreo nas áreas públicas integrantes do seu patrimônio, para 

exploração por parte das concessionárias de serviços públicos. 

 

Art. 74 - O proprietário de terreno poderá conceder ao Município, por meio de sua 

Administração Direta ou Indireta, o direito de superfície, nos termos da legislação em 

vigor, objetivando a implementação de diretrizes constantes desta lei. 

CAPÍTULO IX 

Do Estudo de Impacto de Vizinhança 

Art. 75 - Os empreendimentos que causarem grande impacto urbanístico e ambiental, 

definidos nos artigos 49 e 50 desta Lei, adicionalmente ao cumprimento dos demais 

dispositivos previstos na legislação urbanística, terão sua aprovação condicionada à 

elaboração e aprovação de EIV, a ser apreciado pelos órgãos competentes da 

Administração Municipal. 

Art. 76 - Lei Municipal definirá os empreendimentos e atividades que dependerão de 

elaboração do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) e do Relatório de Impacto 

de Vizinhança (RIV) para obter as licenças ou autorizações de construção, ampliação ou 

funcionamento. 

Parágrafo Único - A Lei Municipal a que se refere o "caput" deste artigo poderá prever 

outros empreendimentos e atividades além dos estabelecidos nos artigos 49 e 50 desta 

lei. 

Art. 77 - O EIV deverá contemplar os aspectos positivos e negativos do empreendimento 

sobre a qualidade de vida da população residente ou usuária da área em questão e seu 
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entorno, devendo incluir, no que couber, a análise e proposição de solução para as 

seguintes questões: 

I - Adensamento populacional; 

II - Uso e ocupação do solo; 

III - Valorização imobiliária; 

IV - Áreas de interesse histórico, cultural, paisagístico e ambiental; 

V - Equipamentos urbanos, incluindo consumo de água e de energia elétrica, bem como 

geração de resíduos sólidos, líquidos e efluentes de drenagem de águas pluviais; 

VI - Equipamentos comunitários, como os de saúde e educação; 

VII - Sistema de circulação, transportes, demanda por transporte público, incluindo, entre 

outros, tráfego gerado, acessibilidade, estacionamento, carga e descarga, embarque e 

desembarque; 

VIII - Poluição sonora, atmosférica e hídrica; 

IX - Vibração; 

X - Periculosidade; 

XI - Geração de resíduos sólidos; 

XII - Riscos ambientais e a potencialidade de geração de impactos ambientais; 

XIII - Impacto socioeconômico na população residente ou atuante no entorno. 

VI - Ventilação e iluminação; 

VII - Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural. 

VIII - Definição das medidas mitigadoras, compensatórias dos impactos negativos, bem 

como daquelas potencializadoras dos impactos positivos; 

IX - A potencialidade de concentração de atividades similares na área; 
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X - O seu potencial indutor de desenvolvimento e o seu caráter estruturante no Município; 

Art. 78 - O Poder Executivo Municipal, para eliminar ou minimizar impactos negativos a 

serem gerados pelo empreendimento, deverá solicitar como condição para aprovação do 

projeto alterações e complementações no mesmo, bem como a execução de melhorias na 

infraestrutura urbana e de equipamentos comunitários, tais como: 

I - Ampliação das redes de infraestrutura urbana; 

II - Área de terreno ou área edificada para instalação de equipamentos comunitários em 

percentual compatível com o necessário para o atendimento da demanda a ser gerada 

pelo empreendimento; 

III - Ampliação e adequação do sistema viário, faixas de desaceleração, ponto de ônibus, 

faixa de pedestres, semaforização; 

IV - Proteção acústica, uso de filtros e outros procedimentos que minimizem incômodos 

da atividade; 

V - Manutenção de imóveis, fachadas ou outros elementos arquitetônicos ou naturais 

considerados de interesse paisagístico, histórico, artístico ou cultural, bem como 

recuperação ambiental da área; 

VI - Cotas de emprego e cursos de capacitação profissional, entre outros; 

VII - Percentual de habitação de interesse social no empreendimento; 

VIII - Possibilidade de construção de equipamentos sociais em outras áreas da cidade; 

IX - Manutenção de áreas verdes. 

XII - Demais ações que forem identificadas como necessárias; 

§ 1º - As exigências previstas nos incisos anteriores deverão ser proporcionais ao porte e 

ao impacto do empreendimento. 

§ 2º - A aprovação do empreendimento ficará condicionada à assinatura de Termo de 

Compromisso pelo interessado, em que este se compromete a arcar integralmente com as 

despesas decorrentes das obras e serviços necessários à minimização dos impactos 
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decorrentes da implantação do empreendimento e demais exigências apontadas pelo 

Poder Executivo Municipal, antes da finalização do empreendimento. 

§ 3º - O Certificado de Conclusão da Obra ou o Alvará de Funcionamento só serão emitidos 

mediante comprovação da conclusão das obras previstas no parágrafo anterior. 

Art. 79 - A elaboração do EIV não substitui o licenciamento ambiental requerido nos 

termos da legislação ambiental. 

Art. 80º - Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV/RIV, que ficarão 

disponíveis para consulta, no órgão municipal competente, por qualquer interessado. 

§ 1° - Serão fornecidas cópias do EIV/RIV, quando solicitadas pelos moradores da área 

afetada ou suas associações. 

§ 2° - O órgão público responsável pelo exame do EIV/RIV deverá realizar audiência 

pública, antes da decisão sobre o projeto, sempre que sugerida, na forma da lei, pelos 

moradores da área afetada ou suas associações. 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 81 – Como forma de regularização das partes urbanas existentes antes da aprovação 

no novo Código Florestal Brasileiro, será permitida a construção nos lotes lindeiros a 

cursos hídricos, desde que respeitem a faixa mínima sendo que na mesma deve-se ser 

mantida a vegetação. 

Parágrafo Único - Independente das demais sanções legais cabíveis, o não cumprimento 

do presente artigo ensejará embargo em construções no terreno, podendo dar 

continuidade ao empreendimento apenas após a devida regularização, ou recuperação da 

área de preservação permanente. 

Art. 82 – Os loteamentos licenciados pelo Poder Público devem, obrigatoriamente, ser 

projetados de forma que os cursos hídricos e nascentes existentes na área do loteamento 

tenham em seu entorno uma área mínima, conforme especifica o Código Florestal, Lei 

Federal. Após esta faixa de preservação de mata ciliar será construída a rua com as pistas 

de rodagem específicas de acordo com Lei do Sistema Viário, podendo ser composta por 
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rua de mão dupla, mão única ou ciclovia, que deverão receber manutenção constante para 

que se mantenha as condições de circulação constante. 

Parágrafo Único - Independente das demais sanções legais cabíveis, o não cumprimento 

do presente artigo ensejará embargo do loteamento, podendo dar continuidade ao 

empreendimento apenas após a devida regularização, ou recuperação da área de 

preservação permanente. 

Art. 83 – Os casos omissos no presente Código, serão estudados e julgados pelo órgão 

competente aplicando-se Leis, Decretos e Regulamentos Especiais.  

Art. 84 - Constituem parte integrante da presente Lei, Mapa da Área Urbana da Sede do 

Município de Marquinho, assim como dos Distritos de Gleba Nove e Guampará, com o 

Zoneamento do Uso e Ocupação do Solo Urbano, Tabela de Índices para Uso e Ocupação 

de Solo e Quadro de Adequação de Usos por Zona. 

Art. 85 - A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a 

Lei Municipal de nº 346 de 18 de outubro de 2010, e as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Marquinho, aos 26 de dezembro de 2024. 

 

 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito 
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ANEXO I – CLASSIFICAÇÃO, DEFINIÇÃO E RELAÇÃO DOS USOS DO SOLO 
1 - USO HABITACIONAL As edificações destinadas à habitação permanente ou transitória são subclassificadas em: 

1.1 - HABITAÇÃO 
UNIFAMILIAR Edificação isolada destinada a servir de moradia a uma só família. 

1.2 - HABITAÇÃO 
COLETIVA 

Edificação que comporta mais de 02 (duas) unidades residenciais autônomas, agrupadas verticalmente com áreas de 
circulação interna comuns à edificação e acesso ao logradouro público. 

1.3 - HABITAÇÕES 
UNIFAMILIARES EM SÉRIE 

Mais de 03 (três) unidades autônomas de residências unifamiliares agrupadas horizontalmente, paralelas ou 
transversais ao alinhamento predial. 

1.4 - HABITAÇÃO DE USO 
INSTITUCIONAL 

Edificação destinada à assistência social, onde se abrigam estudantes, crianças, idosos e necessitados, tais como: 
Albergue, Alojamento Estudantil, Casa do Estudante, Asilo, Convento, Seminário, Internato, Orfanato. 

1.5 - HABITAÇÃO 
TRANSITÓRIA 

Edificação com unidades habitacionais destinadas ao uso transitório, onde se recebem hóspedes mediante 
remuneração. 

 

2 - USOS COMUNITÁRIOS Espaços, estabelecimentos ou instalações destinadas à educação, lazer, cultura, saúde, assistência social, 
cultos religiosos, com parâmetros de ocupação específicos, são subclassificados em: 

2. 1 - COMUNITÁRIO 1 

Atividades de atendimento direto, funcional ou especial ao uso residencial, tais como: 
- Ambulatório. 
- Assistência 
Social. 

- Berçário. 
- Creche. 

- Hotel Para Bebês. 
- Biblioteca. 

- Ensino Maternal.  
- Escola Especial. 

- Pré-Escolar. 
- Jardim de Infância. 

2. 2 - COMUNITÁRIO 2 

Atividades que impliquem em concentração de pessoas ou veículos, níveis altos de ruídos e padrões viários 
especiais, subclassificadas em: 
- Auditório 
- Boliche.  
- Casa de Espetáculos Artísticos. 
- Cancha de Bocha. 
- Cancha de Futebol, 
- Centro de Recreação. 

- Centro de Convenções. 
- Centro de Exposições. 
- Cinema. 
- Colônias de Férias. 
- Museu. 
- Piscina Pública. 

- Sede Cultural, 
Esportiva e Recreativa. 
- Sociedade Cultural. 
- Teatro. 
- Estabelecimentos de 
Ensino de 1º e 2º Graus. 

- Hospital. 
- Maternidade. 
- Pista de Patinação. 
- Pronto Socorro. 
- Sanatório.  
Templo Religioso/Casa de Culto. 

2.3 - COMUNITÁRIO 3 

Atividades de grande porte, que impliquem em concentração de pessoas ou veículos, não adequadas ao uso 
residencial sujeitas a controle específico, subclassificadas em:  
- Autódromo.  
- Circo. 
- Kartódromo. 
- Parque de Diversões, 

- Rádio. 
- Unidade de Campus Universitário. 
- Unidade de Estabelecimento de Ensino de 3º Grau. 

 

 

37 
 

 

3 - USOS COMERCIAIS E DE 
SERVIÇOS 

Atividades pelas quais fica definida uma relação de troca visando o lucro e estabelecendo-se a circulação de 
mercadorias, ou atividades pelas quais fica caracterizado o préstimo de mão de obra ou assistência de ordem 
intelectual ou espiritual: 

3.1 - COMÉRCIO E 
SERVIÇO VICINAL 

3.1.1 - COMÉRCIO VICINAL: Atividade comercial varejista de pequeno porte, disseminada no interior das 
zonas, de utilização imediata e cotidiana, entendida como um prolongamento do uso residencial:  
- Açougue. 
- Armarinhos. 
- Casa Lotérica. 
- Drogaria, Ervanário, Farmácia. 
- Floricultura, Flores Ornamentais. 
- Mercearia, hortifrutigranjeiros. 
- Papelaria, revistaria. 
- Posto de Venda de Pães. 
- Bar, Cafeteria, Cantina, Casa de Chá, Confeitaria. 

- Comércio de Refeições Embaladas. 
- Lanchonete. 
- Leiteria. 
- Livraria. 
- Panificadora. 
- Pastelaria. 
- Posto de Venda de Gás Liquefeito. 
- Relojoaria. 
- Sorveteria. 

3.1.2 - SERVIÇO VICINAL: Atividades profissionais e serviços pessoais de pequeno porte não incômodas ao 
uso residencial:  
- Agência de Serviços Postais. 
- Atelier de Profissionais Autônomos. 
- Bilhar, Snooker, Pebolim, Jogos 
Eletrônicos. 
- Consultórios. 

- Escritório de Comércio Varejista. 
- Instituto de Beleza, Salão de Beleza. 
- Profissionais Autônomos. 
- Serviços de Datilografia, Digitação, Manicuro e Montagem de Bijuterias. 

3.2 - COMÉRCIO E 
SERVIÇO DE BAIRRO 

Atividades comerciais varejistas e de prestação de serviços de médio porte destinadas a atendimento de 
determinado bairro ou zona, tais como:  
- Academias. 
- Agência Bancária, Banco. 
- Borracharia. 
- Choperia, Churrascaria, Petiscaria, 
Pizzaria. 
- Comércio de Material de Construção. 
- Comércio de Veículos e Acessórios. 
- Escritórios Administrativos. 

- Estabelecimentos de Ensino de Cursos Livres. 
- Estacionamento Comercial. 
- Joalheria. 
- Laboratórios de Análises Clínicas, Radiológicos e Fotográficos. 
- Lavanderia. 
- Oficina Mecânica de Veículos. 
- Restaurante. 
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4 - USO INDUSTRIAL Atividade pela qual resulta a produção de bens pela transformação de insumos, subclassificando-se em: 

4.1 - INDÚSTRIA 
TIPO 1 

Atividades industriais compatíveis com o uso residencial, não incômodas ao entorno, tais como: 
- Confecção de Cortinas. 
- Fabricação e Restauração de 
Vitrais. 
- Malharia. 
- Fabricação de: 
● Absorventes. 
● Acessório do Vestuário. 
● Acessórios para Animais. 
● Adesivos. 
● Aeromodelismo. 
● Artigos de Artesanato. 
● Artigos de Bijuteria. 

● Artigos de Colchoaria. 
● Artigos de Cortiça. 
● Artigos de Couro. 
● Artigos de Decoração. 
● Artigos de Joalheria. 
● Artigos de Pele. 
● Artigos para Brindes. 
● Artigos para Cama, Mesa e Banho. 
● Bengalas. 
● Bolsas. 
● Bordados. 

● Calçados. 
● Capas para Veículos. 
● Clichês. 
● Etiquetas. 
● Fraldas. 
● Gelo. 
● Guarda-chuva. 
● Guarda-sol 
● Material Didático. 
● Material Ótico. 
● Mochilas. 

● Painéis Cerâmicos e 
Mosaicos Artísticos. 

● Pastas Escolares. 
● Perucas e Cabeleiras. 
● Produtos Alimentícios. 
● Produtos Desidratados. 
● Produtos Naturais. 
● Relógio. 
● Rendas. 
● Roupas. 
● Sacolas. 

3.3 - COMÉRCIO E 
SERVIÇO SETORIAL 

Atividades comerciais varejistas e de prestação de serviços, destinadas a um atendimento de maior 
abrangência: 
- Buffet com Salão de Festas. 
- Centros Comerciais. 
- Clínicas. 
- Edifícios de Escritórios. 

- Escritório de Comércio Atacadista. 
- Imobiliárias. 
- Lojas de Departamentos. 
- Sede de Empresas. 

- Serviços de Lavagem de Veículos. 
- Serviços Públicos. 
- Supermercados. 

3.4 - COMÉRCIO E 
SERVIÇO GERAL 

Atividades comerciais varejistas e atacadistas ou de prestação de serviços destinadas a atender à população 
em geral, que por seu porte ou natureza, exijam confinamento em área própria, tais como:  
- Agenciamento de Cargas/ Transportadora. 
- Comércio Atacadista. 
- Depósitos, Armazéns Gerais. 
- Entrepostos, Cooperativas, Silos. 
- Grandes Oficinas. 

- Hospital Veterinário. 
- Impressoras, Editoras. 
- Grandes Oficinas de Lataria e Pintura. 
- Serviços de Coleta de Lixo. 

3.5 - COMÉRCIO E 
SERVIÇO ESPECÍFICO 

Atividades peculiares cuja adequação à vizinhança e ao sistema viário depende de análise especial: 
- Comércio Varejista de Combustíveis e de Derivados de Petróleo. 
- Serviços de Bombas de Combustível para Abastecimento de Veículos da Empresa. 
- Capela Mortuária. 
- Cemitério. 
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4.2 - INDÚSTRIA 
TIPO 2 

Atividades industriais compatíveis ao seu entorno e aos parâmetros construtivos da zona, não geradoras de intenso 
fluxo de pessoas e veículos, tais como: 
- Cozinha Industrial. 
- Fiação. 
- Funilaria. 
- Indústria de Panificação. 
- Indústria Gráfica. 
- Indústria Tipográfica. 
- Serralheria. 
- Fabricação de: 
● Acabamentos para Móveis. 
● Acessórios para Panificação.
● Acumuladores Eletrônicos. 
● Agulhas. 
● Alfinetes. 
● Anzóis. 
● Aparelhos de Medidas. 
● Aparelhos Fotográficos e 

Cinematográficos. 
● Aparelhos Ortopédicos. 
● Artefatos de Bambu. 
● Artefatos de Cartão. 

● Artefatos de Cartolina. 
● Artefatos de Junco. 
● Artefatos de Lona. 
● Artefatos de Papel e Papelão. 
● Artefatos de Vime. 
● Artigos de Caça e Pesca. 
● Artigos de Carpintaria. 
● Artigos de Esportes e Jogos 

Recreativos. 
● Artigos Diversos de Madeira. 
● Artigos Têxteis. 
● Box para Banheiros. 
● Brochas. 
● Capachos. 
● Churrasqueiras. 
● Componentes Eletrônicos. 
● Componentes e Sistema de 

Sinalização. 
● Cordas e Barbantes. 
● Cordoalha. 

● Correias. 
● Cronômetro e Relógios. 
● Cúpulas para Abajur. 
● Embalagens. 
● Espanadores. 
● Escovas. 
● Esquadrias. 
● Estandes p/Tiro ao Alvo. 
● Estofados para Veículos. 
● Estopa. 
● Fitas Adesivas. 
● Formulário Contínuo. 
● Instrumentos Musicais. 
● Instrumentos Óticos. 
● Lareiras Lixas. 
● Luminárias. 
● Luminosos. 
● Materiais Terapêuticos. 
● Molduras. 
● Móveis. 

● Móveis. 
● Painéis e Cartazes publicitários. 
● Palha de Aço. 
● Palha Trançada. 
● Paredes Divisórias. 
● Peças e Aces. e Mat. de Comunicação. 
● Peças p/ Aparelhos Eletroeletrônicos e 

Acessórios. 
● Persianas. 
● Portas e Divisões sanfonadas. 
● Portões Eletrônicos. 
● Produtos Alimentícios com Forno a Lenha. 
● Produtos Veterinários. 
● Sacarias. 
● Tapetes. 
● Tecelagem. 
● Toldos. 
● Varais. 
● Vassoura. 

 

4.3 - INDÚSTRIA 
TIPO 3 

 

Atividades industriais em estabelecimento que implique na fixação de padrões específicos, quanto as características 
de ocupação do lote, de acesso, de localização, de tráfego, de serviços urbanos e disposição dos resíduos gerados, 
tais como: 
- Curtume. 
- Desdobramento de Madeira. 
- Destilação de Álcool. 
- Entreposto de Madeira p/Exportação 
(Ressecamento). 
- Frigorífico. 
- Geração e Fornecimento de Energia 
Elétrica. 
- Indústria Cerâmica. 
- Indústria de Abrasivo. 
- Indústria de Águas Minerais. 

● Arames Metálicos. 
● Argamassa. 
● Armas. 
● Artefatos de Borracha. 
● Artefatos de Concreto. 
● Artefatos de Fibra de Vidro. 
● Artefatos de Metal. 
● Artefatos de Parafina. 
● Artigos de Cutelaria. 
● Artigos de Material plástico e/ou acrílico. 
● Artigos para Refrigeração. 

● Laminados de Metais/ Plásticos. 
● Lâmpadas. 
● Manilhas, Canos, Tubos e Conexão. 
● Máquinas Motrizes não Elétricas. 
● Massa Plástica. 
● Massas Alimentícias. 
● Materiais p/ Recondicionamento de 

Pneumáticos. 
● Material Fotográfico. 
● Material Hidráulico. 
● Material p/ Medicina, Cirurgia e Odontologia. 
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- Indústria de Artefatos de Cimento. 
- Indústria de Beneficiamento. 
- Indústria de Bobina mento de 
Transformadores. 
- Indústria de Compensados e/ou 
Laminados. 
- Indústria de Fumo. 
- Indústria de Implementos 
Rodoviários. 
- Indústria de Madeira. 
- Indústria de Mármore. 
- Indústria de Plásticos. 
- Indústria de Produtos 
Biotecnológicos. 
- Indústria Eletromecânica. 
- Indústria Mecânica. 
- Indústria Metalúrgica. 
- Indústria Petroquímica. 
- Montagem de Veículos. 
- Produção de Elem. Quim. e de Prod. 
Inorg., Orgânicos. 
- Produção de Óleos Vegetais e outros. 
- Produção de Óleos, Gorduras e Ceras 
Veget. e Animais. 
- Reciclagem de Plásticos. 
- Reciclagem de Sucatas Metálicas. 
- Reciclagem de Sucatas não Metálicas. 
- Secagem e Salga de Couro e Peles. 
- Sintetização/Pelotização de Carvão 
de Pedra e Coque. 
- Torrefação e Moagem de Cereais. 
- Tratamento e Distribuição de Água. 
- Usina de Concreto. 
- Zincagem. 
- Fabricação de: 
● Açúcar. 
● Adubos. 
● Água Sanitária. 

● Asfalto. 
● Bebidas. 
● Bicicletas. 
● Biscoitos e Bolachas. 
● Bombas e Motores hidrostáticos. 
● Borracha e Látex sintéticos. 
● Brinquedos. 
● Cal. 
● Câmaras de Ar. 
● Carrocerias para Veículos Automotores. 
● Casas Pré-Fabricadas. 
● Ceras para Assoalhos. 
● Chapas e Placas de Madeira. 
● Cimento. 
● Cola. 
● Combustíveis e Lubrificantes. 
● Corretivos do Solo. 
● Cosméticos. 
● Cristais. 
● Defensivos Agrícolas. 
● Desinfetantes. 
● Equipamentos Contra Incêndio. 
● Equipamentos Esportivos. 
● Equipamentos Hospitalares. 
● Equipamentos Industriais, Peças e 

Acessórios. 
● Equipamentos para Telecomunicação. 
● Equipamentos Pneumáticos. 
● Espelhos. 
● Estruturas de Madeira.  
● Estruturas Metálicas. 
● Fertilizantes. 
● Fios e Arames de Metais. 
● Formicidas e Inseticidas. 
● Gelatinas. 
● Germicidas. 
● Graxas. 
● Impermeabilizantes Lacas. 

● Medicamentos. 
● Moldes/Matrizes de Peças e Embalagem 

Plástica. 
● Motores para Tratores Agrícolas. 
● Munições. 
● Oxigênio. 
● Papel, Papelão. 
● Peças de Gesso. 
● Peças e Acessórios para Máquinas Agrícolas. 
● Peças e Acessórios para Veículos. 
● Peças e Equipamentos mecânicos. 
● Pisos. 
● Placas de Baterias. 
● Pneumáticos. 
● Produtos Agrícolas. 
● Produtos de Higiene Pessoal. 
● Produtos de Perfumaria. 
● Prod. Deriv. da Destilação do Carvão de Pedra. 
● Produtos Químicos em Geral. 
● Rações Balanceadas e Alim. Prep. p/ Animais. 
● Relaminados de Metais e Ligas de Metais não 

Ferrosos. 
● Resinas de Fibras. 
● Secantes. 
● Soldas. 
● Solventes. 
● Tanques, Marquinhotórios e outros Recipientes 

Metálicos. 
● Tecidos. 
● Telas Metálicas. 
● Telhas. 
● Tintas. 
● Tubos Metálicos. 
● Veículos. 
● Vernizes. 
● Vidros. 
● Vinagre. 
● Xaropes. 
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● Álcool. 
● Anodos. 
● Antenas. 
● Aparelho, Peças e Acessórios p/ 

Aparelhos e Equip. Elet. 
Terapêuticos.  

● Aquecedores, Peças e Acessórios. 
 
 
 
 

5 - USO 
AGROPECUÁRIO 

Atividades de produção de plantas, criação de animais, agroindustriais e piscicultura, tais como: 
-Abate de Animais. 
- Aração e/ou Adubação. 
- Cocheira. 
- Colheita. 
- Criação de Chinchila. 
- Criação de Codorna. 
- Criação de Escargot. 

- Criação de Minhocas. 
- Criação de Peixes. 
- Criação de Rãs. 
- Criação de Répteis. 
- Granja. 
- Pesque e Pague. 
- Produção de Húmus. 

- Serviços de Imunização e Tratamento de Hortifrutigranjeiros. 
- Serviços de Irrigação. 
- Serviços de Lavagem de Cereais. 
- Serviços de Produção de Mudas e Sementes. 
- Viveiro de Animais. 

  
 
 
 

6 - USO EXTRATIVISTA 
 

Atividades de extração mineral e vegetal, tais como: 
- Extração de Areia. 
- Extração de Argila. 
- Extração de Cal. 
- Extração de Caolim. 
- Extração de Cimento. 
- Extração de Madeira. 
- Extração de Minérios. 
- Extração de Pedras. 

- Extração Vegetal. 
- Olaria Pesque e Pague. 
- Produção de Húmus. 
- Serviços de Imunização e Tratamento de Hortifrutigranjeiros. 
- Serviços de Irrigação. 
- Serviços de Lavagem de Cereais. 
- Serviços de Produção de Mudas e Sementes. 
 -Viveiro de Animais. 
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ANEXO II – PARÂMETROS DE USO DO SOLO URBANO – MARQUINHO 
 

ZONAS USO PERMITIDO USO PERMISSÍVEL  
(Sob consulta) 

USO 
PROIBIDO 

ZCCS 

- Habitação Unifamiliar. 
- Habitação Coletiva. 
- Habitação de Uso 
Institucional. 
- Habitação Transitória. 
- Habitação em Série. 
- Comunitário 1. 
- Comércio e Serviço Vicinal.

- Comunitário 2. 
- Comércio e Serviço de Bairro. 
- Comércio e Serviço Setorial. 
- Comércio e Serviço Específicos. 
- Indústrias Tipo 1. 
-Comércio Atacadista 
-Hospital Veterinário 
-Impressora e Editoras 
  

Todos os 
demais. 

ZUM 

- Habitação Unifamiliar. 
- Habitação Coletiva. 
- Habitação de Uso 
Institucional. 
- Habitação Transitória. 
- Habitação em Série. 
- Comunitário 1. 
- Comunitário 2. 
- Comércio e Serviço 
Vicinal. 
- Comércio e Serviço de 
Bairro. 
- Comércio e Serviço 
Setorial. 

-Rádio 
-Circo 
-Parque de diversão 
- Comércio e Serviço de Bairro. 
- Comércio e Serviço Setorial. 
- Indústrias Tipo 1. 
- Comércio e serviços específicos. 
 

Todos os 
demais. 

ZEHIS 
- Habitação Unifamiliar. 
- Habitação em Série. 
- Habitação Coletiva. 

- Comunitário 1. 
- Comunitário 2. 
- Comércio e Serviço Vicinal. 
- Comercial e Serviços de Bairro. 

Todos os 
demais. 

ZEI I 

- Indústria Tipo 1 
-Comércio e Serviços em 
Geral 

  

-Indústria tipo 2 
-Indústria tipo 3 
- Comunitário 2. 
-Comércio e Serviços de bairro 
-Comércio e Serviços setoriais 

Todos os 
demais. 

ZEI II - Indústria Tipo 1 
- Indústria Tipo 2 

-Indústria tipo 3 
- Comunitário 2. 

Todos os 
demais. 

ZEI III 
- Indústria Tipo 1. 
- Indústria Tipo 2 
- Indústria Tipo 3 

- Comunitário 2. 
-Comércio e Serviços Específicos 

Todos os 
demais. 
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ZONAS USO PERMITIDO USO PERMISSÍVEL  
(Sob consulta) 

USO 
PROIBIDO 

ZTL 
- Habitação Transitória. 
- Comunitário 2. 
 

- Comunitário 3. 
- Bar, Cafeteria, Cantina, Casa de Chá, 
Confeitaria. 
- Lanchonete. 
- Sorveteria. 
- Pastelaria. 
- Choperia, Churrascaria, Petiscaria, 
Pizzaria. 
-Restaurante. 
- Bilhar, Snooker, Pebolim, Jogos 
Eletrônicos. 

Todos os 
demais. 

ZUM-D  

-Habitação Unifamiliar.  
-Habitação Coletiva.  
-Habitação de Uso 
Institucional. 
- Habitação Transitória.  
-Habitação em Série.  
-Comunitário 1. 
-Indústria tipo 1. 

-Comunitário 2. 
-Comunitário 3 
-Comércio e Serviço Vicinal. 
-Comercial e Serviços de Bairro. 
-Comércio e Serviço Setorial. 
-Comercial e Serviços Geral. 
-Comercial e Serviços Específicos.  
-Indústria tipo 2 
-Indústria tipo 3 
-Serviços de Lavagem de Cereais. * 
-Serviços de Produção de Mudas e 
Sementes. * 
-Abate de Animais. *  
- Colheita. * 
-Pesque e Pague. * 
-Criação de peixes. *  
- Serviços de Irrigação. * 
-Viveiro de animais* 

Todos os 
demais. 

ZAPP 

- Compreende toda a extensão de preservação dos mananciais previsto pelo 
Código Florestal; 
- Compreende toda a extensão de preservação de isolamento ambiental entre 
zonas urbanas, como forma de diminuição de impactos entre as mesmas; 

- É permissível atividades de lazer e recreação; 
 
OBSERVAÇÕES: 
- Todos os usos listados ficam subordinados aos instrumentos do Estatuto da Cidade no 
que couber. 
- Os usos já existentes serão tolerados sendo que qualquer alteração nas condições 
existentes deverá passar pelo Conselho Municipal da Cidade de Marquinho (CMC- MAR) 
para análise e aprovação, não sendo permitida a ampliação das instalações
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ANEXO III – PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO – MARQUINHO 
 

ZONAS 

Lote Mínimo Recuos Mínimos Índices de Ocupação 

Área 
(m2) 

Testada 
(m) 

Frontal 
(m) 

Lateral 
(m) 

Fundos 
(m) 

Número de 
Pavimentos 

Básico 

Número de 
Pavimentos 

Máximo6 

Coeficiente de 
Aproveitamento 

Básico 

Coeficiente de 
Aproveitamento 

Máximo6 

Taxa de 
Ocupação 
Máxima 

(%) 

Taxa de 
Permeabilidade 

Mínima (%) 

ZCCS 2005 10 323 1,51 1,51 04 
104 

06 
124 

3,0 
94 

5,0 
104 

80 
904 

20 
104 

ZEI I 800 15 5 1,51 1,51 02 - 2,0 - 80 20 
ZEI II 1.000 15 5 1,51 1,51 02 - 2,0 - 80 20 
ZEI III 1.500 20 5 1,51 1,51 02 - 2,0 - 80 20 
ZUM  2005 10 323 1,51 1,51 04 

104 
06 
124 

3,0 
94 

5,0 
10,04 

80 
904 

20 
104 

ZEHIS 150 8 33 1,51 1,51 02 - 3,0 - 80 20 
ZUM-
D 

500 20 5,0 2,01 2,0* 04 - 1,5 - 60 30 

ZTL Deverão ser criadas Leis Específicas e complementares sobre o assunto. 
ZVR Seguir regras específicas de acordo com o projeto original ou Leis complementares que possam ser criadas. 
ZAPP Não Parcelável e Não Ocupável 

¹ Será permitida a construção nas divisas laterais e fundos, desde que sem aberturas e com no máximo quatro pavimentos (máximo 20 metros de altura). 
² O Recuo zero será permitido para imóveis comerciais, sendo que o último elemento construtivo não poderá avançar de forma alguma sobre o passeio público (calçadas). Em caso de 
imóveis residenciais o recuo frontal a ser atendido será de 3,00 m. 
³ O recuo frontal será para a rua principal, obedecendo 3,00 m, e na rua secundária o recuo será de 1,50 m. Não tendo rua principal a fachada principal será determinante do recuo de 
3,00 m. A testada mínima de lotes de esquina será sempre acrescida de 20% para subdivisão de lotes novos. 
4 Condicionado à ligação de tratamento de esgoto pública ou tratamento de esgoto interno ao lote conforme normas vigentes e de acordo com licenças ambientais. 
5 Para lotes pertencentes a Zona Urbana Primaria do Município (Loteamento Base do Município) será admitida a subdivisão com testada mínima de 10m e área de 200m2. 
6 A sua utilização fica a cargo de aprovação do Poder Público, sendo este parâmetro utilizado para referência de aplicação de outorgo onerosa de direito construtivo e outorga 
onerosa de potencial construtivo. 
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ANEXO IV – ÍNDICES URBANÍSTICOS 

Índices Urbanísticos 
Coeficiente de Aproveitamento 

Para o cálculo do Coeficiente de Aproveitamento máximo: 

Áreas 
Computáveis 

I - A área construída da(s) obra(s) no terreno, excluindo as áreas não 
computáveis. 
 II – Área construída total das Residências Unifamiliares. 

Áreas não 
computáveis 
(não se aplica 
para 
Residências 
Unifamiliares) 

- Terraço de cobertura, de uso comum dos condôminos ou pavimento 
livre destinado para lazer comum dos moradores do prédio residencial 
e/ou comercial; 
– Sacadas, terraços e varandas (abertas) para lazer das unidades de 
moradia/comércio; III - área comum para circulação horizontal e vertical 
nas edificações coletivas; 
- Poço de elevadores, casas de máquinas, de bombas, de transformadores 
e geradores, caixa d'água, centrais de ar condicionado, instalações de 
aquecimento de águas, instalações de gás, contadores e medidores em 
geral e instalações para depósito de lixo; 
- Área de lazer / recreação; 
- Áreas de estacionamento ou garagem, exceto, edifício-garagem. 

 
Taxa de Ocupação 

Para o cálculo da Taxa de Ocupação máxima: 

 
 
 
 
 
Áreas 
computáveis 

- A projeção de todos os pavimentos a serem edificados sobre o terreno; 
– Incluindo as vagas mínimas exigidas para estacionamento de 
residências unifamiliares, multifamiliares e quitinetes, tanto cobertas, 
como descobertas apresentadas no projeto arquitetônico com as devidas 
áreas projetadas e destinadas para a finalidade e paredes nas divisas ou 
paredes comuns de edificações geminadas, se houver; 
– Incluindo os pavimentos subsolos, sacadas, varandas e terraços de 
cobertura utilizados para habitação/lazer/outras atividades; 
- A área sob beirais de coberturas, marquises, platibandas e outros 
elementos projetados que formam uma cobertura, quando o balanço 
exceder a 1,50m (um metro e meio) no recuo frontal obrigatório ou corpo 
da edificação (qualquer afastamento); 
- Qualquer área utilizável sob beirais de coberturas, marquises, 
platibandas e outros elementos projetados que formam uma cobertura 
(podendo ser em balanço ou entre pilares e paredes), com por exemplo: 
áreas de serviço, garagem, lazer, hall de acesso, varanda, entre outros usos
da edificação. 

Áreas não 
computáveis 

- Projeção dos beirais de cobertura, marquises e platibandas não 
utilizáveis. 
– Vagas de estacionamento descobertas para edificações comerciais, 
serviços e industriais. III- Vagas de estacionamento cobertas com placas 
solares (incentivo ambiental). 
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Taxa de Permeabilidade 
Para o cálculo da Taxa de Permeabilidade mínima: 

 
 
 
 
Áreas 
computáveis 

– A área livre e remanescente das áreas não computáveis para a taxa de 
ocupação; 
- Os pisos utilizados para calçadas, nas áreas não edificadas do terreno, 
poderão ser considerados parcialmente permeáveis, nos seguintes casos:
Pisos executados com blocos de concreto intertravados poderão ser 
computados em 50% (cinquenta por cento) de sua área como permeável.
Pisos executados com blocos de concreto intertravados vazados para 
plantio de grama poderão ser computados em 75% (setenta e cinco por 
cento) de sua área como permeável. 
pisos projetados e executados com material 100% (cem por cento) 
drenante poderão ser considerados 100% permeáveis para o cálculo da 
taxa de permeabilidade, desde que sejam especificados no projeto e 
executados com material ecologicamente comprovado com essas 
características. 

Áreas não 
computáveis 

– Área computável para a taxa de ocupação; 
– Incluindo as demais áreas impermeáveis, como calçadas e pavimentos 
impermeáveis (ver se parcial ou total nas áreas computáveis), piscinas, 
depósitos de lixo, entre outros elementos projetados e executados no 
terreno. 

 
Número de Pavimentos 

Para o cálculo do Número de Pavimentos máximo: 

 
 
 
 
Pavimentos e 
áreas 
computáveis 

I – Todos os pavimentos utilizáveis, a partir do pavimento térreo que terá 
acesso direto para a via pública (piso de descarga), considerando o 
seguinte: 
 Para efeito de cálculo do número de pavimentos, considera-se a 

partir do hall de entrada, desde que não haja construções abaixo 
deste, exceto para fins de garagem, depósitos, áreas de serviço, 
sanitários para funcionários e casa de máquinas. 

 Quando o subsolo for utilizado para compartimento de 
permanência prolongada, será computado como pavimento. 

 No caso da existência de mezanino e/ou sobreloja, o mesmo 
contará como um pavimento. 

 Se o pé-direito de qualquer pavimento for superior a 5,00 m (cinco 
metros) contará como dois pavimentos. 

 Será considerado como pavimento o último pavimento do edifício, 
quando este for de uso exclusivo e privativo do penúltimo 
(duplex); destinado a servir de salão de festas, lazer, terraço e/ou 
moradia do zelador. 

 Barracões ou edificações de pavimentos com pé-direito livre 
elevados para fins industriais, comerciais ou prestação de serviços, 
contarão como 01 (um) pavimento, exceto, as áreas onde houver 
pavimentos intermediários e/ou sobrepostos utilizáveis ou para 
fins de depósito que contabilizarão como pavimento para cada 
pavimento utilizável. 
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Número de Pavimentos 
Para o cálculo do Número de Pavimentos máximo: 

Pavimentos e 
áreas não 
computáveis 

– Pavimento(s) subsolo que ficam abaixo do pavimento térreo, desde que 
tenham finalidade para garagem, depósitos, áreas de serviço, sanitários 
para funcionários e casa de máquinas. 
– Casa de máquinas e Reservatórios localizados no último pavimento. 

 
Recuo Frontal 

Referente ao recuo frontal obrigatório: 

Permitido 

I – Poderá ser construído ou locado: 
 Projeção de beirais e sacadas; 
 Piscinas (quando de uso coletivo ou particular), poderão ser 

construídas junto as divisas se tiver projeto estrutural com art/rrt 
de profissional habilitado. Caso não tenha deverão observar 
afastamento de, no mínimo, 1,00m (um metro) das divisas; 

 Cisternas: quando sob o solo, recuo de 1,00m (um metro) da divisa; 
quando sobre o solo, junto à divisa ao lado do muro/parede cega e 
quando elevadas, junto à divisa com parede cega. 

 Acesso coberto para edificações escolares e creches e para 
edificações em geral, atendido o disposto nesta lei sobre passagens 
cobertas; 

 Locar vagas de garagem comercial descobertas, observado o 
rebaixo máximo de 50% do meio-fio no alinhamento/testada do 
terreno; 

 Os elementos avançados da fachada somente poderão ser 
executados sobre o recuo frontal, se forem projetados e 
executados em balanço acima de 50 cm do solo, sendo admitidos 
pilares em diagonal. 

 Corpo das edificações dos pavimentos superiores ao térreo até 
1,50 metros de balanço sobre o recuo frontal; 

 Executar fossas sépticas e sumidouros quando não houver rede 
pública de esgoto (observar afastamento do alinhamento e divisas 
do terreno com mínimo de 02 (dois) metros). 

 Executar fechamento de parede cega nas divisas dos terrenos até 
o beiral, desde que atenda a espessura máxima de 15cm (quinze 
centímetros). 

 Floreiras e canteiros para jardim. 
 Depósito de resíduos. 
 Guaritas. 

Não permitido 

I – Não poderá ser construído ou locado: 
 Corpo das edificações dos pavimentos superiores ao térreo e 

acima de 1,50 metros de balanço sobre o recuo frontal; 
 Edículas; 
 Pilares (inclusive nas divisas, exceto o disposto no item “i” acima) 
 Elementos avançados da fachada (somente permitido se 

projetados e executados em balanço); 
 Locar vagas de garagem residencial (cobertas ou descobertas). 

Recuo Lateral/Fundos 
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Referente ao recuo lateral/fundos obrigatório: 

 

I – Poderá ser construído ou locado: 
 Corpo das edificações com parede cega na divisa ou com recuo 

(mínimo 70 cm de afastamento); 
 Churrasqueiras, fornos, fogões e lareiras; 
 Projeção de beirais (máximo 50% da largura do recuo lateral) e: 
 Será obrigatório projetar e instalar calha quando a cobertura ou 

beiral distar menos de 0,75m (setenta e cinco centímetros) em 
relação às divisas do terreno. 

 Será obrigatório projetar e executar platibanda quando a 
cobertura ou beiral situar-se nas divisas do terreno, ou ainda 
distar a menos de 0,25m (vinte e cinco centímetros) das divisas. 

 Vagas de garagem descobertas residenciais ou comerciais; 
 Piscinas (quando de uso coletivo ou particular, poderão ser 

construídas junto as divisas, se tiver projeto estrutural com 
ART/RRT de profissional habilitado, caso não tenha deverão 
observar afastamento de, no mínimo, 1,00m (um metro) das 
divisas); 

 Cisternas: quando sob o solo, recuo de 1,00m (um metro) da divisa; 
quando sobre o solo, junto à divisa ao lado do muro/parede cega e 
quando elevadas, junto à divisa com parede cega. 

 Residências em madeira com parede cega em alvenaria na divisa; 
 Caixas d´água elevadas em qualquer material junto à divisa, sendo 

que nos casos em que reservatório não for de alvenaria/concreto, 
deverá ser projetada e executada parede cega em alvenaria junto 
à divisa em toda a largura e altura. 

 Pérgulas com o mínimo de 50% de vazios em relação à área de sua 
projeção horizontal e com parede cega quando executado na divisa 
ou a menos de 1,50m. 

 

I – Não poderá ser construído ou locado: 
 Corpo das edificações com esquadrias, vãos de aberturas ou 

áreas/ambientes abertos (mesmo com elementos como, por 
exemplo, vidro fixo ou tijolo de vidro); 

 Edículas; 
 Pilares; 
 Elementos avançados da fachada (somente permitido se 

projetados e executados em balanço e não forem computáveis 
como área construída); 

 Executar fossas sépticas e sumidouros quando não houver rede 
pública de esgoto (observar afastamento do alinhamento e divisas 
do terreno com mínimo de 02 (dois) metros); 

 Residências em madeira; 
 Barracões com fechamento lateral em estrutura metálica/chapas 

(total ou parcial). 
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Cálculo de Área Construída 

Áreas 
computáveis 

I – Computar todas as áreas edificadas utilizáveis sobre o terreno, da 
seguinte forma: 
 Todos pavimentos utilizáveis da edificação, inclusive subsolo, 

sacadas, varandas, terraços de cobertura utilizados para lazer 
comum ou privado, ou outros fins; escadas (contabiliza em cada 
pavimento, podendo isentar a parte do nível do solo quando não 
for utilizável sob a escada); garagens/vagas de estacionamento de 
veículos cobertas nos pavimentos térreo e subsolo ou sobre 
pavimentos superiores cobertas ou descobertas, incluindo 
circulação de manobra de veículos, exceto, rampas de acesso para 
veículos descobertas para vencer até um desnível. 

 A área sob beirais de coberturas, marquises, platibandas e outros 
elementos projetados que formam uma cobertura, quando o 
balanço exceder a 1,50m (um metro e meio) no recuo frontal 
obrigatório ou corpo da edificação (qualquer afastamento); 

 A área sob beirais de coberturas, marquises, platibandas e outros 
elementos projetados que formam uma cobertura, quando o 
balanço exceder a 50% (cinquenta por cento) do recuo 
lateral/fundos permitido para a edificação (parede com aberturas 
ou cega). 

 Qualquer área utilizável sob beirais de coberturas, marquises, 
platibandas e outros elementos projetados que formam uma 
cobertura (podendo ser em balanço ou entre pilares e paredes), 
com por exemplo: áreas de serviço, garagem, lazer, hall de acesso, 
varanda, entre outros usos da edificação). 

 Qualquer tipo de cobertura das áreas utilizáveis das áreas 
computáveis (incluindo vidro, policarbonato ou outros materiais 
não muito convencionais de uso nas edificações), exceto toldos. 

 A área de pilotis para fins estruturais de edificações de qualquer 
uso, utilizável e com acabamento de piso e parede. 

Áreas não 
computáveis 

II – Não são computáveis na edificação e para efeito da área da edificação 
(área construída): 
 Beirais de cobertura, marquises, platibandas e outros elementos 

projetados que formam uma cobertura, quando o balanço for de, 
no máximo, 1,50m (um metro e meio) no afastamento frontal ou 
corpo de edificação (áreas não utilizáveis); 

 Beirais de cobertura, marquises, platibandas e outros elementos 
projetados que formam uma cobertura, quando o balanço for de, 
no máximo, 50% (cinquenta por cento) do recuo lateral/fundos 
permitido para a edificação (parede com aberturas ou cega); 

 Instalações de apoio, como: central de gás, cisternas, caixas d’água, 
transformadores e geradores elétricos, depósitos de resíduos, casa 
de máquinas, instalações para ar- comprimido, oxigênio (as 
instalações de apoio são aquelas construídas exclusivamente para 
a finalidade pretendida, preferencialmente em separado da 
edificação a que se destina); 

 Pérgulas quando projetado e executado, um mínimo de 50% de 
vazios em relação à área de sua projeção horizontal; 
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 Piscinas ao ar livre e descobertas; 
 Floreiras fixadas no solo ou suspensas (mínimo 50cm), desde que 

não caracterizem coberturas com balanço acima de 1,50m no 
pavimento inferior. 

 A área de pilotis para fins estruturais de edificações de qualquer 
uso, desde que não utilizáveis e com acabamento de piso e parede, 
devendo nesses casos, ser anexada declaração de ciência do 
proprietário na solicitação de aprovação do projeto arquitetônico.

 Rampas de acesso para veículos descobertas para vencer até um 
desnível. 
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LEI Nº 971/2024 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE DIRETRIZES DO 

SISTEMA VIÁRIO BÁSICO DE MARQUINHO 

- PR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° - A presente Lei destina-se a disciplinar, dimensionar, hierarquizar a implantação 

do Sistema Viário Básico do Município, conforme diretrizes do PDUOS (Plano Diretor 

Municipal) de Marquinho e demais disposições sobre a matéria, complementares à Lei do 

Parcelamento do Solo Urbano. 

Parágrafo Único - As disposições desta Lei têm como objetivo: 

I - Garantir a continuidade das principais vias; 

II - Fixar as condições necessárias para proporcionar um fluxo eficiente e seguro do 

tráfego na área urbana; 

III - Otimizar os investimentos públicos na infraestrutura viária; 

IV - Contribuir com a redução das causas de acidentes; 

V - Contribuir com a redução da poluição sonora, tendo em vista o conforto ambiental 

urbano; 

VI - Contribuir com a elevação da qualidade de vida no meio urbano. 

VII - Fixar as condições necessárias para que as vias de circulação possam desempenhar 

adequadamente suas funções e dar vazão ao seu volume de tráfego; 
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VIII - Estabelecer um sistema hierárquico das vias de circulação para a adequada 

circulação do tráfego e segura locomoção do usuário; 

IX - Disciplinar o tráfego de cargas e passageiros, na área urbana, garantindo fluidez e 

segurança nos trajetos e nas operações de transbordo; 

X - Implementar um sistema de ciclovias, como alternativa de locomoção e lazer; 

XI - Proporcionar segurança e conforto ao tráfego de pedestres e ciclistas; 

Art. 2° - É obrigatório a adoção das diretrizes de implantação do Sistema Viário Básico, 

por força desta Lei, a todo projeto de ou empreendimento, a seguir, que vierem a ser 

executado dentro do Perímetro Urbano do Município de Marquinho - Pr: 

1 - Imobiliário; 

2 - Loteamento; 

3 - Desmembramento ou remembramento; 

4 - Calçadas em vias urbanas; 

5 - Intervenção no sistema viário municipal; 

6 - Polos geradores de tráfego; e 

7 - Demais ações e projetos que possam utilizar ou influenciar no/o Sistema Viário 

municipal. 

Art. 3° - O Município fará a supervisão e fiscalização, quando da implantação do Sistema 

Viário, com base em normas correntes no Estado, usadas pelo DNIT e DER. 

Art. 4° - O Poder Público editará Atos Administrativos necessários ao cumprimento desta 

Lei. 
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CAPÍTULO II 

DA CLASSIFICAÇÃO E DEFINIÇÃO 

Seção I 

Das Vias Urbanas 

Art. 5° - Para efeito desta Lei serão adotadas as seguintes definições para as áreas de vias 

urbanas: 

I - Vias Arteriais: Formam o anel viário de circulação de veículos de carga que estejam 

de passagem pelo Município e destinam-se a transportar grandes volumes de tráfego, 

para todos os tipos de veículos, de altas e médias velocidades, tendo ainda como sua 

função principal proporcionar boa qualidade de serviços aos volumes produzidos pelas 

áreas geradoras de tráfego, e por função secundária prever acesso a propriedades 

adjacentes às vias. 

II - Vias Estruturais: São vias destinadas à estruturação do espaço urbano, são 

preferenciais, definidas como principais vias de comércio e serviços;  

III - Vias Coletoras: São as vias de ligação entre as vias principais, arteriais e estruturais, 

e também de vias secundárias, locais, rurais e outras, com vias principais, servindo tanto 

ao tráfego quanto ao acesso às propriedades, mas, em princípio, devem servir ao tráfego 

local como função principal e não deverão ser utilizadas para grandes volumes de tráfego. 

IV - Vias Locais: Têm como função principal dar acesso direto às propriedades, não 

devendo ser, em princípio, utilizadas para outros volumes de tráfego. 

V - Ciclofaixa: Parte da pista de rolamento, delimitada por sinalização específica, 

destinada à circulação exclusiva de ciclos, sendo estes, definidos como veículo de, pelo 

menos, duas rodas, de propulsão humana, nos termos do Código de Trânsito Brasileiro. 

VI – Ciclovias: são vias exclusivas para a circulação de ciclos (veículos de no mínimo duas 

rodas, de propulsão humana), segregada do trefego de veículos motorizados por meio de 

elementos físicos.  

 

4 
 

VII - Vias e Áreas de Pedestres: Vias destinadas à circulação de pessoas, podendo ser 

dotadas de mobiliários e equipamentos coletivos urbanos como: telefone, quiosques, 

banca de jornal, etc.;  

VIII - Cruzamentos: Os cruzamentos destinam-se a articular o Sistema Viário Básico nas 

suas diversas vias, e se classificam em dois tipos, a saber: 

a) Cruzamento Simples: São os cruzamentos em nível com, no máximo, duas vias que se 

interceptam, de preferência, ortogonalmente.  

b) Cruzamento Rotulados: São cruzamentos de duas ou mais vias, feitos em nível com 

controle de fluxo sinalizado (Placas: PARE/VIA PREFERENCIAL), ou semáforos, conforme 

estudos de volume de fluxo. 

Seção II 

Das Vias Rurais 

Art. 6° - São consideradas e compõem as vias rurais as vias que ligam os distritos e 

pequenas comunidades rurais entre si, com as Rodovias Federais e/ou Estaduais e com o 

as vias do Perímetro Urbano municipal, conforme o Mapa do Sistema Viário Municipal, 

sendo classificadas por: 

I - Primária: Ligações entre as comunidades com a sede Urbana do Município e com as 

Rodovias Federais e/ou Estaduais;  

II - Secundária: Ligações entre as Primárias até as comunidades;  

III - Terciárias: Ligações entre primária até as propriedades e das Secundárias até as 

propriedades; 

IV – Carreador: Estradas que não são de domínio da municipalidade, estando instaladas 

dentro das propriedades, servindo de fluxo para as atividades desenvolvidas pela mesma, 

tendo dimensões próprias, de acordo com as necessidades da propriedade. O seu início 

pode ser localizado a partir de uma via Primária, Secundária ou Terciária; 
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Parágrafo Único: Em casos onde uma via rural esteja sendo contemplada por uma futura 

área urbana, ou, já está incluída no perímetro urbano, assim que ocorrer a urbanização 

ela deverá seguir as regras do artigo 7º desta lei. 

Seção III 

Da Alteração da Classificação das Vias Municipais 

Art. 7° - A classificação das vias do Sistema Viário Municipal somente poderá ser alterada 

após debate comunitário, com audiências públicas, e mediante manifestação dos 

Conselhos Municipais envolvidos e/ou órgãos que venham a substituí-los, mantida a 

classificação funcional. 

CAPÍTULO III 

DO DIMENSIONAMENTO DAS VIAS MUNICIPAIS 

Seção I 

Das Vias Urbanas 

Art. 8º - As dimensões adotadas para cada tipo de via são: 

I - Vias Estruturais:  

a. CX - Caixa de rua mínimo: 20,00 m (vinte metros); 

b. CR - Caixa de rolamento mínimo: 12 metros (doze metros); 

c. R - Faixa de rolamento mínimo: 3,50 m (três metros e cinquenta centímetros); 

d. E - Faixa de estacionamento mínimo: 2,50 m cada (dois metros e cinquenta 

centímetros); 

e. P – Passeio mínimo: 4,00 m (quatro metros) de cada lado da via;  

II - Vias Arteriais: 

a. CX - Caixa total da rua mínimo: 18,00 m (dezoito metros); 
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b. CR - Caixa de rolamento mínimo: 12,00 m (doze metros); 

c. R - Faixa de rolamento mínimo: 3,50 m (três metros e cinquenta centímetros); 

d. E - Faixa de estacionamento mínimo: 2,50 m (dois metros e cinquenta 

centímetros); 

e. P - Passeio mínimo: 3,00 m (três metros) de cada lado da via. 

III - Vias Coletoras: 

a. CX - Caixa total da rua mínimo: 15,00 m (quinze metros); 

b. CR - Caixa de rolamento mínimo: 10,00 m (dez metros); 

c. R - Faixa de rolamento mínimo: 3,00 m (três metros); 

d. E - Faixa de estacionamento mínimo: 2,00 m (dois metros); 

e. P – Passeio mínimo: 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros) de cada lado da 

via. 

IV - Vias Locais: 

a. CX - Caixa total da rua mínimo: 10,80 m (dez metros e oitenta centímetros); 

b. CR - Caixa de rolamento mínimo: 7,00 m (seis metros); 

c. R - Faixa de rolamento mínimo: 3,50 m (três metros e cinquenta centímetros); 

d. P - Passeio mínimo: 1,90 m (um metro e noventa centímetros) de cada lado da via; 

Observação: No caso de vias consolidadas onde a caixa está diferente da recomendada, 

se mantêm as estruturas já existentes, evitando prejuízos aos confrontantes e lindeiros. 

V - Para as Ciclovias: 

a. CX - Caixa total mínimo: 4,00 m (quatro metros); 

b. CC - Faixa de rolamento mínimo: 2,00 m (dois metros); 
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Parágrafo Único – Será admitido a criação de ciclovia como cordão de isolamento entre 

área loteada e área de preservação permanente. 

VI - Para as Ciclofaixas: 

a. CX - Caixa total mínimo: 3,00 m (três metros); 

b. R – Faixa de rolamento mínimo: 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros); 

Art. 9° - O Sistema Viário Básico Urbano, indicado no mapa, parte integrante desta Lei, na 

escala gráfica, é formado por vias estruturais, arteriais, coletoras, locais, conforme 

classificação do Artigo anterior e assim descritos: 

I - Estruturais: São constituídas pelas ruas:  

 Rua Alexandre Nestor no trecho entre a BR-158 e a Rua XV de Novembro 

 Rua XV de Novembro no trecho entre a Rua Alexandre Nestor e Rua Napoleão 

 Rua Napoleão entre os trechos da Rua XV de Novembro e Avenida Guarapuava 

 Avenida Guarapuava 

II -Arteriais: São constituídas pelas ruas:   

 Rua 7 de Setembro no trecho entre a Rua Alexandre Nestor e Rua Napoleão 

 Rua Napoleão entre os trechos da Rua XV de Novembro e Rua 7 de Setembro 

 Rua Tiradentes 

 Rua Firmino Cardoso 

III - Coletoras: São constituídas pelas: 

 Rua Olegário Alves de Lima no trecho entre a Rua Alexandre Nestor e Rua 

Rodrigues de Quadros  

 Rua Rodrigues de Quadros no trecho entre a Rua 7 de setembro e Rua Tiradentes 

 Rua Afonso Wolff no trecho entre a Rua 7 de setembro e Rua XV de Novembro 

 Rua Prudêncio Coelho  

 Rua 7 de Setembro no trecho entre a Rua Napoleão e Rua Germano Steche 

 Rua Germano Steche no trecho entre a Rua 7 de Setembro e Rua XV de Novembro 
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 Rua XV de Novembro no trecho entre a Rua Napoleão e Rua Germano Steche e no 

trecho entre a Rua Alexandre Nestor e Rua Tiradentes 

 Rua Nove de Julho 

 Rua Martinho Pereira 

 Rua Leonarda F. Wack 

 Acesso ao Parque de Exposições e rua lateral; 

IV - Locais: São as demais vias existentes. 

V - Especiais: São as vias de pedestres e ciclovia projetadas. 

Parágrafo Único - A hierarquia das vias consideradas urbanas está representada no 

Anexo II - Mapa do Sistema Viário Urbano, parte integrante e complementar desta Lei. 

Seção II 

Das Vias Rurais 

Art. 10° - As dimensões mínimas adotadas para cada tipo de via são: 

I - Primária:  

a) CV - Caixa total da via: pelo menos 10,00 metros; 

b) CR - Caixa de rolamento mínima:  6,00 metros; 

c) FR - Faixa de rolamento mínima: 3,00 metros 

d) FA - Faixa de acostamento mínimo: 2,00 metros; 

e) FD - Faixa de domínio: 6,00 contados do eixo da pista de rolamento para cada lado da 

via; 

II -Secundária: 

a) CV - Caixa total da via: 8,00 metros; 

b) CR - Caixa de rolamento mínima: 6,00 metros; 

c) FR - Faixa de rolamento mínima: 3,00 metros; 
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d) FA - Faixa de acostamento mínimo: 1,00 metros; 

e) FD - Faixa de domínio: 5,00 metros, contados do eixo da pista de rolamento; 

III -Terciárias: 

a) CV - Caixa total da via: 6,00 metros; 

b) CR - Caixa de rolamento mínima: 4,00 metros; 

c) FR - Faixa de rolamento mínima: 2,00 metros; 

d) FA - Faixa de acostamento mínimo: 1,00 metros; 

e) FD - Faixa de domínio: 4,00 metros contados do eixo da pista de rolamento; 

§ 1º - As faixas de acostamento podem ser utilizadas para drenagem, plantio de vegetação 

que promova a conservação da via, utilização de outras infraestruturas de vias que 

promovam a proteção da faixa de rolamento, estruturas de atendimento à população 

transeunte ou qualquer obra que se comprove necessário para o local; 

§ 2º - A inclinação transversal das vias primárias, secundárias e Terciárias deverão estar 

entre 1,5% (um e meio por cento) e 2% (dois por cento); 

Art. 11° - Quando da presença de Rodovias Estaduais e Federais, estas seguirão medidas 

adotadas por seus órgãos reguladores. 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS DE IMPLANTAÇÃO 

Art. 12° - A implantação de novas vias com base nas diretrizes de arruamento constantes 

do Mapa do Sistema Viário Básico, deverá obedecer às dimensões mínimas para as vias 

projetadas estabelecidas nos artigos 8  e 10º desta Lei. 

Art. 13° - A implantação das vias deverá ser a mais adequadas às condições locais do meio 

físico, em especial quanto à otimização das obras de terraplanagem necessárias a abertura 

das vias e implantação de edificações. 
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Art. 14° - O gabarito aprovado de uma nova via, independentemente de sua extensão, que 

venha a construir-se prolongamento de outra via existente ou projetada pelo Município, 

deverá ter largura igual a esta última. 

 Art. 15° - As vias deverão seguir o arruamento existente, buscando, sempre que possível, 

acompanhar as curvas de nível do terreno e evitar a transposição de linhas de drenagem 

naturais ou córregos, sendo permitido vias com declividade de até 20% (vinte por cento). 

Parágrafo Único – Nos casos em que por motivos maiores haja a necessidade de se 

prever uma avenida mais a frente, poderá ser alterado o traçado mediante a aprovação 

da Secretaria Municipal de Administração e pelo setor de Engenharia Municipal. 

 Art. 16° - São elementos que constarão do projeto geométrico para as velocidades 

projetadas: 

I - Largura da faixa de rolamento; 

II - Largura do canteiro central (se houver); 

III - Largura do passeio; 

IV - Raio mínimo de curva horizontal; 

V - Rampa máxima e rampa mínima; 

VI - Sobrelevação máxima; 

VII - Iluminação pública; 

VIII - Arborização; 

IX - Equipamento complementares (se houver); 

X - Elementos de infraestrutura; 

XI - Sinalização viária; 

XII - Tipo e espessura da pavimentação; 

XII - Guias rebaixadas. 
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Parágrafo Único - No projeto da via deverão constar todas as exigências constantes na 

NBR-9050 e suas atualizações. 

Art. 17° - A implantação de qualquer via em novos parcelamentos, inclusive aquelas 

componentes do Sistema Viário Básico, será de responsabilidade exclusiva do 

empreendedor, sem custos para a municipalidade. 

§ 1º - O empreendedor solicitará no ato do pedido de diretrizes de arruamento, os 

projetos geométricos das vias existentes. 

§ 2º - A implantação do arruamento, especialmente do estabelecido nesta Lei do Sistema 

Viário Básico, com todos os equipamentos urbanos previstos em projetos, é condição 

essencial para aprovação do loteamento e consequentemente da liberação da caução 

prevista na Lei de Parcelamento do Solo Urbano. 

Art. 18° - As obras de arte necessárias e previstas nas diretrizes do Sistema Viário Básico, 

estarão ao encargo do Poder Municipal, salvo quando os interesses privados se 

sobrepuseram àqueles da coletividade. 

Parágrafo Único - Para efeito desta lei, entende-se por obra de arte: passagens de nível, 

pontilhões e viadutos que, por força de projeto, são necessários à continuidade e 

articulação do Sistema Viário Básico. 

Art. 19° - Os ângulos das calçadas nas esquinas deverão ter o raio igual à largura das 

calçadas em todas as vias que formam um ângulo de 90°. 

Art. 20° - A faixa de rolamento das vias deverá prever declives transversais de ambos os 

lados do eixo de até 3% (três por cento) e nas calçadas para a rua de aproximadamente 

2% (dois por cento). 

CAPÍTULO IV 

DIRETRIZES PARA INTERVENÇÕES NO SISTEMA VIÁRIO 

Art. 21° - O Poder Executivo Municipal deverá promover a abertura para dar 

continuidade do Sistema Viário Principal nos seguintes Trechos: 
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I – Da Rua Napoleão Padilha, dar continuidade sentido sudoeste, para a criação de novos 

loteamentos; 

II – Da Rua Alexandre Nestor, dar continuidade sentido norte/nordeste, para a criação de 

novos loteamentos; 

III – Da Rua Afonso Wolff, dar continuidade sentido nordeste, conectando com a Rua João 

Heupa; 

IV – Da Rua Rodrigue de Quadros, dar continuidade sentido norte/nordeste, para a 

criação de novos loteamentos; 

V – Da Rua Alexandre Nestor, dar continuidade sentido norte/nordeste, para a criação de 

novos loteamentos; 

VI – Da Rua Martinho Pereira, dar continuidade sentido norte, para a criação de novos 

loteamentos; 

VII – Da Rua XV de Novembro, dar continuidade no sentido leste, para a criação de novos 

loteamentos; 

VIII – Da Rua 7 de Setembro, dar continuidade no sentido leste, para a criação de novos 

loteamentos; 

Art. 22° - Complementar a pavimentação e manter em bom estado as vias de Marquinho, 

prioritariamente nos trechos das vias componentes do Sistema Viário Principal, Conforme 

Anexo IX parte integrante desta Lei. 

Art. 23° - Organizar o sistema de Trânsito Urbano da Sede do Município, principalmente 

nas vias componentes do Sistema Viário Principal, adequando a sinalização.  

Art. 24° - Disciplinar e organizar o trânsito de caminhões de cargas. 

Art. 25° - Agilizar a execução do calçamento acessível do passeio nas vias pavimentadas 

e formação de arborização na calçada prioritariamente nas vias do Sistema Viário 

Principal, onde o trafego de veículos é maior. 

Art. 26° - Promover melhorias nas vias de ligação que recebe fluxo de Rodovias. 
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Art. 27° - Readequar o sistema de localização de vias e edificações, facilitando a 

identificação. 

CAPÍTULO V 

DAS CICLOVIAS E CICLOFAIXAS 

Art. 28° - A implantação e Ciclovias e Ciclofaixas na sede urbana do município, representa 

uma alternativa de meio de transporte para o trabalho e para o lazer da População. 

Art. 29° - A implantação das ciclovias/ciclofaixas deverá ocorrer mediante a execução de 

Projetos executivos especifico, interligando áreas que demandarem este tipo de 

transporte. 

§1° - Implantar ciclovias preferencialmente nos canteiros centrais das avenidas. 

§2° - Respeitar as dimensões mínimas apresentadas no Anexo VIII, para a implantação de 

Ciclovias e Ciclofaixas. 

Art. 30° - Na implantação das ciclovias/ ciclofaixas, se deve prever a interligação entre as 

mesmas, formando uma rede cicloviária. 

Parágrafo Único - Devido a topografia desfavorável do município, poderão ser criadas 

ciclovia/ciclofaixas que não se interligam, porem deve ser comprovado que não há a 

viabilidade desta interligação. 

CAPÍTULO VI 

DA CIRCULAÇÃO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

Art. 31° - A determinação das vias preferenciais, sentidos dos fluxos e limitações, serão 

definidas pelo Poder Público Municipal, bem como projetos definindo as diretrizes viárias 

e as readequações geométricas necessárias. 

Art. 32° - Caberá ao Poder Público Municipal o disciplinamento do uso das vias de 

circulação no que concerne: 

I – Ao estabelecimento de locais e horários adequados e exclusivos para carga e descarga 

e estacionamento de veículos; 
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II – Ao estabelecimento de rotas especiais para veículos de carga e de produtos perigosos; 

III – A adequação dos passeios para pedestres às normas de acessibilidade universal, em 

especial as diretrizes formuladas pela legislação federal e as normas da ABNT. 

Art. 33° - Deverá o Poder Público Municipal providenciar a identificação e sinalização 

horizontal e vertical em todas as vias de circulação de competência municipal, seguindo 

sua hierarquização.  

CAPÍTULO VII 

DAS CALÇADAS E DA ACESSIBILIDADE  

Art. 34° - Os espaços externos e o ambiente urbano deverão ser adaptados à 

acessibilidade de pessoas com deficiência no que se refere: 

I -A calçada; 

II – Os passeios; 

III – Os calçadões; 

IV – As rampas e escadarias; 

V – Os estacionamentos; 

VI – Os mobiliários urbanos; 

VII – Arborização urbana; 

VIII – A sinalização de circulação e de travessias de vias públicas. 

Parágrafo Único – As referências deste artigo devem atender as Normas Técnicas da 

ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, as Normas Técnicas Oficiais – NTOs e 

os atos normativos municipais referentes aos respectivos materiais e técnicas 

construtivas, em especial a NBR 9050 da ABNT. 

Art. 35° - O meio-fio das calçadas deverá: 

I – Ser construído em concreto ou em pedra com alta resistência; 
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II – Ter altura livre entre 10,00 cm (dez centímetros) e 18,00 cm (dezoito centímetros) 

em relação à sarjeta; 

III – Ter largura mínima de 10,00 cm (dez centímetros) no topo; 

IV – Não possuir arestas e elementos cortantes; 

V – Deve obrigatoriamente ter continuidade com as calçadas confrontantes. 

Art. 36° - A faixa livre é a área destinada exclusivamente à circulação de pedestres, 

desprovida de obstáculos, equipamentos urbanos ou de infraestrutura, mobiliário, 

vegetação, floreiras, rebaixamento de guias para acesso de veículos ou qualquer outro tipo 

de interferência permanente ou temporária, devendo atender às seguintes 

características: 

I – Ter largura mínima de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros), sendo admitido 

1,20 m (um metro e vinte centímetros) e passeio previamente executados e nas vias com 

calçadas de dimensões inferiores a 2,00 m (dois metros), respeitadas as Normas Técnicas 

de Acessibilidade da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, bem como as 

calçadas existentes, com menos de 2,00 m; 

II – Possuir superfície regular, firme, continua, antiderrapante e que não cause trepidação 

em dispositivos com rodas sob qualquer condição; 

III – Ter inclinação longitudinal acompanhando a topografia da rua; 

IV – Ter inclinação transversal constante, não superior a 3% (três por cento); 

V – Ter altura livre de interferência construtivas de, no mínimo, 2,50 m (três metros) do 

nível da calçada e de interferência de instalações públicas, tais como placas de sinalização, 

abas ou coberturas de mobiliário urbano e toldos retráteis, de no mínimo, 2,10 m (dois 

metros e dez centímetros) do nível da calçada. 

Art. 37° - A construção de degraus na faixa reservada ao trânsito de pedestre sujeita-se 

às seguintes regras: 

I – É vedada em passeio com declividade inferior a 15% (quinze por cento); 
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II – É admitida em passeio com declividade igual ou maior a 15% (quinze por cento) desde 

que possua uma faixa de circulação acessível e desobstruída. 

Art. 38° - As faixas de serviço e de acesso devem ser gramadas na maior parte da testada 

dos imóveis, sendo admitidos outros calçamentos drenantes, como paver, para os acessos 

de garagens, sala comerciais e alocação de mobiliários urbanos, sempre respeitando o 

estipulado no Art. 36 desta Lei. 

Art. 39° - O mobiliário urbano, bem como os poste de iluminação pública, postes de 

sinalização viária, dispositivos controladores de trânsito, entre outros, deverão atender 

as seguintes disposições; 

I – Não poderão ser instalados na faixa livre; 

II – Deverão ser instalados, preferencialmente, na faixa de serviço; 

III – Não poderão interferir nos rebaixamentos de calçadas e guias para travessia de 

pedestres; 

IV – Deverão ser instalados de forma a preservar a visibilidade entre motoristas e 

pedestres. 

Art. 40° - Em condições excepcionais, em que não é possível a adoção dos parâmetros 

determinados nesta Lei, normas técnicas e legislação especifica, o responsável deverá, 

antes da execução da calçada, consultar a Secretaria Municipal de Administração e o Setor 

de Engenharia Municipal, instruído com croqui e fotografias do local, para a obtenção das 

orientações e autorizações pertinentes. 

CAPÍTULO VIII 

DA ARBORIZAÇÃO VIÁRIA 

Art. 41° - A arborização de vias públicas, deverá obedecer ao Plano Municipal de 

Arborização, e na sua falta, a orientação do órgão técnico competente no Município, a qual 

do poderá ser feita: 

I – Nos canteiros centrais das avenidas, conciliando a altura da árvore adulta com a 

presença da fiação elétrica, se existir; 
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II – Quando as ruas e calçadas tiverem largura compatível com a expansão da copa da 

espécie a ser utilizada, observando-se o devido afastamento das construções. 

Art. 42° - As espécies adequadas para a arborização urbana, considerando as suas 

características, os fatores físicos e ambientais são aquelas relacionadas no Plano 

Municipal de Arborização, com prioridade para espécies nativas. 

§1° - É indicado na área urbana a substituição de espécies frutíferas pelas relacionadas no 

Plano Municipal de Arborização; 

§2° - Cabe a Prefeitura readequar a arborização urbana atual, com substituição gradual 

das arvores inadequadas por espécies apropriadas. 

Art. 43° - Compete ao proprietário do terreno a responsabilidade pelo zelo da arborização 

e ajardinamento existente na via pública em toda a extensão da testada. 

Art. 44° - A reconstrução e conserto de muros, cercas, calçadas e passeios afetados pela 

arborização das vias públicas ficará a cargo do proprietário fronteiriço, salvo, quando for 

comprovada a responsabilidade do poder público. 

Art. 45° - Compete ao proprietário do terreno, edificado ou não, a construção de sarjetas 

ou drenos para o escoamento ou infiltração das águas pluviais que possam prejudicar a 

arborização pública existente ou projetada.      

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 46° - A implantação de todas as vias em novos parcelamentos, tais como loteamentos 

e condomínios urbanísticos, são de inteira responsabilidade do loteador, sem custo para 

o Município, salvo casos específicos previstos por Lei. 

Art. 47° - O Sistema Viário da Cidade de Marquinho obedecerá aos parâmetros e padrões 

técnicos definidos nesta Lei e na Lei de Parcelamento do Solo. 

Parágrafo Único – Os demais perímetros urbanos do Município obedecerão, no que 

couber, as normas estabelecidas nesta Lei. 
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Art. 48° - Fica facultado ao Poder Público Municipal executar melhoria nas áreas do 

Sistema Viário não previstas nesta Lei, desde que não contrariem as disposições desta Lei. 

Art. 49° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário em especial a Lei nº 422, de 06 de setembro de 2013. 

Gabinete do Prefeito de Marquinho, aos 26 de dezembro de 2024. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito 
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ANEXO I 

TERMOS TÉCNICOS, DEFINIÇÕES E REPRESENTAÇÃO ILUSTRATIVA DOS 

ELEMENTOS DA SEÇÃO TRANSVERSAL DE VIA URBANA 

ACESSO: dispositivo que permite o ingresso de veículos e pedestres a logradouros e 

propriedades; 

ACOSTAMENTO: parte da via diferenciada da pista de rolamento destinada à parada ou 

estacionamento de veículos, em caso de emergência, e à circulação de pedestres e 

bicicletas, quando não houver local apropriado para esse fim; 

ÁREA URBANA: área demarcada por perímetro urbano, aprovado por lei municipal; 

CAIXA DA VIA (CX): distância definida em projeto, entre dois alinhamentos prediais 

frontais. 

CAIXA DE ROLAMENTO (CR) : distância entre os meios-fios e/ou sarjetas da via, dentro 

da qual serão implantadas as faixas de rolamento. 

CALÇADA: parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não destinada à 

circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível, à 

implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins; 

CANTEIRO CENTRAL (C): obstáculo físico construído como separador de duas pistas de 

rolamento, eventualmente substituído por marcas viárias (canteiro fictício). Esta faixa 

pode ser destinada ao plantio de espécies vegetais, e equipamentos públicos, não 

destinada ao tráfego, constituindo barreira ao tráfego transversal, com largura mínima de 

1,00m (um metro). 

ESTACIONAMENTO: espaço público ou privado destinado à guarda ou estacionamento de 

veículos, constituído pelas áreas de vagas e circulação; 

ESTRADA: via rural não pavimentada, conforme dispõe o Código de Trânsito Brasileiro; 

FAIXA DE ACOSTAMENTO (A):é a faixa usada para estacionamento de veículos, devendo 

seguir as normas apresentadas pelo Código de Obras do Município de Marquinho – Pr. 
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FAIXA DE DOMÍNIO: superfície não edificável, lindeira às vias urbanas e rurais, delimitada 

por lei específica e sob responsabilidade do órgão ou entidade de trânsito competente 

com circunscrição sobre a via; 

FAIXA DE ESTACIONAMENTO: parte da caixa de rolamento, devidamente sinalizada, 

destinada à imobilização de veículos por tempo superior ao necessário para embarque ou 

desembarque de passageiros; 

FAIXA DE ROLAMENTO (R): subdivisão da pista de rolamento visando disciplinar a 

circulação de veículos, sendo ocupada por um veículo durante o seu deslocamento 

devendo ser dimensionada de acordo com o as Leis Municipais, Estaduais e Federais 

Vigentes. 

FAIXA DE ROLAMENTO ADJACENTE AO MEIO-FIO: parte da pista de rolamento que faz 

limite com o meio-fio; 

FAIXA DE ROLAMENTO NÃO ADJACENTE AO MEIO-FIO: parte da pista de rolamento que 

não se limita com o meio-fio; 

INCLINAÇÃO TRANSVERSAL: relação percentual entre a diferença das cotas altimétricas 

de dois pontos opostos na largura de caixa ou de pista de rolamento e a sua distância 

horizontal; 

INTERSEÇÃO: todo cruzamento em nível, entroncamento ou bifurcação, incluindo as 

áreas formadas por tais cruzamentos, entroncamentos ou bifurcações; 

INTERVENÇÃO: programa, projeto ou ação visando à reestruturação, requalificação ou 

reabilitação viária; 

LOGRADOURO PÚBLICO: espaço livre destinado pela municipalidade à circulação, parada 

ou estacionamento de veículos, tais como caixas de rolamento e estacionamento em via 

pública ou à circulação de pedestres, tais como calçada, parques, áreas de lazer, calçadões; 

LOTE LINDEIRO: aquele situado ao longo das vias urbanas ou rurais e que com elas se 

limita; 
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MALHA VIÁRIA URBANA: conjunto das vias existentes na área urbana, geralmente 

associadas a infraestruturas/serviços públicos (arborização pública, iluminação pública, 

rede de abastecimento de água, rede de coleta de esgoto, rede de drenagem, rede de 

energia elétrica, rede de telefonia e fibra ótica, rede de transporte coletivo, etc.); 

MEIO-FIO: arremate entre o plano da calçada e o da caixa de rolamento de um logradouro; 

PASSEIO: parte da calçada livre de interferências, destinada à circulação exclusiva de 

pedestres, incluindo ciclistas não montados, devendo observar a Norma Técnica 

Brasileira NBR nº 12.225, de 1990, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT 

e às Leis Municipais, Estaduais e Federais Vigentes; 

PARADA: imobilização do veículo com a finalidade e pelo tempo estritamente necessário 

para efetuar embarque ou desembarque de passageiros; 

PISTA DE ROLAMENTO: parte da caixa de rolamento destinada à circulação de veículos; 

RODOVIA MUNICIPAL: via pavimentada na área rural, sob jurisdição/responsabilidade do 

governo municipal, conforme dispõe o Código de Trânsito Brasileiro, e também em área 

urbana se não houver desvio de trânsito rodoviário por via que contorna a área urbana; 

SARJETA: escoadouro superficial de águas pluviais nos logradouros públicos; 

SEÇÃO TRANSVERSAL DA VIA: representação esquemática da largura da caixa da via, que 

poderá ser composta por: acostamento, caixa de rolamento, calçadas, canteiro central, 

faixa de rolamento, faixa de estacionamento, passeios, pista de rolamento, etc. (ver 

representação ilustrativa); 

SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL: conjunto das vias no território do município com 

respectiva classificação, dimensionamento e definição de diretrizes para a expansão do 

sistema viário básico, visando à organização do trânsito de veículos, pessoas e animais; 

TRÂNSITO: movimentação e imobilização de veículos, pessoas e animais nas vias 

terrestres; 

TRECHO: segmento de via, delimitado por demais vias, e similares, transversais ou 

paralelas; 
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VIA: superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais, compreendendo a pista, a 

calçada, o acostamento e canteiro central. 
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ANEXO II 
PARÂMETROS GEOMÉTRICOS DAS VIAS 

 

CARACTERÍSTICAS 
VIAS URBANAS VIAS RURAIS 

Via 
Estrutural 

Via 
Arterial 

Via 
Coletora 

Via 
Local 

Via 
Pedestre Ciclovia ciclofaixa Vias 

Primárias 
Vias 

Secundárias 
Vias 

Terciárias 
Caixa de Rolamento (m) 12,0 12,0 10,0 7,0 2,4 - - 6,0 6,0 4,0 
Faixa de Rolamento (m) 3,5 3,5 3,0 3,5 - 2,0 1,5 3,0 3,0 2,0 
Acostamento (m) - - - - - - - 2,0 1,0 1,0 
Faixa de Estacionamento (m) 2,5 2,5 2,0 - - - - - - - 
Número de Faixa de Trânsito (und.) 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2,0 2 2 
Passeio (m) 4,0 3,0 2,5 1,5 - - - - - - 
Canteiro Central (m) - - - - - - - - - - 
Banqueta Gramada (m) - - - - - - -    
Gabarito Vertical Mínimo (m) 5,5 5,5 5,5 4,5 3,0 3,0 3,0 4,5 4,5 4,5 
Faixa de Domínio Mínima (eixo da via) (m) - - - - - - - 6,0 5,0 4,0 
Gabarito Total das Vias- Caixa Total (m) 20,0 18,0 15,0 10,0 2,4 4,0 3,0 10,0 8,0 6,0 
Velocidade Diretriz (km/h) 60 60 50 40 - - - 60 50 40 
Velocidade Operacional (km/h) 54 54 36 36 - - - 54 36 36 
Distância de Visibilidade e Parada (m) 70,0 70,0 40,0 40,0 - - - 70,0 40,0 40,0 
Distância de Visibilidade e Ultrapassagem 
(m) 

- - - - - - - 170,0 170,0 170,00 

Raio mínimo de Curvatura Horizontal (m) 80,0 80,0 50,0 50,0 - 15,0 15,0 125,0 125,0 125,0 
Superelevação Máxima (%) 8 8 8 8 - - - 8 8 8 
Declividade Transversal da Pista- Tangente 
(m) 

3,0 3,0 3,0 3,0 
 

2,0 2,0 2,0 3,0 3,0 3,0 

Rampa Máxima (%) 8 8 10 20 15 10 10 7 7 7 
Rampa Máxima Tolerável* (%) 10 10 12 25 - 15 15 10 10 10 
Rampa Mínima (%) 0,5 0,5 0,5 0,5 - 0,5 0,5 0,5 0,5 0,5 
Comprimento Crítico da Rampa (m) 120 120 100 60 - - - 150 120 100 
Comprimento de Curva Vertical Mínimo** (m) 30,0 30,0 30,0 20,0 - - - 40,0 30,0 20,0 

*Valores para áreas com fatores limitantes, com justificativa técnica obrigatória. 

** Observar valores de “k” (constante para projetos) em função da velocidade diretriz. 
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ANEXO III 
PERFIL DAS VIAS URBANAS 

 
 

I – VIAS ESTRUTURAIS 

 
 

II – VIAS ARTERIAIS 

 

III – VIAS COLETORAS 

 

 

IV – VIAS LOCAIS 
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ANEXO IV 
PERFIL DAS VIAS RURAIS 

 
I – VIAS PRIMARIAS  

 
 

II – VIAS SECUNDARIAS  
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II – VIAS TERCIARIAS 
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ANEXO V 
FIGURAS EXPLICATIVAS 

I - Rebaixamento de guias na esquina. 

 

II - Cruzamento Simples com guia rebaixada na esquina 
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III - Faixa de Pedestres com guia rebaixada no meio de quadra. 

 

 

IV - Faixa de Pedestres com guia rebaixada no meio de quadra com canteiro 
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ANEXO VI 
VAGAS DE ESTACIONAMENTO PARA PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

 
I – VAGAS 45º 

 

 
II – VAGAS 90º 
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II – VAGAS PARALELA A VIA 
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ANEXO VII 
VAGAS DE ESTACIONAMENTO  

 
I – VAGAS 30º 
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II – VAGAS 45º 
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III – VAGAS 60º 
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IV – VAGAS 90º 
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V – VAGAS PARALELA A VIA 
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ANEXO VIII 
PERFIL DE CICLOVIAS 

 

Ciclovia Unidirecional 
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Ciclovia Bidirecional 
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Ciclovia Bidirecional com Via de Pedestres 
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Ciclofaixa Unidirecional 
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Ciclofaixa Bidirecional 
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LEI Nº 972/2024 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO 
SOLO PARA FINS URBANOS DO MUNICÍPIO DE 
MARQUINHO - PR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

CAPÍTULO I  

Das Disposições Preliminares 

Art. 1º -

Parágrafo Único - 

Art. 2º - 

CAPÍTULO II 

Das Definições 

Art. 3º - 

I - Alinhamento predial:

II - Alvará: 

III - Área Total do Parcelamento: 

 

 

 

IV - Área de Domínio Público:

V - Área de Fundo de Vale: 
cursos d’água;

VI - Área Institucional:

VII - Área Líquida Loteável:

VIII - Área Líquida de Lotes: 

IX - Área Verde: 

X - Arruamento: 

XI - Caixa da Via: 

XII - Condomínio horizontal de casas:

XIII - Condomínio horizontal residencial de lotes:
“condomínios deitados”, aqueles destinados exclusivamente à constr

XIV - Desmembramento: 

XV - Equipamentos Comunitários:

 

 

 

XVI - Equipamentos Urbanos: 

XVII - Espaços Livres:

XVIII - Faixa Não-Edificável: 

XIX - Fração Ideal:

XX - Gleba:

XXI - Infraestrutura básica: 

XXII - Lote: 

XXIII - Loteamento:

XXIV – Parcelamento mediante chácara de recreação urbana: 

XXV - Pista de rolamento:

XXVI - Profundidade do lote:

XXVII - Quadra:

XXVIII - Remembramento ou unificação:

XXIX - Testada:

XXX - Via de Circulação:

 

 

 

CAPÍTULO III  

Das Áreas Parceláveis e Não Parceláveis 

Art. 4º - 

Parágrafo Único -

Art. 5º -

I -

II - Nas nascentes, mesmo nos chamados “olhos d’água”, seja qual for a s

III -

IV -

V -

VI - Em faixa de 30m (trinta metros) ao longo de cada margem de cursos d’água perenes 

VII -

VIII -

IX -

X -

XI -

 

 

 

XII -

XIII -

XIV -

Parágrafo Único -

 

Art. 6° -

CAPÍTULO IV  

Dos Requisitos Urbanísticos 

Art. 7º -

I -

II -

III -

IV -

 

 

 

V -

VI -

VII -

VIII -

IX - faixa 
non edificandi

 

 

 

X -

 

XI -

XII -

XIII -

XIV -

XV -

XVI -

XVII –

§1º - 

 

§2º - 

§3º -

§4º -

 

 

 

§5º -

§6º - 

CAPÍTULO V  

Das Áreas Destinadas ao Uso Publico  

Art. 8°

Art. 9° -

Parágrafo Único

Art. 10° -

CAPÍTULO VI  

Dos Loteamentos para Habitação Popular ou Zonas Especiais de Habitação de 
Interesse Social 

Art. 11 - 

Art. 12 - 

Art. 13 -  

 

 

 

I - 

II – 

III – 

IV – 

V – 

Parágrafo Único - Para

CAPÍTULO VII  

Da Consulta Prévia 

Art. 14 - 

I -

II -

III - 

IV -

b) Localização dos cursos d’água, áreas sujeitas a inundações, bosques, árvores de grande 

 

 

 

V -

§1º -
 

§2º -

§3º -

§4º -

Art. 15 - 

I -

II -

III -

 

 

 

IV -

V -

§1º - 

§ 2º - 

§ 3º - 

CAPÍTULO VIII  

Do Anteprojeto de Loteamento 

Art. 16 -

I -

II -

III -

 

 

 

IV -

Parágrafo Único - 

CAPÍTULO IX  

Do Projeto de Loteamento 

Art. 17 -

I -

 

 

 

II -

 

 

 

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

 

 

 

IX -

X - 

XI -

§1º -

§2º -

§3º -  
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CAPÍTULO X 

 Do Projeto de Desmembramento e Remembramento 

Art. 18 -

I -

II -

III -

IV -

V -
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ANEXO I – PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO – MARQUINHO 
 

ZONAS 

Lote Mínimo Recuos Mínimos Índices de Ocupação 

Área 
(m2) 

Testada 
(m) 

Frontal 
(m) 

Lateral 
(m) 

Fundos 
(m) 

Número de 
Pavimentos 

Básico 

Número de 
Pavimentos 

Máximo6 

Coeficiente de 
Aproveitamento 

Básico 

Coeficiente de 
Aproveitamento 

Máximo6 

Taxa de 
Ocupação 
Máxima 

(%) 

Taxa de 
Permeabilidade 

Mínima (%) 

ZCCS 

ZEI I 
ZEI II 
ZEI III 
ZUM  

ZEHIS 
ZUM-
D 
ZTL 
ZVR 
ZAPP 

 

5 

6 

 

 

 

ANEXO II 

RELAÇÃO DE INFRAÇÕES COM O TIPO DE PENALIDADE 

INFRAÇÃO Multa ao 
Proprietário 

Multa ao 
Responsável 

Técnico 

Embargo Interdição 

d’água, topografia acidentada ou elementos de 

 

 

 

ANEXO III 

RELAÇÃO DE INFRAÇÕES E VALORES DE MULTAS 

INFRAÇÃO 

UFM 
Unidade 
Fiscal do 
Município 

Omissão, no projeto, da existência de cursos d’água, topografia acidentada 
15

10

05

10

05

15

20

10

10

05

15
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LEI Nº 973/2024 

SÚMULA: INSTITUI O CÓDIGO DE 
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ANEXO I - CÓDIGO DE DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES 

 
AU
E
EH
EH1
EH2
EH3
EH4
EH5
EC
EC1
EC2
EI
EI1
EI2
EE
EE1
EE2
EE3
EE4
EE5
EE6
EE7
EE8
EE9
EE10 Edificações para outros fins (Piscinas, Caixa D’água elev

EE11
OE
OE1

OE2
EEL
TM
EAF
OA
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ANEXO II- PARAMÊTROS E DIMENSÕES DAS EDIFICAÇÕES 

TABELA I - Parâmetros para Fiscalização 
 

EDIFICAÇÕES PROJETOS NECESSÁRIOS 

EH1 
EH1 
EH2 
EH3 
EC1 
EC2 
EI1 
EI2 
EE 
OE 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
 

TABELA II – Dimensões Mínimas para Edificações Residenciais 
 

DIMENSÕES MÍNIMAS
PROPORÇÃO MÍNIMA DAS 

ABERTURAS EM RELAÇÃO À ÁREA 
DO COMPARTIMENTO 

Compartimento Área 
(m2) 

Círculo Inscrito 
(diâmetro) 

Pé-Direito (m) Largura Mínima do 
Acesso

Área de 
Iluminação 

Área de 
Ventilação 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

TABELA III Áreas Comuns de Edificações Coletivas 
 

Áreas de Lazer e Recreação* 
Área de lazer coberta 

(m2/unidade) 

* acima de três pavimentos; 
 

TABELA IV - Condições mínimas para rampas de pedestres

Inclinação 
admissível 

Desnível máximo 
de um único 
segmento de 

rampa 

No total permitido 
de segmentos de 

rampa 

Desnível total 
da rampa 
acabada 

Comprimento 
máximo de um único 
segmento de rampa 

Comprimento 
total de 
rampa 

permitido 

Uso 

 

 

 

ANEXO III – PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO 

ZONAS 

Lote Mínimo Recuos Mínimos Índices de Ocupação 

Área 
(m2) 

Testada 
(m) 

Frontal 
(m) 

Lateral 
(m) 

Fundos 
(m) 

Número de 
Pavimentos 

Básico 

Número de 
Pavimentos 

Máximo6 

Coeficiente de 
Aproveitamento 

Básico 

Coeficiente de 
Aproveitamento 

Máximo6 

Taxa de 
Ocupação 
Máxima 

(%) 

Taxa de 
Permeabilidade 

Mínima (%) 

ZCCS 

ZEI I 
ZEI II 
ZEI III 
ZUM  

ZEHIS 
ZUM-
D 
ZTL 
ZVR 
ZAPP 

5 

6 

 

  

 

ANEXO IV - RELAÇÃO DE INFRAÇÕES COM O TIPO DE PENALIDADE 

 

INFRAÇÃO Multa ao 
Proprietário 

Multa ao 
Responsável 

Técnico 

Embargo Interdição 

d’água, topografia acidentada ou elementos de 

 

 

 

 

 

  

 

ANEXO V - RELAÇÃO DE INFRAÇÕES E VALORES DE MULTAS 

 

INFRAÇÃO 

UFM 

Omissão, no projeto, da existência de cursos d’água, topografia acidentada 
15 

10 

Ocupação de Edificação sem o “habite se” 05 

10 

05 

15 

20 

10 

10 

05 

15 

15 

05 

05 

35 

 

  

 

ANEXO VI -GLOSSARIO 

Acessibilidade:

 
Afastamento

Alinhamento:
Alpendre:

Alvará de Construção:

Ampliação:
Andaime:

Antessala:
Apartamento:
Área de Acumulação:

Área de Recuo:

Área Útil:
Auto de Infração

Átrio:
Balanço:

Balcão:

Baldrame:

Beiral:
Brise:

Caixa de Escada:

Caixilho:
Calçada:

 

  

 

Caramanchão:

Certificado de Conclusão de Obra:

Compartimento:
Construção:
Corredor: 
Corrimão:

Cota: 

Croqui:
Declividade:

Demolição:
Dependência de Uso Comum

Dependência de Uso Privativo:

Divisa: 
Edícula:

Edificação:

Edificação Clandestina:

Edificação Irregular:

Edificação Multifamiliar:

Edificação Provisória/Transitória:

Edificação Unifamiliar:

Edificação de Uso Coletivo:

 

  

 

Edificação de Uso Privado:

Edificação de Uso Público:

Elevador:
Embargo:
Equipamentos Comunitários:

Escada em Caracol:
Escada em Leque:
Escala:
Fachada:
Fórmula de Blondel:

Fundações:
Galpão:

Guarda-corpo:
Habite-se ou Carta de Habilitação: 

Hachura:
Hall:
Índice de Aproveitamento: 

Infração:
Interdição: 
Jirau:

Kit:

Ladrão:

Lavatório:
Lindeiro:
Logradouro Público:

Lote:
Marquise:

 

  

 

Meio-fio:

Mezanino:

Parapeito ou Peitoril:

Para-raios:
Parede-cega:
Parede-dupla:

Passeio:
Patamar:
Pavimento:
Parque Infantil:

Pé-direito:
Profundidade de um Compartimento ou de conjunto:

Quadra: 
Quadro de área:
Reconstrução:

Recuo:
Reforma:

Sacada:
Saguão:

Sarjeta:
Sobreloja:
Subsolo:

Tapume:
Taxa de Ocupação: 

Telheiro:
Terraço:
Testada:
UFM:
Unidade de Moradia:

 

  

 

Unidade Imobiliária:

Varanda:
Vestíbulo:
Vistoria:

 
 

 

 

  

 

ANEXO VII - FIGURAS ILUSTRATIVAS/EXPLICATIVAS  

Figura 1. Modelo de Tapume para obras. 

Figura 2. Modelos de Bandejas de Segurança em obras. 

 

 

 

 

  

 

 

Figura 3. Rampas de acesso em passeios.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

Figura 4. Rampas de acesso em passeios.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 5. Rampas de Acesso em edificações. 

 

  

 

 

 

 

Figura 6. Tipos de Edificações Residenciais. 
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LEI Nº 974/2024 

SÚMULA: INSTITUI O CÓDIGO DE 

POSTURAS DO MUNICÍPIO DE MARQUINHO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON JUNIOR, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º - 

§1º -

§2º -

§3º -

Art. 2º - 

TÍTULO II 

DOS AUTOS ADMINISTRATIVOS 

CAPÍTULO I 

DAS NOTIFICAÇÕES, INFRAÇÕES E AUTOS 

Seção I 

Das Infrações e das Penas 

Art. 3º - 

Art. 4º - 

Parágrafo Único – 

Art. 5º -

Art. 6º - 

Art. 7º - 

§1º -

§2º -

Art. 8º -

§ 1º -

Art. 9º -

Parágrafo Único –

Art. 10º -

Parágrafo Único -

Art. 11 -

Parágrafo Único -

Art. 12 -

§1º -

§2º -

§3º -

Art. 13 -

Art. 14 -

Art. 15 – 

I – 

II – 

Art. 16 – 

Seção II 

Da Apreensão de Bens 

Art. 17 -

Parágrafo Único -

Art. 18 -

§1º -

§2º -

§3º -

§4º -

§5º -

§6º -

§7º -

§8º -

Art. 19 -

Parágrafo Único -

Seção III 

Do Auto de Infração – Disposições Gerais 

Art. 20 -

Art. 21 - 

onde ficará o “ciente” do notificado.

§1º - se o notificado a dar o “ciente” será tal recusa declarada na notificação 

§2º -

§3º -

§4º -

§5º -

§6º -

§7º -

Art. 22 -

Parágrafo Único -

Art. 23 -

Parágrafo Único -

Seção IV 

Do Auto de Infração - Aplicação 

Art. 24 -

Art. 25 -

Parágrafo Único -

Art. 26 -

Parágrafo Único -

Art. 27 -

Art. 28 -

I -

II -

III -

IV -

V -

§ 1º -

§ 2º -

Art. 29 -

Seção V 

Do Processo de Execução 

Art. 30 -

Parágrafo Único -

Art. 31º -

Art. 32 – 

Art. 33 – 

§1° - 

§2° - 

§3° - 

§4° - 

Art. 34 – 

Art. 35 – 

§1° - 

§2° - 

§3° - 

Art. 36 -

I -

II -

III 

IV -

Art. 37 -

Parágrafo Único -

Art. 38 -

I -

II -

III -

Seção VI 

Do Procedimento Para Interdição e Lacre de Estabelecimentos 

Art. 39 -

I -

II -

III -

IV -

V -

§1º -

§2º -

§3º -

Art. 40 -

I -

II -

Art. 41 -

§1º -

§2º -

§3º -

Art. 42 -

I -

II -

III -

IV -

§ 1º -

§ 2º -

§ 3º -

§4º -

§5º -

§6º -

§7º -

TÍTULO III 

DAS POSTURAS MUNICIPAIS 

CAPÍTULO I 

DA HIGIENE PÚBLICA 

Art. 43 -

§ 1º -

§ 2º -

Art. 44 –

I – 

II – 

III – 

IV – 

V –

VI – 

VII – 

VIII – 

IX – 
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Art. 45 -

Parágrafo Único - 

Seção I 

Da Higiene das Vias e Logradouros Públicas 

Art. 46 -

Art. 47 –

Parágrafo Único – 

  

Art. 48 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII 

IX -

X -

XI -

XII -

XIII -

XIV -

XV -

XVI -

XVII –

XVIII –

XIX –

XX –

XXI –

§ 1º -

§ 2º -

Art. 49 -

Art. 50 – 

Art. 51 - 

Art. 52 – 

Art. 53 – 

Parágrafo Único – 

Art. 54 – 

Parágrafo Único – 

Art. 55 - 

Art. 56 – 

Seção II 

Da Higiene das Habitações 

Art. 57 -

Parágrafo Único -

Art. 58 -

§1º -

§2º - 

§3º -

Art. 59 -

§1º -

§2º -

Art. 60 -

Parágrafo Único -

Art. 61 - 

§1° - 

§2° - 

Art. 62 -

I -

II -

III -

Art. 63 -

Parágrafo Único -

Art. 64 -

Art. 65 – 

 

Seção III 

Do Controle da Poluição Ambiental 

Art. 66 -

I -

II -

III -

IV -

Art. 67 – 

Art. 68 - 

Art. 69 -

Parágrafo Único -

Art. 70 - 

I -

II -

Art. 71 -

Art. 72 -

 

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

XI -

Art. 73 -

I -

II -

III -

proximidades dos cursos d’água;

IV -

Art. 74 -

Art. 75 - 

Art. 76 -

I –

II -

Seção IV 

Da Estrutura e Higiene da Alimentação 

Art. 77 - 

Parágrafo Único – 

Art. 78 - 

§1° -

§2° -

Art. 79 – 

I – 

II – 

Art. 80 – 

I – 

II - 

Art. 81 – 

Art. 82 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

XI -

XII -

XIII -

XIV -

XV -

XVI -

XVII -

XVIII -

XIX -

XX -

Parágrafo Único -

Art. 83 – 

I – 

II – 

III – 

III – 

§1° -

§2° - 

§3° - 

Art. 84 – 

§1° - 

§2° -  

   

Art. 85 – 

CAPITULO II 

DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS 

 Seção I 

Da higiene de hotéis, pensões, restaurantes, casa de lanches, cafés, padarias, 

confeitarias e estabelecimentos congêneres. 

Art. 86 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

§ 1º -

§ 2º -

Art. 87 -

Seção II 

Dos salões de barbeiros, cabeleireiros e estabelecimentos congêneres  

Art. 88 -

Parágrafo Único - 

Art. 89 -

Art. 90 -

Art. 91 -

 Seção III 

Da higiene das casas de carne e peixarias 

Art. 92 -

I -

II -

III -

Art. 93 -

Parágrafo Único - 

Art. 94 -

Art. 95 -
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Art. 96 -

I -

II -

III -

Art. 97 -

Seção IV 

Da Higiene Das Piscinas De Natação 

Art. 98 -

I -

II -

III -

IV -

Art. 99 -

§ 1º -

§ 2º -

Art. 100 -

Art. 101 -

§ 1º -

§ 2º -

Art. 102 -

Art. 103 -

Art. 104 -

Art. 105 -

Seção V 

Da higiene dos hospitais, casas de saúde, maternidades e necrotérios. 

Art. 106 - 

I -

II -

III -

IV -

V -

Art. 107 - 

Parágrafo Único - 

Art. 108 - 

CAPÍTULO III 

DAS MEDIDAS DO SANEAMENTO 

Art. 109 - 

Art. 110 - 

Seção I 

Do Abastecimento de Água 

Art. 111 - 

§1º - 

§2º - 

Art. 112 - 

§1º - 

§2º -

§3º -

Art. 113 - 

, 

 

Art. 114 - 

Art. 115 - 

Art. 116 - 

I -

II -

III -

IV -

Parágrafo Único - 

Art. 117 - 

–

Art. 118 - 

 

Secção II 

Do Esgotamento Sanitário e Drenagem do Solo 

Art. 119 - 

§1º - 

§2º - 

Art. 120 - 

Parágrafo Único - 

Art. 121 - 

Art. 122 - 

Parágrafo Único - 

Art. 123 - 

Parágrafo Único - 

Art. 124 - 

Art. 125 - 

Art. 126 - 

Art. 127 - 

Art. 128 - 

Art. 129 - 

Parágrafo Único - 

Art. 130 – 

CAPÍTULO IV 

RESÍDUOS SÓLIDOS 

Seção I 

Da Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos Sólidos 

Art. 131 -  

I -

II -

III -

IV -

Parágrafo Único - 

Art. 132 -

§1º -

I -

II -

III -

V -

§2º -

I -

II -

III -

III -

IV -

V -

VII -

VIII -

IX -

Art. 133 - 

§1º - 

§2º - 

Art. 134 - 

Parágrafo Único - 

Art. 135 - 

Art. 136 - 

Art. 137 - 

I -

II -

–

III -

Art. 138 - 

Art. 139 - 

Art. 140 - 

Art. 141 - 

§1º -

§2º -

Seção II 

Da Coleta de Resíduos Sólidos 

Art. 142 -

§1º -

§2º -

Art. 143 - 

Parágrafo Único - 

Art. 144 -

Parágrafo Único - 

Art. 145 - 

Art. 146 - 

Art. 147 - 

Art. 148 - 

Art. 149 - 

Parágrafo Único - 

Art. 150 - 

Parágrafo Único -

Art. 151 - 

Art. 152 -

§ 1º –

§ 2º –

Art. 153 -

Art. 154 – 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA 

Art. 155 - 

a)

b)

c)

d)

Seção I 

Da Moralidade e do Sossego Público 

Art. 156 -

Parágrafo Único -

Art. 157-

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

Art. 158 – 

I – 

II – 

III – 

IV – 

V – 

de 30’ (trinta) segundos ou depois das 22:00 (vinte e duas) horas;

VI – 

Art. 159 – 

I – 

II – 

Art. 160 – 

I – 

II – 

III – 

IV – 

V – 

VI – 

VII – 

Parágrafo Único – 

Art. 161 – 

Parágrafo Único – 

Art. 162 – 

Art. 163 – 

Art. 164 – 

Parágrafo Único – 

Art. 165 – 

Parágrafo Único - 

Art. 166 – 

Seção II 

Dos Divertimentos Públicos 

Art. 167 -

Art. 168 -

Parágrafo Único -

Art. 169 – 

I – 

II – Todas as portas de saída serão encimadas pela inscrição “SAÍDA”, legível a distância e 
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III – 

IV – 

V – 

VI – 

VII – 

Art. 170 – 

Art. 171 – 

§1º - 

§2º - 

§3º - 

Art. 172 – 

Art. 173 – 

Art. 174 – 

§1º - 

§2º - 

§3º - 

§4º - 

Art. 175 - 

§1º - 

§2º - 

Art. 176 – 

Art. 177 – 

§1º - 

§2º - 

Art. 178 – 

I – 

II – 

Seção III 

Dos Locais de Culto 

Art. 179 -

Art. 180 -

Parágrafo Único - 

Parágrafo Único - 

Art. 181 -

 

Seção IV 

Do Trânsito Público 

Art. 182 -

§1º - 

§2º - 

§3º - 

§4º - 

Art. 183 -

§1º - 

§2º -

§ 3º -

§ 4º -

Art. 184 -

Art. 185 - 

Art. 186 -

II -

III -

IV -

Parágrafo Único - 

Art. 187 - 

I -

II -

Art. 188 -

I -

II -

Seção V 

Das Obstruções das Vias e Logradouros Públicos 

Art. 189 -

§1º -

§2º -

§3º -

Art. 190 -

I -

II -

III -

Parágrafo Único -

Art. 191 -

I –

II –

III –

IV -

§1º -  

§2º - 

Art. 192 -

§1º - 

§2º -

§3º -

Art. 193 -

Art. 194 - 

Art. 195 - 

I -

II -

III -

IV -

Art. 196 - 

 

Art. 197 -

Seção VI 

Das Estradas Municipais 

Art. 198 - 

Parágrafo Único – 

Art. 199 - 

Parágrafo Único - 

Art. 200 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

Art. 201 -

I -

II -

Seção VII 

Das Queimadas e Dos Cortes de Árvores e Pastagens 

Art. 202 -

Art. 203 -

I -

II -

§1º -

§2º -

III -

Art. 204 -

I -

II -

Seção VIII 

Dos Muros e Cercas 

Art. 205 -

§1º -

§2º -

§3º -

Art. 206 -

Parágrafo Único -

Art. 207 -

Art. 208 -

Parágrafo Único – 

Art. 209 -

Art. 210 -

Art. 211 -

I -

II -

III -

IV -

§1º -

§2º - 

–

Art. 212 -

CAPÍTULO VI 

DAS MEDIDAS REFERENTES AOS ANIMAIS 

Seção I 

Disposições Preliminares 

Art. 213 -

Parágrafo Único - 

Art. 214 - 

Art. 215 -

§ 1º -

§ 2º -

Art. 216 -

Art. 217 - 

§ 1º -

§ 2º -

§ 3º -

Art. 218 -

§ 1º -

§ 2º -

§ 3º -

§ 4º -

Art. 219 -

Art. 220 -

Parágrafo Único - 

Art. 221 -

I -

II -

III -

Art. 222 - 

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

Art. 223 -

Parágrafo Único - 

Art. 224 -

Parágrafo Único - 

Art. 225 -
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Parágrafo Único - 

Art. 226 -

§ 1º –

§ 2º –

Art. 227 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

§1º -

§2º -

§3º -

Art. 228 -

Parágrafo Único - 

Art. 229 -

Art. 230 -

I -

II -

Seção II 

Da Localização, das Instalações e da Capacidade dos Criadouros de Animais 

Art. 231 -

 

Art. 232 -

I -

II -

III -

Art. 233 -

Art. 234 -

Art. 235 -

Art. 236 -

Seção III 

Dos Animais Sinantrópicos 

Art. 237 -

Parágrafo Único -

Art. 238 - 

Parágrafo Único -

Art. 239 -

Art. 240-

Art. 241 - 

Art. 242 - 

Art. 243 - 

I -

II -

Seção IV 

Dos Vetores e Zoonose  

Art. 244 -

 

,

Art. 245 -

Art. 246 -

Parágrafo Único - 

Art. 247 -

§1º -

§2º -

§3º -

Art. 248 -

Art. 249 -

Art. 250 -

terrenos ficam obrigados a evitar acúmulos de água em caixas d’água, depósitos e tonéis 

Art. 251 -

Art. 252 -

I -

II -

CAPÍTULO VII 

DA VIGILÂNCIA À SAÚDE DO TRABALHADOR 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 253 - 

Art. 254 - 

Art. 255 - 

I -

II -

III -

IV -

Art. 256 - 

Seção II 

Das Medidas de Prevenção aos Riscos de Acidentes nos Ambientes de Trabalho 

Art. 257 - 

Parágrafo Único - 

Seção III 

Das Condições de Conforto e da Adaptação do Ambiente de Trabalho ao 

Trabalhador 

Art. 258 - 

Art. 259 - 

Art. 260 - 

Seção IV 

Da Investigação de Agravos à Saúde do Trabalhador 

Art. 261 - 

Parágrafo Único - 

Art. 262 -

I -

II -

TÍTULO IV 

DOS ATOS NORMATIVOS  

CAPITULO I 

DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ESPECIAIS E USOS ESPECIAIS 

Seção I 

Dos Inflamáveis e Explosivos 

Art. 263 -

Art. 264 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

Art. 265 -

I -

II 

III -

IV -

V -

VI -

VII -

Art. 266 -

I -

II -

III -

§1º -

§2º -

Art. 267 -

§1º -

§2º -

Art. 268 -

§1º -

§2º - 

Art. 269 -

Parágrafo Único

Art. 270 -

I -

II -

II I-

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

Parágrafo Único - 

Art. 271 -

I –

II –

III –

IV –

V –

VI -

Art. 272 -

I –

II –

III –

IV –

V –

VI –

VII –

Art. 273 -

§1º -

§2º -

§3º -

Art. 274 -

I -

II -

III -

§1º -

§2º -

Art. 275 -

§1º -

§2º -

Art. 276 -

Art. 277 -

I -

II -

Seção II 

Da preservação da fauna e flora 

Art. 278 -

Art. 279-

Art. 280º -

Art. 281 -

I -

II -

Seção III

Da exploração de pedreiras, cascalheiras, olarias e depósitos de areia e saibro

Art. 282 -

Parágrafo Único - 

Art. 283 -

Art. 284 -

Art. 285 -

Art. 286 -

I -

II -

III -

Art. 287 -

I 

II -

Seção IV

Das áreas para produção de energia elétrica alternativa por sistemas 

fotovoltaicos, eólicos e/ou outros

Art. 288 -

Parágrafo Único -
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Art. 289 -

Art. 290 - 

Art. 291 - 

Art. 292 - 

Art. 293 - 

Art. 294 - 

–

Seção VII 

Estações rádio base (ERBS) e equipamentos de telefonia sem fio 

Art. 295 -

I –

II -

III 

IV–

V -

Art. 296 -

I -

II -

III -

IV -

V -

Art. 297 - 

Art. 298 -

Art. 299 -

Seção III 

Dos Anúncios, Cartazes e Propagandas em Geral 

Art. 300 -

§1º -

§2º -

Art. 301 -

I -

II -

III -

IV -

V -

V -

Art. 302 -

Art. 303 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

Art. 304 -

I -

II -

III -

IV -

V -

Parágrafo Único - 

Art. 305 -

Parágrafo Único - 

Art. 306 -

Art. 307 -

§1º -

–

–

–

§2º -

 

§3º -

Art. 308 -

I -

II -

CAPÍTULO II 

DOS CEMITÉRIOS, FUNERÁRIAS, CASAS MORTUÁRIAS E CONGÊNERES 

Seção I 

Disposições Preliminares 

Art. 309 -

Parágrafo único – 

Art. 310 -

Art. 311 -

I -

II -

III -

IV -

Parágrafo Único - 

Art. 312 -

Art. 313 -

Art. 314 -

Art. 315 -

Parágrafo Único -

Art. 316 - 

Parágrafo Único - 

Art. 317 -

Parágrafo Único - 

Art. 318 - 

I -

II -

Seção II 

Dos Sepultamentos 

Art. 319 -

Art. 320 -

Art. 321 -

Art. 322 -

Parágrafo Único - 

Art. 323 -

I -

II -

III -

Art. 324 -

Art. 325 - 

Parágrafo Único - 

Art. 326 -

Art. 327 -

I -

II -

CAPÍTULO III 

DO NOMENCLATURA DAS VIAS, LOGRADOUROS PÚBLICOS E DA NUMERAÇÃO DAS 

EDIFICAÇÕES 

Seção I 

  Da Numeração das Edificações 

Art. 328 -

–

 

 

 

 

Parágrafo Único -

 

Art. 329

I -

II -

Art. 330 -

§1º -

§2º -

§3º -

§4º -

“edificação de fundos”;

5º - Uma “edificação de fundos” adotará a mesma a numeração da edificação principal (a 
uro), acompanhada das letras “FDS”, que indica a sua 

§6º -

Art. 331 -

§ 1º -

§ 2º -

§ 3º -

Art. 332 -

I -

II -

III -

identificados com o sufixo “SL”, podendo seguir as orientações do 

IV -

identificados com o sufixo “SL”;

V -

VI -

ligados diretamente ao logradouro, poderão receber denominação de “térreo” ou “loja”.

VII -

identificados com o sufixo “T” para “térreo” ou “LJ” para “loja”, sendo que a numeração da 

Seção II 

Da Nomenclatura das Vias e Logradouros Públicos 

Art. 333 -

Parágrafo Único -

–

–

Art. 334 -

Art. 335 -

Art. 336 -

Art. 337 -

Art. 338 -

I -

II -

Art. 339 -

I -

II -

CAPÍTULO IV 

DO FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO, SERVIÇO E DA INDÚSTRIA  

Seção I 

Do Licenciamento dos Estabelecimentos Industriais, Comerciais e Prestadores de 

Serviços 

Art. 340 -

Parágrafo Único -

Art. 341 -

Art. 342 -

Art. 343 -

Parágrafo Único -

Art. 344 -

Art. 345 -

Art. 346 -

I -

II -

III -

IV -

§1º -

§2º -

§3º - 

Art. 347 -
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I -

II -

Seção II 

Do Comércio Ambulante 

Art. 348 -

Art. 349 -

§1º -

§2º -

Art. 350 -

I -

II -

III -

§1º -

§2º - 

Art. 351 -

Art. 352 -

I -

II -

III -

IV 

V -

Parágrafo Único - 

Art. 353 - ,

Art. 354 -

I -

II -

Seção III 

Do Funcionamento 

Art. 355 -

§1º -

§2º -

Art. 356 -

§1º -

§2º -

§3º - 

Art. 357 -

Art. 358 -

I -

II -

III -

IV -

§1o -

§2o -

§3° - 

§4° - 

§5° - 

Art. 359 -

Art. 360 -

Art. 361 -

I -

II -

Seção IV 

Das Feiras Livres 

Art. 362 -

 

Parágrafo Único -

Art. 363 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

Art. 364 -

I -

Seção V 

Do comércio ambulante de alimentos, por meio da atividade Food Truck e 

similares 

Art. 365 -

Art. 366 -

Art. 367 -

Art. 368 -

Parágrafo Único - 

Art. 369 -

§1º -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

§2º -

§3º -

§4º -

Art. 370 -

Art. 371 -

Art. 372 -

Art. 373 -

Parágrafo Único -

Art. 374 -

§1º -

§2º -

§3º -

§4º -

§5º - 

§6º -

Art. 375 -

Art. 376 -

§1º - 

§2º -

§3º -

§4º -

 

§5º -

§6º -

Art. 377 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

XI -

XII -

XIII -

XIV -

XV -

§1º -

§2º - 

Art. 378 -

I -

III -

IV -

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

X -

Art. 379 -

Seção VI 

Da Realização de Feiras e Exposições Itinerantes 

Art. 380 -

I -

II -

III -

Parágrafo Único -

Art. 381 - 

I -

II -

III -

IV 

V -

VI -

VII -

VIII -

IX -

Parágrafo Único -

  

Art. 382 -

Art. 383 -

I -

II -

III -

IV -

V -

VI -

VII -  

VIII -

IX -

X -

XI -

XII -

XIII -

XIV -

XV -

XVI -

XVII -

XVIII -

XIX -

XX -
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XXI -

XXII -

stands

–

XXIII -

§1º -

§2º -

§3º -

Art. 384 -

Art. 385 -

§1º -

§2º - 

§3º - 

§4º -

Art. 386 -

Parágrafo Único - 

Art. 387 -

§1º -

§2º -

Art. 388 -

Art. 389 -

I -

II –

III -

IV -

V -

§1º -

§2º -

Art. 390 -

Art. 391 -

§1º -

§2º -

Art. 392 -

I -

II -

Seção VII 

Da Realização de Feiras e Exposições Municipais 

Art. 393 -

I -

II -

III -

Parágrafo Único -

Art. 394 -   

Art. 395 -

I -

II -

III -

IV -  

V -

VI -

VII -

§1º -

§2º -

Art. 396 - 

§1º -

§2º -

Art. 397 -

Art. 398 - 

I -

II -

§1º -

§2º -

Art. 399 -

§1º -

§2º -

CAPITULO V 

DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURÍSTICO E SOCIAL 

Art. 400 - 

Art. 401 -

Art. 402 -

Art. 403 -

Art. 404 -

Art. 405 -

Art. 406 -

Art. 407 - 

Art. 408 - 

Art. 409 - 

 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 410 -

Art. 411 - 

Art. 412 - 

Parágrafo Único - 

Art. 41 -

ELIO BOZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

ANEXO I - GRAUS DE INFRAÇÃO POR TIPIFICAÇÃO 
 

Tipo de infração Descrição do ato infracional Descrição da infração Infrações Infração 
considerada 

Im
pa

ct
o 

Am
bi

en
ta

l 

Flora 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Fauna (animais 
silvestres e 

exóticos) 

Grau 01 –
Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Tipo de infração Descrição do ato infracional Descrição da infração Infrações Infração 
considerada 

Im
pa

ct
o 

Am
bi

en
ta

l 

Solo 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Água (rios, 
córregos, lagos, 

similares) 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Tipo de infração Descrição do ato infracional Descrição da infração Infrações Infração 
considerada 

Im
pa

ct
o 

Am
bi

en
ta

l 
 

Ar 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Visual (Poluição 
Visual) 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Tipo de infração Descrição do ato infracional Descrição da infração Infrações Infração 
considerada 

Im
pa

ct
o 

à 
Sa

úd
e 

Pú
bl

ic
a 

Impacto à Saúde 
Pública – 

Poluentes ou 
Contaminantes 

Físicos 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Impacto à Saúde 
Pública – 

Poluentes ou 
Contaminantes 

Químicos 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Impacto à Saúde 
Pública – 

Poluentes ou 
Contaminantes 

Biológicos 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Tipo de infração Descrição do ato infracional Descrição da infração Infrações Infração 
considerada 

Im
pa

ct
o 

à 
Sa

úd
e 

Pú
bl

ic
a 

Impacto à Saúde 
Pública – Vetores 

e animais 
sinantrópicos 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Perturbação do 
sossego 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Tipo de infração Descrição do ato infracional Descrição da infração Infrações Infração 
considerada 

Im
pa

ct
o 

pr
ej

uí
zo

s 
fin

an
ce

ir
os

 

Impacto/ 
prejuízos 

financeiros a 
município 

Grau 01 –
Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Impacto/ 
prejuízos 

financeiros a 
lindeiros/ 
terceiros 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Tipo de infração Descrição do ato infracional Descrição da infração Infrações Infração 
considerada 

H
ig

ie
ne

 
 

Higiene pública – 
espaços públicos 

Grau 01 –
Grau 02 –
Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Higiene das 
habitações 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Higiene dos 
alimentos 

Grau 01 –
Grau 02 –
Grau 03 –
Grau 04 –
Grau 05 –

Higiene de 
espaços e 

estabelecimentos 
privados 

Grau 01 –
Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Tipo de infração Descrição do ato infracional Descrição da infração Infrações Infração 
considerada 

O
ut

ra
s 

in
fr

aç
õe

s 

Animais 
domésticos  

Grau 01 –
Grau 02 –
Grau 03 –
Grau 04 –
Grau 05 –

Impactos a 
circulação de 

vias, calçadas ou 
outros espaços 
de circulação 

Grau 01 –
Grau 02 –
Grau 03 –
Grau 04 –

Grau 05 –

Limpeza de 
terrenos e 

espaços em geral 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

 
ANEXO II – VALORES DE REFERÊNCIA PARA A DEFINIÇÃO DAS MULTAS POR ATOS 

INFRACIONARIOS 
 

Tabela 01 – Valor de multas a serem aplicados para pessoas físicas 
 

GRAU VALOR EM UNIDADE FISCAL MUNICIPAL 
(UFM) 

01 
02 
03 
04 
05 

Tabela 02 – Valores de multas a serem aplicados para pessoas Jurídicas 
 

GRAU VALOR EM UNIDADE FISCAL MUNICIPAL 
(UFM) 

01 
02 
03 
04 
05 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III- RELATÓRIO DO GRAU DE INFRAÇÃO E DAS MULTAS 

Tipo de infração Definição do grau de 
infração considerado 

Impacto 
Ambiental 

Impacto à 
Saúde Pública 

Impactos e 
prejuízos 
financeiros 

Higiene 

–

Outras 
infrações 

TOTAL DA INFRAÇÃO 

ANEXO IV- ORIENTAÇÕES PARA FISCALIZAÇÃO 
 

01 -

Tipo de 
infração 

Descrição do ato 
infracional Descrição da infração Infração Infração 

considerada 

Im
pa

ct
o 

Am
bi

en
ta

l 

Flora 

Ações ou atividades 
que promovam a 

destruição da flora 
(vegetação) do 
município, sem 

regramento/licença; 
 

OBS.: considera-se o 
grau mais elevado 

entre os itens 
avaliados: área, 
quantidade da 

mesma espécie, 
quantidade de 

espécies nativas 
diferentes; 

–

–

–

–

–

–
–

–
02 -

03 -
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Tipo de 
infração 

Descrição do ato 
infracional Descrição da infração Infraçã

o 

Infração 
considera

da 

Im
pa

ct
o 

Am
bi

en
ta

l 

Flora 

–

–

–

–

–

Im
pa

ct
o 

à 
Sa

úd
e 

Pú
bl

ic
a 

Perturba
ção do 

sossego 

–

–

–

–

–

H
ig

ie
ne

 Higiene 
das 

habitaçõ
es 

–

–

–

–

–

 

04-

Tipo de infração Definição do grau de 
infração considerado 

Valor 
(UFM) 

Impacto 
Ambiental 

 
 
 
 
 

Impacto à 
Saúde Pública 

Impactos e 
prejuízos 

financeiros 

Higiene 

–

TOTAL DA INFRAÇÃO 62,00 

 

 

 

 

ANEXO V - LAUDO DE INFRAÇÃO 

LAUDO DE FISCALIZAÇÃO 
PARA AUTO DE INFRAÇÃO 

DADOS PREENCHIDOS PELO SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Código do Distrito Sanitário Código do S.R.S.V.S. Código da unidade Sanitária Código do Município 

I - IDENTIFICAÇÃO DO AUTUANTE 

II - IDENTIFICAÇÃO DO INFRATOR 

III - IDENTIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO 

 
  

 

VI - DEFINIÇÃO DAS INFRAÇÕES COMETIDAS 

Tipo de infração Descrição do ato infracional Descrição da infração Infrações Infração 
considerada 

Im
pa

ct
o 

Am
bi

en
ta

l 
 

Flora 

–

–

–

–

–

Fauna 
(animais 

silvestres e 
exóticos) 

–

–

–

–

–

Solo 

–

–

–

–

–

 

Tipo de 
infração 

Descrição do ato 
infracional Descrição da infração Infrações Infração 

considerada 

Im
pa

ct
o 

Am
bi

en
ta

l 
 

Água (rios, 
córregos, 

lagos, 
similares) 

 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Ar 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Visual 
(Poluição 

Visual) 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

 

Tipo de infração Descrição do ato infracional Descrição da infração Infrações Infração 
considerada 

Im
pa

ct
o 

à S
aú

de
 P

úb
lic

a 

Impacto à Saúde 
Pública – 

Poluentes ou 
Contaminantes 

Físicos 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Impacto à Saúde 
Pública – 

Poluentes ou 
Contaminantes 

Químicos 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Impacto à Saúde 
Pública – 

Poluentes ou 
Contaminantes 

Biológicos

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

 

Tipo de infração Descrição do ato 
infracional Descrição da infração Infrações Infração 

considerada 

Im
pa

ct
o 

à S
aú

de
 P

úb
lic

a 

Impacto à Saúde 
Pública – 
Vetores e 
animais 

sinantrópicos 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Perturbação do 
sossego 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

 

Tipo de infração Descrição do ato infracional Descrição da infração Infrações Infração 
considerada 

Im
pa

ct
o 

pr
ej

uí
zo

s f
in

an
ce

ir
os

 

Impacto/ 
prejuízos 

financeiros a 
Município 

Grau 01 –
Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Impacto/ 
prejuízos 

financeiros a 
lindeiros/ 
terceiros 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

 

Tipo de infração Descrição do ato infracional Descrição da infração Infrações Infração 
considerada 

Hi
gi

en
e 

 

Higiene 
pública – 
espaços 
públicos 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Higiene das 
habitações 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Higiene dos 
alimentos 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Higiene de 
espaços e 

estabelecime
ntos privados

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

 

Tipo de infração Descrição do ato infracional Descrição da infração Infrações Infração 
considerada 

Ou
tr

as
 in

fr
aç

õe
s 

Animais 
domésticos 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Impactos a 
circulação de 
vias, calçadas 

ou outros 
espaços de 
circulação 

Grau 01 –

Grau 02 –

Grau 03 –

Grau 04 –

Grau 05 –

Limpeza de 
terrenos e 
espaços em 
geral 

Grau 01 –

 
Grau 02 –

 
Grau 03 –

 
Grau 04 –

 
Grau 05 –

 

 

V - RELATÓRIO DO GRAU DE INFRAÇÃO E DAS MULTAS CABÍVEIS 

Tipo de infração Definição do grau de infração 
considerado 

Valor 
(UFM) 

Impacto 
Ambiental 

Impacto à 
Saúde Pública 

Impactos e 
prejuízos 
financeiros 

Higiene 

–

Outras 
infrações 

TOTAL DA INFRAÇÃO 

 

VI - MULTA APLICADA 

INFRATOR AUTORIDADE/FISCAL 

TESTEMUNHA TESTEMUNHA 

FOI DADO AO AUTUADO DADO CIÊNCIA E ENCAMINHADO AO MESMO 2º VIA DESTE DOCUMENTO. 

 

ANEXO VI – GUIA PARA SOLICITAÇÃO DE ORDEM DE SERVIÇO PARA AUXILIAR EM INSPEÇÃO DE 
NOTIFICAÇÃO OU AUTOS DE INFRAÇÃO A SER ENCAMINHADAS PARA OS SETORES, DIVISÕES, SETORES, 

DEPARTAMENTOS OU SECRETARIAS 

ORDEM DE SERVIÇO 
SOLICITAÇÃO DE AUXILIO PARA FISCALIZAÇÃO

 
I - IDENTIFICAÇÃO DO EMISSOR 

II - IDENTIFICAÇÃO DO SETOR SOLICITADO 

III - IDENTIFICAÇÃO DA SOLICITAÇÃO 

EMISSOR RECEBEDOR 

 

ANEXO VII - PARÂMETROS DE DIAS PARA PRAZOS EM NOTIFICAÇÃO 

TIPO DE INFRAÇÃO GRAU DE 
GRAVIDADE 

PRAZOS (DIAS ÚTEIS) AÇÕES 
IMEDIATAS 

PRAZOS (DIAS ÚTEIS) 
AÇÕES POSTERIORES 

Im
pa

ct
o 

Am
bi

en
ta

l 

Flora 

Fauna 

Solo 

Água 

Ar 

Visual/Poluição 
Visual 

Im
pa

ct
o 

à S
aú

de
 P

úb
lic

a 

Poluentes ou 
Contaminantes 

Físicos 

Poluentes ou 
Contaminantes 

Químicos 

Poluentes ou 
Contaminantes 

Biológicos 

Vetores e animais 
sinantrópicos 

 

TIPO DE INFRAÇÃO GRAU DE GRAVIDADE PRAZOS AÇÕES 
IMEDIATAS 

PRAZOS AÇÕES 
POSTERIORES 

Im
pa

ct
o 

à 
Sa

úd
e 

Pú
bl

ic
a 

Perturbação do 
sossego 

Im
pa

ct
os

 e
 p

re
ju

íz
os

 
fin

an
ce

ir
os

 Ao Município 

A 
lindeiros/terceiros 

H
ig

ie
ne

 

Higiene pública – 
espaços públicos 

Higiene das 
habitações 

Higiene dos 
alimentos 

Higiene de espaços 
e estabelecimentos 

privados 

O
ut

ra
s 

in
fr

aç
õe

s 

Animais 
domésticos 

Impactos a 
circulação de vias, 
calçadas ou outros 

espaços de 
circulação 

Limpeza de 
terrenos e espaços 

em geral 

 

ANEXO VIII - FORMULÁRIO PARA FORMALIZAÇÃO DE DENUNCIA/RECLAMAÇÃO 

FORMULÁRIO DENUNCIA DE INFRAÇÃO 

 
I – IDENTIFICAÇÃO DO RECLAMANTE/DENUNCIANTE  

II – IDENTIFICAÇÃO DO INFRATOR 

III – IDENTIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO  

 

  

 

TIPO DE INFRAÇÃO(ÕES) COMETIDA(S) INDICADA(S) PELO DENUNCIANTE 
Tipo de infração Marque com um X 

Impacto 
Ambiental 

Impacto à 
Saúde 
Pública 

Impactos e 
prejuízos 
financeiros 

Higiene 

–

Outras 
infrações 

Descrição da reclamação/denúncia:  

 
 

RECLAMANTE/DENUNCIANTE  RECEBEDOR 

 

ANEXO IX - FORMULÁRIO PARA AUTO DE APREENSÃO 

AUTO DE APREENSÃO 
LAUDO DE REGISTRO DE RECOLHIMENTO

I – IDENTIFICAÇÃO DO INFRATOR/DETENTOR DO PRODUTO 

II – ENDEREÇO DA APREENSÃO 

III – DESCRIÇÃO DOS BENS APREENDIDOS 

QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO BEM 

Base legal:
Base legal:
Base legal:
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IV – QUANDO EXISTIR COLETA PARA AMOSTRAS 

Autoridade Sanitária Assinatura do Detentor 

V – CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES E AGRAVANTES E/OU OBSERVAÇÕES: 

–

 

VI – DADOS DA AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELA APREENSÃO 

EMISSOR  RECEBEDOR 

TESTEMUNHA 01  TESTEMUNHA 02 

QUANTO ENCAMINHADO AMOSTRAS PARA LABORATÓRIO

 Data da Análise 
Responsável do Laboratório 

 

ANEXO X - FORMULÁRIO PARA RELATÓRIO DE VISITAS 

VISITA DE FISCALIZAÇÃO 
 
I – IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE QUE REALIZOU A VISITA 

II – IDENTIFICAÇÃO DO VISITADO 

III – OBJETIVO DA VISITA: 

IV - DESCRIÇÃO DA AUTORIDADE: 

EMISSOR RECEBEDOR 

TESTEMUNHA 01 TESTEMUNHA 02 

 

 

ANEXO XI – MODELO DE TERMO DE LACRE DE ESTABELECIMENTO E CASSAÇÃO DE ALVARÁ 
 

TERMO DE LACRE DE ESTABELECIMENTO E 
CASSAÇÃO DE ALVARÁ 

I – IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE QUE REALIZOU A VISITA 

 
II – IDENTIFICAÇÃO DO LOCAL 

III - DESCRIÇÃO 

Art.
Art.
Art.

 
IV - DESCRIÇÃO DO MOTIVO LEGAL: 

V - HOMOLOGAÇÃO  

 

VI – CIENTIFICAÇÃO 
 

REPRESENTANTE LEGAL DO LOCAL AGENTE FISCAL 

TESTEMUNHA 01 TESTEMUNHA 02 

 

ANEXO XII – TABELA DE AVALIAÇÃO DE NOTORIEDADE 
 

AVALIAÇÃO DE ELEMENTOS PARA DETERMINAÇÃO DE NOTORIEDADE 
 

  
I – Identificação a ser avaliada:

Item de avaliação

Resultado Final da Avaliação: (     ) Aprovado   (      ) Reprovado    

Presidente do Conselho Municipal da Cidade 

 

–
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–

–

–

–

              
                          

 

 

 

 
LEI Nº 975/2024    

                      
SÚMULA: Denomina estrada 
municipal rural e dá outras 
providências. 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR ELIO BOLZON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70 
INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 
 

LEI 
 
 

Artigo 1º - Fica denominada Estrada Municipal Rural Nardi dos Santos Fernandes, a 
estrada rural municipal que liga a sede do Município de Marquinho até as Comunidades 
de Rio de Cima e Rio Bonito de Baixo, com extensão total de 7.530 metros, de acordo 
com memorial anexo; 

Parágrafo único: A estrada tem extensão total de 7.530 metros, com as seguintes 
coordenadas geográficas: início 25°6'49.33"S 52°15'6.64"W e final 25°7'42.56"S 
52°11'28.89"W, de acordo com croqui anexo. 
 

 
Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em  26 de dezembro 
de 2024 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Município de Virmond 

Estado do Paraná 
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 
http://www.virmond.pr.gov.br 

====================GABINETE DO PREFEITO====================== 
 

1 
 

DECRETO Nº 186/2024 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional por 
Remanejamento ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2024, no valor de R$ 113.000,00 
(cento e treze mil reais). 

 
 

 O Senhor Neimar Granoski ,  prefeito municipal de Virmond, Estado do 
Paraná, no uso de suas atr ibuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, 
parágrafo único, da lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e Lei Municipal 733/2023, 

 
 

DECRETA: 

 

 Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2024, no valor 
de R$ 113.000,00 (cento e treze mil reais),na seguinte dotação orçamentária: 
 

Conta Natureza Fonte  Valor   

2070 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES 000 R$ 113.000,00 

TOTAL  R$113.000,00 
 
 
 Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 de 17 de 
março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
 

Conta Natureza Fonte  Valor   

2580 9.9.99.99.00.00 Reserva de Contingência  999 R$113.000,00 

TOTAL  R$ 113.000,00 

  
  Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 26 de dezembro de 2024. 

 
 

 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 239/2024 - Pregão Eletrônico nº 81/2024. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Detentora: MARIZA COBALCHINI, CNPJ/MF n.º 52.076.329/0001-30. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA PROTEÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DAS NASCENTES E CURSOS D’ÁGUA NA ÁREA RURAL. Valor total estimado: R$ 
47.860,00. Prazo: 01 ano, 06 de janeiro de 2025 a 05 de janeiro de 2026. Coronel Vivida, 23 de dezembro de 
2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito.   

 

  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 15/2024 

Processo Licitatório nº 123/2024, AUTORIZO, nos termos do art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/2021, contendo 
parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, declarando inexigível a licitação nos termos do 
Artigo 74, inciso IV, do diploma legal invocado, contratação direta por inexigibilidade. Credenciamento de pessoa Jurídica 
para prestação de serviços funerários a pessoas em situação de vulnerabilidade social. Contratada: B. K. Serviços 
Funerários Ltda, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 05.104.689/0001-18, valor total R$ 124.900,00 (cento e vinte e 
quatro mil e novecentos reais). Prazo de vigência: 12 (doze) meses. Publique-se. Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2024. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito 
 
CONTRATO n° 92/2024 – Inexigibilidade nº 15/2024 – Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: B. K. 
SERVIÇOS FUNERÁRIOS LTDA, CNPJ sob o nº 05.104.689/0001-18. Objeto: Credenciamento de pessoa Jurídica para 
prestação de serviços funerários a pessoas em situação de vulnerabilidade social. O valor total R$ 124.900,00. O prazo 
de vigência: 12 (doze) meses, de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. Coronel Vivida, 27 de dezembro de 
2024. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 

 

 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 003/2024 
EDITAL Nº 004/2024 

 
RELATÓRIO DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO  

PÚBLICO SIMPLIFICADO - REFERENTE ANALISE E AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 
 

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO, 
designada pelo Decreto nº 086/2024, para a realização do processo de contratação temporária de 
excepcional interesse público, para o Cargo de Professor(a) Pedagogo (a), Professor(a) de 
Educação Física, Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, Auxiliar de Serviços Gerais Masculino. Após 
tramitação interna para a verificação do impacto orçamentário e financeiro, esta Comissão divulgou 
o Edital de Teste Seletivo Público Simplificado n.º 003/2024, que orientou a possíveis candidatos 
de como se dariam as inscrições, documentos (títulos) necessários, como se daria a avaliação, 
período de inscrição, prazos, critérios e regime de contratação. 

 
Cujo edital foi afixado no Mural desta Prefeitura, bem como junto a Secretaria Municipal de 
Administração na data de 05 de dezembro de 2024. Sendo ainda, publicado no Diário Oficial do 
Município – Jornal Correio do Povo do Paraná e no site do Município 
http://www.marquinho.pr.gov.br/, sendo que se deram as inscrições no período de 09 a 20 de 
dezembro de 2024. Foram registradas 48 (quarenta e oito) inscrições sendo 30 (trinta) inscrições 
ao Cargo de Professor(a) para a Escola Municipal Rui Barbosa, e Cmei-Sebastião Batista de França 
e Escola Municipal Rural Domingos Lopes (Gleba Nove), 03 (três) inscrição ao Cargo de 
Professor(a) para a Escola Municipal Rural Cândido Xavier (Guampará), 02 (duas) inscrições ao 
Cargo de Professor(a) de Educação Física para a Escola Municipal Rui Barbosa, e Cmei-Sebastião 
Batista de França e Escola Municipal Rural Domingos Lopes (Gleba Nove), 00 (zero) inscrição ao 
Cargo de Professor(a) de Educação Física para a Escola Municipal Rural Cândido Xavier 
(Guampará), 10 (dez) inscrições ao Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino para a Escola 
Municipal Rui Barbosa, e Cmei-Sebastião Batista de França e Escola Municipal Rural Domingos 
Lopes (Gleba Nove), 01 (uma) inscrição ao Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino para a 
Escola Municipal Rural Cândido Xavier (Guampará), 02 (duas) inscrições ao Cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais Masculino para a Escola Municipal Rui Barbosa, e Cmei-Sebastião Batista de 
França e Escola Municipal Rural Domingos Lopes (Gleba Nove), 00 (zero) inscrição ao Cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais Masculino para a Escola Municipal Rural Cândido Xavier (Guampará). 
 

Na data de 30 de dezembro de 2024, às 10:00 horas, esta Comissão reuniu-se para o início 
dos trabalhos de análise e revisão de títulos, após análise de recursos de inscrições. Assim, 
após análise dos e-mail recebidos e dos documentos anexados pelos candidatos, verificou-se as 
inscrições abaixo relacionadas por cargo, salientando que foi verificado o e-mail utilizado para 
inscrições e recursos de inscrições rhmarquinho2020@gmail.com), os mesmos receberam as 
respectivas notas e classificação, conforme o quadro a seguir: 

 
 

CARGO: PROFESSOR(A) 
ESCOLA MUNICIPAL RUI BARBOSA, E CMEI-SEBASTIÃO BATISTA DE FRANÇA E ESCOLA 
MUNICIPAL RURAL DOMINGOS LOPES (GLEBA NOVE) 
CANDIDATA(O) NOTA TÍTULOS CLASSIFICAÇÃO 
MARILEIA PADILHA DUARTE 71,00 1° 
FRANCIELI CARDOSO 71,00 2° 
JOSSARA CARDOSO LACH 68,00 3° 
PATRICIA KOVALICZYK 67,00 4° 
DAIANE DE CRISTO VAZ  64,80 5° 
TANIA MARIA PADILHA LONGARETE  64,00 6° 

 

 

JAQUELINE CRISTINE KALUZNY DE OLIVEIRA 63,00 7° 
TATIANE RIBEIRO 60,60 8° 
BEATRIZ NICOLAU  60,40 9° 
MARIVONE BERALDIN  58,00 10° 
VERIDIANA PIEROSAN RIBEIRO DA SILVA  57,60 11° 
ANDREA FERNANDA PAINCKO 55,60 12° 
SONIA MARA  MUTSCHALL 55,00 13° 
MICHELI ZUCONELLI 55,00 14° 
ROBERTA ANTUNES ZOCCHE 51,80 15° 
ADRIELI RIBEIRO RIBAS 54,00 16° 
VILMA STEFANSKI 51,00 17° 
VANESSA DZVONEK 48,00 18° 
SARA JAINE ROCHA 46,00 19° 
LURIANNE ARLETE ELIZIO RABEL  45,40 20° 
ELIANE FERREIRA 34,00 21° 
ANDREIA XAVIER FELISBINO 31,40 22° 
IZABEL ALVES DAS CHAGAS   25,00 23° 
ANA CLAUDIA DUARTE 25,00 24° 
LUANA CAROLINA DA SILVA DOS SANTOS MOREIRA 25,00 25° 
DENISE RAMOS DUARTE 25,00 26° 
TAIANE KAVA CARNIEL 15,00 27° 
MAIZA VARGAS PEREIRA 15,00 28° 
LEIDIMARA DE ARAUJO  0,00 - 
SIRLEI VASIAK 0,00 - 

INDEFERIDOS ENCONTRA-SE POR ORDEM ALFABÉTICA. 
 
CARGO: PROFESSOR(A) 
ESCOLA MUNICIPAL RURAL CÂNDIDO XAVIER (GUAMPARÁ) 

CANDIDATO NOTA TÍTULOS CLASSIFICAÇÃO 
ANA PAULA DONINI MARTINS 54,00 1° 
ELIZANDRA CARVALHO MARCONDES 46,40 2° 
DEBORA CRISTINA DE SOUZA PASSAMAI 44,00 3° 

 
 
 
 
CARGO: PROFESSOR(A) DE EDUCAÇÃO FÍSICA  
ESCOLA MUNICIPAL RUI BARBOSA, E CMEI-SEBASTIÃO BATISTA DE FRANÇA E ESCOLA 
MUNICIPAL RURAL DOMINGOS LOPES (GLEBA NOVE) 
CANDIDATA(O) NOTA TÍTULOS CLASSIFICAÇÃO 
DECIO DAVID BONETI 28,60 1° 
BRUNO SILVA MORAES 0,00 - 

 
 
 
 
 

 

 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 
ESCOLA MUNICIPAL RURAL CÂNDIDO XAVIER (GUAMPARÁ) 

CANDIDATO NOTA TÍTULOS CLASSIFICAÇÃO 
ALINE MEDENSKI 39,00 1° 

 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO 
ESCOLA MUNICIPAL RUI BARBOSA, E CMEI-SEBASTIÃO BATISTA DE FRANÇA E ESCOLA 
MUNICIPAL RURAL DOMINGOS LOPES (GLEBA NOVE) 

CANDIDATO NOTA TÍTULOS CLASSIFICAÇÃO 
JOCELI RODRIGUES DE SOUZA ARGENTON 39,00 1° 
ANA PAULA DE LIMA 15,00 2° 
CAROLINE APARECIDA DUARTE 15,00 3° 
PATRICIA GOCHE 15,00 4° 
MARIA HELENA DOS SANTOS 15,00 5° 
EDUARDA CRISTINA SANTANA 15,00 6° 
PAMELA MORAIS MOREIRA 15,00 7° 
GLEICELENE MAJOR DE GOES 15,00 8° 
MARIELE BORGES DE OLIVEIRA 0,00 - 
ROSANE APARECIDA DE PAULA 0,00 - 

INDEFERIDOS ENCONTRA-SE POR ORDEM ALFABÉTICA. 
 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO  
ESCOLA MUNICIPAL RUI BARBOSA, E CMEI-SEBASTIÃO BATISTA DE FRANÇA E ESCOLA 
MUNICIPAL RURAL DOMINGOS LOPES (GLEBA NOVE) 

CANDIDATO NOTA TÍTULOS CLASSIFICAÇÃO 
SEBASTIÃO ALVES CARDOSO 32,00 1° 
NILSON CHAGAS DE RAMOS 0,00 - 

 
No Cargo de Professor(a) e Auxiliar de Serviços Gerais Feminino houve empate de notas de títulos 

dos classificados, então, usando critério de desempate o item 13, maior idade CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
para a classificação. 
 
Município de Marquinho – Estado do Paraná, em 30 de dezembro de 2024. 

 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ELIANE RAMOS PADILHA  
Presidente da Comissão 

 
 
 

JOELMA BERALDIN PADILHA  
Membro 

 
 
 

SUZAMARA DE ALMEIDA  
Membro 

 

EVALKIRES MAZURECHEN FERREIRA, CPF - 005.718.919-69, torna público que irá requerer ao 
IAT, a Licença Prévia para a atividade de parcelamento de solo para fins comerciais e 
residenciais do Loteamento Novo Centro, a ser implantado em área urbana no município de 
Pinhão, localizada conforme matricula 9.110 do livro 02, do Cartório de Registro de Imóveis do 
Município de Pinhão -PR.

   EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 – Jardim Elisa – Embu das Artes/SP, FAZ SABER
a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97,
artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do instrumento particular
com eficácia de escritura pública, nº 0010280518, firmado em 12/11/2021, com o(s) Fiduciante(s)   WANDERSON RODRIGUES DA COSTA/MICHELE DOS SANTOS
COSTA, maior/maior, inscrito no CPF n° 035.869.651-84/081.029.609-81, no dia 13 de janeiro de 2025, a partir das 10h30min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a R$ 283.368,59 (Duzentos e oitenta e três mil, trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta e nove centavos), o imóvel matriculado
sob n° 42.714 do Oficial de Registro de Imóveis de Rolândia/PR, constituído pela Casa residencial situada na Av. Japão, n°457, Jardim Nobre, em Rolândia/
PR, com área de terreno de 150,95m² e área construída de 69,98m². Cadastro Municipal: 1.03.182.0242.001-0. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação
que se encontra. Consta conforme R.03 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão,
fica desde já designado o dia 15 de janeiro de 2025, a partir das 14h30min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 207.663,82 (Duzentos e sete mil, seiscentos e sessenta e três reais e oitenta e dois centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O
leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja
SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do leilão. Outras
informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-
mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.23577).

          1º LEILÃO: 13 de janeiro de 2025, a partir das 10h30min
         2º LEILÃO: 15 de janeiro de 2025, a partir das 14h30min (*horário de Brasília)


